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PREFEITURA DO MIJNICIPIO DE RIBEIRÃ

- ESIAD O DO PARANÁ -
O DO PINHAL 

:

À cotlttssnel IAS.
i-rcnnçoes

RteglnÁo

tí:

{)j&
lbLl .Ribeirão do Pinhal, 07 de junho de2021

Senhor Prefeito:

Venho através deste solicitar de vossa senhoria o registro de preços

para possível aquisição de emulsão asfáltica, tendo em vista que o Pregão

01,3 /ZOZ1 que teve como vencedor a empresa Casa do Asfalto foi rescindido

em virtuda da solicitação da contratada devida a uma grande elevação nos

preços dos produtos ofertados.

Esta solicitação é necessária para realizaçáo de pavimentaçáo e tapa

buracos quando necessário, em locais onde ainda existem ruas inacabadas,

visando assim uma melhor qualidade na infraestrutura e na trafegabilidade

do município, e também para pequenos reparos em ruas já pavimentadas

que precisam de manutenção ao longo do ano e para algumas previsões de

recapeamento e pavimentação que foram surgindo no decorrer do ano.

Portanto para que as obras de pavimentação, recapeamento e reparos

não venha a ser prejudicada e paralisada por falta de materiais solicito a

abertura de processo para aquisição do objeto abaixo descrito.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

PEDRO PRESTES

SECRETARIO DE OBRAS.

EDE

rrr/ t5s

EXMO Sr.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.

- Cep 86.

Descri oItem
300 ton. Emulsão asfática RR1C (entregues em viagens de 15 toneladas)

uando necessário. \ r-too
01

Ruo 983 -
E-moil: - pmrpinhol@uol.com.br

DE

830 l.
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coiação mailbox: / / / C:/Users/FAYCAL/AppData/Roaming/Thunderb...

oí.§
Rfvü i

I

Assunto: cotação
De: comercia I casa02 <comercia lcasa02 @casadoasfa rto.com>
Data: 10106/202L L1:27
Para: Município de Ribeirão do pinhal - prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Bom dia

Segue anexo cotação conforme solicitação.

Drnldi Occhl - Comrrcirl
Casa do Aíalto Dtfibuidora, lnd. € Com. de Asfalto LÍOÀ
(41 323247§ | l$'t gwz-w7a 

I comerclalcasao2@casadoasfalto.com
www.casadoaíako.com I BR 376 Lote 6/U7 A3-t - tâertalva/pR

G 0q

Att

ti

.-.

-Anexos

corAçÃo pM DE RtBEIRÃO DO ptNHAL pR t0_06 -2oll.pdf 311K8
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Proposta

Proposta/Revisão: 006078 - 001

A MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

NC

ctc

Cotação de Matêriais Bêtuminosos
Conforme solicitação, informamos nossos preços de produtos:

ObrA: RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

Produto Total
Item Embalagem rcMs ST tPt Prezo Valor/t

RC.MICRO D Grânel Truck 18.00vo 0,000/0 0,00% 30 Dias RS 5.800,00

ARA RR. ,IC
Granel Truck 18,O00/o 0,000/" 0,00% 30 Dias R§ 4.500,00

v Observações da proposta:

.EsTA PRoPoSTA PERMANEcERÁ VALIDA ATE 30/06/202í.,

WAGNER CORDEIRO DE LIMA

ValoEs de produtos oíraídos da lisla dê prcços GRECA, com data de

condiçáo, nos termos da legislaçáo vigente, sob pena de documento @mplementar cobrando o diferencial de alíquota/preço.

em êspecial da maléria-prima na fonte produtom _ petrobÍas.,,

o nos$ corpo técnico permanece sempre a disposição do cliente, para orientação nos seruiços execulados.
A concessáo de crédito para vendas a prazo está condicionada à préúa aprowçáo pelo setor de ãnálisê de credito da Greca Aíaltos.

trii;i1í1ll5ffil[T#-;:ii::'1ffi::h::J::"l;'j;"0"** o" destino, após o qua,** 0",0" ""i.,;;;;;;;;o de carsa - rAc ou Erc a imporrância equivarenre a

I
I
I

Greca Distribuidora de AsÍaltos LTDAMatÍiz Av. das Amuc€rias, S.126 _ AÍaucariay'pR
Fone/Fax: 412iO6B6OO/4i2106g60í _ CEp _ g3707754
CNPJ: 02351 OO6OOOí 39 _ tNSCR.EST.: 901.S494GOO

vigéncia a parti. de i0106/2021

orisem ]url

l*l
l*i



RE: Pl-rNILItq CoTAÇÃo EMULSÂ0 RC-1c-E e RR-1C - MUNI... mailbox:///C:/Users/FAyCAl/AppData/Roaming/Thunderb...

Assunto: RE: PLANILHA corAÇÃo e ruusÃo nc-rc-E e RR-1c - MuNtctplo DE RIBEI
PINHAL-PR

De: Wagner Lima <wagner.lima@grecaasfaltos.com.br> :

Data: 70/06/2021 12:00
Para: "pmrpinhal@uol.com.br" <pmrpinhal@uol.com.br>
CC: Licitação Araucária <licitacao.ara@grecaasfaltos.com.br>, Comercial Araucária
<comercia l.a ra @ grecaasfa ltos.com. br>

I E\

iü
Ll -0ê--,

-t-*---l-

Bom dia

Conforme solicitado, segue cotação de preços

Dúvidas, estamos à disposição

Atenciosamente,

Wagner Lima
Comercial
GRECA Asfaltos

I4 4&g recaasfa ltos.com. br
(41) 2106-8600

) lk$ ÇnINffi?HJ

De: Município de Ribeirão do pinhal_ prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>
Enviado: quinta-feira, 10 de junho de 2021 0g:41
Pa ra : Ara ucá ria - contato Externo <ara uca ria @grecaasfa rtos.com. br>
Assunto: PLAN|LHA COTAÇÃO EMULSÃO

Bom dia,
solicitamos, se possível, a cotação da planilha em anexo a qual diz respeito a aquisição deEmulsão Asfáltica RR1C e R1.C_E.

Gratos pela atenção dispensada.
Att.
Departamento de Compras
(43) 3ss1-8320
!

-Anexos:

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PIN
84,7K8

22,8K8

1,of1

EMULSÃo.docx
HAL2021,-06-10.pdf
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IiHPREFEIIURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHA

i] 0+- ESTADO DO PARANA -

PI-ANItHA PESQUISA DE PREçOS

NOME: COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ: 01.382.022t0O01 -26

INS.ESTADUAL: 90í 30363-03

ENDEREÇO: RUA NUNES MACHADO 1045

CIDADE: CURtTtBÁ/pR

FONE: 41 38885800 EMAIL: comercial@compasa.com.br

DEPARTAMENTO DE OBRAS

Validade da cotação: 60 dias

Condições de pagamento: até 3O dias

Curitiba, 10 de junho de 2021

Cristiano ona
Asfâlto-comercial

Ruo porã
Cenlro - Cep 8ó.49 - Fone (

ITEM QTDE UN ID DESCRtÇÃo MARCA

01 180 TON
RRlC

OEM
EMUL O ASF TICA

NE TR E EU e No UM N C P
IA E(.] QN ED 1 ToN LAE SDA

Própria RS 4.890,00 RS

880.200,00

60 TON
EMU o AS AF LT cA R cI E
ENTRE U( ES No M NU C P o EM

GEN DS 1E T No LAE õDA

Própria RS 6.3so,oo Rs

381.000,00

TOTAL: R 1 .261.200 00

E-mqil: -
nó, 983 -

U o e
0-000

h
043) s551 .830 t .

(ffi

I ururr.
I rorAL



mallb oxt I I lC : /U sers /FAYCAL/APP

RES: Í,LANILHA COTAÇÃO EMULSÃO

Assunto: RES: PLANILHA COTAçÃO fvtUuSÃO

De:,, cristiano za no na" <cristi ano'za n o n a @ com pasa'com'br>

Data: tolo6l2o21 10:03 .r o,afairrrrâ'<pmrpinhal@uol'com'br>
para: ,Município oã íú"irao do Pinhal - Prefeitura' <pmrpinhal@uol'com'k

cã, ..or.rcial @comPasa'com'br>

Bom dia Prezados'

Segue orçamento em anexo

rlruu \

(, 0í

At

W crlsitr|tw-ítrtoÍtsqÜa&Wffi'w&'bl

W r*w*r,*wr*P*N

De: Município de Ribeirão do Pinhal-

Enviada em: quinta-feira, 10 de junho
Prefeitura [mailto:pmrpinhal@ uol'com'br]

de 202108:46

Para: cristiano.za nona @compasa'com' br

Assunto: PLANILHA COTAÇÃO EMULSÃO

Bom dia,

Solicitamos, se possível, a cotação da planilha em anexo a qual diz respeito a aquisição de Emulsão

Asfáltica RR1C e RIC-E.

Gratos pela atenção dispensada.

An.
Departamento de Compras
(43) 3551-8320

-Anexos:

EMULSÃO.pdf 47OKB

7ofL
1.0/06/2021.7A
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DE RIBEIRAO DO

o
Ribeirão do Pinhal'

Prezado Senhor'

cumPrimentando-o'
venho Pelo Presente

inform ações refe

mos da

rentes a ex

r andamento

istência de

aos trâmites d

que possa
para possível aquisição de emulsão

preços
DePartame nto de Obras

consideração

Atenciosamente

DRE BRAZ

DIRETOR DPTO. PRAS E L|CITAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

Rua

ç
i)

15 de iunho
202t.

vossa senhoria
solicitar de

proprla das Paraa

o reBistro de

solicitação do

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

aproximada mente: Rs 1'320'000'00

Segue em anexo solicitação e planilhas de preços'

Semmaisparaomomentoecolocando-meadisposiçãoparaquaisquer
esclarecimentos,aproveitooensejoparaelevarmeusprotestosdeestimae

E-mail
983 - Centro - CEP:86,490.000- Fone: (43)3551.8:/i/[,

i



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

(.)()l

RNÜ

com base no objeto cima, especificado, informo a este setor de
Licitações/compras que o orçamento vicênte dispõe de ,o,rrao ôrç.r;";;;;; ;;;;;; 

" dirponíuer, p.ra .
celebração pretendida, conforme segue. 

tj

G Jo

rvAN r FESTAÇÃO O RÇArV E NTÁRtA.

RrrrRÊructa - pedido de rnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária.

OB.,ETO - Aquisição de Emulsão Asfáltica, conforme solicitação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Órgão - 05 - secretaria Municipal de obras públicas e Desenvolvimento urbano.
Unidade.001.-DepartamentoMunicipaldeobrasPÚblicaseServiçosUrbanos.

Projeto/Atividade - 15.452.0007.201.5 - Manut. das Ativídades do Departamento de obras e serviços Urbanos
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido'00980 - 00000 - oooo/ot/T7/00/oo - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.
Unidade - 001 - Departamento de manutenção do Transporte e Viação.
Projeto/Atividade - 26.782.0008.2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Rodoviário.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido - 0i.060 - ooo0o - oooo/01./o7 /00/00 - Recursos ordinários (Livres).

código reduzido - 01070 - oos04 - o5o4/gg/gg/oo/oo - outros Royalties e Financeiras e Patrimoniais
não Previdenciárias.

Código reduzido - 01080 - 005 j.2 - OsL2/gg/gs/OO/00 - CtDE (Lei rO866/04, art.

junho de

Compensações

Pin ha l,doRibeirão

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departa mento de Compras/Licitações

Nesta

Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e_mail: pmrpinhal@uol .com.br

983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CN PJ Ne 76.968.064 /OOOI-42



PR E FE I T T]RA M LII{I C I PAL DE RIBEIRAO DO
-ESTADO DO PARANÁ

Ribeirão do Pinhal, 15 de junho d

consideração

Atenciosamente

CARLOS BRAZ

E LtClrAçÃoDIRETOR DPTO. COMPRAS

llustríssimo Senhor

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro -

r',i.i;", .E\

Prezado Senhor,

Cumprimentando.o, venho pelo presente solicitar de Vossa senhoria

informações referentes a existência de RECURS.S FTNANCEIR.S apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de

preços para possível aquisição de emulsão asfáltica conforme solicitação do

Departamento de Obras

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

a proxi mada mente : RS 1'320'000'00

Segue em anexo solicitação' planilhas e dotação'

Semmaisparaomomentoecolocando.meadisposiçãoparaquaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

E-mail:

CEP: 86 .490-000 - Fone (43)3ss1 -8301/ 8320.

(ffi \
I
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Secretaria Mt't niciPal de Fazenda e Pla

JUNHO DE 2021'

nejamento

nteetRÃo Do PINHAL' 15 DE

a
fina

nrrERÊt'tct

aquisição

A Secreta

licitações

utilizada

cu

ode
a ser

nciosa

Ao

DEPARTAM

NESTA

:;::r:,ti 1;.t: ,.::

econ

td
de

Rua paraná 983 - Ribeirão do PinhauPR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNPl: 76,968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal'pr'gov'br

,:

:a:

MUNICIPAL

..)



PREFEITI]RA MUI{ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ . 'nr\hl

Át

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, APRSIIO, _ O MODELO DE EDTTAL
pRoposro PARA A REALTZAÇÃo Do PREGÃO PRESENCIAL 0531?021, O QUAL
vrsA o REGrsrRe DE pRrÇos pÂRA rossÍv* eeulslçÃo ne rmumÃo
ASFALTTcA RRle coNFoRMr souemncÃo DA sEÇRETARTA E CIBRAS.

tuarrnÃo Do prNHAL, 15 DE IUNHO DE 2021.

DARTAG FRAIZ

Centro - CEp: 86.490-000 - Fone:

V
i

- Pnerrrro l,luurcrpal *

Rua Paraná 983 -
pmrpinhal@uol.com.br

(43) 3s5 18301 -Emait:

kffi
\ L3

A



PREFEITURA MUNICIPAL DE EIBEIRÃO DO

AVISO DE LICITACÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO. 053/202í.

COM RESERVA DE GOTA DE 25% EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147I2O14I

Ribeirão do Pinhal, 15 dê junho de 2021

a ma Ju

\

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: g- 490-000 - Fone: (43) 3S51-3301.

à

)q- _,

ENCONtTA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO
Do PARANÁ, processo ricitatório na modaridade pregão, do tipo menor preço GLoBAL poR ITEM,
cujo objeto é o registro de preços para possível aquisiçáo de emulsão asfáltica RRlC conforme
solicitagão do Departamênto de Obrâs.

A realizaÇão do pregão presencial será no dia: 3olo6t2o21a partir das 0gh00min, na sede da
Prefeitura Municipal, rocalizada à Rua parãná, no. 983 - centro, em nosso MunicÍpio. o varor total
estimado para tar aquisiÇâo será de Rg i.32o,00o,oo (um mirhão trezentos e vintê mii reais).

o editar na íntegra estará drsponíver para consurta e retirada mediante pagamento de taxa no
endereço supra, junto ao setor de licitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das oghoomin às
11hoomin e das í3h30min às 1sh30min e no endereço eretrônico www. riberraodopinhar.pr.gov. br.

As autenticaçÕes e reconhecimentos de flrma poderão ser realizados por funcionário da
administraçáo antes da sessão de julgamento.

E-mail: omrpinhal@uol.com.br e compras.omroinhal@gmail.com

ffi -ESTADO DO PAzuNÁ-
;1

À

t \í\ \«

Pregoeiro Municipal
Fayçal

N
\

\§ \\ \



PREFEITT]RA ML]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARAIUÁ - Ri',1

i.E

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREçO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALTZAÇÃO:30106t2021a partir das 09h00min.

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
expede o presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para o registro de preços
para possÍvelaquisição de emulsão asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras.

A Licitação será regida pela LEI N" 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, peta LEt
COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente pela LEI
No 8.666, DE21 DE JUNHO DE 1993, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçÕes deste instrumento convocatório e anexo,
que dele Íazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço mencionado acima, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL, localizada à Rua Paraná no. 983, iniciando-se ás
09h30min do dia 3010612021.

I. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de emulsão
asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras.

O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 1.320.000,00 (um milhão trezentos e
vinte mil reais).

O responsável pelo recebimento e esclarecimentos de dúvidas sobre os produtos, será
o senhor Pedro Prestes - (43)355í-2599.

tt- DA PARTICTPACÃO

0í. Somente poderão participar do ITEM 0í desta licitação MEl, ME E EPP pertencentes ao
ramo do objeto licitado, sendo vedada a participaçâo de empresas com falência decretada,
concordatárias, declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública em
qualquer de suas esferas.

02. Para esta licitação adotar-se-á a RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (!TEM 0í) dos bens
divisíveis para a disputa exclusiva entre MPE. Os lotes/itens que terão esta condição de disputa
estão assim identificados no ANEXO l. Esta exigência se fundamenta no artigo 48, tll da L.C.
123t2006.

03. Caso não haja interesse de nenhuma MPE as demais empresas poderão participar dos
lotes exclusivos do processo licitatório. Nos demais lotes todas as empresas poderão
participar.

04. Para se promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficíência das políticas publicas, o incentivo à inovação tecnológica e o tratamento
diferenciado e simplificado para as MPE, a Autoridade competente poderá, justificadamente, dar

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras,pmrpinhal@gmail.com

)



)i_E \PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ- G I

prioridade de contratação às MPE que sejam sediadas local, e que possuam propostas
(dez por cento) superiores em relação ao melhor preço válido.

III. DO CREDENCIAMENTO

01. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes
para exercerem direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço,
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame, conforme Anexo lll.

c) A MEl, ME ou EPP que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com
os benefícios da LC 123106 deverão declarar essa situação apresentando CeÉidão Simplificada ou
Declaracão da Junta Gomercial de que a emoresa se enouadra nos tipos acima especificados.

02. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial de
identificaçâo que contenha foto.

03. Será admitido apenas 0í (um) representante para cada licitante credenciado.

04. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

IV. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota
Fiscal, será necessário tazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da Vencedora.

V . DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENo ATENDTMENTo AoS
REQUISITOS DE HABILITACÃO DA PROPOSTA E DOS DOcUMENTos DE HABILITAGÃo.

01. A declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que constituirá no
Anexo ll e deverá ser apresentada fora dos Envelopes no. 01 e 02;

02. A proposta e os documentos para habilitaçâo deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:

PROPOSTA

Pr
no-

- CNPJ:
-E

- Endereço:.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ENVELOPE NO 01 ENVELOPE NO 02



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANA -

iE

03. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em lÍngua
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrÕes ou entrelinhas e ser datada e ass
representante legal da licitante ou pelo procurador.

da pelo

04 Os documêntos necessários à habilitaÇáo deveráo ser apresentados em original, por quatquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para
autenticaçâo pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

vt - Do coNTEÚDO DO ENvELoPEN.Ol.PROPOSTA.

A proposta de preço deverá conter os seguinles elementos

Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da proponente,

Número do processo e do Pregãoi

Descriçáo de forma clara e sucinta do objeto do presente licitaÇão, em conformidade com as
especiÍicaçÕes do Anexo I deste Edital;

)t
UESA,

1.

a)

b)

c)

d) Marca dos produtos;

e) A proposta deverá estar com reconhecimento de Íirma e conter os dados da Razão Social, o
número do CNPJ, o número da lnscrição Estadual, Endereço completo, CEp, Fax, e-mail, telefone,
banco/conta corrente, nome (s) signatário (s) do futuro contrato; endereço completo para
envio do contrato (caso seja vencedora);

f) Preço unitário e total em moeda coÍrente nacional, em algarismo e por extenso digitado, apurado à
data de sua apresentaçâo, sem inclusáo de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos
preÇos propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como:
transporte, seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer naturezai

g) No preÇo unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do lcMS. Acaso prevista em
legislação Estaduâ|, ou seja, sem a carga tributária do ICMS|

h) o valor equivalente à isenção do lcMS, se previsto na legislaçáo do Estado da proponente,
obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento Íiscal por ocasião do pagamento, e
não se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passivai

i) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data dê sua entrega;

j) Prazo de êntrega dos produtos: 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da autorizaçáo de
fornecimento.

VII . DO CONTEÚDO DO ENVE LOPE n.o 02 -DOCU TOS PARA HAB ILITAÇÃO

1 o Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a:

í.í - HABILITA CÃO JURíDIcA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de
pessoa natural);

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comercials:

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEp: 86.490-000 - Foner (43) 3551-9301

b)

C
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Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades'

acompanhados da documentaçâo mencionada na alÍnea "b", deste subitem;

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício,

Decreto de autorizaçáo e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pêlo órgáo

competente, hatanáo-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

quando a atividade assim o exigir;

Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o certificado da condiçáo

de Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio

www.oortaldoemoreended ôr.oov. b

)
r

"JJc)

d)

e)

h)

0

RG e CPF do(s) sócio(s) e proprietário(s);

Declaração do proponente, que náo é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou

possui parentesco até 30 grau com (cÔnjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) co-m

servido; público municipal eietivo ou em comissão ocupante de cargo (PolÍtico, direção, chefia

e assessoramento), conforme anexo Vll.

1.2-R GULARIDADE FISCAL

a)

b)

c)

d)

e)

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

Prova de inscrição no cadastro de conÍibuintes Estadual (clcAD), relativo à sede ou ao

domicÍlio da licitante, pertinente ao Seu ramo dê atividade e compatíVel com o objeto do certame;

certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede ou

do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

certidão de regularidade de débito junto ao sistema dê seguridade social (INSS), ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;

Certidão Negativà de concórdatas e falências, emitida pelo cartÓrio distribuidor da sede da

proponente;

Alvará de Íuncionamento;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Havendo restrição na documentação fiscal, nos casos de MEl, ME e EPP, amparadas pela LC

123106, será cóncedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período a critério

da Administraçâo, para a apresentaçáo dos comprovantes de regularidade fiscal, sob pena de

decadência do direito de contrataçáo.

0

s)

h)

1.3 - OUTRAS COMPROVACOES

a) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de

que se encontra em situaçáo regular perante o Ministério do Trabalho, conforme documento

modelo constante do Anexo lV;

declaração da licitânte, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal,

assegurando a inexistência de impedimento legal para ticitar ou contratar com a Administração,

conforme documento constante do modelo Anexo V.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
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Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidôes apresentadas, a M palida
através do Pregoeiro e Equipe de apoio, aceitará como válidas as expedidas até 30 (tri dias
anteriores à data de aprêsentaÇão das propostas

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de interessados em participar do
certame, ôom duração mÍnima de 30 (trinta) minutos.

Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento
aos requisitos de habilitaçáo, de acordo com o estabelecido no Anexo ll e, em envelopes
separados, a proposta de preÇos e os documentos de habilitação.

03. A ânálise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condiçÕes estabelecidas neste
Edital e seus anexos, sendo dêsclassificadas as propostas:

3.1

a) Que não atendam às especificaçóes, prazos e condiçÕes fixadas no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.
No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidâo das operações
aritméticas que conduziram ao valor total oÍçado, procedendo-se às correções no caso de
eventuais êrros. As correçÕes efetuadas serão consideradas para apuraçâo do valor da proposta;
Serão desconsidêradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.
As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância
dos seguintes critérios:

04.

O Pregoeiro convidará indívidualmente os autores das propostas selecionadas a foÍmular lances
de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de prêços.

5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na ordenação de lances, em
relação aos demais empatados, ê assim sucessivamênte ate a definição completa da ordem de
lances.

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, infenores ao menor preço
do item, observada a redução mínima entre os lances, conforme anexo Vl.
A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

Encerrada a etapâ de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para esta etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último
preço ofertado.

O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oÍerta de menor valor com vistas à redução do
preço.

Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito.

02

5

b

7

8

9

10

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 100/o superiores àquela; bem
como aquelas, que a cargo do Pregoeiro, se fizerem interessanles a disputa.

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alÍnea anterior, seráo
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três).
No caso de empatê nos preços, serão admitidas todas as propostas êmpatadas,
independentemente do número de licitantes.

E-mail: pm rpinhal@uol.co m. br e comoras-pmrpinhal(Aemail.com
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12

12.1

Considerada aceitável a oferta de menor preÇo, será aberto o envêlope contendo os
de habilitaÇão dê seu autor.

1&

Eventuais falhas, omissÕes ou outras irregularidades nos documentos de habilitaÇão, poderão ser
sanadas na sessâo pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação,
inclusive mediante:

a) Substituição e apresentaçâo de documentos, ou.
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informaçÕes.

A verificação seÍá certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos
passivêis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamênte justificada.

12.2 A AdministraÇâo não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, no momento
da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificaÇâo, a licitante será inabilitada.

13 Para aferir o exato cumprimento das condiçÕes estabelecidas no subitem 2.1 do item Vl, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado
Paraná.do

14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçáo previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

15 Se a oferta não for aceitávê|, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condiçÕes de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

01 No final da sessão, a Iicitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias,
que comeÇarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

02

03. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
ad.iudicârá o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

05 O recurso terá efeito suspênsivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

X - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

Sempre que o contratado não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do
prazo e condiÇões estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de

04

01

- ESTADO DO PARANÁ .

IX - DO RECURSO

A ausência de manifestaÇão imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recu rso.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 Fone: {43) 3551-8301.
E-mail: Omrpinhalfduol.com-br e comoras- pm rpin ha l(oemail.cgm
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item e
respectivo, ou a licitação.

O PRAZO FORMA E LOCAL DE ENTRE AD

0í. O prazo de entrega dos produtos, objeto deste Pregão, dar-se-á até o 50 (quinto) dia útil a
contar da data do recebimento da Autorização de Fornecimento, pelo licitante vencedor.

02. O Íornecimento será feito parceladamente de acordo com as necessidades do departamento
nas quantÍdades desejadas, ao longo do exercício até o término da vigência contratual.

03. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir
completa segurança durante o transporte.

04. A autorizaçáo de Fornecimênto dos produtos será emitida pelo Prefeito Municipal, e terá o
seu teor repassado para a empresa por meio de formulário enviado email ou pessoalmente,
de segunda à sexta-feira.

05. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA
entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas contadas do prazo de entrega
constante do item 01. A justificativa será analisada pela CONTRATANTE que tomará as
providências nêcêssárias para adequação do fornecimento.

06. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com ãs
especificaçÕes descritas na sua proposta em conformidade com o ANEXO I do edital, sendo
de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo de 72 (setenta e duas
horas), caso não esteja em conformidade com as referidas especiÍicações, ficando a
CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo ou em parte o material entregue.

07. Serão recusados em todo ou em parte o objeto que não atenda as especiflcaçÕes constantes
nestê termo e seus anexos e/ou que não estejam adequados.

08. É de total responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com o transporte do
material até o local indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer natureza e
quaisquer despesas administrativas incidentês no preço apresentado na LicitaÇão.

xilr- DA AQUTSTÇÃO

A adjudicâtária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocaÇão,
comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, no endereÇo já citado, para assinatura
do contrato e retirada de Autorização de Fornecimento.

Quando a Adjudicatárla convocada não apresentar a situaÇáo fiscal regular, ou se recusar a retirar
a AutorizaÇâo de Fornecrmento, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e
assim sucessivamente, com vistas à celebraçáo da contratação.

XIII - DAS DISPOSICOES FINAIS

021 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

Jlr

03) -

04).

05)

5.1 -

O resultado do presente certame será divulgado nos veículos oÍiciais de imprensa do Município

Os envelopes contendo os documentos de habilitaÇáo dos demais licitantes ficarão à disposiçáo
para retirada na Prefeitura Municipal de RibeiÍão do Pinhal, Estado do Paraná, no endereço antes
registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 08h00min às 11h00min
horas e das 13h00min às 17h00min horas, após a assinatura do Contrato, emissão do pedido de
Comprâs e ainda, durante 5 (cinco) dias úteis, contados da publicaÇáo do Extrato do contrato.

Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregáo.
A petição será dirigida à autoridadê subscritora do Edital - Sr. Pregoeiro Oficial da
Municipalidade, que decidirá no prazo de '1 dia útil.

Rua Paraná 983 * Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551,8301
E-mail: omrpinhal@uol.com.br e comoras. pm rpin hâ l@qma il.com
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5.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
certame.

06) - Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Pregoeiro, bem como, resguarda-
se a aplicação subsidiária da lei8.666/í993.

ram o Edital

08)- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Paraná.

Ribeirão do Pinhal, 15 de junho de 2021

Junior

ro

,À

ANEXO I Memorial Descritivo e Reserva de Cota de até 25o/o;

ANEXO II Declaraçâo do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçáo
ANEXO III Modelo Referencial de lnstrumento de Credenciamento
ANEXO IV Declaração da licitante que se encontra em situação regular perante o Ministério do

Trabalho
ANEXO V Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar

com a Administraçâo Pública;
ANEXO VI Conhecimento dos Valores mínimos entre os lances ofertados.
ANEXO VII Modelo de Declaração de que não possui

parentesco com servidor publico
ANEXO VIII Minuta de ata Registro de Preços

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 355L-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO

EMULSÃO ASFÁLNCA - DEPARTAMENTO DE OBRAS.
ITEM 01 . RESERVA DE COTA MPE.

VALIDADE DA PROPOSTA:
PRAZO DE ENTREGA:
DADOS BANCÁRIOS:
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSTNATURA DA ATA REG.PREÇOS:

Obs.: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) Iegal (is) ou procurador devidamente habilitado

- com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

ITEM QTDE DESCRTÇÂO
MARCA UNIT TOTAL

01

75

TONELADAS
EMULSÃO ASFALTICA RRIC (Entregues no
município em viagens de í5 toneladas).
RESERVA DE COTA MPE.

4400,00 330000,00

02 225
TONELADAS

EMULSÃO ASFALTICA RRIC (Entregues no
município em viagens de 15 toneladas)

4400,00
990000,00

TOTAL 1320.000,00
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I 3,a_1ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO

eos Rreursrros oe HeerrrlÇÃo

À
pREFEITURA MUNtctpAL DE RtertRÃo Do ptNHAL pR

ATT - sEToR DE LtcrrAÇôes
SR. PREGOEIRO - EQUIPE DE APOIO

REf.:PREGÃO PRESENCIAL NO. 05312021.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão acima

citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação,

incluindo, o que diz respeito á cotação e entrega de produtos tidos como de primeira qualidade.

Ribeirão do Pinhal. de de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente/cargo - qualificação, RG

GPF. Endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) tega! (is) ou procurador devidamente habilitado

- com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO ilr

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a (nome da pessoa jurídica)..., CNPJ no..... ......, com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, credencia o (a) S(a)....".......,

portador da cédula de identidade RG no...... ...., expedida pela ........, outorgando-

lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Presencial N". 053/2021 JUNTO AO

MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO OO PINHAL PR, em especial para formular lances verbais, para interpor

recursos ou deles desistir; por este instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado,

investido dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para a efetiva representaçáo da ora

licitante/outorgante, podendo firmar papéis e ou documentos; assinar compromissos; interpor recursos,

desistir; renunciar a direito; assinar compromissos e assumir qualquer tipo de obrigação em nome da ora

outorgante, sob as penas da lei.

Ribeirão do Pinhal Pr,_ de _de 2021

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente/cargo - qualificação, RG, CPF, endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado -
com reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULARPERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, (nome completo/qualificação, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa (-
identificação - razâo social da proponente - CNPJ - endereço), interessada em participar do
PREGÃO PRESENCIAL no. 053/2021 da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do
Paraná, declaro. sob as oenas da Lei que. nossa empresa ( - repetir - identificacão - razão
social da proponente - CNPJ - endereco -). encontra-se em situacão reqular perante o
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll. do artiqo
70. da Constituicão Federal.
DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 2í de junho

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro àe 1999, que esta empresa nâo emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X". conforme
o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll- proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

Ribeirão do Pinhal PR., de de 2021

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente/cargo/RG, CPF/endereço).

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado, com

reconhecimento de firma.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal(ôsmail.com
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SUPERVENIENTE.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente), interessada em

participar do PREGÃO PRESENCIAL no. 053t2021, do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO

PINHAUPREFEITURA MUNICIPAL,

mencionada acima inexiste fato impeditivo. passado. atual ou superveniente. para licitar ou

contratar com a Administracão Pública.

Ribeirão do Pinhal PR, de _de2021

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado, com

firma reconhecida.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
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ANEXO VI

TNTERVALO MíNIMO ENTRE LANCES - EM (R$)

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razâo social da proponente), interessada em

participar do PREGÃO PRESENCIAL no. 05312021, do MUNICípIO Oe RBEIRÃO DO PINHAL,

declaro. sob as penas da Lei que reconheco que o intervalo mínimo de valores entre os lances

é de 2% do montante neoociado.

Ribeirão do Pinhal PR, de de 2021

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado,

com firma reconhecida.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO VII

Dados da empresa proponente

Ao Pregoeiro do MUNICÍpto or RIBEIRÃo DO PINHAL

-&q- _,,

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL no 053/2021, instaurado por esta entidade, que não é
servidor público municipa! efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3o grau com
(cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em
comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento). Na hipotese de não
representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha
pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou
diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações).

Por ser expressâo de verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal PR, de de 2021

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em pape! timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) Iegal (is) ou procurador devidamente habilitado, com

firma reconhecida.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com
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ANEXO VIII

J9.

MIN TA DE ATA REGISTRO DE PRE

Aos _ dias do mês de de 2021 (_J1_), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado

do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n." 983 - Centro,
neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa inscrita no CNPJ sob no

com sede na Rua_ na cidade de _, Fone Comercial

_neste ato representado pelo senhor brasileiro, , portador de

Cédula de ldentidade n.o _ e inscrito sob CPF/MF r.o _, residente e domiciliado na Rua

neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

10.520102, do Dêcreto Federal no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal

Complementar no 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, no que coubeÍ, a Lei Federal no 8.666/93,
com suas alteraÇÕes e demais exigências dêstê Edital; conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo

Licitatório Modalidade Pregáo Presencial n' 05312021, consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

A presente Ata têm por objeto o registro de preços para possível aquisição de _ conforme
solicitação do Departamento de Obras, obrigando-se o GONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse instrumento , conforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial, registrado sob n.o

01312021, a qual fará parte intêgrante deste instrumento.
O responsável pelo recêbimento e esclarecimentos dê dúvidas sobre os produtos, será o
senhor Pedro Prestes - (43)355í-2599.

CLÁUSULA SEGUN DA - DA ENTREGA. DO PREçO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS uars se uem transcritos abaixo

Os valores acima poderão eventualmentê soÍrer revisão (aumento ou dêcréscimos) nas seguintes
hipóteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administraÇão, nos termos do art. 65, ll, "d" e § 5", da
Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50, da Lei n. 8.666/93.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preÇos supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Rua Paraná 983 - centro - CEP: 86.490-000 Fone: (43) 3551-8301

U cos N.o xr2o21 - PREGÃO PRESENCTÀL N-o 053/2021.
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A presente ata terá inlcio na data de _ e vigorará por um perÍodo de 12 meses,
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
AdministraÇão Pública Municipal.

CLÁUSU LA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por dêpósito em conta corrente n.o 

- 
Ag. 

- 
Banco até o 15"

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÇão, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumpíimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamentê à CONTRATADA, através de documento requisitÓrio prÓprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamênto na forma previstâ na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega, comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produto/serviço entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta,

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notiflcar ao representante da empresa a ocorÍência de eventuais imperfeiÇÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXT - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Para gaÍantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta aprêsentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o Íinal do prazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos entrêgues;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmentê em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
e) Manter em dia as obrigações concernêntes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
0 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especificaçÕes técnicas.
A recusa no fornecimento dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÇão, constitui-
se em fâlta grave, sujeitando a CoNTRATADA, à sua inscriÇão no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder PÚblico por até dois anos, bem como
as sanções que Lei impÕe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicação das seguintes penalidades:
a) multa de 25 o/o sobte o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA SÉTIMA DA FISCALIZACÃO

A fiscalização sobre o fornecimento dos produtos referentes será exercida pelo senhor Pedro Prestes.
A fiscalizaÉo terá poderes para:
a) Recusar produtos que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregão
Presencial;
b) Comunicar ao superioí no prazo máximo de até o2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissôes por parte da CONTRATADA;

Rua Paraná 983 - Centro - CEPr 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
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c) Conferir no ato da entrega todos os produtos, quantidades, marcas, prazos de validade, peso e
outros dados que Íizerem necessários;
d) Controlar o saldo dos produtos;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do MunicÍpio.
As determinaçÕes referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem
como a soluÇão de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalizaçáo.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento
dos bêns, ora licitados.

CLÁUSULA oITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedorês e subcontrâtados, se
admitida subcontrataÇão, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÇão de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo de
contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Iicitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) -prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua partiôipâÇão em um processo licitatório ou aÍetar a execuçáo
do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇões ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÇão.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, estê organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelêgÍvel, indêfinidamentê ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, dirêtamente ou por meio de um agente, em pÍátrcas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuÇâo um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA NoNA- DA RENÚNCIA E DA RESCISÂo

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e 78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei n" 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mÍnimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorizaÇáo escrita e
fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
corrêspondentes aos serviços efetivamente prestados.

Rua Paraná 983 - Centro - CEPr 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301
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CLÁUSULA oÉcIMA - VEDACoES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou cêder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-sê as
hipóteses de fusão, cisâo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei 86ô6/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃo

Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÇáo em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo
Único, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA _ DoS DocUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
PreÇos o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial n" 053/202'1, e a proposta flnal e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAS DISPoSI ÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir flelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exrgidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquêr outro, por
mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de iguai teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21106/1993.
Ribeirão do Pinhal, _ de _de 2021.

DARTAGNÂN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

)

TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
cPF/MF 033.182.809-09

DPTO JURíDICO

FISCAL DA ATA REGISTRO DE PREçOS:

SILAS I\,IACEDO DE ARAUJO
cPF/L4F 045.71 1.409-67

PEDRO PRESTES
CPFi

CPF:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmroinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@qmail.com
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pARECER .runíoco N" 239 - ANALTSE DE MTNUTA DE EDTTAL E
ADMINISTRATIVo REFERENTE AO pnEcÃO PRESENCIAL N" 05312021.

INTERESSÂDO: SEGRETARIA DE OBRAS.

ETENTA: ExAilE pnÉVp DA UTilUTA DO EDTTAL DE LrcrTAçÃO e ffiilUrA GONTRATUAL
pARA EFErros DE cuupRrtuENTo oo plnÁeRAFo únrco Do ART. 38 DA LEr rrr" 8.666193.
pnecÃo. npo mENoR pREço cLoBAL poR rrEr. REcrsrRo DE pREços pARA
possív* nqlsçÃo DE Euur-sÃo nsrÁmcA RRíc (ExTREGUES Eu vrAcEirs DE ís
Tor{Er-ADAs} euANr}o n ecessÁmo.

r. neueróRro.
Trata-se de proedimento licitatório encaminhado a eta procuradoria jurtdica, em 1510612021,
pam exaÍne e parecer das minúas do edital e do contrato referentes à licitaçáo na modalidade
Pregão Presencial n" 053/2021, cuja solicitante é a §ECRETARIA DE OBRAS, e que tem por
objeto REGTSTRO DE PREçOS PARA FOSS|VEL AOU|S|çÃO DE E]UIULSÃO ASFÁLnCA
RRíC (ENmEGUES Eiil VTAGENS DE 15 TOi{ELADAS} QUANDO NECESSÁRp.
2. FUilDAUE].ITAçÃO.
O pregfu é rcgido pela Lei n" 10.52012002 e, subsidiarÍamente, pela Lei n" 8.666Í93. Os rcquisitos
a serem observados na Íase prcparatória da licitaçfu foram estabelecidos no art. 3" da Lei n"
10.52012002.

Constata-se que a modalidade pÍ€Uão está dequada para o objeto da licitação, pois EHULSÃO
ASFÁLT|CA RR1C têm padrões de quatidade que podem ser objetivamente definidos peto edital,
por meio de especifica@es usuais no mercado.
22Da pesquisa de preços e do orçamento estimado.
A Administração Ribeiro-Pinhalense trouxe aos autos do processo administrativo licitatório
orçarnentos apresentdos pelas emprcs:rs CASA DO ASFALTO lilD E COil. DE ASFALTO
LTDA; GRECA ASFALTOS; COTPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA.
E, diante dm orçarnentos pesquisados Fra o objeto desta contratação o valor total estipulado
pelo ente poliüco foi de R$ 1.621.200,00.
2.3 Dos critÉrios deAceitação das Propostas.
No caso em tela, mnforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menoÍ preço global
por item, e do seu exame verifiese satisfeata a re@mendação no tocante aos critérios de
aceitat'ao dm propostas.
2, Dos recurc«x; orçamentários.
Observa-se que o Seretário Municipal de Fazenda, Luis Antonio Dias Catarino, assentou que
esta municipalidade dispoe de recursos financeiros para a contrataçáo, e que o Contador
Municipal Marcelo Corinth exarou manifestação orçamentária informando existência de dotação
orçarnentária.
2.5 DesQnação do Pregoeirc e Equipe deApoio.
A portaria n" A2512O21, publicada no site oficial desta municipalidade em O7lO1t2O21 nor*eou o
Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal Methem Chamrna Junior, çgrp pregoeiro Oficial, e a equipe
de apoio omposta pelos Funeionários Municipais, srs.(as) Adriana cristina de Mdos e Maria
Magali Mos.sato Conales, corúorme Lei Municipal n' 1.303/2006, para o ano de 2921.
2.6 tinuta do Contrato.
Todo ontrato administnativo elaborado pela Administnaçfu pública deve oontet além das
dáusulas essenciais, as seguintes informaçÕes: a) nome do órgão ou entidade da Administração e
de seu representante; b) espaço para inserçáo dos dados do futuro vencedor do certame que
executaÉ o obpto do corúrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto do contrato; d)

0í'
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núÍnero do processo da licitaçáo, e) sujeiÉo dos contratantes às normas da Lei n" 8.666, de
1993, fl Obrigaçoes da conlratada; g)Obrigaçôes da contratante; h) Prazo da ügência e execuçáo
do contrato; i) Classifica@ oÍçarnentária; j) Penalidades; k) Fiscalização do contrato; l) rescisáo;
m) Cláusula dedarando o foro competenle a comarca de RibeiÉo do Pinhal-PR.
Assim, no que se reíere à Minuta do Contrato Adminiírativo, obserua-se que ela contém os
rcquisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei n" 8.666/93.
2.7 Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a diwlgaçáo dos editais. No caso do
Pregáo, o limite é de oito dias uteis, conforme dispóe o aÍt. 4", inc. V da Lei n" 10.520/02, que
deverá ser observado quando da divulgaçáo dos editais.
2.8.25%- Exclusivo para t EíEPPrtEl -AÉ 48 L.C í23r{16.
Disiloe o art. 48 da L.C n' 123/06 que a Administraçâo deverá realizar licitaçõês ME/MEI/EPP,
com reserva, no mínimo, de 25Yo.

No caso em epígrde, constata-sê observância à regra legal, haja visla que o ilem 01 é exclusivos
para MEMEI/EPP.
2.9 SUGESTÕES.
A) Tendo em vista o aumento nos preços dos combuííveis em razáo da COVID19, que refleüu

Íros valoÍes de venda da E ,ULSÃO ASFÁLIGA RRÍC, sugere.se que se indua no contrato
administrativo cláusula determinando ao departamenlo respeclivo que, antes de realizar a
solicitaçâo da entrega deste pÍoduto, seja reavaliado seu preço, a fim de verificar o equilíbrio
econômico financeiro-
lsso juslifiese porque, quando da ulterior solicitaçáo da entrega da EMULSÃO ASFÁLnCA
RRíC os vdores e cuslos praticados pelo rnercado pÍo\ravelmente diminuiÉo, afinal, à medida
que a população é vadnada, espemFse que os preps diminuam e o "normal" seja,
paulatinamente, restabelecido.
B! Outrossim, sugere.se que a diwlg4â) dos preços eslimados pela Admini§raçáo ocona da
forma como acoírtêce com as licitaÉes de Ínedicamentos, ou seja, que o@Íra a divulgação dos
pÍeços estimados pela Administração após a fase de lances, com a finalidade de inentivar a
competitiüdade entre licitantes e possibilitar a negociação a preços infeÍiores aos da pópria
pesquisa realizada pela Adminiíra@ Pública.
3. OPIHIÃO.
Diante do erçosto, opina-se pela Í€gularidade furmal da MíNUI-A DE EDITAL E DO CONTRATO
REFERENTES AO PREGÃO PRESENCIAL N" 053/2021, com as sugestóes d* alíneas "A'e "B"
do item 2.

S.M.J, é o parecer.

Ribeirão do Pi .15t06t2021

RaÍael R n" 89.542

2



AvISo DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.' 0s3tz02t- coM RESERvA DE corA 2s% pARA
MEI/ME/EPP (LC 147 t2014)

EncontTa-se abeTto na PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo
licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL pOR ITEM, cujo objeto é o registro de preços para
possível aquisição de emulsão asfaltica RRIC conforme solicitação do Departamento de Obras. A realização do pregão
presencial será no dia:3010612027 apartir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983- Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 1.320.000,00 (um milhão trezentos evinte mil reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço
supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feirá, no horário das 09h00min às I lh00min e das l3h30min àsl5h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopi nhal.pr. sov.br . As autenticações e recoúecimentos de firma poderão
er realizados por funcionário da administração antes tia ses;ão cle julgamento.

Ribeirão do Pinhal, 15 de junho de202l

Fayçal l}lelhem Chantma Junior

,.m, RIBEIRÀO DO PI}IHIL
a5lÁ00 Do ?ÁBtita

PREFEÍÍURÀ DE

NIBEIRÀO DO PIilHÂL
€.JL.}a 0ô iàÊlrlÂ

:l4!ílt

§"m'

AYISO DE LICITAÇÃO. PTCgãO PTCSCNCiAI N." O54I2O2I. COM RESERVA DE COTA 25% PARA MEIA{E/EPP
(LC 147t2ü14)

EncontTa.se abeTto na PREFEITURA MUNICIPAL DE PJBETRÃ0 Do PINHAL . ESTADO DO PARANÁ, processo
licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é o registro de preços para possível
contratação de empresa para prestação de serv içr,.,s fllnc.'árir,s, coln fornecimento de material (umas) e serviços depreparação do corpo e traslados, conforme solicitação cla Secietaria de Assistência Social. A realização do pregão
presencial será no dia:3010612021 apartir das 13h30rnir,, sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, n". 983na
- Centro, em nosso Município. O valor total estirnadrr para tai aquisição será de R$ 99.750,00 (noventa e nove mil
setecentos e cinquenta reais). O edital na íntegra estará dispúil1 vei para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no^ndereço supra, junto ao Setor de licitações, de a sexta-feira, no horário das 09h00min às llh00min e dasse§urlda

às 15h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraoclopinhal. pr. gov. br. As autenticações e recoúecimentos defirma poderão ser realizados por funcionário

Ribeirão do Piúal, 16 de junho de 2021.

da administração antes da sessão de julgamento

Fayçal Melhem Chamma Junior
N{

Assinatura Digital
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Conforme Lei N{unicipal n.o 1.967/2018.

Ano IV n.'610 - 16 de de2021.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificatiu Podr.ã.; ICr,-tirasil. A prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autcr,ticidadc tlcste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiriiral.pr.gov.L,lcliariooficial

CNPJ: 76.968 .064/0001-42
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PREFEITURA MANICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINT{AL
- ESTADO DO PARANÁ -

EP
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PRESENCIAL N.O 053/2021

Ao decimo quarto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (l4l07l212l), às nove
horas (09h00min) na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do
Paraná, em sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal Melhem Chamma
Junior, para proceder ao credenciamento das empresas e seus representantes interessados em
participar do Processo Licitatório Modalidade pregão presencial no. o53l2o2l, tendo como objeto o
registro de preços para possível aquisição de emulsão asÍáltica RRl C conforme solicitaõão do
Departamento de Obras. Aberta a sessão de credencíamento, apresentaram-se para credenciamento
as empresas e seus representantes mnforme abaixo descriminado:

EMPRESA N.O 01 EMPRESA N.O 02
Nome: CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA

Nomê: HANIEL CONSTRUTORA LTDA

E RUA BATTEGA 35OO Endereço: AV. JOSÉ MARIA DE BRITO 1707
Cidadê: FOZ DO I U-PR

Credenciado: ENVELOPE ENTREGUE Credênciado: ENVELOPE ENTREGUE
RG n.o: ENVELOPE ENTREGUE

EMPRESA N.O 01 EMPRESA N.O 02

Ende : ROD. BR 376 End : RUA MICHEL NAHUM SALIBA 42
Cidadei MARIALVA - PR Cidade: A RIA - PR
Credenciado: FELIPE B. F. BOSCHINI Credenciado: DALVO J. DA SILVA MARTINS

RG n.or 60324954556 SSP/RS

. Registre-se que a Empresa EIT,IAM - EMULSõES E TRAÍtspoRTEs trDA não apresentou
reconhecimento de firma nas assinaturas dos documentos de credencianrento, o que levou a sua
inabilitaÉo.

Com o término do prazo estipulado e após o c ncia nto interessados conforme rege
a Lei, dou por encerrada a sessão de
presente Pregão Presencial.

interessadas em participar do

N
\

FELIPE BRUNO FELIZER BOSCHINI:

DALVO JORGE DA SILVA MARTINS:

ixa Postal: 15 - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300Rua Paraná 983 - Ca
E-mail : omrpinhal@uol.com.br

(ffi

das

,/
-"

Fayçal Melhem Chamma Junior
- Pregoeiro Municipal -

Cidadê: CURTTIBA. PARANÁ

RG n.o: ENVELOPE ENTREGUE

Nome: CASA DO ASFALTO DIST. II{D, E
COMERCIO DE ASFALTO LTDA

Nomer TRAçADO COI{STRUçõES E SERVIçOS
LTDA

RG n.o: 9.308,126-9 SSP/PR
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OHbqidora de Asíaltos

PROCURAÇAO

A Empresa Traçado Construções e Serviços Ltda, pessoa jurídtca de direito privado,
estabelecida na Rua Ívlichel Nahum Saliba, Bairro Thomaz Coelho no Município de
Araucária/PR, devidamente inscrita no CNPJ sob o no. 00.472.805/0023-43, por sua
representante legal, a Sra. Sandra Salete Scariot, (Procuração Publica no 28.373), brasileira,
Solteira, Supervisora de Licitações, residente e domiciliado na Rua Valentim Zambonatto, no

34 apto 703, Bairro Centro, na Cidade de Erechim/RS, portador do CPF no 932.392.380-04 e
RG 2054852096 - SSP/RS, nomeia e constitui como Sr. Dalvo Jorge da Silva Martins,
brasileiro, casado, Auxiliar de Departamento Pessoal, RG no 60324954556/55P-RS CPF no

326.455.030-04, residente e domiciliado na Rua Bento Gonçalves, 690, Bairro Centro, no
Município de Erechim/RS para o íim de representar a Outorgante junto a Prefeitura
Municipal de Ribeirão do Pinhal/PR no Pregão Presencial n" 05312021, podendo, para
tanto, efetuar lances verbais, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e praticar todo e qualquer ato
necessário à representação da Outorgante.

Araucária/PR, 12 de Julho de 2O21

Traçado Construções e Serviços Ltda
Sra. Sandra Salete Scariot

Procuração Publica no 28.373
CPF: 932.392.380-04

RG: 2054852096 SSP/RS

b\

N-
ese

o c\
Rua Michel Nahum Salib, 42 - Bairro Thomaz Coelho - Araucária - PR

54 2107.1090 - Erechim - RS
www.tracadodistribuidora.com.br

D4Si9n 8ee89e29-61b0"4c04-b1ee-1bd5867b22.1a - Para (onÍrmar ês assinaluras acesse https://seaure.d4srqn.com.bíverifrcar
Oocumênto assinàdo eletronicamente, (onfoíme MP 2.200-2/01, Art. L0e, §2.
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§VBRTON AIIDREETTA, de aacionalidade brasileira, natural de Passo Fundo RS, separado

judicialmente, nascido em fi112/L971, administrador de empresas, com residência e domicílio em Erwhim

RS, n* Rua Ulderico Franklin da §ilva no 195 - Baiffo José Bonifácio, CEP 99701-530 carteira de idstúidâde

n.' 9045332311, expedida pela S§P/RS e CPF n.o 623.044.450-04, e

RODRIGO AI\ÍDREETTÀ, de nacionalidade brasileira, uatural de Passo Fundo R§, casado pelo

regime de separação total de bens, nascido em 06/1U1976, emptesário, com residência e domicílio em

Erechim RS, na Rua Victório Pagliosa no 8l - Casa 11 - Bairro Ipirangq CEP 99700-568 carteira de

identidade n.o 3062563 7 17, expeüdapela §§P/RS e CPF n.' 68 I .7 1 8.62044'

Sócios componeates da sociedade ernpresfuia que gira sob a denominsçAo social de TXAçÁDO
CONSTRUÇÔES A SERVIÇO§ L;[I)A, com sede ern São Paulo SR sito a RuaAlferes de Magalhães n.o 92

Sala 77 - Bairro Santanq CEP: A2034-006, inscrita no CNPJ (MF) sob n.' 00.472.805/0001-38, e na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE n." 3523A790932, em data de 2AAY2A18, vem por este

instrumento e na melhor forma do direito, alterar e consolidar o seu Contrato Social e posteriores Alterações,

segundo as cláusulas e condições a seguir enumerados:

DÀAr.iTERAÇÃO SOCI,U,

Clausula 1o - Os sóoios de comum acordo resolve,u. abrir a filial ds númsro 28 (vinte e oito), a qual tera sede

na cidade de Candeias BA sito a Rodovia 8A522 KM 09, S/t{ - Sala Comercial n.o 19, 1o Aüdar - Bairrc
Distrito Industrial, CEP: 43813-300, com o objeto social de Comércio atacadista de outros produtos químicos

e peúoquímicos, Transportç rodoviário de produtos perigosos e Preparação de documentos e serviços

especializados de apoio administrativo, possuirá rrm capital social destacado de R§ 1.000,00 (mil reais).

Cláusula 2u - Os sócios de comr - acordo resolvsm abrir a §lial de número 29 (vinte e nove), a qual tenâ sede

na cidade de Fortaleza CE, sito a Rua Júlio Azevedo n.o 1720 - Sala 303 - Bairro Coco, C§F: 60192-310, com

o objeto social de Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquírnicos, Transporte rodoviário de

produos perigosos, sendo o endereço da empresa apenas para escritório administrativo e não haverá

trânsito de mercadorias e nem armazenâm€nto de estoque, pois tais mercadorias irão sair do

fomecedor direto para o clientq possuira um capital social destacado de R$ 1.000,00 (mil reais).

Cláusula 3" - Os sócios de comum acordo resolvem consolidar o seu Contrato §ocial e posteriores Alteraçõas

Sociais, segundo as cláusulas e condições seguintes:

DÀ CON§OLIDAÇÃO SOCTAI
DÂDENOMTNAÇÃO, §EDE, OBJETO E rlrIRÁÇÃO

Cláusula lu - A sociedade e empreúria limitada, regida pelos artigos 1.A52 e seguintes da

Janeiro de 20O2 e kis Complementares vigentes pertineutes à este tipo de personalidade

denominação social de: TRÂÇADO CON§TRUÇÔE§ § §ERvIÇo§ LíIDÀ.

Lei 10.406, de l0 de
juridica e gira sob.

Cláusula 2u - Â sociedade tem seds 6í{nirlistrativa em São Paulo §B sito a Rua Alferes de

Sala 77 - Bairro Santana, CEP: 02034-006.
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TRAÇADO E SERYIÇOS LTDA-Alteração no 40 e Consolidaçâo

Attôrâç'ãô crinlr?#ual hf A{t

CON§OLTDAÇÃO - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
CNPJ/MF - A0.472.80s/0001 -38 NIRE: 35230790932a
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2.1 - A sociedadê possui as seguintes frliâsi
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2.1.1 - Filial de número 01 (um), inscrita no CNPJ sob o n.o 00.472.8A5/0002-19, e na JUCERGS sob
n.o 4390085S471, localizada em Erechim RS, na Rua Dr. Joâo Caruso n.o 683, fundos - Bairro Distrito
Industrial, CEP: 99706-452, com o mesmo objeto social da makiz, com um capital social destacado de R§
1.000,00 (um mil reais); r

2.1.2 - Filial de número 02 (dois), inscrik no CNPJ sob o n.o A0.472.80510003-08, e na fUCERGS
sob n.o 43900959687, com nome fantasia de Traçado - Distriblddora de Asfalto, lacalizada em passo Fundo
RS, na Rodovia RS 324 Km 04, na localização de São João da Bela Vista, distrito de Passo Fundo, CEp:
99010-970, com o objeto social de Fabricação massa asfáltic4 emulsão asfáltica e produtos asfálticos,
fabricação de produtos do refino de pekóleo, comércio atacadista de produtos quimicos e poÍroquímicos,
comércio atacadista e distribuição de asfalto, comercio varejista de material asfáltico, de massa asflettica e
produtos para pavimentação asf;âltica, comercio atacadista de material asfaltico, de massa asfáltica e produtos
para pavimentação asfáltica, p§etos de engeúaria civil, execução ds obrâs de construção çivil e rodàviárias,
pavimentação urbanas e rodoviárias, sinalização de vias slbanas e rodoviária, serviços de terraplanagem e
pavimentaçâo, prestaçâo de serviços a tereeiros com uso o smprego de material explosivo, comeriio vfejista
de materiais de construção, comercio atacadista de materiais de construçãoo transpoúe de cargas poi 

"iurodovii{ria, de âmbito intermunicipal e interestadual, transporte rodoüririo de cargas perigosas, construçâo
civil e residenciais, Proietos de engenharia civil; locaçâo de equipamentos, transporte rodovirário de produtos
perigosos, tratamento e disposição de resíduos perigosos, obras de pavimentação em rodovias, com um capital
social destacado de R$ 1.000,00 (urn mil reais);

2.1.3 - Filial de número 03 (três), inscrita no CIIPJ sob o n.o 00.472.80510004-80, e na JUCERGS sob
n.' 43901192177, localizada em Erechim RS, na Rua Dr. João Caruso n.o 683 - Distrito Industrial, CEp:
99746452 com o objetivo social de: Prestação de serviços na area da construção civil e transporte de caryas
por via rrdoviária, de âmbito interrnunicipal e interestadusl, com rr? capihl social destacado ãe R:$ 1"000;00
(um mil reais);

2.1.4 - Filial de número 04 (quatro), inscrita no CNPJ sob o n." A0.472.8A5/000j-61 e na JUCERGS
sob n." 43901465319,localizada em Erechim R§, na Rua Dr. João Caruso n.o 683, fundos - Bairro Distrito
industrial, CEF: 99706452, com o objeto social de: Construgão de barragem e usitras hidrelétricas, prestação
de serviços de concreto pÉ-misturado, argamassa, britagern de pedras a terceiros, locação de equipamentos,
controle tecnológico de concreto, laboratório de concreto, administração de produção de concreàgsm em
barragens, portos, aeropoÍtos, rodovias e obras de infra-sstnrturas em geral, cotn um capital social dãshcado
de R$ 1.000,00 (um mil reais);

2.1.5 - Filial de número 05 (cinco), inscrita no CNPJ sob o n.o A0.472.805/A00642, e na fUCERGS
sob n'o 43901463804,1oca1i2aü em Erechim RS, na Rua Dr. João Caruso l.o 683 - Bairro Distrito Industrial,
CEP: 99?06452, com o objeto social de: Preparação de documenlos e serviços especielizdos de apoio
administrativo, com um capital social destacado de Hs 1.000,00 (um mil reais);

2.1.6 - Filial de número 06 (seis), inscrita no CNPJ sob o a.o 00.472.80510007-23, e na IUCERGS sob
n." 43901463782,Localízada em Tapejara RS, na Rodoüa RS 467 KM I , S/§lo - Bairro Interior, CEP 99950-
000, com ô objeto social de: lnduskia, comércio, importação e exportação de argamassa, cimentos e materiais
de construçâo civil, preparação de concreto pré misturado e arga*lassas p# misturada execução de
de concretagem pâra a construção civil, execução de obras de comtrução civil, projetos de
transportes de cargas por via rodoüária no âmbito
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destacado de R$ 1.000,00 (um mil reais);
intermunicipal e intsrestadual, com um
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?.1.7* Filial de número O8 (oito)lds"'l*ã oo LqI.IPS*ôU nheo.',rz?.g05i0009-95 e na JUCERG§ sob o

n." 4390155297l,localiza em Erechim R§, Rua Dr João Caruso n." 683 SalaÂ- Bairro Distrito Industrial,
CEP: 99706*452, com o objeto social de: Comer:io varejista e atacadista de máquinas, equipamentos

industriais, partes e peçâs pam veículos e maquinas industriais, manutenção e reparação de máquinas,

equipamentos industriais e veículos, côm um capital §ocial destacado de R$ 1.000,00 (um mil reais);

2.1.8 - Filial de número 09 (nove), inscrita no CNPJ sob n." 0A.472.8A510010-29 e na fUCE§C sob o

n.o 429A0964493, localizada em Garopaba SC, Rodovia BR 101 §/N KM 261,5 - Bairo Espraiado, CEP:

88495-000, com o mesmo objeto social da matriz, com um capital social destacado de RS 1.000,00 (um mil
reais);

2.1.9 * Filial de nirmero 13 (treze), inscrita no CNPJ sob n.o 00.472.805fi014-52 e na IUCERG§ sob

n." 43901741073, Nova Prata, Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia ERS 324 KM 290 §N, Bairro Vila
Sabia, CEP: 95.320-000, com o objeto social de: Execu$o de obras de construção civil e rodoviárias;

Pavimentaçâo urbanas e rodoviárias, sinalização de vias urbanas e rodovifuia; §erviços de termplanagem e

pavimentação; Comercio varejista de material asfáltico, de massa asfáltica e produtos pam
pavimenta$o asflíltica; Comercio atacadista de material asfáltico, de massa asfáltica e produtos para

pavimentação asfáltica; Fabricaçâo de Massa Asfáltica, com uln capital social destacado ds R§ 100.000,00

{cem mil reais).

2.1.10 - Filial de número 14 (quatorze), inscrita no CNPJ sob n.o A0.472.8A5/0015-33 e na

ruCERCS sob n."4390l89l7l7,localizada rp §16çhim, Estado do Rio Grando do Sul, sito a Rua Dr. João

Caruso n.o 630 - Bairro Distrito Industrial, CEP:99706452, com o mesmo objao social da matriz, com um

capital social destacado de RS 100.000,00 (cem mil reais).

2.1. 11 - Filial de número 15 (quinze), inscrita no CNPJ sob n.o A0.472.80510016-14 e na IUCESC
sob n.o 42901193156, corr sede na cidade de Cordilheira Alta, Santâ Catarina, ra Rodovia Estadual 468 S/N,
KM 3.5, CEP 89819-000, com atividades de execução de obras de constmção ciül e rodoviárias,
pavimentação urbanas e rodoviárias, sinalização de vias urbanas e rodoüária, construção de pontes e viadutos,
administração de produção de concretagem em rodoyias e obras de in&a-€struturas era geral, execução de

obras de construção civil e rodovias sinalização de vias urbanas e rodoviária, coostrução de galerias para

concretagem ern rodovias e obras de infra-estrutura em geral e comercio atacadista de massa asfáltica, com
um capital destacado de R§ 1.000,00 (um mil reais);

2.1.12 - Filial de número 17 (dezessete), inscrita no CNPJ sob n.o 0A.472.80510018-86 e na

ruCERGS sob n.o 4390192831-9, com sede na cidadE de ?asso Fuado, Rio Grsnde do §ul, na Rodoüa BR
285, KM 287 - Zona Rural, CEP 99050-970, com atividade de Estacionamento de veículos autosotores,
serviços de lavagens de veículos automotores e agenciemento de espaço para publicidade, exceto em veículos

de comunicação, com um capital social destacado de R$ 1.000,00 (um mil reais);

2.1.13 - Filial de número l8 (dezoito), inscrita no CNPJ sob n.o A0.472.805/0019-67 e na fUCERGS
sob n.o 4390192831-9, com sede na cidade de Erechim, Rio Grande do §ul, no Lots Rural34, da Linhe ÍIum
"A", da Secção Paiol Grande, CEP: 9970A-970, com o mesmo objeto social de: Execução de obras dc
construção civil e rodoviárias; Pavimentação urbanas e rodovirârias, sinalização de vias urbanas e rodoviária;
§erviços de terraplanagem e pavimentaçâo; Comercio varejista de material asfáltico, de massa asfálüca e

produtos para pavimentação asÍiálüca; Comercio atacadista de material asfáltico, de massa asfáltiça e
para pavimentação asfáltica; Fabricação de Massa Asfaltica e possuirá um capital social
1.000,00 (um mi1 reais);

e

b

a ,

"$ll

N§



aa
a
aa
a
a
aaa

aara
aaaat
aaaa
Itla

aaaaaa

ta aa
aa
la
at
a
a

,
aaa

2.1.14 - Filial de número 19 (dezenove), inscrita no CNPJ sob n.o 00.472.80510020-09 e na
JUCERGS sob n.o 4390200991-1, com;§gd{},à -i* Srso Eüed?'!,§, ,a Rodovia RS 324 Km 04, na
localização de São João da Bela vista, a*tdtqáç ea*§!fd4o, Cp: §,SQtO-»lO,com o objeto social de: com
o mesmo objeto social da matriz e possuirá umtapitalSociá dEstâcádo aê R$ 1.000,00 (um mil reais);

2. 1 . i 5 - Filial de número 20 (vinte), inscrita tro CNPJ n.o 00.472.805/0021-81 e na JUCERG§ sob n.o
4390200992-9com nome fantasia de Traçado - Distribuidora de Asfalto, a qual tem sede na cidacle de
Cachoeirinha RS, na Rua lv{anoel José Nascimento 

-n." 529 Loteamento DimEr - Bairro Distrito lndustrial,
CEP: 94930-340, com o mesmo objeto social da matriz, possuirá um capital social destacado de R$ 1.000,00
(um mil reais).

2.1-16 - Filial de número 2l (vinte e um), inscrjta no CNPJ o,.o AA.472.8A5/0A22-62 e na JUCERG§
sob n.' 439020ü9937, com o nome fantasia de Traçado - Distribuidora de Combustível, com sede na cidade
de Passo Fundo RS, na Rodovia RS 324 Km 04, na localizaçâo de §ão João da Bela Vista, distrito de Passo
Fundo, CEP: 99010-970, com o objeto social de: Comercio atacadista de combustíveis realizado por
transportador retalhista e transporte rodoviário de produtos perigosos, possuirá um capital social destacado de
RS 1.000,00 (um mil reais);

2.1.17 - Filial de número 22 {/tfie e dois), inscrita no CNPJ n.o 00.472.805fi02343 e na JUCEPAR
sob n.o 41901831585, com o nome fantasia de Traçado - Distribuidora de Asfalto, com sede na cidade de
Arauciiria PR, sito a Rua Michei Nahum Saliba n." 42 - Bairo Thomaz Coelho, CEP: 83707-370, com o
m€smo objeto social de Comércio atacadista de produtos qrúmicos s petroquimicos e tmusporte rodoviário de
cargas perigosas, possuirá um capital social destacado de R$ 1.000,00 (um mil reais);

2.1"18 - Filiel de número 23 (vinte e três), inscrita no CNPJ n." 00.472.8A5/0024-24 e na JUCESP sob
n." 35906019850, a qual tera sede na cidade de São José dos CampoVS§ sito a Av. Pedro Friggi, 1001 - Sala
02 - Bairro Cidade Vista Verde, CEP 12223-430, com o objeto social de Comercio atacadista de outos
prôdutos químicos e petroquímicos nâo especificâdos anteriormâttê e transporte rodoviário de
produtos perigosos, possuiná um capital social destacado de R$ 1.000,00 (um mil reais).

2.1"19 - Filial de número 24 (vinte e qratro), iascrita no CNPJ n." 00.472.805/0025-05 e na JUCEM§
sob n." 31920008092, a qual terá sede na cidade de Betim MG, sito a Avenida Campo Florido n.o 705 -
Distrito Industrial Paulo Camilo Norte, CEP: 32681-145, com o mesmo objeto social da matriz, possúrá um
capital social destacado de R§ 1.000,00 (um mil reais).

2.1.20 - Filial de número 25 (vinte e cilco), inscrita no CNPJ n.o 00.4?2.80510026-96 e na JUCERGS
sob n.o 43920A10542, com sede na cidade de Soledade RS, sito a Estrada Campelo SÀ-i Via Rincão do Araca
- Bairro Campos dos Barcellos, CEP: 99300-000, com o objeto social de Construção de edificios, constnrção
de rodovias e ferrovias, obras de terraplenagem, Comercio varejista de materiais de construção, Comercio
ataçadista de materiais de constnrção, Transporte rodoúfuio de carga, exeeto produtos perigosos e mudanças,
interrnunicipal, iaterestadual e internacional, transporte rodovifuio de produtos perigosos, Construção de redes
de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construção correlatas, §xceto obras de irrigação, Constnrçâo de
obras de arte especiais, aluguel de maquinas e equipamentos pÍra constnrção sem opemdor, exceto andaimes,
fabricação de outros produtos de minerais não metiilicos, possuirá nm capital social destacado de R$ 1.000,00
(mil reais).

2.1.21- Filial de número 26 (vinte e seis), inscrita no CNPJ n." AA.472.805/0A27-77 e na fUCERJA
sob n." 3390156?9520 com sede na cidade de Itaborai RJ, sito a Av. Vinte e Dois de Maio n." 9000 Quadra D,
Lote 6 e 7, Galpão A- Bairro Engeúo Velho, CEP:24803-000, com o objeto social de Comércio atacadista
de outros produtos químicos e pêtroquírnicos nâo especificados anteriormente, aluguel de
equipamentos para construção sem operador, excÊto andaimes, comércio atacadista de materiais de
em geral, comercio varejista de materiais de construção em geral, constmção de edificios,
de arte especiais, constnrção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e
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metálicos não especificados anteriormeate, obras de terraple,nagem, serviços de engenhari4 transirorte
rodoüário de carga, exceto produtos pgüg$Ss s rytdagçs, iqkp$Ílicipal, interestadual e internacional,

transporte rodovifuio de produtos perigo{:r{ p,".r"irá:"T oa$tal lmlald§tacado de R$ 1.000,00 (mil reais).

2.1.21- r'ilial de número 27 (vin; 
" 

,"r"1, ;"* oo ,il, o.' ,o.orr.r05rca28:77 e ua JUCESC
sob n.n 42902027926, com sede na cidade de Araquari SC, sito a Rodoüa BR 280 KM 24 n.o 10205 - Areias
Pequelas, CEP: 89.245-000, com o objeto social de Comercio atacadista de outros produtos quimicos e

petroquímicos não especificados anteriormente, fabriqação de outms produtos de minerais não metalicos não

especificados anteriormente, construção de edificios, constnrção de rodoüas e fermvias, constnrção de obras

de aÍte especiais, construção de redss de abastecimentos de agua, coleta de esgoto e construçôes correlatas,

ex.ôto obras de irrigação, obras de terraplenagem, cornercio atacadista de matsriâis de construção em
geral, transporte rodoviário de produtos perigosos, possuira um capital social destacado de R$ 1.000,00

(mil reais).

2.1.22 - filial de número 28 (vinte e oitd, com seds ua cidade de Caúdeiâs BÀ sito a Rodovia BA
522 l<Ní 09, §/l.I - Sala Comercial n.o 19, 1" Atrdâr - Bairro Distrito Industrial, CEP: 43813-300, com o
objeto social de Comércio atacadista de outros produtos químicos e pehoquÍmicos, Transpoíe rodoviário de

produtos perigosos e Preparação de documentos e sewiços especializados de apoio admioistrativo, possuiú
um capital social destacado de RS 1"000,00 (mil reais).

2.1.23 - Filial de número 29 (vinte e nove), com sede na cidade de Fortaleza CÊ, sito a Rua Júlio
Azevedo n.o 1720 - Sala 303 - Bairro Cocó, CEP: 60192-310, com o objeto social de Comércio atacadista de

outros produtos químicos e petroquímicos, Transporte rodoviário de produtos perigosos, §endo o endereço

da empresa ap€nas pam escritório administrativo e não haverá ffinsito de mercadorias e nem

armazenamento de estoque, pois tais mercadorias irão sair do fomecedor direto para o clientg
possuirá um capital social destacado de R§ 1.000,00 (mil reais).

Parágraío [Jnico - A socidade pode a qualqrrer tsmpo, abrir fi.liais e outros estabelecimentos, no país

ou fora dele, por ato de sua administração ou por deliberação da maioria dos sócios.

Cláusula 3o - A sociedade tem por objeto social, as atividades de:

71.12-0100 Projetos de engenharia civil;
41.2}-4rcü Execuçâo de obrgs de construção civil e rodoviárias;
42.11-Lt0l Pavimentação urbanas e rodoviárias, sin*lizaçâo de viâs urbanas e rodoviárin;
43.13d/00 Serviços de terraplanagem e pavimentação;
43.L3-4/0A Prestação de sorviços a terceiros com uso e êmprego de material explosivo;
47.44-0199 Comercio varejista de materiais de construçâo'
46.79-6199 Comercio atacadista de materiais de construção;
47.44-0199 Comercio vareiista de material asfálticc, do massa asfíltica e pmdutos para pavimentação

asfáltica;
46.79-6199 Comercio alacadista de materisl asfáltico, de massa asfálticâ e produtos para pavimentação
asfáltica;
493p-;ft2 Transporte de cargas porvia rodoviária, de âmbito intermunicipal e interetadual;
49.30-2103 Trantpoúe rodoviário de cargas perigosas;
23.30-3/05 Fabricação de artefatos de concreto € argâmâssâi
23.30-3/01 Fabricação e montagem de estruturas pÉmoldadas em concretol
41.20-4100 Construção civil e residenciais;
46.84-2-99 Comércio atacadista de prcdutos quimicos e petroquímicos.
42,22-7lVl Construção de cauais s saneamento brísico;
42.12-U0A Construção de galerias, pontes e viadutos;
37.01-U00 Drenagens e pisos especiais;
42.21-910L Conrtrução de barragem e usinas hidrelétricas,
71.12-01A0 Pmjetos de engenharia civil;
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7 1 .32-2/01 Locação de equipamentosl
71,20-1/00laboratóriosdeconcretoi .'. !.. ... ... ,.. ...
s2.3t-ll0lAdmiristração de produçaop{c§ügre*$$* o"loe** portos, rodovias e obras de infra
e§truturâemgeral; ' ' ) . lor ,
46.63-0/00 Comércio atacsdistâ de máquinas, equipamentos industriais;
45.30-?/01 comercio atacadista de partes e peças para veículos automotorcs;
45.30-7i03 comercio varejista de paÉes e peças para veículos automotoresl
33.14'7/05 Manutenção e reparaçâo de maquinasr'equipamentos industriais e veículos automotoresl
7t.12-0/A§ Ássessoris e consultoria ambiental, Iicenciameato ambiental e supervbâo ambiental nag
obras que â empnesa execuÍa;
52.29 -0 / 99 Àtividades auxiliares de transportes terrcstrcs I
14.90-l/A4 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imohiliários;
73.11-4/00 Agencias de publicidade e de merchandising;
52.21-4100 concessionáriss de mdovias, pontes, túreis e scruiços rclacionados;
52.23-l / AA Eshcionsmento de veículosl
9609-2199 Manobrista de veículos;
38.12-2100 Coleta de resíduos perigosos;
38.11-4100 Coleta de resíduos não perigosos;
49.30-2103 Transporte rodoviáúo de produtos perigosos;
38.22-0100 Tratâmento r disposição de resíduos perigosos;
46.79-6104 Comértio atacadista de asfalto;
42.71-ll0l Obras de pavimentação em rodovias;
33.14-7117 Reparaçâo e manutenção de misturadoru e espalhadores de asfalto;
28,3+7/Aü Fabricação de misturadones e espalhadores de asfalto;
45.20-0/01 Serviços de manutenção e reparaçâo mecânica de veículos automotoresl
45.20.0/06 Serviços de borracharia para veículos automotoresl
45,20.ü107 §erviços de instalaçâo, manutençâo e rrparação de acessórios para veículos automotoresi
45.?0.0/05 Lavagem de veículos automotoresl
73.12-2140 Agenciamento de espaços porâ publicidade, exeeto em veículos de comunicação;
46,87-7101Comércio atacadista de rcsíduos de papel e papelso;
46.87-7/02 Comér'cio atacadista de resÍduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e papelão;
46.81-7/A3 Comércio atacadista de resíduos e sucltâs meüilicos;
49.29-Yl0l Transporte r.odoviário coletivo de passageiros, sob rcgime de frctamento municip*l;
49.79-9102 Transporte rcdoviário coletivo de passageiroe, sob regime de frstamento intermunicipal,
internacional e interestadual;
23,99-1/99 Fabricação de massa asfáltica.

Cláusula 4" - A sociedade é por tsmpo de duração indetermÍnado e iniciou suas atiyidadÊs em l0 de Janeiro de
1995.

DO CAPITá,L§OCIÀL

Cláusula 5u * O capital social é de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), dividido em quotas de
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada um4 totahnente integralizado mediante aproveitameato da
conta de reservâ de reavaliação de bens e assim dividido entre os sócios:

a)- Everton Andreetta R$ 12.500.000,00
b) Rodrigo Andreetta RS 12.500.000,00

RS 25.000.000,00Total

Cláusula 6' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

de suas respectivas quotas, sendo que
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Ciáusula 7o - A sociedad" é 
"d-àiiüââO "*!"irUa3 

f"ry j"ri, io, u-bo. os sócios em codunto, que

a representarão ativa e passivamente, ju[icial e extÍâjudicialmearc, eom poderes e atribuições de praticar
todos e quaisquer atos relativos e vinculados a sociedade, e em especial oferecer bens imóveis próprios em

garantia hipotecária, assim como a prostação de fianças e avais em operações dç interesse da sociedade. Os

poderes de representação dos sócios poderão ser atribuídos, mediante outorga de procuração assinada em

conjunto por âmbos os sócios para lratar de assuntos de interesse social, nos terrnoq li'qites e condições

expressas no instrumento de mandato.
7.1 - A uso da denorninação social é privativo dos administradores nos limites dos poderes a eles

conferidos.
7.2 - Em sobreündo o óbito ou imperlimento do sócio RODRIGO AI.IDREETTA" a zua parcela da

administra6o da sociedade e todos os poderes e atribuições a ela inerentes se,Íão exereidos por quem vier a
lhe suceder na sociedade da empresa.

7.3 - No caso previsto no parágrafo anterior, caso o sucessor ainda não possuÍl capacidade ciül para

administração da sociedade, ató que ve.rha a adquiri-la exercerá tal parcela da administtação da sociedade de

forma provisória, com todos os poderes e atribuições a ela inerentes, a não sócia CAROLINE BLASCZAK
ANDREETTA, de nacionalidade brasileira, natuml de Getulio \/argas RS, casada pelo regime de separação

total de bens, nascida em Â/A9/§78, ernpresária, com residência e domicilio em Erechim RS, na Rua

Viotorio Pagliosa no 81 Casa 11 * Bairro Vale Dourado, CEP: 99700-568, carteira de identidade no

6061967508 expedida pela SSP/RS e CPF no 003.607.380- 60, a qual tomará posse mediante termo de posse

lawado do Liwo de Atas e rcgistrado no órgão comp€tente no pÍazo de 30 {trinta) dias a contar do óbito ou

impedimento do sócio administrador RODRIGO ANDREETTA' fazendo constar expressamente a

provisoriedade e o têrnpo de duração de seu mandato.

7.4 - Em sobrevindo o óbito ou impedimento do sócio EVERTON AI\IDREETTA, a sua parcela da

administração da sociedade e todos os poderes e atribuições a ela inerentes serão exelçidos por quem vier a
lhe suceder na sociedade da empresa.

?.5 - No caso previsto no panágrafo anterior, caso o(s) sucessodes) ainda não possua(m) capacidade

civil para administração da sociedade, até que ve,oha(m) a adquiri-la exercerá tal parcela da administração da

sociedade dE forma proúsória, com todos os poderês e ahibuiçôes a ela inere,lrtes, o úo sócio VAL§YR
EMILIO ANDREETTA, de nacionalidade brasileira, natural de Vacaria/RS, üúvo, nascido em 2A/091L949,

empreúrio, com residência e domicilio em Passo Fundo RS, na Rua Bçnto Gonçalves, 1678, - Beirro Ánnes,

CEP: 99020-090, carteira de identidade no 7020836727 expdída pela SSP/RS e CPF t' 116.291-770-91, o

qual tomará posse mediante termo de posse lavrado do Livro de Atas e registrado no órgão competente no

prazo de 30 (triata) dias a contar do óbito ou imperlimento do sócio administrador EVERTON ANDREEITA"
fazendo constar êxpressamente a provisoriedade e o tempo de duração de szu mandato.

7.6 - Nas hipóteses preüstas nos paÉgrafos arteriores, o adminisüador ou a administradora

provisórios poderão designar, isoladamenle ou Êm conjunto, pelo periodo que estiverem ta administraçâo,

pessoa(s) deüdamente capacitada(s) para o exerclcio de suas parcelas de administração provisória, atribuindo

àquela(s) os poderes que forem necessários pârc o bo,rr desempeúo &r mandato, podendo retomar para si os

poderes concedidos a qualquerternpo e sem a necessidade de qualquerjustificativa.
7.7 - Fora das hipótesos dispostas nos parágrafos âtteriores, a sociedade poderá a qualquer tÊ'ÍlpCI

nomear pâra o cargo de administrador, pessoa nâo sócia, desde que deliberado em reunião uaânime dos sócios,

caso o capital social não *teja totah:rente integralizado e de dois terços 11e 111inimq após a total integralização,

mediante assinatura de termo de posse lavrado em Livro de Atas e registrado no órgão competente no prazo de

30 (trinta) dias.
7.8 - O Administrador não sócio quando nomeado conforme descrito no parágrafo anterior, após

decurso de prazo do mandato cessâ o exercÍcio da seu cârgo, sendo necessária para sua recondução, novâ

nomeação.
7 "9 - ü AdÍninistÍador não sócio nomeado na forma do parágrafo anterior podeú ser destituído do

cargo a qualquer tempo por deliberação dos sócios, independentemente de justificativa.

7.10 - Para alienaçâo a quaiquer titulo de bens móveis ou imóveis, contratagão d.e

instituição pública ou paíicu1ar, prestando garantias reais com bens móveis ou imóveis

r:#;l

com
aa

patrimônio social, assim como a concessâo de avais e fianças, seiâo necessârias assinafuras que

totalidade das quotas que compõem o capital social.

a

*\
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Cláusula 8u - Os sócios poderão de eonlúl @!do #tab*lsper Wne tetfada mânsal â título d€ "pró-labore",
respeitandoaslimitaçõeslegaisvigentesf i ]': ! ! :": ..t i :, a t a aar a

DO CON§f,LI{O N§CAL

Cláusula 9ê - A sociedade não tera Conselho Fiscal.

DO BALÀI\IÇO, RTSULiTADO E SUÂ DI§TRIBIIIÇÃO

Cláusula 10'- O exercício social findara em 31 de dezembro de cada ano, data em que se levântará o balanço
geral da sociedade, Podená tembém levantar balancetes semestrâis, trimesffiis ou mensais.

Cláusula i 1" * Os lucros e perdas remanescentes tocará a todos os sócios na proporção do valor realizado de
suâs quotas, podando, entÍetânto a maioria deliberar a distribuição desproporcional a participação de cada
sócio uo capital social, assim como a distribuição de lucroc intennediários com base em balaacetes mensais ou
trimestrais, desde que existentes fi.rndos disponíveis na sociedade. Do resultado do exercício serão deduzidos
primeiramente os prejuízos acumulados e a provisão para imposto sobre a renda.

IIA R§§OLUÇÃO DA SOCTEDADE EM §"ELÀÇAO A UM §ÓCrO

Cláusula 12' - A falecimeuto, a interdição, a inabilitação e qualquer outra sihrêçâo, não dissolverá a
sociedade.

12.1 * Em caso de falecimento, inabiütaçâo ou intErdição do sócio EVERION ANDREETTÁ' a sua
parcela da sociedade seú atribuída de forma conjunta a seus sucessores FELIPE ANDREETTA e SAMUEL
ANDREETTÂ ou, na falta de urtr ou de outro, a qusm vier a lhes suceder conforme disposições testamentárias
ou segundo a ordem de vocaçâo hereditária, caso não haja disposição testamentária válida.

12.2 - trm, caso de falecimeato, inabililação ou irterdição do sócio RODRIGO ANDREEITd a sua
parcela da sociedade continuaú apenas com sua sucessora LAIS ANDREETTA ou, em sua faltq a quem vir
a sucedê-la segundo a ordm de vocação hereditária, com o sucôssor mais próximo excluindo o mais rem.oto.

12.3. Exclusivamente no caso de ocorrer o óbito ou impedimento do sócio RODRIGO ANDREETTA,
vindo a substituir-lhe na sociedade algum de seus sucessores diretos, caso ainda se faça necessária a apuração
e liquidação dos haveres, ainda que parcial, para pagamento da legítima de outros herdeiros ou sucessores que
não aqueles que ihe substitu{ram ua sociedade na forrna do item anterior, tal apuração se dará mediante
balanço especial tendo como referência a data do óbito ou impedimento, sendo pagos os haveres aos
sucessores nâo sócios em 120 (cento e vinte) parcelas mensais e equitativas, vencendo-se a primeira 60
(sessenta) dias após a data de referência.

12.4. As disposiçôes quanto ao modo de apuração ê pagameato dos haveres descritas no item anterior
não se aplicam aos casos em que algum dos sucessores, após se tornar sócio do modo como admitido no
contrato social, pretender vendeq ceder or.l de qualquer forma alienar sua participação, ou mesmo retirar-se da
sociedade, situação regida pelas demais cláusulas deste Contrato §ocial e, em sua omissão, pelo dispcsto em
Lei.

12.5 - Nos casos de sucessão aqui previstos: a ernpresa pagará, me,nsalrqente o valor total eqúvalente
a 20 (vinte) salários míaimos a ser dividido entre todos os sucessorôs que não exercem atividade nâ ernprêsa
até completareÍn 2i(vinte e um) anos.

DÂ DrS§OLUÇÃO DÁ. §OCmDÂDE

Cláusula 13" - A sociedade podera ser dissolvida a qualquer tempo por deliberação dos sócios com
represeÍtatividade de no mínimo % (três quartos) do capital social.

13.1 - A sociedade podenâ se dissolver por força da lei, quando ocorrer alguma das
previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei n." 10.406/2A02.

I
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DÂC§§§ÃO E TRÀN§TERÊNCIÀDE QUOTÂ§

.ta ltt ,t. tta .ta at,
Cláusula 14' - Os sócios podem cederlo! ttâssfert Do.fqdo oq,t4 lFrte
independentements de anuência do(s) oütô§tu alelcâuüs sehãô tcüver
um quarto do capital social.

Parágrafo Único - O sócio que quiser transferir suas quotas de capital ou parte delas deverá

comunicar sua intenção por escrito aos demais sócios, vindo a mssma indicar o oome e dados pessoais do

pretendente, bem somo o preço e condições ajustados. Esta comunicâçãCI terá eficácia de uma opção de

compra aos sócios de todas as quotas, tro caso de ser um único interessado, ou m proporção dae quotas de que

forem titulares, guando houver mais de um intercssado, pelo prazo de 90 (noveata) dias, a partir da

comprovada ciência da oferta. O sócio que êxercer a Bxercer a op$o terá 30 (trirÍa) dias par4 no ato da

alteração deste contrato, pagar o preço das quotas, ou valor correspoadeate a entrada.

Ctáusula 15o - O sócio que quiser se retirar da sociedade, deverá cientificar ao(s) outro(s) e a sociedade, a suâ

intenção, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e por escrito.

DA§ DBLIBERÀÇÕE§ §OCIÂ§

Cláusula 16u - As deliberações sociais serão tomadas de acordo com o estabelecido nos artigos 1.071 e 1.076

daLei rc.40d2042.

DA ISENÇÃO CRIMINAL

Cláusula 17u - Os administradores declaram sob as peiras da Lei, que aão estão impedidos de exercer a

administração da sociedade por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarqm sob os

efeitos del4 a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos púbücos, ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou subo&o, concussão, peculato ou contÍa a economia popular, contra o sistema

fináceirc nacional, csntm noÍrnas de defesa da coacorrânciq contra as relações de con§umo, fé púbüca ou a

propriedade.

DA ELErÇÃO DO rORO.[rRÍDrcO

Cláusula 18'- Fica eleito o foro da Comarca d6 §1sçhim - RS para o er(ercicio e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste instrumento, independentemente de privilégio para qualquer das partes.

E, estando os sócios justos e coatratados, assinam este itrstrumesto em 04 (quaUo) vias, de igual teor e

para o mesmo efeito.

São Paulo SR 16 de julho de202Ü.

-'._*-n'

suas quotas a outro(s) sócio(s),
oposição de titulares de mais de
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CNPJ sob no 00.472.8A5n007-23 e NIRE no

RS'467, Km 01, s'/n!,. interior, na
CEP: 99950-000; Filial08. inscrita no CNPJ sob

no 43901

inscrita no CNPJ sob

ei Nl no

nc 630,
Filial

4 e NIRÊ no

Km 3.5,
inscrita

Doutor J.oáo

Erechim/RS,
Caruso ne 683, baino
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Joâs Caruso no 683, fundos,
Erechim/R§, CEP:, 99706-452;

no ONPJ:sob no 00.472.80510003-08' e NIRE no

RS 324, Km 04, na localidade de
Fundo/RS, CEP: 99010-

Joáo Caruso n9

cidade de Erechim/RS, CEP: 99706-452; FIIial
00.472.805t0005-61 e NIRE" nono sob nó

TapejaralRS,
NIRÉ

Joáo

na Rodovie
slno, baír:ro Espraiado, na de

NtRE 324, Rm 294,
Fílial

no

e NIRE
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04, na localidade de Sáo Joáo da Bela Vista, no municípío de Passo

FundoRS, CEP: 99010-970; fillêL-2Q, inscrita. rio CNPJ'sob no

00.472.8CI5/0021-81, e NIRE n'43902009929, localizada na.Rua Manoel

CNPJ sob n" 00.472.805fiA2343 e NIRE n" 41901831585, localizada

na Rúa Michel Nahum Saliba n" 42, baino Thoinaz Coethq; na cídade de

Araucária/PR, CEP: 837A747A; filial 23, inscrÍia no CNPJ sob no

.0 1.200000 1 .3525 1 a 35252 1557 1

Adriane Aline Oliveita

localizada na Rodovia 8R1280, Km 24 n' í0.205, baino Areias

Pequenas, no município de'Araquari/SC, CEP: 89245:000; Ília|jf&.
inscrita no CNPJ sob no 00.472,805/0029-39, localizada na Rodovia BA

522, Km 09, s/n", sala comercial nq. 19, 1e andar, baino Distrito

lndustrial, no município de Candeias/BA, CEP: 438í3-300; e, filial 29.

18/0212021, neste
última alteração
admÍnistradores,

I

I

_Sêlo:

i
I

i
I
I
,

1

I

I
I
t

t

I
I
i
1I
I
!

I

t

I
it
i

i
I
I
t
,,

i:I
I

I

:i:iii,::iiliii
i:i

;

l!i
i;!
ij;

.! tiiiÍli!!;il
!ií
1!lü .! i
i!
lri;:i
iii
iiltÍil:
I_:l

iiiiit
ial
l:i
L.rI

1f,r
,t!
t i.." l
i i :. i:' , i
::i
, 1*1." j
iii

-i,J.

José Nascimênto n' 529, Loteamento bairro Distrito lndustrial,

cidade de Cachoeirinha/R§, CEP;

sob n' 0A"472.8A51AA22-62 e NIRE n" 43902009937,

localidade de Sáo João d!
municípío de Passo Fúído/RS, CEP: 99010-97O; filial 22, inscrita

Bela Msta, noi
t

no:
Rodovia RS 324, Km 04, na

00.472.805/0024-?4 e NÍRE n" 35906019850, localizada na Avenida,

Pedro Friggi n" 1001, sala 02, bairro Cidade Vista Verde, na cidade de i

Sáo José dos
I

Campos/SP, CÉP: 12223430:, M.24., inscrita ho CNPJ i

soh no 0b,472.s05/0025-05 e'NÍRE n"

Avenida Campo Florido n" 705, Distrtto
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BEL. DANIELAMARAPCINC
-. Tabeliã

Av- Presidênte Vargas,ZT4 I Cêntrô I Erechirn-Rs I Fone (54) 3015-1221 / 332í"-2645
l
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cláusulas e'condiçóes resaindí-lo§; retificar, ratiflcar e/óu ãditan
direítos ecriativas e extintivas de

certidÕes pQsitivâ§ ou negativas Íiscais
promover âlÊgar e requêÍer- o quç. mâis julgar necessário;

lei permitido$ e necessários, usar dos mais vat'iaflo§ podere§ ert
Íiel do nos limiúes
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cidade
brasileiro, divorciado, sôcio empresário,

904533231't,

ê §êu§ legais por
e câpacidade§
representãntes

e constitui

bastante procuradora, SALETE SCARIOT, brasileira,

maror, lícitaçóes, portadora da carbira de

no pelat,.SSP/RS em . 14|AAi20A8,

residêntê e domiqiliada nâ Rua

Edifício Gahriela, Centro, nesta
no CPF/MF no

Zarnbonatto no 34,

CEP:99700-392; I 9uem conÍere amplos poderes para o fim
representar a empresa Ê suas Íiliais em todo o

Nacional, e Orgãos Públicos -F-ederais,

e Municipais, Autarquias, Serviços Notariais e Registrais e

representar a
modalidades, inclusive tomadas de preços,

inclusive termos de de consóroio, com todas as
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Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal/PR
AJC.: Setor de LicitaÇão
Sr. Pregoeiro - Equipe de Apoio
Pregão Presencial no 05312021

Anexo ll

DECLARAçAO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUISTTOS DE
HABILtTAÇAO

A Empresa Traçado Construções e Serviços Ltda, pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Rua lv'lichel Nahum Saliba, 42, Bairro Thomaz Coelho na Cidade de
Araucária/PR, inscrita no CNPJ no 0O.472.80510023-43, neste ato representado por sua
procuradora Sra. Sandra Salete Scariot (Procuração Publica no 27 -563) portador da Cédula de
ldentidade No 2054852096-SSP/RS e do CPF No 932.392.380-04, DECLARA, sob as penas
da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão acima citado e seus anexos,
e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação, incluindo, o que diz
respeito á cotação e entrega de produtos tidos como de primeira qualidade.

Araucária/PR, í2 de Julho de 2021

Traçado Construções e Serviços Ltda
Sra. Sandra Salete Scariot

Procuradora (Procuração Pública no 27.538)
CPF: 932.392.380-04

RG: 2054852096 SSP/RS

Rua l\,4ichel Nahum Salib, 42 - BaiÍro Thomâz Coelho - Araucária - pR
54 2107.1090 - Erechim - RS

www.tracadodistribuidora.com.br
D4Si9n 8920f655 Tfba 40d0-86b2-671edabAb029 - Parà confirmar as assinaturas acessê hLtps://secure.d4siqn.<om.brverificar
Documento assinàdo eletÍonicamente, (onÍorme MP 2.200-2/01, Art. :.0s, §2.
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DECLARAÇÃO OOS REQUtStTOS DE HABI|TAçÃO pINHAL pdf
Código do documento 8920f655-7fba-40d0-86b2-671edab8b029

fln*sisn
2 páginas - Datas e horários baseados em BrasÍlia, Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
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Sandra Salete Scariot
licitacoes@tracado.com.br
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pREFETTURA MUNrcrpAL or nreelúo Do pTNHAL
EsraDo oo plmrÁ

CARTA DE APRESENTAçÀo

A CBB Indústria e Comércio de Asfaltos e Engenharia Ltda, pessoa juídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no 82.381.815/0002-03, Inscrição Estadual no 90.773,946-75 - Inscrjção

r'lunicipal no 39580, situada à Rodovia do café BR 376 KM 352, s/No, parque Industrial zona sul -
Apucarana/PR, Telefone (41) 3091-2200 Fax (41) 3288-2060, e-mail : comercial@cbbasfaltos .com.br,

Banco do Brasil, Agência 3406-1 conta corrente 1704-3, vem através desta, apresentar proposta para o

fornecimento de 300 (Trezentas) Toneladas de Emulsão Asfáltica RR-1C, conforme edital do PREGÂO

PRESENCIAL No 053/2021 da Prefeitura llunicipal de Ribeirão do pinhal.

82 381 815t0002"03
MARCOS FABRICIO assrnado dê roÍha d q tãrporMÂRcos

FABRtCtO PERETRA 4394ó640932

PEREIRA:4394664Q§gl ouao', ror r.oa.zs , o,:0,:a o:oo

lvlarcos Fabricio Pereira
Gerente Comercial
RG: 3.037.559-9 SSP/PR
CPFi 439.466.409-82
Endereço: Rua João Batista Dallarmi, no 915, Santo Inácio, Curitiba/pR

cBB rNDúsTRtA E coMEiicio
DE AST.ALTOS E ENGENHARiA Li

RODoVIA D0 CAtÉ BR 376 Kt4 352

PÂROUE INDUSÍRIAI ZONA SUL CE

L APUCARANA PARÂIú

,|1

Ár 3091.2200 | RJô,ôBêtrêqa35OO Cr

N it

PREGÃo PRESENCIAL No 053/2021

Apucarana, 25 de junho de 2021.
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pnecÃo PRESENcTAL No 053/2021

PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA MUNIcIPAL DE RIBEInÃo oo PINHAL

Fornecedor: CBB Indústria e Comércio de Asfaltos e Engenharia Ltda.
Endereço: Rodovia do Café BR 376 KM 352 , S/No, Parque Industrial Zona Sul - Apucarana/pR.
CEP: 86.813-240
CNPJ no: 82.381.815/0002-03
Inscrição Estadual no: 90.173.846-75 Inscrição Municipal no: 39580
E-mail : comercial@cbbasfaltos.com.br
Banco: 001 - BANCO DO BRASIL Agência: 3406-1 Conta: t704-3
Telefone para contato: (41) 3091-2200
Dados Signatário do futuro contrato: Marcos Fabricio pereira.
Endereço para envio do Contrato: Rua João Bettega, 3500 - CIC, Curitiba/pR.

Segue nossa proposta para fornecimento dos itens a seguir:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega. Respeitando o
Inciso II letra "d" e parágrafo 6o da Lei 8.666 e alterações que institui ao equilíbrio econômico
a qualquer tempo independentemente do prazo de validade da proposta.

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da autorização de fornecimento.

Dados Bancários: Banco do Brasil - AG 3406-1 - CIC: t7O4-3

Dados do Responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços: Marcos Fabricio
casado, Gerente Comercial, portador da Carteira de Identidade no 3.037.559-9, inscrito no
439.466.409-82, residente em Curitiba/PR.

MÂTRIZ
CURITIEA PR S. J. DOS CAMPOS SP

12 3911.417A
ESTEIO RS

51 3454.347541 3091.22OO I R.JoàoBeilêalà350O CIC 81350-OOO Currtiba PR

cbbagfaltor.com,br

31 3396.2071

MARCOS FABRICIO AsínàdodêíôÍNdkrrôrF,MAn(os

PEREIRA:43e466+ossz *llif .?!Íl';I i;ffi,Ti.

01 75 toneladas

R$ 3.430,00
(Três mil,

quatrocentos e
trinta reais)

CBB

R$ 257.250,00
(Duzentos e cinquenta
e sete mil, duzentos e

cinquenta reais)

02 225 toneladas

Emulsão Asfáltica RR1C
(entregues no município em
viagens de 15 toneladas) CBB

R$ 3.430,00
(Três mil,

quatrocentos e
trinta reais)

R$ 771.750,00
(Setecentos e setenta
e um mil, setecentos

e cinquenta reais)

TOTAL: R$ 1.029.000,00 (Um milhão e vinte e nove mil reais) I

FILIAIS
APUCARAilA PR
4i 3423.7177

Item Qtde Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

Emulsão Asfáltica RRIC I

(entregues no município e, 
I

viagens de 15 toneladas) 
|

(RESERVA DE COTA MPE) I

I
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MARCOS FABRICIO

PEREIRA:43946640982

Apucarana, 25 de junho de 2027

Assinado de forma digital por MARCOS
FABRICIO PEREIRA:43946640982

Dados: 202'1.06.25 I 0:27:28 -03'OO'

Ezsal 815/ooo2-ol

Marcos Fabricio Pereira
Gerente Comercial
RG: 3.037.559-9 SSP/PR
CPF: 439.466.409-82
Endereço: Rua João Batista Dallarmi, no 915, Santo Inácio, Curitiba/pR.

CBB INDUSTRIA E COII'TERCIO

DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDÀ

RooovlA oo cRrÊ BR 376 KM 352

PAROUE INDUSTRIAL ZONA SUL CEP 8681}210

L APUcaRAilA PnnqxA J

MATRIZ
CURITIBA PR
41 3091.22OO I R.JoaoBetteqa35OO CIC 8135O-OOO Currtiba PR

cbbagíaltos.com.br

FILIAIS
APUCARANA PR
4i 3423.7177

S, J DOS CAMPC|S SP
12 3911.4178
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ASFALTOS

1) pos_rRANsPoRrEs
O transpofte será de nossa inteira responsabilidade

2) rocaLDEEt[REGA
Será no município de Ribeirão do Pinhal/PR.

3) CONDTCõES pE PAGAME
Conforme a Clausula IV do presente edital.

4) EOUTLTBRTO ECONôM
De acordo com o contrato de fornecimento firmado com a Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, única e exclusiva
fornecedora nacional de Cimento Asfáltico de Petróleo - Cap 50/70, os preços ora cotados poderão sofrer
alterações no primeiro dia dos meses de Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro do corrente ano, proporcionais a
sua pafticipação como matéria prima principal nas formulações e de acordo com as variações de preços por
refinaria produtora, afim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, decorrénte'de
fato temporal previsível, porém de consequências econômico financeiras incalculáveis que possam inviabilizar
o fornecimento, de acordo com a letra "d', do Inciso II, Artigo t24 da Lei 14,133 de 01 de Abrilde 2021.

s) oBsEB\íaçÕEs
o Nos preços ora propostos estão inclusos todas as despesas, impostos, taxas, carga e descarga, transpofte,

etc.
. O fornecimento será efetuado mediante empenho prévio e/ou contrato de fornecimento.o IPI: Conforme Decreto no 7.879 de27lt2l12.
. Garantia: 90 (Noventa) dias à contar da data de entrega, desde que acondicionado em local apropriado

e manuseado conforme normas técnicas,
. Pedidos: Mediante autorização via fax (4L) 3288-2060 e/ou no comercial@cbbasfaltos.com.br ao

Departamento Comercial de nossa Empresa.
. Carregamentos: Os produtos devem ser solicitados em quantidades compatíveis com o transporte, em

viftude do risco de comprometimento da qualidade do produto.
Dispomos de transportes com as seguintes capacidades: Truck de 15 Toneladas e Carretas de 23 a 25
Toneladas. De acordo com as normas técnicas, o produto deve ser acondicionado e transpoftado, na
capacidade máxima do tanque, sob pena da responsabilidade de qualidade recair sobre a Contratante.. Base de Carregamento: Em nossa unidade fabril em Apucarana/pR.. Procedência: Matéria prima oriunda da Refinaria Presidente Getúlio Vargas - REPAR, localizada em
Araucária /PR.

o Preço Base: Junho/2021.
. Dados para assinatura do contrato: Marcos Fabricio Pereira, casado, Gerente Comercial, portador

da Cafteira de Identidade n" 3.037.559-9, inscrito no CPF no 439 .466.409-82, residente em Curitiba/PR.
Apucarana, 25 de junho de 2021

[zss1 81siooo2.üF
MARCOS FABRICIO

PEREIRA:43946640982

Assinado de forma diqital por MARCOS
FABRICIO PEREIRA:439 46640982
Dadosr 2021.06.25 1 Oi27 i57 -03'OO'

Marcos Fabricio Pereira
Gerente Comercial
RG: 3.037.559-9 SSP/PR
CPF: 439.466.409-82
Endereço: Rua loão Batista Dallarmi, no 915, Santo Inácio, Curitiba/

MATRIZ
CURITIBA PR

CBB INDÚSTRIA E COMERCIO
DE AST.ALTOS E ENGENHARIA LTDA

RODOVIA DO CAFÉ BR 376 KM 352

PARQUE INDUSTRIAL ZONA SUL CEPi
I ÂPUCARANA PARAilÁ

PR:-

arra,a-rNFrLtA,ts

À1 30ç1.22OO I R.JoaoBetteqá3500 CIC- 81350-OOO (:urribâ PR 433423.7177

cbbàsf6ltô§,(om.br

s. i_ Dos cAMPos sP
12 391 1.41 7a 51 3458.3475

CONTAGÉM MG
31 339ó_207 1
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ESPECI FICAÇÃO DE MATERIAL
Emulsão Asfáltica Catiônica de Ruptura Rápida

RESoLUçÃo ANp Ne 36, 13 DE NovEMBRo DE 2012

ehb
ASFALTOS

NATUREZA QUíMICA
As emulsões de ruptura rápida (RR) são destinadas aos serviços de pintura de ligação e tratamentos superficials.

ENSAIOS DE DA EMULSÃO ASFÁLTICA

ENSATOS DE CARACTERTZAÇÃO DO LTGANTE ASFÁLT|CO OBTTDO pOR EVAPORAçÃO (NBR 14896)

5

1 Resíduo Asfáltico %(m/m) NBR 14376 62,0

2 Viscosidade Saybolt Furol, 25'C ssf NBR L4491 90

3 Peneiramento, retido na peneira 0,84 mm %lm/m) NBR 14393 0,1

4 Sedimentação, 5 dias, diferença do resíduo entre topo e fundo %lmlml NBR 6570 5

Carga da Partícula NBR 6567 Positiva

Desemulsibilidade % (mlml NBR 6569 50

MÉTODO

DE ENSAIO

LIMITES

MíNIMo MÁxIMo
CARACTERíSTICAS UNIDADE

7 Teor de Betume NBR 14855 97
q Penetração, 1009, 5s, 25"C 0,L mm NBR 6576 40 150

9 Ductilidade 25"C cm NBR 6293 40

MÉTODo

DE ENSAIO

LIMITES

MíNIMO MÁxIMo
CARACTERÍSTICAS UNIDADE

ORIENTAÇÕES DE ARMAZENAM ENTO
. A tancagem deve ser limpa a cada 6 meses.
. A cada 5 dias não trabalhados a emulsão deve ser circulada dentro do tanque por 1:00h.
. Não deixar lastro no tanque.

oRTENTAÇÕES DE UTtL|ZAÇÃO
. Não aquecer a emulsão.
. Não executar misturas asfálticas com temperaturas ambientes iguais ou inferiores a Lo'C.
. Manter agregados limpos e isentos de material argiloso ou pó aderido.

fRIENTAÇÕES DE RECEBIMENTO DE CARRETAS

-. O recipiente do veículo transportador é devidamente vistoriado e a carreta segue lacrada.
. A contraprova deve ser obrigatoriamente coletada na presença do cliente, ou responsável.

' Uma cópia do certificado deve ser entregue juntamente com a nota fiscal e a outra deve retornar para a cbb ASFALTOS devidamente preenchida

ORIENTAÇÔES GERAIS DE SEGURANçA

' Os procedimentos descritos na NR15 para manuseio de produtos químicos devem ser observados, os quais incluem ventilação do local de
trabalho, proteção da pele, respiratória e ocular. Todas as informações de segurança são fornecidas na Flspedo produto.

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Eng.' Luiz Henrique Teixeira - CREA SC 39735/D
Eng.'Vinícius Tozimo Cagliari - CRQ 09300075/tX

MAtrRIZ
CURIÍ'SA PR

41 3091.2200 | R. loâo Bertegà 3500 CtC 8i350-O0§ çuritibà pfr
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emitida em 1110512016, pela Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração
Penitenciária - lnstituto de ldentificação do Paraná, inscrito no CÊFIMF sob no 499.466.4b9-
82, filho de Sebastião do Nascimento Pereira e de Aparecida Fabricio Pereira,
emaillmarcosfabricio@cbbasfaltos.corn.br, residente e dorniciliado na Rua João Batista
Dallarmi n" 915, casa 08, bairro Santo lnácio, na Cidade e Comarca de Curitiba/pR; ll)
MARCOS ANTONIO GOMES DO AiíARAL, brasileiro, casado, conforme Certidão dé
Casamento lavrada sob termo n" 13.041, nas folhas 271v, do livro 81-8, do Registro Civi! do
1" Ofício da Comarca de Londrina/PR, nascido em 02t0211966, natural de A[ucarana/PR,
consultor comercial, portador da cédula de identidade RG n" 4.096.174-7, emitida em
2310312019, pela Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária -
lnstituto de ldentificação do Paraná, inscrito no CPF/MF sob no 566.620.559-4g, filho de
Joaquim Gomes do Amaral e de Luzia Bonetto do Amaral, email:
marcosamaral@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliado na Rua Major Virgolino
Esmanhotto n" 98, baino Vista Alegre, na Cidade e Comarca de Curitiba/pn;itt) ROSANE
APARECIDA MARX, brasileira, solteira, conforme Certidão de Nascimento lavrada sob
termo n" 2574, nas folhas 88v, do livro 360, do Serviço de Registro Civil do 10 Oficio da
Cidade e Comarca de Curitiba/PR, nascida em 25105/1970, natural de Curitiba/PR,
coordenadora de vendas, portadora da cédula de identidade RG n0 4.532.2g3-g, emitida em
241A7,2008, pela Secretaria de Estado da Segurança Pública - lnstituto de ldentificação do
Paraná, inscrita no CPF/MF sob no 763.901.799-87, filha de Rosaldo Max e de Dione Max,
email: rosane@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliada na Rua Frederico Lampe no 33,
casa 03, baino Xaxim, na Cidade e Comarca de Curitiba/PR; lV) LUIZ HENRISUE
TEIXEIRA, brasileiro, casado, conforme Certidão de Casamento lavrada sob matrícula n'
143255 01 55 20182 00018 21200A2676 36, da Escrivania de Pazdo Distrito desanto
Antônio de Lisboa, MunicÍpio e Comarca de Florianópolis/SC, nascido em 08/061i964,
natural de Blumenau/SC, gerente técnico, portador da Carteira Nacional de Habilitação -
CNH n' 03297337858 emitida pelo Detran/PR em 12tOTt2O19, onde consta o número da
cédula de identidade RG 1.484.956-SSP/SC, inscrtto no CPF/MF sob n' 550.732.209-00,filho de Francisco Pedro Teixeira e de Elisabeth Teixeira, emaíl:
henrique@cbbasfaltos.com.br, residente e domlciliada na Rua Belém n'280, ap g01, and.
8, bairro Cabral, na Cidade e Comarca de Curitiba/PR; V) TATIANE CRISTINA iltOTTA,
brasileira, solteira, conforme Certidão de Nascimento lavrada sob termo n' 22gg, nas folhas
04, do livro 456, do Serviço de Registro Civil do 10 Ofício da Cidade e Comarca de
CurÍtibalPR, nascida em 12106/1981, naturalde Curitiba/PR, auxiliarcomercial, portadora da
cédula de identidade RG n' 5.456.055-9, emitida em 1310112006, pela Secretaria de Estado
da Segurança Pública.- lnstituto de ldentificação do Paraná, inscrita no CPF/MF sob n"
023.109.8ô9-33, filha de Adão Motta e de Janete da silva Motüa, email:
tatiane.motta@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliada na Rua dos Funcionários no 460,
casa 02, baino Campina da Bana, na Cidade e Comarca de Araucária/PR; VU §ONIZE
BEATRIZ FARIAS DA SILVA, brasileira, casada, conforme Certidão de Casamento lavrada
sob tenno n' 003001, nas folhas 001, do livro 011, do Serviço de Registro Civil do Novo
Mundo, da Cidade e Comarca de Curitiba/PR, nascida em $n8/€77, natural de
Curitiba/PR, assistente comercial, portadora da cédula de identidade RG n'6.232.108-3,
emitidâ êm 06/06/1 99 1 pe la Secretaria e Estado da Segu rança Pública Instituto de

filha de Hami Josédentificação do P'aÍanà, inscrita no CPF
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Farias e de Rozidete Lesniovski Farias, email: sonize@cbbasfaltos.com.br: Vll) CARINA
SALGADO, brasileira, soÍteira, conforme CeÉidão de Nascirnento lavrada sob termo no
32.823, nas folhas 263, do livro A-27, do Serviço de Registro Civil do 27" Subdistrito -
Tatuapé, da Cidade e Comarca de São Paulo/SP, nascida em 01/Og/1981, natural de São
Paulo/SP, consultora comercial, portadora da cédula de identidade RG n" 33.355.TA5-2,
emitida em 2711212011, pela Secretaria da Segurança Pública - lnstituto de ldentificação
Ricardo Gumbleton Daunt, do Estado de São Paulo, inscrita no CPF/MF sob no
305.323.478-54, filha de Cesar Robeto Salgado e de Eliane Martins da Cunha Salgado,
email: carina@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliada na Rua Mar Del Plata. n" i000,
ap. 509, b3, na Cidade de São José dos Campos/SP; Vlll) EVERTON MAURÍC|O
GREGÓRIO, brasileiro, casado, conforme Certidão de Casamento lavrada sob termo no
012046, nas folhas 174, do livro 8-044, do Serviço Distrital do Boqueirão, da Cidade e
Comarca de Curitiba/PR, nascido em 27t10t1975, natural de Cascavel/PR, supervisor de
transportes, portador da Carteira Naciona! de Habilitação - CNH n" 01637423006, emitida
pelo DetranlPR em 09/08/2018, onde consta o número da cédula de identidade RG
6.312.871-6-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob no 003.474.689-77, filho de José Aparecido
Gregório e de Aparecida da Silva Gregório, email: everton@cbbasfaltos.com.br, rêsidente e
domiciliado na Rua Maria Luiza Curial dos Santos n" 33, balno Boqueirão, na Cidade e
comarca de Curitiba/PR; tx) RoGÉruo JosÉ FERNANDE§ cAirNEtRo MActEsKl
JUNIOR, brasileiro, @sado, conforme Certldão de Casamento lavrada sob matricula n'
099812 01 55 2AO82 00011 282AA04713 25, do Serviço Registrale Notarialde Estreta/RS,
nascido em 2411111982, natural de Estância Velha/RS, consultor comercial, portador da
cédula de identidade RG n' 3084291784, emitida em 16/1 1t2O1A, pela Secretaria da
§eglllan_ça Pública - lnstituto-Geral de Perícias - Departamento ds ldentificaçao do Estado
do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob no 824.938.980-87, filho de Rogério José
Macieski e de Esilete Nelsi Bernsteln, emaÍt: rogerio@cbbasfaltos.com.br, residente e
domiciliado na Rua Dez de Setembro no 1180, ap 21, Centro, da Cidade de Dois
!nãos/RS; X) LUCIANA DoS SANTOS slMÕES DE LIttlA, brasiteira, casada, conforme
Certidão de Casamento lavrada sob tenno no 8593, nas folhas 143, do livro 658, do Serviço
de Regislro Civil do Cajuru, da Cidade e Comarca de Curitiba/PR, nascida em Z4tOStlgTO,
natural de Curitiba/PR, coordenadora administrativa, portadora da cédula de identidade Rd
no 4'537.055-0, emitida sm 24107/2008, pela Secretaria de Estado da Segurança Pública -
lnstituto de ldentificação do Paraná, inscrita no CPF/MF sob no T66.g4i.l19-ô0, filha de
Nelson dos Santos e de Lucia Grossl dos Santos, email: luciana@cbbasfaltos.com.br,
residente e domiciliada na Rua Rezala Simão no 1316, baino Portão, nã Cidade e Comarca
de Curitiba/PR; e, Xl) JOSEMAR §ENN, braslleiro, casado, conforme Certidão de
Casamento lavrada sob termo n' 1.071, nas folhas 171, do Iivro B/07, do Serviço de
Registro Civil do Novo Mundo, da Cidade e Comarca de Curitiba/PR, nascidó em
04/05/1965, natural de CuritibalPR, advogado, portador da ldentidade de Advogado
OAB/PR sob o n" 57.176, emitida em 14lA2t2O11, pelo Conselho Seccional do Paianá,
onde consta o número da cédula de identidade RG 3.763.193-0-SESP/PR, inscrito no
CPFIMF sob no 53ô.639.509-72, filho de Lauro Senn e de Aladla Bill Senn,
js@cbbasfaltos.com.br, residente e domicitiada na Rua Francisco Moro no 100, sobrado 02,
baino Portão, na Cidade e Comarca de Curitiba/PR; Xll) FERNANDA DE VASCONCELOS
SOARES ARAUJO, brasileira, solteira, lavrada sob
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termo n' 157661, nas folhas í85V, do livro A-171, do Serviço de Registno Civil das Pessoas
Naturais, da Cidade e Comarca de Brotas/BA, nascide êm 11/03/1985, naturâl dê
Salvador/BA, consultor comerciel, portadora da cédula de identidade RG no 33.791.651-2,
emitida em 20/08/2A12, pela Secretaria da Segurança Pública - lnstituto de ldentificação
Ricardo Gumbleton Daunt, do Estado de São Paulo, inscrita no CPF/MF sob o no
324.003.048-90, filha de Washington Luiz Moura de Araujo ê Rosane de Vasconcelos
Soares Araujo, rêsidente e domiciliada na Rua Vital no 157, baino Jardins, na Cidade e
Comarca de Bragança Paulista-SP; aos quais confere: poderes especiais para,
ISOLADAMENTE, em nome da Sociedade outorgante e como sô â mesma fosse,
representá-la amplamente junto à óçãos públicos federais, estaduais, municípais,
autarquias, sociedades de economia mista, podendo para tal fim, requerêr, alêgar o que
convier, prestar declaraçÕes, preencher e emitir documentos, recÊber faturai, passar
recibos, dar quitação, .proceder remessa bancária dos valores recebidos, juntar e retirar
documentos, a§sinar propostas, atas, contratos aditivos, distratos, rescisões, declarações e
requerimentos, participar de licitações, pregões públicos, formular lances, impugnar,
interpor rêcursos ou renunciar o seu direito de interposição, enfim, praticar todos os atos
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. Ressalva o rêpresentante da Sociedade
Outorgante que poderão os Outorgados praticarem todos os demais atos uteis e
indispe-nsáveis para o cumprimento do presente, mesmo que se tratem de açÕes
específicas que aqui são omissas, porém deconentes da finatidade especial e expróssa
neste instrumento. (FEITO SOB MTNUTA). VEDADO O SUBSTABELÊCIMENTO. O
PRESENTE lNsTRUltrENTo É vÁLtoO ATÊ,3111u2021. O representante da Sociedade
Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações prestadas neste ato,
declara.ndo que conferiu e conigiu os poderes, qualificação dos mandatários, prazo,
possibilidade ou vedação de substabelecimento e todas as demais cláusulas principais e
adjacentes do presente, tudo estando conforme a sua solicitação. Os Outorgados ao
utilizarem o presente deverão se pautar em postulados de probidade e coÍTeção, sãndo que
los mesmos responderão por eventuais faltas na forma prevista no Código Civil Brasileiro.
ll9^_p1ps, apresentarn ainda a Guia de Recolhimento do Funsus no

lí40000000064228304, no vator de R$R$23,38 (vinte e tÉs reais e trinta e oito
centavos), quitada nesta data. A outorgante na forma representada assume a

PROTOCOLADA SOB NO 2583/2020 NESTA DATA,
A PRESENTE

NO LIVRO DE
PROTOCOLO GERAL No't4 (OUATORZE), DESTA SERVENTTA. E, de como assim d issê,

dou fé, a lhe o presente instrumento, que após lido e achado
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CREDENCIAMENTO

À

pREFETTURA MUNtclpAt DE RtBEtRÃo oo ptNHAL - pR

pnrcÃo PRESENctAT No osg/2021

Pelo presente instrumento, Emam Emulsões e Transportes Ltda, estabelecida na BR 476 (Rodovia do Xisto)

no 5804 sala 02 bairro Estação, Araucária PR, inscrita no CNPJ sob no 04.420.91610011-23, através de seu

representante legal infra-assinado, credencia Sra. Cristina Veiga da Silva, portador do RG: 8.047.033-9 e

CPF no 054.928.449-46, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão

Presencial No. 053/2021 JUNTO AO MUNICíplO Of RIBEIRÃO DO PINHAL PR, em especial para formular

lances verbais, para interpor recursos ou deles desistir; por este instrumento e na melhor forma de direito,

fica o ora credenciado, investido dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes, paru a efetiva representação

da ora licitante/outorgante, podendo firmar papéis e ou documentos; assinar compromissos; interpor

recursos, desistir; renunciar a direito; assinar compromissos e assumir qualquer tipo de obrigação em nome

da ora outorgante, sob as penas da lei.

Aroucório (PR) 14 de julho de 2021.
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DECI.ARACÃO DE PI.ENO ATEND'MENIO AOS REOU'S'IOS DE HÁ8'[íTACÃO.

À

pREFETTURA MUNrcrpAt DE RtBETRÃo oo prNHAt - pR

pnroÃo PRESENcIAt No os3/2021

A Emam Emulsões e Transportes Ltda, estabelecida na BR 476 (Rodovia do Xisto) no 5804 sala 02

bairro Estação, Araucária PR, inscrita no CNPJ sob no 04.420.91610011-23, neste ato Representado pelo

Sra. Cristina Veiga da Silva portador do RG: 8.047.033-9 e CPF no 054.928.449-46, no uso de suas

atribuições legais:

DECLARA, sob as penas da Lei no10.520 de 1710712002, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação e, entrega, juntamente com a presente, o envelope contendo a indicação do objeto e preços

oferecidos, além do envelope contendo as documentações de habilitação do referido Edital.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

Aroucório (PR) l4 de julho de 2021
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PROCURA Ão
1821 121

PROCURAçÃO OUE

bastante virem,

dezo ito (2018),

, situado na

Ave'r\ida Autaz Mirim hopping Cidade

Leste - Loia Térreo, perante m im, Tabelião, compareceu como gutorgante - EMAM -

OUTORGANTE e suas filiais em Váhea GrandelMT, inscrita no CÂ|PJ sob o número

04.420.916/0003-í3, lbirité/MG, lnscrih no CNPJ sob o numero 04.420.916/0006'66;
soá o

inscrita no CNPJ soÔ o n(tmero O4.42O.9',

CNPJ soô o n{tmerp .,u.420.916/001042, inscrita no CNPJ soô o
número 04.420.916/007í-?3, Porto inscrtta no C:NPJ soô o número

04.,420.916/0012-04; Esle,rt/RS, inscrtta,no CNPJ sob o número 04.420.916/0013'95,

Sáo José dos Campos, inecrita na

Pacatuba/CE, inscrita no CNPJ sob o

públicas, podendo retirar editais, participar de

documentação e propostas, as§inar declaraçÕes,

comerciais, solicitar reequi!íbrio e
:i-

formular impugnações ê rêcursôs

licitaçÕes

ulgamento de

MâffiIZ: Rua Joaçrim Sarmento,355 - Centro
GN.PJ.; 34-593.5o9/ooor-o?
CBP: 69.oro-ozo - Manaus - Amazonas
Fone (92) 3232<,465 I lz34-t4o9 / Fa* 3234 -B&4 Fone:

administrativos ou, desisti

ões, presencial e eletrôniôo, bem coino dar lances,

sessõeq de aQertura,

propostas técnicas e

reajuste, registrar ocorrências em ata e assiná-las,

r de interpô.los, participar de

enfim praticar todos os atos

SUCLIRSAL Av.: Noel Nutcls, Bloco 9, [oja r - Cidede Noa
C§.PJ.: 3{.593.5o9/oooz98

CBP: 6g.ogôoo0 - Manâtr§ - AM-
(ge) l6eS-foeo - Fone/Far 3645 -trtz I 3676 -r$7

e-mai} atendimento@motasa[r-com-br
OU IITENDAIIIVALIDÀ ETtts DOCIOIÍENTO. )
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V^IrIDO ToDltaarróBlo riracr@rllL êüÂleutlB ÁIruímBAgÀo

Saibam'quantos -êste

do Estado

E TRANSPORTES ,LTDA, pqssoa jurídica de direÍto privado, com

na Rua

Assayag,

a própria



mentos ,07+ ISSQN R$2,41 + FU.NDPGE R$í,44 + FUNDPAM R$2,41 +
FARPAM

u

Eu,.......

ordem do

FUNETJ R$4,8í + SELO R$ 1,90 = R$63,40. Eu, lnês Moreira de

encerro o presente ato, colhendo a assinatura. Assim o disse e me

li e, ina; dou fé
nte assino. Por

seíO de,fiscalização e controle" (§ 4"

Em

da

Manaus, 19 de dezembro de 2018

TRANSPORTES LTDA
LEONARDO MACHADO DE AZEVEDO VILELA

LIVRO: 1821 796P1 : 12'l

PRCCER0o4440AYBXTA Uarwlmáí
DstdHors 0&01/2019 09 19.37

SsÍim ToEi6 ú Rodrâ - Eôçrents

crEI! o sdo m t@s /re6m gdtshdotn @m tÍ

&le6
Cô§d
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f. (4U 3643.18t8

t o
DE NOTASFTl<gzl5{

)r.F
fiel cumprimento do presente mandato. FICA VEDADO O

Esta procüração terá. validade até 31 de janeíro'Ae Z0ZZ.

por determinação
Justiça dô do Amazonas.

que lhe conforme,
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fvlinisterio da Economia
Secretaria de Governo Digitâl
Departamento Nacional de Reg'stro Empresarial e lntegraÇão
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciêncra
Têcnologia e lnovação - SEPLANCTI

unta

\é G s6--
,NIRtr (da sede ou filial. quando a

íor em outra UFi

1 3200395077

Código da Natureza
Jurídica

IIJfJ:XEI#,:ân"n'"2462

IL[UO(A). SR.(A) PRESIDENTÊ DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

Nornê: EI\íAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio)

requer a V-Sa o deferimento do seguintê ato:

ilt I lt il1ilrffi ilr il lilll il illll lll

NO FCN/REMP

ROP2104050670N'' DE
VIAS

CODIGO CODIGO DO
I]O ÂTO EVTNTO QTDtr DO ATC} I EVENTO

AI-TERACAO

ALTERACAO DÉ T:ILIAL EÍU OUTRA UF

CONSOLIDACAO DE CONTRATOIESTATUTO

Local

3O.lunho 2ü21

Data

0ü2

1

1051

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR

Nr:nie(s) Enrpresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

f] srrvr

flr.rÃo
Responsávei

flNÃo -t-t-

DECISÃO COLEGIADA

flsrr,,r
Processo em Ordem

A decisão

_/_t__
Data

_t_l_
Data

Responsável
Data

2a Exigência

Responsável

3rrExigência
DECISÁO SINGULAR

f] Pro".""o em exigência- (Vidê despacho em folha ãnexâ)

[l Prn"***o cJeíerido^ Publique-se ê arguive-se.

. 
-l 

Pro"*uuo indeferido. Publique-se.

4â Exigência

_J_t_
Datê

u

Resporisável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em íolha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido- Pr.iblique-se.

--i--i--
Data

2i Exigência 3r'Exigéncia 4'Exigência 5'Exiqência

t]tl

Vogal

Presidente da

Vogai Vogal

Turma

OBSERVAÇÔES

JLlnta Comêrcial do Estâdo do Amazon.Bs
Certifico registro soir o no 1123043 ern ü11ü7t2O21 dâ Empresa EMAIVI - EIVIULSOES E TRANSPORTES LTDA. CNPJ 04420916000151 e protocolÕ
210374713 - 3A10612021. Autenticaçáo: 4247255D387808856683E86822A21518O8F19. Lycia Fabíola Santos de Andradê - Secretário-Gerâ|. Pãra
valid.ir este documento, acesse http://www.jucea.anr.gov.br e informe no do protocolo 211037.471-3 e o códígo de segurança e0JB Esta cópiâ foi
âutenticada digitalmente e assinada e,r, ü11A7i2O21 por Lycia Fabíola Santos dê Andrade - Secretário-Gerâ|. 
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Representante Legal da Empresa l Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Teiefone de Contato:

1

5'' Exlgência

n



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS r'
t'.ilRegistro Digital

Capa de Processo

_9Y_-;

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo lr4ódulo lntegrador Data

21tO37.471-3 ROP21 04050670 30t46/2021

ldentificação do(s) Assi nante(s)
CPF Nome Data Assinatura

009.150.172-53 JOSE LOPES 3010612021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g--,,Nb:

$elo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

.Junta Cômercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o no 1123043 em O1lO7l2O21 da Empresa EMAÍ\il - EIV1ULSOES E TRANSPORTES LTDA. CNPJ 04420916000151 e protocolo
21A374713 - 3OlOGl2O21. AutenticaÇão: 4247255D387808856683886822A2151808F19. Lycia Fábíola Santos de Andradê - Secretário-Geral- Para
validar este documento, acesse http:l/www.jucea.anr.gov.br e informe no do protôcolo 211037.471-3 e o código de segurança eOJB Esta cópia foi
âutênticácjâ diEitalínente e assinada em A1lO7l2A21 por Lycia Fabiola Santos de Andrade - Secretário-Geral. 
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EMAM - EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA

43" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NrRE t3200395477

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito

José Lopes, brasileiro. natural de Terenos,MT, nascido em3O/05/1949. divorciado. empresário, portador

da Cédula de Identidade n". 0262644-6 SSP/AM e do CPF n'. 009.150. 172-53, residente e dorniçiliado

ern Boca do AcrelAM, Rodovia BR 3 I7, s/n, Km 27, Zona Rural. CEP 69850-000;

.tosé Lopes Júnior, brasileiro, natural de Manaus/AM, nascido em 07112/1981, solteiro, empresário,

portador da Cédula de ldentidade no. 022.337-A SEPC-AC e do CPF n". 683.958.842-49, residente e

domiciliado em Rio Branco/AC, na Estrada da Invernada, n" 986, Apto.32, Bairro Morada do So1, CEP

69901-097:'

Leonardo lVlachado de Azevedo Vilela, brasileiro. nascido em I I/03/1974, nafilr:al do Rio de

Janeiro/RJ, casado com separação de bens, portador do Registro Profissional n".71926/D CREA/MG,

Carteira de Identidade MG-5738021 e do CPF n". 001.481.006-94, residente e domiciliado em

Manaus/AM. na Av. Mário Assayag, 34, Apto. 401, Torre Êxodo, Shallon Tower Park, Bairro

Compensa, CEP 69036-495:

Únicos sócios oomponentes da sociedade limitada que explora o ramo industrial nesta cidade sob a

denorninação '.EIVIAM - Emulsões e TranspoÉes Ltda", com sede e foro jurídico nesta Capital do

Estado do Amazonas, na Rua Nelson Rodrigues no. 01, Bairro Compensa, com seu contrato social

originário devidamente arquivado na Junta Con'rçrcial do Estado do Amazonas sob n". 13200395077, em

sessão realizadaemAT/05/2A0 l, e consolidado sob o no. 1120405 em sessão de 18/061202 l, resolvem

alterar o reÍêrido pacto social mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - fla Alteracão do obieto social - filial Rondônia:

Os sócios resolvem alterar o Objeto Social da filial que esta estabelecida na çidade de Porto Velho -RO,

a rua Major Amarante, n" 2180, Andar l, Bairro Panair, CEP: 76.801-368, registrada e arquivada na

JUCEG sob o NIRE n" 11900127740 e inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.420.91610012-04. o qual

passará a ser o seguinte: Corrrércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos (Emulsões, Cimento

Astãltico de Petróleo e DOPE): Serviços de engenharia.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certificoregistrosobono1123043emA1lO7l2O21 daEmpresaEMAM- EtuIULSOESETRANSPORTESLTDA.CNPJ0442O9l6OOOI5leprotocolÕ
210374713 - 3010612021 . Autenticação: 4247255D387Éo8B566B3EBCB22A2151aAAF19. Lycia FabÍolã Santos de Andrade - Secretário-Gerai. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e iníornre no do protocolo 211037.471-3 e o código de segurança e0JB Esta cópia foi
autenticada digitalmênte e assinada lent O1lO7l2O21 por Lycia Fabíola Santos de Andrade * Secretário-Geral. 6.,À;"§_

i§§ i
s .+l

:3*i:\i\:|:\§\\ra

:.tu§ü-...

&

/",



/-
í*rl

emam _aq_ _
asfaltos

ww.emamagfaltos.cgrll.bÍ

Cláusula Segunda - Da consolidacão do Contrato Social:

Tendo em vista a alteração acima, os sócios decidem consolidar o Contrato Social, que passa a t€r a

seguinte redaçâo:

Capítulo I - Denominação, sede, foro, prazo de duração e objeto social.

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação de EMAM - Emulsões e TranspoÉes Ltda,

e será regida por este contrato social, pelaLei n'. 10.406 de 10 de janeiro de2A02, e, supletivamente,

pda Lei n" 6.404, de l5 de dezembro de 1976.

ClágfUla§çggd4: A sociedade tem sua sede na Rua Nelson Rodrigues n". 01 - Bairro Compensa, CEP

69.035-35 l, Manaus - AM, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do

território nacional, por deliberação dos sócios através da maioria de votos.

Parágrafo Único: Fica eleito o foro da cidade de Manaus, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente contrato social"

Clá;1p1üaJS,ISgiIÂ: A sociedade mantém as seguintes filiais

Filiais - Unidarles Fabris

- Filial Yárzea Grande: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0003-13, NIRE 51900221684, Rodovia dos

Imigrantes. Sn, km 8,6, Bairro Capela do Pissarão - CEP 78132-400,Yárzea Grande - MT, com o capital

destacado no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais).

- Filial lbirité: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0006-66, NIRE 319A2602336, Rodovia Alça Leste no. 255,

Distrito Industrial (Panque f)urval de Barros) - CEP 32.433-000.Ibirité - MG, com o capital destacado

no valor de R$ 1.000.000,00 (hurn milhão de reais).

- Fitial Pacatuba: lnscrita no CNPJ 04.420.916/0008-28, NIRE 23900372537, Rodovia CE 060. s/n,

km. ll,5-DistritoIndustrial,bairroPavuna,CEP6l.S00-000,Pacatuba-CE,comocapitaldestacado

no valor de R$ 1.000.000.00 (hum milhão de reais).

Junta Comercial do Estado do Amãzonas
Certifico registro sob o no 1123043 em O1lO7l2O21 da Empresa EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA. CNPJ 04420916000í51 e protocôlo
210374713 - 3O|AA2O21 . Autenticação: 4247255D387808856683E86822A.21514O8F1 9. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-ceral. Para
validar este documento, acesse http://www.juceâ.am.gov.br e informe no do protocolo 2'11037.471-3 e o códígo de segurança eoJB Esta cópia Íoi
autenticada digitalmente e assinada em 01/O7!2021 por Lycia Fabíolâ Santos de Andrade - Secrêtário-Geral- 6.ü_§__
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- Filial Acará: Insçrita no CNPJ 04.42A.916/0014-76, NÍRE ,l5902003031, Rodovia PA 483 (Alça

Viária). Km 17, slrt Zona Rural, CEP 68.690-000, Acará * PA. com o capital destacado no valor de R$

1.00CI.000,00 (hum milhâo de reais).

Filiais - Unidndes comerciais:

- §'iliat Fortaleza: Inscrita no CNPJ 04.420.976/A005-85, NIRE 23900337876, Rua ldelfonso Albano,

2095, sala 10, Bairro Joaquim Távora- CEP 60.115-000, Fortaleza - CE, com capital destaçado de

RS10.000,00 (dez mil reais).

- Filial São José dos Campos: hrscrita no CNPJ A4.420.9rc/AA07-4'7, NIRE 35902925899, Av. Uberaba

no. 87, Sala 04, Jardim Ismênia * CEP L2220-740, São José dos Campos - SP, com o capital destacado

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

- Filial Candeias: Inscrita no CNPJ A4.420"916/0009-09, NIR.E 29900853811, Avenida Antônio

Patterson, n" 213, sala 205. bairro Triângulo, CEP 43.815-370, Candeias - BA, com o capital destacado

no valor de R$ 10.000,00 (dez rnil reais).

- Filial Duque de Caxias: lnscrita no CNPJ A4.42A.9161001A-42, NIRE 33900906534, Rua Almirante

Grenfall, n" 405, sala 613, bloco 3, Vila Sâo Luiz, CEP 25.085-135, Duque de Caxias -R! corn o capital

destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

- Fitial Araucária: Insçrita no CNPJ A4.420.91610011-23, NIRE 41901033506, Rodovia BR-476

(Rodovia do Xisto) n".5804, sala 02, Lote Jardim Dona Tereza, bairro Estação, CEP 83.705-177,

Arauçária - PR, corn o capital destaçado no valor de R$ 10.CI00,00 (dez mil reais).

- §ilíal Porto Yelho: Inscrita no CNPJ 04.420 .9U5/0012-04, NIRE 11900127"140, Rua Major Amarante,

n"2180, loandar,BairoPanair,Cep-76.801-368,PortoVelho*RO,comocapitaldestacadonovalorde

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

- §'ilial Esteio: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0013-95, NIRE 43901791267, Rua Santana, 513, Sala no 3,

Bairro Olímpica - CEI'} 93.285-000, Esteio - RS, com capital destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

JLinta Comercial do Estado dc Amazonas
Cer1iÍico registro sotr o no 1 123O43 em A1/A7 2O21 da Empresa EMAM - EÍvIULSOES E TRANSPORTES LTDA. CNPJ 04420916000151 e pÍotocolo
21A374713 - 3AlAü2021 . Autenticação: 4247255D387ÉOBB566B3EB6822A2151BABç19. Lycia Fabíoia Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.aÍn.gov.br e informe no do protocolo 211437.471-3 e o código de segurança eOJB Esta cópia fai
autênticada digitalmente e assinada em ü11ü7!2O21 por Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secrêtário-Gêrâl. 
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- FiliaX Mossoró: Inscrita no ChIPJ 04.420.916/0015-57, NIRE 2490044660-9, Rua Antônio

Sá, n" 499, sala 02, Bairro Nova Betânia - CEP: 59.612-1CIü - Mossoró - RN. com capital destacado de

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

- F'ilial ltrrmbiara: Inscrita no CNPJ A4.42A.9rc/0016-38. NIRE 5290161678-1. Via Expressa Júlio

Br:rges de Souiza. no 4360 Letra B, Quadra 00 LoÍe 08, Sala 02. Ilairro Nossa Senhora da Saúde - CEP:

7 5 .520-37 5 -* ltumbiara *- GO, corn capital destacado de RS 1 0.000,00 (dez mil reais).

- Filial Teresina: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0017-19, NIRE 2290044009-9, Rua Alagoas, n" 1678,

sala 12, Bairro Aeroporto - CEP: 64.003-580 - Teresina - Pl, com capital destacado de R$ 10.0ü0,00

(dez mil reais).

Çlágg;flallgaúa: A. sociedade iniciou suas operaçõ es em 26/A4/200 1 e sen prazo de duração é por ternpo

indeterminado.

Cláusula Ouinta; A sociedade tÊm por objetivo:

2099-ll9g - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente;

4684-2199 - Comercio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados

anteriormente;

2ü93-2/0A - Fabricaçâo de aditivos de uso industrial;

46f3-A/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças;

493ü-71A3 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;

7I12-0/00 - Serviços de engenharia;

2399-l/99 - Fabricação de outros produtos minerais não metálicos não especificados anteriormente;

1S2l-7 lOü - Fabricação de produtos do reÍino de petróleo;

4681-8/01 - Comérçio ataçadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina ç demais derivados de

petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por trânsportador retalhista (T"R.R.);

468 1-8i05 - Comercio atacadista de lubrificantes;

3314-7/99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos pzua usos industriais nâo

especi ficados anteriormente;

4XA-Z|U - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança municipal;

493A-2/A2 - Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadural e internacional;

Jlinta Comercial do Estado do Amazonâs
CertiÍico registro sob o nô 1 123043 €m 011A712A21 da Empresa EMA[\,{ - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA. CNPJ 0442091 6000151 e protocôlo
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7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador. çxceto

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especiÍicados

anteriormente. sem operador;

42ll-l/01 - Construção de rodovias e ferrovias:

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

821 l -3100 * Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

5223-1/00 * Estacionamento de Veículos.

Capítulo II - Capital Social e Quotas

CláffUla§efÍa: O capital social totalmente integralizado é R$ 39.156.400,00 (trinta e nove milhões,

cento e cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) dividido em 39.156.400 (trinta e nove milhôes, cento e

cinquenta e seis mil e quatrocentas) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas

em moeda corente do País, assim subscritas:

José Lopes.. 77,50oÁ......30.346.210 quotas no valor de R$ 30.346.210,00

José Lopes Júnior.......... .. 12,50y...... 4.894.550 quotas no valor de RS 4.894.550,00

Leonardo Machado de Azevedo Vilela... lü,Olyo ..... 3.915.640 quotas no valor de R§ 3.915.640,00

Parágrafo Único: Na Sociedade Limitada. a responsabilidade de çada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do Capital Social.

ÇláfUfu§iÉtina: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser caucionadas,

empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto mediante autorização

de sócios que representem à maioria absoluta do capital social.

Parágrafo Único; A cessâo das quotas obedecerá ao procedimento estabelecido no Capítulo III.

Capítulo III - Cessão de quotas e do direito de preferência

Cláusula Oitava: As quotas somente poderão ser cedidas a terceiros após terem sido oferecidas

preferenciahnente aos sócios, com prazo mínimo de quinze dias, para que possam exercer ou não, direito

de preferência. Decorrido esse prazo e observada à igualdade de condições, podem ser oferecidas a

terceiros.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Panígrafo Único: A notiÍicação deverá Çonter a quantidade de quotas ç o preço por elas exigido.

Cláusula Nona: Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das quotas

se Íbrá na proporçâo das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exerÇerem o direito de

preferôncia. os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, es quotas

disponíveis.

Capitulo IV -.Administração

CIfáüSUIA-DéÊ|UA: A soçiedade será administrada e gerida, exclusivamente, pelos sócios, José Lopes e

Leonardo Machado de Azevedo Vilela, err conjunto ou isoladamente, conl poderes e atribuiçÕes de

administrar a empresa ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome empreszu'ial,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse soçial ou assumir obrigações em favor de

qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade setn

autorização dos outros sócios"

Çliggüa-Déçina-f-gipeifa: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que nâo estãn

impedidos de exercer a administração da soçiedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontraÍem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos pirblicos; ou por crirne falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conçussão" peculato, ou

contTa a econornia popular, contra o sistema financeiro nacional, Çontra norrnas de defesa da concorrência,

contrâ as re lações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Segunda: Os sócios poderão de comum aÇordo, fixar uma retirada mensal, a título de

'opró-labore", obserwadas as di sposições re gulatnentares pertinentes.

Capitulo Y - Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas.

,iunta Comercial ds Estado do Amãzonas
Cerlifico registro sob o no 1123043 em A1/A7DO21 da Empresa EMAM - EIUULSOES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 04420916000151 e prolocôlo
21A3V4V13 - 3OiO6/2021. Autenticação: 4247255D38780885668388G822A21518O8F19. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para
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@ira:Qualquersóciopoderetirar.sedasociedade'mediantenotiflcaçãoaos
dernais, a qualquer tempo por yontade própria, por dissidência em relação à alteração contrafual deliberada

pela maioria, peta falta de afeição social, çom base no comaudo legal do art.l029, da Lei n" 10.406 de

2002, além de outras razões de foro íntimo.

@:Amortedequalquerdossóçiosnãodissolveasociedade

Cláusula flécima Ouinta: Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, depois de devida

homologação da partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo

çritério dos sóçios remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes,

estes farão levantar balanço específico para acefto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do

sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação de inventariante os

haveres do sócio falecido poderão ser depositados na conta bancária aberta especialmente parâ esse fim.

@:Seráexcluídadasociedade,deplenodireito,asociedadeempresiíriaquefor
declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente

instrumento, observado o comando legal do art.1.030, da Lei n' 10.406 de2O02.

Parágrafo Único: Os haveres do sócio excluído serão pagos mediante a elaboração de balanço levantado

especificamente para esse fim, na data da resolução.

Capitulo VI - Demonstrações Íinanceiraso contábeis e sociais.

Eláfffffla-DéCi&,r§ÉÍige: O exercício social coincidirá çom o ano civil, desta forma terá início em I' de

janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado inventário fisico, e financeiro dos bens,

direitos e obrigações e as respectivas demonstrações Íinanceiras. A escrituração f,rcará a cargo de

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o no 1123043 emO1lO7l2A21 da Empresa EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 04420916000151 e protocolo
210374713 -30/A612021. Autenticação: 4247255D3878O8856683E86822A21518O8F19. Lycia Fabíolâ Santos dê Andrade - Secretário-Geral- Para
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contabifista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da Lei n' 10.406 de2002, sendo seus

conferidos por escrito pelo administrador.

@:Emreuniãoanual,serádecididoodestinodoslucrosacumuladosedoslucros
da sociedade de forma geral, sendo que estes poderão ser distribuídos, por decisão unanime dos sócios,

de forma desproporcional. Se apurado prejuízo serão eles de igual rnodo supoíado pelos sócios. A fotma

de disrribuição dos lucros, bem como os percentuais que caberão a cada sócio serão definidos em ata de

reunião ou em acordo de quotistas, sendo, neste ato, dispensado o registro respectivo na Junta Comercial.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Manaus, AM,26 de junho 202 1

José Lopes José Lopes Júnior

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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validar este documento, acesse http://www.juceã.am.gôv.br e informe no do protocolo 21/037.471-3 ê o código de segurança eoJB Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O1/O712021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-Geral. 6*§*;b--
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Secretaria de Estado de Planejamen.to, Desenvolvimento,
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Ciência, Tecnologia e Inovação

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
(-'ertiflrco que o ato, assinaclo digitalmente. da empresa EkIAM - IllvfLfLSOES E TRÀNSPORTLS LTDA, de CNP.I

O4.12A.916i(1001-51 e protocolado sob n nirmero ?1/037.471-3 em 3Ai06/2O21 , encontra-se registrado na "lurrta
Comerciirl sob o uírrnelo I 123043, em Oli07/2021 . O ato tbi deferido eletronicamente pelo examinador Luci Jane da

Silva Santos.

Cerrifica o registro, a Secretária-Ceral, Lrvcia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal cle Serviços i Validar Dtrcumentos (https:l/portalseruicos.jucea.atn.gov.br/Portalt'pages/

inragemProcesso/viatJnicajsÍ) e infirrmar o nümero de protocolo e chave de segurança.
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Documento assinado eletronicamerlte por Luci Jane da Silva Santos, Servidor(a) Púbtico(a), em
A 1 / 07 I 2O2 l, a-1t 09 :48.

A autencidade desse documento podc scr confericla no Bortal de servicos da jucea intbrmando o
número do protoccllo 21 ,037.47 1 -3.
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Gasa do AsÍalto Distrib. lnd. e Gom. de As a.

orcmRacÃO DE PLENO ATENDIMENTO

AOS RE UISITOS DE HAsrLrracÃo

A
pREFETTURA MUNtctpAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL/PR

ATT - SETOR DE LICITAÇÕES

SR. PREGOEIRO - EQUIPE DE APOIO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n' O53/2O2L

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes

deste Pregão acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos

necessários para habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação e entrega de produtos

tidos como de primeira qualidade.

Marialva/PR, 12 de julho de 7027.

Eo.zrs.zezlooo1-1d
CASA DO ASF.ALTO DISTN. IND.

E COÍVI. DE ASFAL'O LTDA
RCD. Bn 376 - LO] ES 6/7/?,A_a]_1

I pu.:ivi_,r. cr.Éaa pars. rrtÀÀin-rva -L- 8C.JsO-íiUü - n4^ernt Vn _ pt _l
RG:61s.331-3SSP/PR
CPF: 022.034.809-04
Rua PioneiÍo Amadeu Boggio Merlo, 426, Jardim Andreia, Maringá/PR

'20

b,T? ri

CASA DO ASFALTO DIST

IVO MACHADO
Assistente Comercial Procu rador'

E ASFALTO LTDA.

titiat: Rua tndustial, 1385 - Parque lndustrial I - CEP 87507-010 - Umuarama'PaÍaná tom: (14) 3639-2916 - Fax (11) 3630-3052 Ê-mail: Íilial@casadoasÍalto.com

titial: Rua Célio José Franceschi,20S - Sala B - CapelaVelha - CEP 83707-748 - Araucária - Paraná Fone,irar: {41) 3643.7637 Ê-mail: ilialaraucaria@casadoasÍallo.com

titiat:RodoyiaMiguelJubran,ín-St.002-0d.429-CDA3-CEP19805-000-Assis-SáoPaulotone/Far(11)3232-{718E-mail:filialassis@casadoasÍalto.com
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§
FAVOR DE

EETIPE BRI'NO PELIZER BOSCHIÀII

/A/Í/B/A/N1 todos quantos este público instrumento de procuração
bastante virem QUê, ao Primeiro dia do mês de março do ano de

dois mi1 e vinte e um (01/03 /2021) nesta Cidade e Comarca de

Marialva, Estado do Paraná, nesta Serventia, compareceu como

outorgante, cAsA DO ÀSFALTO DISTRIBUIDORA, MDÚSTRIA E COíÉRCIO

DE ÀSFÀLTO LTDA., pessoa juridica de direito privado, com sede e

foro na Rodovia BR 316, s/n" Lote 6/7 /7 -A-3-1 Pq.

Tndustrial Gleba Patrimônio Marialva, neste Municipio e

Comarca de Marialva, Estado do Paraná, CEP. 86990-000, inscrj-ta
no CNPJ/ME sob no . 06 .21,8 .7 82 / 0001-16, com Contrato Social-
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob no. 4t
Z 0522080-4 por despacho em sessão de 23/04/2004 e Vigésima
Alteração Contratual arquivada sob no. 21l9'l 048331 por despacho
em sessão de 25/LL/2019 e Certidão Simplificada expedida em

Curitiba-PR., aos 04/02/2021, que fica arquivado neste Oficio na

Pasta no. 224, e as FII.,IAIS local-izadas: 1)- na Rua Industrial,
no. 1385 Pq. Industrial Í, no Municipio de ItrutUâRjâlíA-PR. CEP.

81507-020, inscrj-ta no CNPJ/MF. sob no. 06.218.782/0002-05 e na
,Junta Comercial do Paraná sob NIRE no. 41 9 0085883-8, êffi dat.a
de 05/08 /2OO4i 2»- na Avenida Miguel Jubran, SP 333, Setor 0O2l

Quadra 429, CDA IfI, no Municipio de ASSfS-SP. CEP. 19805-000,
inscrita no CNPJ/MF. sob no. 06.218.782/0006-20 e na Junta
Comercial de São Paulo sob NIRE no. 3590591103-1 em data de
L3/08/2019; neste ato representada por sêu administrador, Sr.
ât{TOltIO GARLOS OASPÀR, brasileiro, casado, industriário, nascido
em Catanduva-SP., aos 3l/72/7954, filho de José Gaspar e Lourdes
Eerris Gaspar, port. da Céd. de Ident. RG. 984.212-LISSP/PR.'
inscrito no CPE/ME. sob no . L63.230.339/ 68, residente e

domiciliado à Rua Antonio Storto, no. 1776 - {d. São Pedro, na
cidade de Marialva/PR., e-mail: gasparGcasadoasfalto.com;
reconhecj-da como a própria pelos docurirentos apresentados, do que
dou fé. Pela Outorgante na forma acima representadar oê foí dito
que por este púbIico instrumento e nos melhores termos de

direito, nomeia e constitui seu bastante procurador, Sr. FELIPE

BRIrIIO PELIZER BOSCHIIII, brasileiro, divorciado, assistente
comercial, nascido aos 27/L0/7987 em Marialva/PR., filho de
Hideraldo Antoni-o Boschini e NataLina de Eatima Pelizer
Boschini, port. da CNH. 03711715995/DETRAN/PR., na qual consta o

RG. 9.308.L26-9/SSP/PR., inscrito no CPE/MF- sob no-
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054.172.009-28, residênte e domiciliado à Rua Prof"- Doralice
Stubs Parpinelli, no. 55 Jd. Po1o, na cidade de Marialva/PR',
e-mail: licitacaocasa0lGcasadoasfalto.com; para representar a

O11f,ORGAIT1,E perante repartições públicas federais, estaduais,
municipais, paraestatais, autarqui-as, economia mista, Secretaria
da Receita Eederal do Brasil-, Receita Estadual, INSS, Delegacias
Regionai-s, DETRAN Departamento de Trânsito, Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes, Secretarias de Obras
públicas, Prefeituras Municipais, Petrobrás Distribuidora S/A-,
COPEL Companhia de Energia Etétrica do Paraná, SANEPAR

Companhia de Saneamento do Paraná, IAP Instituto Ambiental do ,ô
paraná, IBAMA Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos \-'

Recursos Naturais Renováveis, Corpo de Bombei-ros, atendimento a

clj-entes em- geraI, podendo conceder descontos e abatimentos,
receber contas e duplicatas, dar quitação, transigir, participar
de licitações, cartas convites, tomada de preÇos, concorrências
púbIicas, pregões, podendo inclusive assinar propostas, interpor
recursos, desistir de recursos, formular e dar lances em

pregões, negociar preÇos, assinar termos de concorrências
públicas, contratos de fornecimento, deposj-tar e levantar
cauções, enfim praticar todos atos necessários, inclusive com

respeit.o às demais modal-idades de licitações, conferindo-Ihes,
aj-nda, poderes especiaj-s para assinar contratos, enfim, praticar
todos os demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento do
presente mandato, ficando expressamente vedado a assinatura de
avais e fianças em nome da Outorgante. COIÍCEDE, ainda poderes â\
para representar a OIIIORGâNTE perante a Certisign, Autoridade o

Certificadora no âmbito da ICP-BrasiJ., e a ICP-Brasil, nos atos ÊÊ É
rel-ativos à validação da solicitação do certif icado digit.al tipo ts g F
A1 ou 43, utilizado para emissão de Notas Fiscais el-etrônicas, EE E
Conhecimento de Transporte el-etrônico e e-CNPJ, como responsá"ef $ã*ãpefo uso do referj-do certificado, podendo praticar todos os 

-atos FÊ§e assinar todos os documentos inerentes ao bom desempenho deste J.

mandato. o PREsEIITE INSTRITMENTo TEM PRAzo DE vÀLI;;";;; ;";;;ff
TRrt[TA E IrI{ DO !ÉS DE JAIIEIRO DO ÀNO DE DOrS rfrL E Vr!ITE E DOrS ;L >
GL/ AL/2O221 . NA E\UBITUÀL RTCUSA DESTE rLrSrRt ME!{EO POR QUALQTTER 

o '-
REPARTTçÁO, óneÃO OU EITTTDADE, DENTRO DA ESE:ERA ÀDMTNTSERATT\7À

DESEES, FICâM OS IíANDATáRrOS N\IESTTDOS DOS PODERES DA CrÁUSULA

ED i'UDTCIÀ ET E'Cf,RÀ PÀR]A iIT'DICIAI.IIENTE FAZÊ-LO ACEITÀR. ASSiM O

disse, do que dou fé. A pedido the lavrei este instrumento, o

qua1, depoi-s de lido e achado em tudo conforme, aceita, outorga
e assina, declarando expressamente que dispensa a presenÇa de
testemunhas instrumentárias de acordo com o Código de Normas da
Corregedorj-a de Justiça do Estado do Paraná (art. 616). EmoLs.:
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PATRICIA GASPAR MORENO E OTITROS

s/ /B/A/M todos quantos este público instrumento de procura
bastante virem Qüê, aos vinte e três dias do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte (23/ Og/2020) nesta Cidade e Comarca de

Marialva, Estado do Paraná, nesta serventia, compareceu como

ourorgante, cÀsA Do ASFÀLTO DTSTRTBUTDORiA,, rllDÚsTRIA E COMÉRCrO

DE ASE|ÀLTO tTDÀ., pessoa juridica de direito privado, com sede e

foro na Rodovia BR 3't6, s/n" Lote 6/1 /1-A-3-1 Pq.

Industrial Gleba Patrimônio Marialva, neste Munj-cipio e

Comarca de Marialva, Estado do Paraná, CEP. 86990-000, inscrita
no CNPJ/MF sob no. 06.21,8.782/0001-16, com Contrato Social
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob no ' 4I
2 05220BO-4 por despacho em sessão de 23/04/2004 e Vigésima
Alteração Contratual arquivada sob no. 20797 048331 por despacho
em sessão de 25/7!/20L9 e Certidão Simplificada expedida em

Curitiba-PR., aos 07/09/2020, que fica arquivado neste Oficio na
Pasta no. 224, e as FITIAIS localizadas: 1)- na Rua Industri-al,
no. 1385 - Pq. Industrial I, no Municipio de UM[ARiA!{A-PR.. CEP.

87507-020, inscrita no CNPJ/ME. sob no. 06.218.782/0002-05 e na
Junta Comercial do Paraná sob N.IRE no. 4L 9 0085883-8, em data
de 05/08 /2004; 2»- na Avenida'lMiguel Jubran, SP 333, Setor 002,
Quadra 429, CDA IfI, no Municipio de ASSIS-SP. CEP. 19805-000,
inscrita no CNPJ/MF. sob no. 06':218.182/0006-20 e na Junta
Comercial de São Paulo sob NIRE no.. 3590591103-1 em data de
13/08 /20L9; neste ato representada por seu administrador, Sr.
ANTONfO CARLOS GASPâR, brasj-leiro, casado, industriário, nascido
em Catanduva-SP., aos 3t/72/1954, filho de José Gaspar e Lourdes
Ferris Gaspar, port. da Céd. de Ident. RG. 98 4.212-U SSP/PR.,
inscrito no CPF/MF. sob no . L63.230.339/ 68, residente e

domicil-iado à Rua Antonio Storto, no. 7116 Jd. São Pedro, na
cidade de Marialva/PR., e-mai1: gasparGcasadoasfalto.com;
reconhecida Como a própria pelos documentos apresentados, do que
dou fé. Pela Outorgante na forma acima representada, ilê foi dito
que por este público instrumento e nos melhores termos de
direito, nomej-a e constitui seus bastantes procuradores, Sr'.
PATRICIA GASPAR MORENO, brasileira, casada, administradora de
empresa, nasclda aos 3l/72/791 B em Londrina/pn., filha de
Antonio Carlos Gaspar e Edna Maria Gaspar, port. da Céd. de
Ident. RG. 4.143.049-6lSSP/PR, inscrita no CPF/MF. sob no.
025.148.269-51, residente e domiciliada à Rua Antonio Storto,
no . 1116 - Jd. São Pedro, oâ cidade de Marial-va/PR. , e-mai1:
patriciagasparl23lGgmail . com; Sr. M ITACIIADO, brasileiro,
casado, contador, nascido aos 20/05/t947 em Presidente
Prudente/5P., fil-ho de Aparecido Machado e Jovelina Alves do
Nascimento Machado, port. da Céd. de fdent. RG. 615.331-
3/SSP/PR., inscrito no CPEIMF. sob no. 022.034.809-04, residente
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e domicil-iado à Rua Pion. Amadeu Boggio Mer1o, 426 - Jd.
Amoreira, flâ cidade de Maringá/PR., e-mail: ivomachado47
Ggmail. com; Sr" . ROSELI IIEYÀ}ID GASPAR, brasileira, casada,
industriária, nascida aos L0/07 /L968 em Apucarana/PR., filha de
Oscar lrüeyand e Carmem de Lima lrüeyand, port . da Céd. de Ident .

RG. 4.114. B9O-1/SSP/PR., inscrita no CPF/ME'. sob no.
659. 995. 50 9-63, resldente e domicil- j-ada à Rua f vete Cominatto
Bonan, Do. 1,208 Jd. São Pedro, Dâ cidade de Marialva/PR, e-
mail : roseGcasadoasl-fato. comi Sr. .AIITOI{IO CARLOS GASPAR JITNIOR,

brasil-eiro, casado, empresário, nascido aos 09/12/1975 em

Londrina /eA., filho de Antonio Carlos Gaspar e Edna Maria
Gaspar, port. da Céd. de Ident. RG. 6.551.000-6/SSP/PR, inscrito
no CpF/MF. sob no. 016.990.54g-15, residente e domiciliado à Rua

Ivete Cominatto Bonan, ro . L2Og Jd. São Pedro, hâ cidade de

MariaLva/PR, e-mail,: j uniorgaspartgGgmail-. com; Sr' . PÀMELÀ

GASPjAR, brasileira, divorciada, conforme declarou, empresária,
nascida em Londrina-PR., aos L6/09/L982, filha de Antonio Carlos
Gaspar e Edna Maria Gaspar, port- da Céd. de Ident. RG.

8.214.109-0/SSP/PR., inscrita no CPF/MF. sob no. 033.699-589/02,
residente e domiciLiada à Rua Monsenhpr Kimurarn". 537 Apto'
601 Bloco A Zona 02, na cidade de Maringá/PR., email:
pamela.gasparGcasadoasfalto.com; Sr.' PÀIILO FILIPE PIMENTEL,

trasileJ-ro, divorciado, assistente comercial, nascido aos
Og/lO/1987 em Maringá/PR., filho de Paulo Pimentel e El-iane Boni
Mazini pimentel, port. da CNH. 04164972604/DBTRAN/PR., inscrito
no CPF/MF. sob no . 058 .363.0 39-L6, resi'dente e domic j-1iado à

Avenida Mandacaru, no. 2099 Apt" . 02 -' .Jd. Real, râ cidade de

Maringá/PR, e-mail: pauloGcasadoaslf ato. colllr' Sru . JAIRA
ÀPARECIDA DE OTMIRÀ, brasileira, casada, ass j-stente
administrativo, nascida aos04 Og/tg6} em Curitiba /PR. , filha de |§, É
José Subtil de Oliveira e Ignes de Ol-iveira, port. da Ced- de Ê"É:
f dent. RG . 4.914.961-9/SSP /PR. , inscrita no CPEIMF. sob no. s"ã [
54g.4gg.g8O-72, residente e domiciliada à Rua Aristides Borges ã= 

=de Macedo, no. 796 Bairro São Pedro, oâ cidade de São José dos bi=
pinhais /PR., e-mail: jairaGtgtransportesrodoviarios.com; sr. ã=g
TIAGNER CUSTODIO LOPES, brasileíro, soltelro, advogado, nasciOo 1'\*é
aos 06/03/1g12 em Santa Mariana/PR., filho de José Custódiffi
Lopes e Noemia Gomes de Medeiros Lopes, inscrj-to na OAB/PR.' E-$
49100 e no CPE/MF. sob no. 801.723.859-20, residente e á=
domicil-iado à Rua Guaicurus, no. 55 Vj-la l'(aLarazzo, na cidade
de Londrina/PR., e-mail: abaco.wagnerGyahoo.com.bri Sr. MOACIR

GASPAR, brasileiro, CaSado, engenheiro eIétrico, nascido aos
77 /02/7953 em Catanduva/SP. , f il-ho de José Gaspar e Lourdes
Ferris Gaspar, port. da Céd. de Ident. RG. 49362422/SSP/SP-,
inscrito no CPF/MF . sob no . 205.319.569-'12, residente e

domiciliado à Rua João Paschoini, no. 321- Apt" . 204 Bloco C

Res. Bella Vista, Dâ cidade de Marialva/PR, e-mail-:
moacirgasparlGgmaÍ1. com; Sru . ORCÀINA !íARfÀ APARECIDA FREITAS

DE OLI\IEIRjA, brasileira, casada, assistente administrativo,
nascida aos 12/Og/L981 em Aparecida do Taboado/Ms, filha de José
de Freitas Neto e Edna Rosa Borges de Freitas, port- da Céd. de
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Ident. RG. 50.751.407-5/SSP/SP-, inscrita no C sob

886.698.077-49, residente e domiciliada à Rua Mo kul i Shi
no. 252 Jd. Bela Vista, flâ cidade de Marial-va/PR',

l'""ô:o
PEIMF.

-E

orcainaGcasadoasfalto.com; e, ST. VICTOR HUGO

brasileiro, casado, âssistente comercial, nascido aos 25/02
em Umuarama /PR., filho de Carlos Augusto Bussola e AI r
Bezerra Bussola, Port- da Céd. de Ident. RG . 9 -120 -9

9/SSP/PR., inscrito no CPF/MF- sob no ' 066. 416. 809-40, residente
e domiciliado à Rua Vinte e Cinco de Janeiro, flo. 3816, na

cidade de Umuarama/PR., e-mail: licitacaocasa0 1

Gcasadoasfalto. com; Para fSOLADàÀíEIüIB, independente da ordem de

nomeação, rePresentar a OIIIORGjâIITE perante repartições públicas
federais, estaduaj-s, municiPais, paraestatais, autarquias,
economia mista, Secretaria da Receita Eederal do Brasil, Receita
EstaduaI, INSS, Delegacias Regionais, DETRAN Departamento de

Trânsito, Departamento Nacional de In fraestrutura de

Transportes, Secretarias de Obras Públicas, Prefeituras
Municipais, Petrobrás Distribuidora S/A., COPEL Companhia de

Energia Elétrica do Paraná, SANEPAR Companhia de Saneamento do
Paraná, fAP Instituto Ambiental- do Paraná, IBAMA Instituto
Bras il-eiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis,
Corpo de Bombeiros, atendimento a cl-ientes em geral, podendo
conceder descontos e abatimentos, receber contas e duplicatas,
dar quitação, transigir, partici-par de licitaÇões, cartas
convitês, tomada de preços, concorrêncj-as públicas, pregões,
podendo inclusive assinar propostas, interpor recursos, desistir
de recurso5, formular e dar lances em pregões, negociar preços,
assinar termos de concorrências púbIicas, contratos de
fornecimento, depositar e l-evantar cauções, enfim praticar todos
atos necessários, inclusive com respeito às demais modalidades e=<z:
de licitações, conferindo-Ihes, ainda, poderes especiais para .gÉ ã
i::::::.ri;"'#'?""; 5"'i*' ::il::ffi,..o'"too" o::".S"J"i,ã"oll3l § § g
ficando expressamente vedado a aisinatura de avais e fianças em ããE
nome da Outorgante. CONCEDE, ainda, tão somente aos gi=
procuradores, IIAGNER CUSIóDIO LOPES €t MOACfR GASPAR, acima q T f,;-
quatif icados e identif icados, poderes para representar a frf ts
oIIIoRGA}ITE,isoIadamente,peranteaCertisign,Autoridaaffi
Certificadora no âmbito da ICP-Brasil, e a ICP-BrasiI, nos atos g=
relativos à validação da solicitação do certificado digital tipo c' r
A1 ou 43, utilizado para emissão de Notas Fiscais eletrônicas,
Conhecimento de Transporte eletrônico e e-CNPJ, como responsável
pelo uso do referido certificado, podendo praticar todos os atos
e assj,nar todos os documentos inerentes ao bom desempenho deste
mandato. O PRESENTE INSTRIT!{ENIO TEM PRAZO DE \IALID.ADE ATÉ O DIA
TRINTÀ E I,M DO I.dS DE JE}TEIRO DO AÀIO DE DOIS UIL E VINTE E DOIS
(gL/OL/2O22r. NÀ E\IENTUÀL RECUSA DESTE IÀISTRITMEIITO PoR QUÀlQt ER

RtpÀRTrçÃo, óneÃo ou ENErDàDE, DENTRo DÀ EsEERÀ ÀDMrNrsrRATr\ra
DESTES, FICâIí OS !íA]IDAIáRIOS IMIESTIDOS DOs PODERES DA CráUSUr.a
ÀD JI,DICIÀ ET EXTRA PÀRjA iÍT,DICIAI;MENTE FAZÊ.LO ÀCEITAR. ASSiM O

disse, do que dou fé. A pedido the lavrei este instrumento, o

Segundo Tabelláo
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del
A.

CN PJ/M F : 06.21 8.7 821 0001-1 6 Nl RE no. 412.0 52.2080 -4

ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime da

Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado

na cidade de Marialva/Pr, à Rua Antonio Storto no. '1.208, Quadra 14,

Lote 08, Bairro Jardim São Pedro, CEP 86990-000, portador da

Cedula de ldentidade Civil - RG no. 984.272-1ISSP-PR e CPF/MF no.

163.230.339-68; e

PATER PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, tENdO SUA

sede e foro na cidade na cidade de Marialva, Estado do Paraná, na

Rua Antonio Storto no. 1.208, Quadra í4, Lote 08, Bairro Jardim São

Pedro, CEP 86990-000, com seu contrato social devidamente

arquivado na Junta Comercial do Paraná- JUCEPAR sob NIRE no

41207941657, com despacho em sessão do dia 15/09/2014, e,

inscrita no CNPJ sob no 21.097.27510001-65, representada por seu

sócio administrador, ANTONIO CARLOS GASPAR, já anteriormente

qualificado

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, COM SEdE ê fOTO NA

cidade de Marialva, Estado do Paraná, na BR 376, Lotes 6/7/7-A-3-1, Parque lndustrial,

Gleba Patrimônio Ívlarialva, CEP 86990-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.0 06.218.78210001-

16, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná,

sob NIRE no. 412.052.2080-4, por despacho em sessão de 23 de abril de 2004, resolvem de

comum acordo, por este instrumento particular de contrato, efetuar a Vigesima Alteração

Contratual, de conformidade com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica baixada a filial localizada na Rua Cetio José Franceschi no.

206, Sala B, Capela Velha, município de Araucária/PR, CEP 83707-748, inscrita no

CNPJ/IúF sob no. 06.218.78210003-88 e na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no.

419.011.5540-7, em data de 1 1 de .junho de 2010.

l',

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTP
VIGÉSIMA ALTERAçÃO CONTR,ATUAL i Js-_

À valialaatê aleêtê atocseato, se i.Bprêâ6o, licâ áujêtlo à coBprowâção dê sua autenticidadê nos lesPêctivoâ Portai6,
infomándo Eêuá respecliwos códlgog de vêriElcação.
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e naoClÁUSUla SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes qu

côlidirem com as disposições do presente instrumento.

cuÁusuLl TERCEIRA: Resolvem os sócios atualizar e consolidar seu contrato social,

tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no

contrato primitivo que passará viger de acordo com as cláusulas seguintes:

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COTUÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
coNsoLrDAçÃo coNTRATUAL

CN PJ/M F : 06.2í 8.7821000 1 -í 6 N I RE no. 412.052.20804

ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime da

Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado

na cidade de Marialva/Pr, à Rua Antonio Storto no. í.208, Quadra 14,

Lote 08, Bairro Jardim São Pedro, CEP 86990-000, portador da

Cédula de ldentidade Civil - RG no. 984.272-1ISSP-PR e CPF/MF no.

í 63.230.339-68; e

PATER PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, tENdO SUA

sede e foro na cidade de Marialva, estado do Paraná, na Rodovia BR

376, Parque lndustrial, Lotes 6/7/7A-3-í 161717A-10, Sala A, Gleba

Patrimônio Marialva, CEP 86.990-000, com seu contrato social

devidamente arqulvado na Junta Comercial do Paraná- JUCEPAR

sob NIRE no 41207941657, com despacho em sessão do dia

1510912014, ê, inscrita no CNPJ sob no 21 .097 .27 5|OOO1-65,

representada por seu sócio administrador, ANTONIO CARLOS

GASPAR, já anteriormente qualificado.

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, COM SEdE E fOTO NA

cidade de lvlarialva, Estado do Paraná, na BR 376, Lotes 6/7/7-A-3-1, Parque lndustrial,

cleba Pâtrimônio Marialva, CEP 86.990-000, inscrita no CNPJ/IVF sob N.o CNPJ/MF sob n'

06.218.78210001-í 6, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do

À validsaie desre docu.úêÂto, sê tÀprêsso, fica sujeiuo À coúprovação dê sua aulêôtléldadê aos rê8pêctivos Pottais.
iDÍorlsdo seus ÍêÊpêctivos códigoÉ de wêrirtcação.
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Estado do Paraná, sob NIRE no. 412.052.20804, por despacho em sessão de 23 de abril de

2004, decidem consolidar o Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

-t-
DO NOME, SEDE E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, tENdO SUA SCdE E fOTO

na cidade de l\rlarialva, Estado do PaÍaná, à BR-376, Lotes 61717 -A-3-1, Parque lndustrial,

situado na Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86990-000.

Parágrafo Único: Ao presente Contrato Social aplica-se supletivamente, no que couber, as

disposições legais da Lei das Sociedades por Ações (Lei no. 6.404-76), nos termos do

parágrafo único, do artigo I .053 do Código Civil (Lei no. í 0.406-2002).

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo o ramo de lndustrializagão, comércio,

distribuiÇão, revenda, importaÇão e exportaÇão de asfalto de petróleo, emulsões asfálticas,

asfaltos oxidados, combustíveis, óleos lubrificantes, solventes e derivados de petróleo em

geral, transporte rodoviário de asfaltos, emulsões asfálticas, cargas secas, seus

agenciamentos e representações, comércio de peças, materiais pétreos e minerais,

materiais de construção e insumos, em específico geotexteis, tintas, filmes, películas

reíletivas de sinalizaÇão rodoviária, artefatos de ôoncreto, massa asfáltica e produtos de

cantaria em pedras, manutenção e locação de máquinas, equipamentos e veículos,

exploração de jazidas minerais, prestaÇão de serviços de pavimentação e execuÇão de

obras, podendo participar como acionista ou sócio quotista em outras empresas.

-[-
DO CAPITAL E SUAS DISPOSIçÓES

CLÁUSULA TERCEIRA: o Capital Social ó de R$ 9.780.000,00 (nove milhões e setecentos

e oitenta mil reais), divido em 9.780.000 (nove milhões e setecentas e oitenta mil) quotas, já

8

6 Y-

integralizadas em moeda corrente do País, ficando assim distribuÍdo entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS R$

a) Antonio Carlos Gaspar 
I 

o.zzs.oOO 
ls.zza.ooo,oo I

b) Pater Participações e lnvestimentos Ltda | 57.000 | 57.000,00 
I

99,42

0,58

À vallcraale atestê atocurGnlo. sê iÀpresso, ltca áulêtlo à coüprovação dê suà áutêítlcldadê ros respêctiwÔs po!!a13,
j.DfoaâDdo êêus rêspectivo6 códlgô8 de werificaçiô.
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TOTAL 9.780.000 9.780.000,00 't 00,00

CLÁUSUU QUaRTA: A Sociedade possui as seguintes Íiliais:

a) à Rua Industrial No. í.385, Parque lndustrial l, município de Umuarama/PR, CEP

87 507 -02O, inscrita no CNPJ/MF sob no. 06.218.78210002-05 e na Junta Comercial

do Paraná sob NIRE no- 419.008.5883-8 em despacho de 05 de agosto de 2004;

b) Na cidade de Assis, estado de São Paulo, na Av. Miguel Jubran, SP 333, Setor 002,

quadra 429, CDA lll, CEP 19.805-000, com atividade destacada de usinagem de

asfalto, massa asfáltica quente e fria e outras misturas betuminosas a base de

asfalto.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 23 de abril de 2004 e o prazo

de duração da sociedade é indeterminado.

cLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente conforme Artigo

í .056 e 1 .057 da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios ó restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integrâlização do Capital Social, nos termos do Art.

1 052 da Lei 10.406102.

-lll-
DA ADMINISTRAçÃO

CLÁUSULA OITAVA: A administração tem poderes e aÍibuiÇões que a lei lhe coníere, para

assegurar o perfeito funcionamento da Sociedade, competindo-lhe ainda: a) observar e fazer

cumprir as disposições contratuais; b) administrar os negócios da sociedade; c) propor,

respeitadas as disposiçÕes legais vigentes, a dishibuição dos dividendos e aplicaÇão dos

lucros líquidos anuais, em fundos de reserva ou outras contas; d) deliberar sobre a

distribuição de dividendos parciais, êm qualquer epoca do ano; e) organizar o relatório,

À vaLidadê deâtê docrqenlo, se tDprêsso. ficâ Êujêito à êoÀprowação de sua autenticidàdê nos rêaPectiwos portais,
inlosatrdo âeuê ÍêEpêctlwos códigoÉ de wêrÍlicâção.
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balanÇo geral e contas anuais.

Paragrafo único: A sociedade ou o administrador poderão nomear a qualquer tempo

procurador para representá-los, inclusive outorgando poderes específicos para representa-

los perante a Serasa S.A., autoridade Certificadora no âmbito da ICP Brasil, nos atos

relativos à validação da solicitação de Certificado digital.

CLÁUSULA NoNA: A sociedade será administrada pelo sócio ANToNlo CARLOS

GASPAR ao qual compete, o uso da íirma, podendo, portanto, fazer constar validamente em

quaisquer documentos a sua assinatura, nos termos do ârt.1.064, da Lei í0.406, de 10 de

janeiro de 2002, e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem

como realizar quâisquer operaÇões necessárias à boa administração da sociedade,

dispensados da prestaÇão de caução, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob

qualquer pretexto ou modalidade, em operaÇões ou negócios êstranhos ao objeto social,

especialmente a prestaÇão de avais, endossos, fianças ou cauçÕes de favor..

Parágrafo Primeiro: Fica investido na função de Técnico Químico Responsável, o não

sócio, Sr. HELVES CLEY GIROTTO, brasileiro, casado sob regime da Comunhão Parcial de

Bens, natural de Umuarama- PR, nascido em 2610211974, quimico, residente e domiciliado

na cidade de.Umuarama-PR, portador da cedula de identidade civil RG. no 6.296.419-7

SSP/PR, CPF/IUF no 930.240.619-91 e Conselho Federal de QuÍmica no 09201351 .

- tv-
DO BALANçO E DISPOSIçÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉclMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do lnventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, conforme

Artigo 1065 da Lei 10.406/02.

Parágrafo Primeiro: Os sócios poderão deliberar livremente sobre os lucros auferidos,

distribuindo-os, capitalizando-os ou deixando-os em reserva na sociedade.

Parágrafo Segundo: Por deliberação da administração, poderão ser levantados balanços

semestrais ou em períodos menores, bem como dêclarâr dividendos intermediários à conta

J

*L- t

À valiatade destê docüuetrlo. sê lrpresêo, rica sujeito à cooprovação de Éua autêntÍcldade soÊ rê6pêctlwo3 PorlâlÊ,
IntortnaÍtdo seus rêsPectiwo6 êódigoâ de weríficação.
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de lucros apurados nesses balanços ou de lucros ou reseryas de lucros apurados em

balanços anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o

caso, conforme Artos I 07í e 1072, parágraÍo 2 e ArP í 078 da Lei í 0.406/02.

Parágrafo Único: A reunião tornar-se-á dispensável quando todos os sócios decidirem, por

escrito, sobre a matéria que dela seria objeto.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em Balanço Patrimonial especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme Arto 1028 e 1031da Lei 10.406/02.

cLÁusuLA DECIMA QUINT A; DESt/.lPEDtilENrO- O sócio administrador declara, sob as

penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade, conforme Arto 101 1 , Parágrafo

1o da Lei 10.406102.

À validaale deste atocrsenLo, se tnprêsso, ltcâ sujetlo à coloprowação de sua autêÍtLlcldade Dos reÉpêctlvoÊ portai6.
iDtornándo BeuB respectivoé êódigoê de verificâçãô.
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CLÁUSULA DÉclMA SEXTA: Fica eleito o foro de Marialva/PR, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se

expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim por estarem.iustos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente

instrumento em via única, obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os

seus termos-

Marialva/PR, 21 de novembro de 2019

ANTONIO CARLOS GASPAR
Sócio administrador

PATER PARTICIPAçOES E INVESTIMENTOS LTDA
Sócia

À validadê dêêtê docúênlo, se túp.êáêo, ftcâ êuleiro à coúpÍowâção dê 6uâ àutenlicidadê noE Íê6pêcl1vo3 PortEts,
iÍrfoÍ!ôânato êê1râ .êâpêcliwos códigos d€ werl.f icação.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO

DE ASFALTO LTDA consta assinado digitalmente por:

CERTTFICO O REGISTRO Eri 25/LL/20L9 13:56 SOB N' 20197048331.
PROTOCOLO: 197048331 DE LL/LL/2OLS. CóprCO OU VrnrrrCnçÃO:
11905410290. NIRE: 41,205220804.
CÀSÀ DO ÀSPÀT.TO DISTRIBUIDOR.A, INDUSTRIÀ E COMERCIO DE ÀSFÀLTO
LTDA

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sscnsrÁnro-epRÀr,

CI'RITIBÀ, 25/LL/2OI9
uw. @preaaf acil.pr. gov. br

À validade dest.ê docuento, se impresao, fica Bujeibo à comprovação de sua aut.enticidade noõ reapectivos portais,
infomando seua respecEivoa códigos de werificação.

CPF/CNPJ Nome
I 6323033968

ANTONIO CARLOS GASPAR

JUNTA
0Õ

COMERC]ÂL
EANÂNA
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A PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR
PREGÃO PRESENCIAL ÍtT' 053/202í
DATA DE ABERTURA: l1lüt2D21HORAR|O: 09:00FtS
ENVELOPE No 02 _ HABILITAçÃO

PROPONENTE: EMAM EilULSOES E TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: ROD. 8R476, 58(N - ESTAçÃO _ 83705_177 _
ARAUCÁRIA/PR
CNPJ: 04.420.9í6100íí-23 FOI{E: 4í 36074040 ttííl3112A
e+nail: admpr@emamasfaltos.com.br comêrcialprí@emamas



W*M, ç*g &2. DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
www*&Míttútctpur DE RtBEtnÃo oo ptNHAVpR

W: Editalne:
tffi&ffi pm*s*?dc*kt gs3l2ozL
W&Nfurtur* Horário:
tryVíZW,ZX @:@:00
'*dt*.

:át:í' i'* LraÇD§ aara possível aquisição de emulsão asfáltica RRlc conforme solicitação do Departam ento de i:;";..
WEA PfrOPIOHETTTE:

W2,ffi,&NTEL CONSTRUTORA LTDA
rü s$t @.@7-36/,lc[r,1-49 rnsc. Estaduar: 908744g4-50gTw: AV JA9E MARIA DE BRITo, I7o7 - BAIRRo: JARDIM CENTRAL: 5"&&3-73A Cidade: FOZ DO IGUAçU UF: pR
u ,e5-3026-2992 E-mail: ad m. I icitacao@ ha n ielconstrutora.co m. br

Julgamento:
ITEM

lnsc. Municipal: g45g4
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ASFALTOS

orcllmcÃo oe ptrNo lreNotr,trlro los nroulsrros oe HlsrlrilcÃo

À
pREFEmJRA T4UNICIpAL or ruaetRÂo Do pTNHAL pR

ATT - sEToR or ucrrnçÕes
SR. PREGOEIRO - EQUIPE DE APOIO

Ref: PREGAO PRESENCIAL No 053/2021

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste

Pregão acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilita6o, incluindo, o que diz respeito à cotaÉo e entrega de produtos tidos como de primeira

qualidade,

ApucaÍana, 25 de junho de 2021.

MARCOS FAERICIO

PEREIRA:43946640982

Asrnâdo dêiôrma d gi1â |Ir I,|APCOS
FABR CtO PERÉrfi A:43946640932
Dàdôs: 202r.06 25 l0:23:27{r'00'

Marcos Fabricio Pereira
Gerente Comercial
RG: 3.037.559-9 SSP/PR
ÇPF: 439.466.409-82
Endereço: Rua João Batista Dallarmi, no 915, Santo Inácio, Curitiba/pR.

cBB tNDÚsrRlA E coMÉRclo
DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDÀ

RooovlA Do cAFÉ 8R 376 KM 352

PARQUE INOUSTRIAT ZONA SUt CEP 86813'210

l 
- --- 

reucnnetA PARAM J

MATRIZ

41 3O9l.22OO I R roào BeirÉq: 3500 CIC a1350 OOO Curritr. pR
s J DOS CÀMPOS SP
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À
PREFEITURA MUNIcIPAL DE RIBEInÃo oo PINHAL
EsrADo oo pamnÁ

pnrcÃo PREsENcTAL No os3/2021

trurrRvnlo uÍnruo rnrRe terces - eu rn$)

Eu, Marcos Fabricio Pereira, representante legal da empresa cBB Indústria e

Comércio de Asfaltos e Engenharia Ltda, interessada em pafticipar do pREGÃo PRESENCIAL No

o53l212t, do MUNICÍpIO oe RTBEIRÃo Do PrNHAÇ declaro. sob as oenas da Lei oue

reconheco oue o interualo mínimo de valores entre os lances é de 2olo do montante

neoociado.

Apucarana, 25 dejunho de2027

[zsst 81siooo2-oF
CBB INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA"

RODOVIA DO CAFÉ BR 376 KM 352

PAROUE INDUSTRIALZONA SUL CEP 86813'?40-

l' 
-- 

ntúco*n*o Pnnntú JMarcos Fabricio Pereira
Gerente Comercial
RG: 3.037.559-9 SSP/PR
CPF: 439.466.409-82
Endereço: Rua loão Batista Dallarmi, no 915, Santo Inácio, Curitiba/pR.

MATRIZ
CURIÍIBA PR CONTÂGEM MG
41 3091.22OO I R.JoaoBertêga3500 CIC 8135O-OOO Currtiba PR

cbbàsfaltos,com.br

FILIAIS
APUCARANA PR
43 3423.?177

S. I- DOS CAMPOS SP
12 3911.4178

ESTEIO RS

5'r 3458.3475 31 339é.2071

MARCOS FABRICIO Assinadodeformadisitatporr\,1ARcos

P E RE I RA:43 s 46640s82 n::i:!?:i:::1 i;if,:í:;i'ã.
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PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ: CBB INDUSTRIA
E COIIIIERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA
A FAVOR DE IIARCOS FABRICTO PEREIRA E
OUTROS NA FORMA ABATXO:

S A I B A Jtí, quantos este público instrumento de
Procuração virem, que aos vinte e um dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte
(2111A2A20), nesta Serventia, na Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do
Paraná, em Cartório, @mpareceu como outorgante: CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA, pessoá jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o no 82.381.815/0001-22, com sede na ilua João Bettega no3.500, baino cidade lndustrial, na cidade de Curitiba/pR, ãmail:
diretoria@cbbasfaltos.com.br; Filial na Rodovia do Cafó - BR 976 - Km 352 s/no, parque
lndustrial Zona Sul, na cidade de Apucarana-PR, inscrita no CNPJ/MF sob no

1l
FAZEN

1408

GRANDE . PR

202 1
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)3627.1381
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Rua Jacob Valença íno, localidade do Redondo, na cidadê
de Piraquara/PR, inscrita CNPJ/MF sob no 82.381.815/000&94: Filial na Rua das
Peônias no 105 - sala 11, Jardim Motorama, na cidade de São José dos Campos-SP,
inscrita no CNPJ/MF sob no Filial na Avenida Padre Claret no 1g6,
casa 301, Centro, na Cidade de Esteio-RS, inscrita no CNPJIMF sob no 82.381.91510006-
37; Filial na Rodovia BR 381 no 2.800, sata 10, bairro Parque Riacho das Pedras, Cidade
de Contagem-MG, inscrita no CNpJ/MF sob no 82.381.815/0007-18; Filial na Avenida paris
no 3.268, quarteirão 2005, quadra S/D, lote 88-D, Centro lndustrial de Paulínia, bairro
Cascata, na cidade de Paulínia/SP, inscrita no CNpJ/MF sob no 82.381 .81 5/0008-07; com
seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob
no 41202429672, em 09/10/1990; Trigésima Quarta Alteração de Contrato Social
Consolidado, arquivado sob no 2O2O1111047, em 2910212020, a qual encontra-se arquivada

de Contratos Sociais;nesta ServentÍa, nas folhas 279 à 293, do livro 112 de arquivo
Trigésima Quarta Alteração Contratual Consolidada, arquivada sob no 202A1111047, em
29t02t2020, e, Certidão Simplificada emitída em 1111212020; as quais encontra-se
arquivada nas folhas 8g/101 do livro 11g de Contratos Sociais; neste ato, conforme capítulo
lll, título l, cláusula quarta e seus parágrafos, dâ mencionada quartâ alteração
contratual consolidada, representada por seu Diretor Geral:
brasileiro, casado, conformê Certidão de Casamento lavrada sob Termo no 281, nas folhas
231, do livrc B-1, do Cartório do Taboão, da Cidade e Comarca de Curltiba/PR, engenheiro
químico, portador da cédula de identidade RG no 839.731-7, emitida em 1710911982, pela

inscrito no CPF/MF sob o no 233.482.7 59-20, filho de Eleuterio Cagliari e Marla
Zozima Cagliari, email: declarou não possuir, residente e domiciliado na Rua Luiz
no 331, baino Campo Comprido, na cidade de Curitiba/PR; mediante documentosa presente o seu representante, reconhecidos como os próprios por mim

Escrevente e pelo Tabelião, que esta subscrêve, do que dou fé. Então, pela outorgante, na
representadâ, me foi dito que, por este público instrumento nomeia e constitui seus

bastantes Procuradores: l) MARCOS FABRICIO PEREIRA, brasileiro, casado, conforme
de Casamento lavrada sob termo n' 15.706, nas folhas 090, do livro 86-8, do

Registro Civil do 1" Ofício da Comarca de Londrina/pR, nascido em 15/'t0/1962, natural de
gerente comercial, portador da cédula identidade RG n'Londrina/PR, 3.037.559-9,
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emitidâ em 1110512016, pela Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração
Penitenciária - lnstituto de ldentificação do Paraná, inscrito no CPF/MF sob no 439.466.4-09-
82, filho de Sebastião do Nascimento Pereira e de Aparecida Fabricio pereira,
email:marcosfabricio@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliado na Rua João Batista
Dallarmi no 915, casa 08, bairro Santo lnácio, na Cidade e Comarca de Curitiba/PR; Il)
MARCO§ ANTONIO GOMES DO AMARAL, brasileiro, casado, conforme Certidão dé
Casamento lavrada sob termo n' 13.041, nas folhas 271v, do livro 81-8, do Registro Civit do
1" Ofício da Comarca de Londrina/PR, nascido em02102t1966, natural de Apucarana/pR,
consultor comercial, portador da cédula de identidade RG n' 4.0g6.174-2, emitida em
2310312019, pela Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária -
lnstituto de ldentificação do Paraná, inscrito no CPF/MF sob no 566.62-9.559-4g, filho de
Joaquim Gomes do Amaral e de Luzia Bonetto do Amaral, email:
marcosameral@cbbasfaltos.com.br, residente ê domiciliado na Rua Major Virgolino
Esmanhotto n" 98, baino Vista Alegre, na Cidade e Comarca de Curitiba/pn;ilt) RO§ANE
APARECIDA ilARX, brasileira, solteira, conforme Certidão de Nascimento lavrada sob
termo n' 2574, nas folhas 88v, do livro 360, do Serviço de Registro Civil do 10 Ofício da
Cidade e Comarca de Curitiba/PR, nascida em ZSI0S11970, natural de Curitiba/pR,
coordenadora de vendas, portadora da cédula de identidade RG no 4.532.2g3-g, emitida em
241A712008, pela Secretaria de Estado da Segurança Pública - lnstituto de ldentificação do
Paraná, inscrita no GPF/MF sob no 763.901.799-87, filha de Rosaldo Marx e de DionsMarx,
email: rosane@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliada na Rua Frederico Lampe n. 33,
casa 03, baino Xaxim, na Cidade e Comarca de Curitiba/PR; lV) LUIZ HENRIQUE
TElxElRA, brasileiro, casado, conforme Certidão de Casamento tavrada sob matrícula n"
143255 01 55 2018 2 00018 212 00A2676 36, da Escrivania de Paz do Distrito de Santo
Antônio de Lisboa, Municipio e Comarca de Ftorianópolis/SC, nascido em 08/06/,1964,
natural de BlumenaulSC, gerente técnico, portador da Carteira Nacionat de Habilitação -
CNH n' 03297337858 emitida pelo Detran/PR em 12lOTt2}1g, onde consta o número da
cédula de identidade RG 1.484.956-SSPISC, inscrito no CPF/MF sob n" 550.232.209-00,filho de Francisco Pedro Teixeira e de Elisabeth Teixeira, emaíli
henrigue@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliada na Rua Belém n' 280, ap g01, and.
8, baino Cabral, na Cidade e Comarca de Curitiba/PR; V) TATTANE CRtSTtniA MOTTA,
brasileira, solteira, conforme Certidão de Nascimento lavrad'a sob termo no Zagg, nas folhas
04, do livro 456, do Serviço de Registro Civil do 10 Ofício da Cidade e Comarca de
Curitiba/PR, nascida em 1210611981, natural de CuritibalPR, auxiliar comercial, portadora da
cedula de identidade RG n" 5.456.055-9, emitida em 13t07t2006, pela Secretaria de Estado
da Segurança Pública'- lnstituto de ldentificação do Paraná, inscrita no CPFIMF sob n"
023.109.869-33, filha de Adão Motta e de Janete da Silva Moüa, email:
tatiane.motta@cbbasfaltos.com.br, residente e domicitiada na Rua dos Funcionários no 460,
casa 02, baino Campina da Bana, na Cidade e Comarca de Araucária/PR; VU SONIZE
BEATRIZ FARIAS DA SILVA, brasileira, cesada, conforme Certidão de Casamento lavrada
sob tenno n" 003001, nas folhas 00't, do livro 011, do Serviço de Registro Civil do Novo
Mundo, da Cidade e Comarca de Curitiba/PR, nascida em 19t}Bt1g77, natural de
Curitiba/PR, assistente comercial, portadora da cédula de identidade RG no 6.232.108-3,
emitida em 06i06/1 991 pela Secretaria de Estado da Segurança Pública lnstituto de

1ldentificação do Paraná, nscrita no fir ha de Hami Iton José
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Farias e de Rozidete Lêsniovski Farias, email: sonize@cbbasfaltos.com.br: Vll) CARINA
SALGADO, brasileira, solteira, conforme Certidão de Nascimento lavrada sob termo no
32.823, nas folhas 263, do livro A-27, do Serviço de Registro Civil do 27" Subdistrito -
Tatuapé, da Cidade e Comarca de São Paulo/SP, nascida em 01/0g/1981, natural de São
Paulo/SP, consultora comercial, portadora da cédula de identidade RG n" 33.355.7A5-2,
emitida em 2711212A11, pela Secretaria da Segurança Pública - lnstituto de ldentificação
Ricardo Gumbleton Daunt, do Estado de São Pauto, inscrita no CPF/MF sob no
305.323.478-54, filha de Cesar Robeto Salgado e de Eliane Martins da Cunha Salgado,
email:-c€rina@cbbasfaltos.com.br, residente e domiciliada na Rua Mar Del plata. n" iOOO,
ap. 509, b3, na Cidade de São José dos Campos/Sp; Vil) EVERTON II|AURÍC|O
GREGÓRIO, brasileiro, casado, conforme Certldão de Casamento lavrada sob tsrmo no
0'12046, nas folhas 174, do livro 8-044, do Serviço Distrital do Boqueirão, da Cidade e
Comarca de Curitiba/PR, nascido em 27t1011975, natural de Cascavel/PR, supervisor de
transportes, portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH no Oí6374290-06, emitida
pelo Detran/PR em 09/08/2018, onde consta o número da cédula de identidade RG
6.312.871-6-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob no 003.474.689-77, filho de José Aparecido
Greq{io e de Aparecida da §ilva Gregório, email: everton@cbbasfaltos.com.br, reiidênte e
domiciliado na Rua Maria Luiza Curiat dos Santos no 33, naino Boqueirão, na Cidade e
comarca de curitiba/PR; txl RoGÉRlo JosÉ FERNANDES cAirNEtRo MActEsKt
JUNIOR, brasileiro, casado, conforme Certidâo de Casamento lavrada sob matrlcula no
0998 1 2 0 1 55 2008 2 000 1 1 282 00047 1 3 25, do Serviço Registral e Notaria de Estrela/RS
nascido em 2411 1 l1 982, natural de Estância Velha/RS consulto r comercial portador da
cédu la de identidade RG no 3084291 784, emitida êm I 6t1 1 l2a16, pela Secretaria da
Segurança Pública nstituto-Gera de Perí,clas Departamento de ldentificação do Estado
do Rio Grande do Su inscrito no CPF/MF sob no 824.938 980-87 fi lho de Rogério José
Macieski e de Esilete Nelsi Bernstein email rogerio@cbbasfa ltos.com. br, residente e
domiciliado na Rua Dez de Setembro no 1Í80,

$MÕES
ap 2 1 Centro da Cidade de Dois

rmãos/RS; x) LUCIANA DOS SANTOS DE LIMA brasile tra casada conforme
Certidão de Casamento lavrad a sob termo no I593, na§ fo lhas 1 43 do livro 65B do Serviço
de Registro Civil do Cajuru da C idade e Comarca de CuritibalPR, nâscida em 24l05t 1 970
natural de Curitiba/PR, coorde nadora ad ministrativa portadora da cédula de identidade RG
no 4.537 .055-0, emitida em 24lO7l2AO8 pela Secretaria de Estado da segurança Pública
nstituto de tdentificação do Paraná lnscrita no CPF/M F sob no 766 .942.759-00, filha de

Nelson dos Santos e de Lucia Grossl dos Santos email ucia na @cbba sfa ttos. com. br,
residente e domiciliad a na Rua Rezala S imão no 1 316, ba rffo Portão, na Cidade Â Comarca
de Curitiba/PR; e, x!) JOSEMAR SENN brasilei ro casado, conforme Certidão de
Casamento nas folhas 1 7 1 do livro BlOT do Servíço de
Registro Civi do Novo Mundo da Cidade e Comarca de Curitiba/PR, nascido em
04105t1965 natural de Curitiba/PR, advogado portado r da ldentidade de Advogado
OAB/PR sob o Í1o 57 1 70, emitida em 1 41a2t2011 pelo Conselho Seccional
onde consta o número

no 536.
da cédu la de identidade RG 3 763. 1 93-0-S ESP/PR, inscrito no

CPF/M F SOb 639 .509-72 filho de Lauro
js@cbbasfaltos.com. br residente ê domiciliada na Rua
bairro Portão, na Cidade e Comarca DE vAscoNcELos
SOARES ARA UJO brasi leira, de Nascimento lavrada sob
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lavrada sob termo n' 1.071,

do Paraná,

Senn e de Aladla Bill Senn,
Francisco Moro n" 100, sobrado 02,
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termo n' 157661 , nas folhâs 185V, do livro A-171 , do Serviço de Registno Civil das pessoas
Naturais, da Cidade e Comerca de Brotas/BA, nâseida em 11/03/1995, natural de
Salvador/BA, consultor comercial, portadora da cédula de identidade RG no 33.7g1.651-2,
emitida em 201AA12012, pela Secretaria da Segurança Pública - lnstituto de ldentificação
Ricardo Gumbleton Daunt, do Estado de São Paulo, inscrita no CPF/MF sob o'no
324.003.048-90, Íilha de Wash ington Luiz Moura de Araujo ê Rosane de Vasconcelos
Soares Araujo, residente e domiciliada na Rua Vítal n" 157, baino Jardin s, na Cidade e
Comarca de Bragança Pau
ISOLADAMENTE, em nome

lista-SP; aos quais coníerê: poderês especiais para,
da Sociedade outorgante e como se a mesme fosse,

representá-la amplamente junto à órgãos públicos federais, estaduais, municipais,
autarquias, sociedades de economia mista, podendo para tal fim , requerêr, alegar

receber faturas,
o que

convier, prestar decla raçÕes, preencher e emitir documentos, passar
recibos, dar quitação, .proceder remessa bancária dos valores recobidos, juntar e retirar
documentos, assinar propostas, atas, contratos aditivos, d istratos, rescisões, declarações e
requerimentos, participar de licitaçÕes, pregÕês púb'licos, formular lances, impugnar,
interpor recursos ou renunciar o seu direito de interposição, enfim, praticar todos os atos
necessários ao fiel cumprimento deste mandato Ressalva o representante da Sociedade
Outorgante que poderão OS Outorgados praticarem todos os demais atos úteis e
indispensáveis para o cumprimento do presente, mesmo que se tratem de ações
específicas que aqui são omissas, porém deconentes da finalidade especial e expros§a
neste instrumento. (FEITO SOB MINUTA}.

É vÁr-loo erÉ
VEDADO O SUBSTABELECTMENTO. O

PRESENTE INSTRUMENTO 3111212021. O representante da Sociedade
Outorgante se responsabiliza civil e crimina lmente pelas informações prestadas neste ato,
declarando que conferiu e conigiu os poderes, qualificação dos mandatários, prazo,
possibilidade ou vedaçâo de substa belecimento e todas as demais cláusulas principais e
adjacentes do presente, tudo estando conforme a sua solicitação. Os Outorgados ao
utilizarem o presente deverão se pautar em postulados de probidade e coÍreção, sendo que
os mesmos responderão por eventuais faltas na forma prevista no Código Civil Brasileiro.As partes apresentam ainda a Guia de Recolhimento do Funrejus no
í4000000006422830{, no vator de R$R$23,38 (vinte e três reaie e trlnta e oito
centavos), quitada nesta data. A outorgante na forma representada assume a

A PRESENTE
PROCU PROTOCOLADA SOB NO 258312020 NESTA DATA, NO LIVRO DE
PROTOCOLO GERAL NO 14 (QUAToRZE), DESTA SERVENTIA. E, de corno assim disse,
do dou fé, a lhe o presente instrumento, que após lido e achado

ficando dispensadas a presença ê assinatura dase
unhas rtigo 676 do Código de Normas da Corregedoria Geral

E

G de
em seguida, confêre em tudo com a original, ao qual mê reporto e dou fé

R$93,53 - VRC 494,53 ,68 - FUNDEP: R$4,68
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TRrGÉS|MA QUARTA ALTERAçÃO Oe CONTRATO SOCTAL

CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA.
CNPJ/MF no 82.38í .81510001 -22

NIRE no 41202429672

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes, a
seguir nomeadas e qualificadas, doravante referidas simplesmente como
"@':

CESAR BELTRÃO DE ALMEIDA, brasileiro, casado em regime de separação
total de bens, engenheiro civil, portador da carteira de identidade civil RG no

933.870-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob no 567.118.329-49, residente e
domiciliado na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza no 3.305,
apartamento 211, Bairro Mossunguê, CEP 81200-100, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná; e

CRISTIANE MARIA BONETTO DE ALiíE!DA, brasileira, casada em regime de
separaçáo total de bens, farmacêutica, portadora da cédula de identidade civil
RG no 3.515.655-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob no 710.128.009-97, residente
e domiciliada na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza no 3.305,
apartamento 211, Bairro Mossunguê, CEP 81200-100, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná;

Unicos Sócios da sociedade empresária limitada denominada CBB !NDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA., COM SEdE NA RUA JOãO

Bettega no 3.500, Cidade lndustrial, CEP 81350-000, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob no 82.381.815/0001-22, com seus atos
constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob NIRE 41202429672 em sessão de 09/10/1990 e última alteração arquivada
sobno20175799148emsessãode24l11l2017(..@,);

têm entre si, justo e avençado, a alteração e consolidaçáo do contrato social da
Sociedade, mediante as seguintes cláusulas e condições:

r - ALTERAçÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O Capital social que era de R$ 35.400.000,00 (Trinta e cinco milhóes e

Página 1 de 20

À validade dêste documento, sê impresso, fi.ca sujelto à comprovaçãô de Éua autentlcldade nos respecti.vos portals
infolmaDdo seus respectlvos códi.gos de vêrlficaÇão.
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TRIGÉS|MA QUARTA ALTERAçÃô Oe CONTRATO SOCTAL

CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA.
CNPJ/MF no 82.38í .81510001 -22

NIRE no 4',202429672

quatrocentos mil reais), divididos em 35.400.000 (Trinta e cinco milhões e
quatrocentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente e legal do país, é aumentado para
R$ 35.500.000,00 (Trinta e cinco milhões e quinhentos mil reais) divididos em
35.500.000 (Trinta e cinco milhões e quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,00
cada, sendo o aumento do valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) composto pelo
aproveitamento da Reserva de lncorporação no valor de R$ 7.862,57 (sete mil,
oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e sete centavos) e, o valor
remanescente de R$ 92.137,43 oriundo de parte do saldo mantido em conta de
lucros acumulados.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Em decorrência do aumento referido na cláusula primeira, o capitalsocial passa
a ser assim distribuído entre os quotistas:

CLÁUSULA TERCEIRA:

Os sócios decidem alterar a Cláusula Décima Primeira que passa a vigorar com
a seguinte redação:

" C LÁTJS TT LA D ÉCIM A P RIM EI RA :

Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geraldo ativo e
passivo da sociedade e os resultados apurados, sendo que os lucros e
prejuízos serão distribuídos aos sócios em conformidade com as disposções
legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do Codigo Civil Brasileiro.

PARAGRAFO PRIMEIRO:

A sociedade podera, por deliberação da maioria smp/es do capital
social, levantar balanços intermediários para qualquer fim, inclusive
distribuição de lucros exrsfenfes em qualquer época do ano.
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PARAGRAFO SEGUNDO:

Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela
retenção dos lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro
da empresa.

PARAGRAFO TERCEIRO:

Os sócios, represenfanÍes da totalidade do capital social, poderão
deliberar pela distribuição de lucros desproporcionais âs participações
de cada um dos sócios na sociedade."

il - DA CONSOLTDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

2.1. Por fim os Sócios ratificam as demais cláusulas não alteradas por este
instrumento, e resolvem consolidar o contrato social da Sociedade, o qual, já
incluídas as alterações deliberadas acima, passa a apresentar a seguinte
redação:
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CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA.

CNPJíMF no 82.38í .81510001 -22
NIRE no 41202429672

coNSoLtDAçÃO DE CONTRATO SOCTAL DA
CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARTA LTDA.

CNPJ/MF no 82.38í.8í 5/0001 -22
NIRE no 41202429672

CESAR BELTRÃO DE ALMEIDA, brasileiro, casado em regime de separação
total de bens, engenheiro civil, portador da carteira de identidade civil RG no

933.870-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob no 567.118.32949, residente e
domiciliado na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza no 3.305,
apartamento 211, Bairro Mossunguê, CEP 81200-100, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná; e

CRISTIANE MARIA BONETTO DE ALMEIDA, brasileira, casada em regime de
separação total de bens, farmacêutica, portadora da cédula de identidade civil
RG no 3.515.655-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob no 710.128.009-97, residente
e domiciliada na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza no 3.305,
apartamento 211, Bairro Mossunguê, CEP 81200-100, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná;

Únicos Sócios da sociedade empresária limitada denominada CBB INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA., COM SCdC NA RUA JOãO
Bettega no 3.500, Cidade lndustrial, CEP 81350-000, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob no 82.381.815/0001-22, com seus atos
constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob NIRE 41202429672 em sessão de 09/10/1990 e última alteração arquivada
sobno2o175799148emsessãode24l11l2o17(,.@,,);

CLÁUSULA PRTMEIRA:

Denominação sociat: "CBB INDÚSTRIA E coMÉRclo DE ASFALTOS E
ENGENHARIA LTDA.''.

Sede e foro: Rua João Bettega, no 3.500, Cidade lndustrial - CEP:
81350-000 - Curitiba - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA:
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Ramo de atividade: "lndustrializaçáo de Asfaltos Modificados e Emulsões
Asfálticas, modificadas ou não; Distribuição, Comércio,
lmportação e Exportação de Cimento AsÍáltico de Petróleo
(CAP) e Asfaltos Modificados; Transporte Rodoviário de
Cimento Asfáltico de Petróleo e Asfaltos Modificados;
Prestação de Serviços de Engenharia e Construçáo Civil
em geral; Exploração de Jazidas, Extração e Comércio de
Minerais; podendo ainda, participar como acionista ou
sócia quotista em outras empresas.".

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em
qualquer ponto do território nacional, a critério das sócias, atribuindo-lhes
capital autônomo, para fins de direito.

PARÁGRAFO TERGEIRO:

A sociedade possui as seguintes Filiais:

lnscrita no CNPJ sob no. 82.381.815/0002-03, estabelecida na Rodovia
do Café - BR 376, Km 352, s/no, Parque lndustrialZona Sul, Apucarana
- PR, CEP: 86813-240, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o
no. 4190053253-3 em 2210411996. "Com o mesmo ramo de atividade
da matriz".

lnscrita no CNPJ sob no. 82.381.815/0003-94, estabelecida na Rua
Jacob Valença, s/no, localidade do Redondo, Piraquara - PR, CEP:
83305-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no.
4190053252-5 em 2210411996, com o ramo de atividade: COMÉRCIO,
Exploração de Jazidas Minerais, Extração e Britamento de Pedras e
Outros Materiais para Construção e Extração Mineral.

Página 5 de 20

5de21

_J,{

a

a

À vatidade deEEê docuhênto, se impresso, fica sujeito à comprôvaÇão de aua autênElcldade nos respectivôs portaig
infomndo seus rêspectivos códigos de verif icaÇão.

lnício das atividades: Em 09 de outubro de 1990.
Prazo de duração: lndeterminado.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
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lnscrita no CNPJ sob no. 82.381 .815/0005-56, estabelecida na Rua das
Peônias, 105 - Sala 11, Jardim Motorama - CEP 12224-110 - São José
dos Campos - SP, registrada na Junta Comercial de São Paulo sob no.

35902177965, com ramo de atividade "o mesmo da matriz em
específ ico a comercializaçáo."

G ü

a

a

a

a

lnscrita no CNPJ sob no. 82.381.815/0006-37, estabelecida na Avenida
Padre CIaret, 196, sala 301, Centro; CEP: 93.280-260, Esteio, Rio
Grande do Sul; registrada na Junta Comercial do Rio Grande do Sul
sob no. 43901 575416 em 1111012011 "A qual terá por fim específicos o
ramo de atividade de comercialização, Distribuição, Revenda,
lmportaçáo e Exportação de Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP),
Asfalto Diluído de Petróleo (ADP), Asfalto Aditivado com Polímero,
Asfalto Aditivado com Borracha, Emulsões Asfálticas, Emulsões
Asfálticas Aditivadas com Polímero, Asfalto Oxidado, este local servirá
como escritório base de apoio as funções pertinentes."

lnscrita no CNPJ sob no. 82.381.815/0007-18, Filia! que servirá como
escritório de atendimento, estabelecida na Rodovia BR 381, no 2800,
sala 10, CEP 32.280-680, Bairro Parque Riacho das Pedras, Contagem
- Minas Gerais. "A qual terá por fim o mesmo ramo da matriz em
específi co a comercializaçáo" .

lnscrita no CNPJ sob no. 82.381.815/0008-07, estabelecida na Avenida
Paris, no 3268, quarteirão 2005, quadra S/D, lote 88-D, Centro lndustrial
de Paulínia, Bairro Cascata, Paulínia - SP, CEP no 13.146-061,
registrada na Junta Comercialde São Paulo sob No 449.170114-7 e Nire
No 3590481379-6 em 0911212014 a qual terá por fim o mesmo ramo de
atividade da matriz.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O Capital social e de R$ 35.500.000,00 (Trinta e cinco milhões e quinhentos mil
reais), divididos em 35.500.000 (Trinta e cinco milhões e quinhentas mil) quotas,
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em

Página 5 de 20

À vatidade desle documeDto, se impresEo, fica sujêitô à comprovação de sua autenticÍdadê nos respectivos portais,
lnfôrmndô seus respectivos c6di.go8 Ae verlficação.

4 cc



Pág

rnreÉsrmA euARTA ALTERAçÃo oe cburnaro socrAL - coNTRATo
SOCIAL CONSOLIDADO

cBB INDUSTRTA e comÉncp DE ASFALToS E ENGENHARTA LTDA.
CNPJTMF no 82.381.8í 51000í -22

NIRE no 41202429672

moeda corrente e legal do país, assim distribuído por sócios e quotas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
representativas do capital social, mas todos respondem solidariamente
pela integralizaçâo do capital social.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor
para cada uma delas.

TÍTULo r - ADMTNTSTRAÇÃo

CLÁUSULA QUARTA:

A administração da sociedade caberá a uma Diretoria composta por 02 (dois)
representantes legais designados pelos sócios, qualificados como Diretor Geral
e Diretor Administrativo-Financeiro, aos quais compete, privativa e
individualmente, o uso do nome empresarial ao qual cabe a responsabilidade ou
representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
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Fica designado pelos sócios, para a função de Diretor Geral, o Sr.
VIN|CIUS ZÓZIMO CAGLIARI, brasileiro, casado em regime de Comunhão
universal de Bens, Engenheiro Químico, residente e domiciliado na Rua
Luiz Alberti, no331, Campo Comprido, CEP: 81 .220-O5O Curitiba - Paraná,
portador da Carteira de ldentidade Civil RG n' 839.731-7 SSP-PR, e CPF
sob no 233.482.759-20, ficando dispensado de prestação de caução.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Fica designado pelos sócios, para a função de Diretor Administrativo-
Financeiro, o Sr. NELSON MORAES, brasileiro, casado, em regime de
Comunhão Universal de Bens, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade Civil, RG no 947.458-7 SSP/PR e CPF no

094.671.659-53, residente e domiciliado à Rua Maria Todesco, 75 - São
Lourenço - CEP 82210-080; Curitiba - Paraná, ficando dispensado de
prestação de caução.

PARÁGRAFO TERGEIRO:

No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos
mais amplos e gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir
o pleno funcionamento dos negócios sociais e a realização do objetivo da
sociedade.

PARÁGRAFO QUARTO:

Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em
negócios estranhos aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos
demais sócios.

PARÁGRAFO QUINTO:

Nos limites de suas atribuiçóes e poderes, é lícito aos administradores, por
assinatura individual, constituir procuradores, em nome da sociedade,
especificando no instrumento os atos e operações que poderão praticar e
o prazo de duraçáo do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário,
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exceto o mandato judicial, que poderá ser por pruzo indeterminado

PARÁGRAFO SEXTO:

Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados
durante o período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício
social a que se referirem.

GLÁUSULA QUTNTA:

A sociedade terá um Comitê de Etica composto por 3 (três) membros nomeados
pela Diretoria da sociedade em reunião convocada para este fim, sendo,
preferencialmente, um dos membros oriundos da área jurídica.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O Comitê de Ética deverá assessorar a Diretoria da sociedade no
desempenho de suas atribuições relacionadas à adoção de estratégias,
políticas e medidas voltadas ao resguardo da ética, das boas práticas
comerciais e da conformidade com as normas aplicáveis, competindo-lhe:

i. orientar a Diretoria da sociedade, aprovar e recomendar políticas,
padrões de conduta, código de ética e procedimentos à sociedade com o
objetivo de garantir o cumprimento das Ieis, normas e regulamentos
aplicáveis, especialmente a Lei no 12.846, de 1o de Agosto de 2013;

ii. promover treinamentos sobre os manuais, códigos e normas
públicas e internas, em especial o código de ética da sociedade, zelando
pelo seu cumprimento;

iii. estruturar, revisar, atualizar, orientar, apurar denúncias e sugerir
providências relacionadas a infrações ao código de ética da sociedade ou
outras normas e políticas aplicáveis;

iv. assegurar a existência e bom funcionamento de um ou mais canais
de comunicação diretos e permanentes para troca de informações,
notificações, recebimento de denúncias e solução de dúvidas na
interpretação do código de ética ou outras normas internas da sociedade;
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v. recomendar ações à Diretoria da sociedade diante das informações
recebidas pelos canais de comunicação;

vi. analisar de forma periódica os riscos envolvidos nos negócios da
sociedade e recomendar adaptações, quando necessário, às normas
internas da sociedade, para sua mitigação."

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Os membros do Comitê de Ética terão mandato de 2 (dois) anos contados
da data da reunião de diretoria que os nomear, sendo admitida a
recondução, e poderão ser destituídos a qualquer tempo por decisão da
Diretoria da sociedade. Na hipótese de destituição de membro do Comitê
de Ética, caberá à Diretoria da sociedade nomear novo membro em até 30
(trinta) dias. Os sócios poderão estabelecer, em reunião de sócios, critérios
para nomeaçáo dos membros do Comitê de Ética.

PARÁGRAFO TERCEIRO:

Os membros do Comitê de Ética tomarão posse de seus cargos mediante
assinatura na ata correspondente à reunião de diretoria que os nomeou.

PARÁGRAFO QUARTO:

As decisÕes do Comitê de Ética serão tomadas por voto favorável da
maioria dos seus membros.

PARÁGRAFO QUTNTO:

Na ausência ou impossibilidade de atuação de um dos membros do Comitê
de Ética, um membro interino deverá ser nomeado em caráter temporário
pela Diretoria da sociedade em até 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO SEXTO:

O Comitê de Ética deverá reunir-se a cada 60 (sessenta) dias, ou
extraordinariamente sempre que convocado por qualquer membro da
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Diretoria ou do Comitê de Ética, por meio de comunicaçáo escrita com pelo
menos 5 (cinco) dias de antecedência, contendo data, hora, local e ordem
do dia, entregue individualmente a todos os membros. lndependentemente
das formalidades de convocaçáo previstas neste parágrafo, serão
consideradas regularmente convocadas as reuniões em que todos os
membros estiverem presentes. As reuniões serão realizadas na sede da
sociedade e sua pauta e deliberações tomadas serão registradas em atas
que serão arquivadas na sede da sociedade.

TíTULO !I - cONcESSÃo DE GARANTIAS

CLÁUSULA SEXTA:

Os atos de quaisquer sócios, administradores, emprêgados ou procuradores da
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhos
ao seu objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias
em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes
em relaçáo à sociedade.

PARAGRAFO ÚNEO:

Ficam liberados em caráter excepcional, os atos praticados pelos sócios ou pelo
administrador, por intermédio dos quais a empresa comparecerá como fiadora a
terceiros em operações de financiamento denominadas de "VENDOR" de
qualquer natureza e sem limite de valores, que poderão ser contratadas com
instituições financeiras estabelecidas em todo território naciona!.

TITULO III . PRO.LABORE

CLÁUSULA SÉTIMA:

Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas
mensais a título de "pró-labore", que serão levadas a conta de resultado e cujos
níveis, fixado de comum acordo, anualmente, pelo consenso unânime na reunião
de sócios.

TÍTULo IV . cESSÃo DE QUoTAS
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CLÁUSULA OITAVA:

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser
caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a
qualquer título, sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando
assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e
na proporção das quotas que possuir observado o quanto segue:

l- os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a
respeito da preferência no ptazo de 30 (trinta) dias;

ll - findo o ptazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se
manifestem ou, havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou
alienadas à terceiro.

ll! - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas
exigido.

PARÁGRAFO UNTCO:

As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento
prévio.

CLAUSULA NONA:

Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão
das quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte
dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de
dez dias, adquirirem, mediante rateio, as quotas disponíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA:

A sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição total
ou parcial das quotas, se os sócios não o exercerem, no prazo de 24 horas,
preferencialmente aos terceiros, estranhos à sociedade, observando que esta
aquisição se faça sem prejuízo do capital social ou das reservas de capital.
Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão
em tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias, se não forem alienadas neste
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prazo, a sociedade deverá promover a redução do capital social no montante
equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu valor para a conta de
lucro que originariamente disponibilizou os recursos para as quotas em
tesouraria.

PARÁGRAFO UNICO:

Esta opção é condicionada à existência de disponibilidades suficiente para
satisfazer o direito do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do
capital social e reseryas.

TÍTULo v. Do ExERcícIo SocIAL

GLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA:

Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e
passivo da sociedade e os resultados apurados, sendo que os lucros e prejuízos
seráo distribuídos aos sócios em conformidade com as disposições legais
pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do Código Civi! Brasileiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

A sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social,
levantar balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de
lucros existentes em qualquer época do ano.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela
retenção dos lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da
empresa.

PARÁGRAFO TERCE!RO:

Os sócios, representantes da totalidade do capital social, poderão deliberar
pela distribuição de lucros desproporcionais às participações de cada um
dos sócios na sociedade.
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GLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA:

Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a
qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou
quantias se distribuírem com prejuízo do capital.

TíTULo v! - DELIBERAçôES soctAIS, REUNIoES E oRcÃos soctAts

cLÁUSULA DÉcli,IA TERGEIRA:

Todas as deliberações sociais seráo definidas em reunião de sócios, no entanto,
para as matérias abaixo arroladas dependerão de quórum qualificado para
aprovação pelos sócios quotistas:

1- As deliberaçôes para os seguintes assuntos requererão a maioria simples
do capital social, ou seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do
capital social:

a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não;
b) A destituição dos administradores;
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;
d) Pedido de Concordata ou Falência;
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do codigo civil;

2- As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75o/o

(setenta e cinco por cento);

a) A modificação do contrato social;
b) A transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporaçáo;
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação;
d) Aumento ou redução de capita! com bens ou moeda corrente;

3- Requererão quórum de 213 (dois terços) das deliberações sobre os
seguintes assuntos:

a) A aprovação das contas da Administração;
b) Destituição de sócio nomeado administrador;
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c) Designação de pessoa nâo sócia na sociedade no caso de capital
intei ramente integralizado;
A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;
O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por
requerimento do lnventariante, em substituição ao pagamento dos
haveres do "de cujus";
Exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio;
A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas
contas;
lnvestimentos em outras empresas, coligadas ou controladas;
Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos
do ativo permanente;

ina 15de 21
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d)
e)

f)
s)

h)
i)

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante
convocação dos administradores ou sócio, indicando a matéria a ser
deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as correspondentes
atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quando
todos os sócios comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria
que seria objeto da reunião.

PARÁGRAFO TERGEIRO:

Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3o do
arl.1.152 do Código Civil de 2.002, quando sócios representando % (três
quartos) do capital votante, comparecer ou se declararem, por escrito,
cientes do local, data, hora e ordem do dia.

PARÁGRAFO QUARTO:

As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes
ou dissidentes e, exceto aquelas previstas pela Lei, serão tomadas por
maioria absoluta, não sendo considerados os votos em branco.
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cLÁUSULA DÉctMA QUARTA:

As demais deliberaçóes náo citadas aqui podem ser decididas por maioria
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante notificação aos demais,
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração
contratual deliberada pela maioria, pela falta de afeição social, conforme
art.1.029, da Lei 10.406102, e por outras razões de foro íntimo, recebendo seu o
seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonia! especial
Ievantado no mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar
retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com
antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que
discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido como desinteresse.

PARÁGRAFO PRIMETRO:

Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres
deste seráo pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial
levantado no mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento
prévio.
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cLÁUSU LA DÉcIMA sÉTlrua:

A sociedade entrará em liquidaçáo, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas
em lei, ou por decisão de maioria simples do capital socia!.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade, o liquidante será
indicado por quotistas representando a maioria do capital social, hipótese
em que os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das
obrigaçóes da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre
os quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer
sócio não dissolve a sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse
dos herdeiros ou dos sócios remanescentes na continuação da sociedade,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

PARÁGRAFO TERGETRO:

Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante
ou aos herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais,
em 24 parcelas mensais e sucessivas, com juros de 12o/o ao ano. Os
herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à sociedade, salvo decisão
unânime em contrário dos sócios supérstites.

PARÁGRAFO QUARTO:

No relacionamento com a sociedade, no caso de morte de sócio, os
herdeiros serão representados pelo inventariante.
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CLÁUSULA DECIMA OITAVA:

Ocorrendo a dissoluçáo, liquidação, extinção, falência, concordata ou
insolvência de socio - pessoa jurídica, ou a morte, incapacidade física ou
psíquica ou insolvência de sócio - pessoa física, os seus sucessores poderão
substituí-lo na sociedade, desde que comuniquem à sociedade a sua intenção
de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus
direitos e deveres.

cLÁUSULA DÉcIMA NoNA:

Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade empresária que for
declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à
assinatura do presente instrumento, observado o art. 1.030 da Lei no
10.406t2002.

cLÁUSULA VlGÉS!MA:

Poderá ser excluÍdo da sociedade por justa causa o sócio que coloque em risco
a continuidade da sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos
sócios que representam mais da metade do capital social, nos termos do art.
1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos serão liquidados com
base em um balanço especial na data da deliberaçáo.

PARÁGRAFO UNTCO:

Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para
exclusão de sócio (l) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou
sob qualquer forma caracterizada de insolvência; (ll) violaçáo de cláusula
contratual; (lll) concorrência desleal; (lV) uso indevido da denominação social;
(V) não integralizaçáo da própria participação no capitalsocial; (Vl) a declaração
de incapacidade; (Vll) geração de grave desinteligência entre os sócios; (VIII)
prática de outros atos de inegável gravidade; (lX) condenação por crime por
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qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício da
atividade mercantil.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRTMEIRA:

Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal

cLÁUSULA uGÉSInlA SEGUNDA:

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: "Declaram o Administrador, os
Representantes Legais das sócias, o Diretor Geral e o Diretor Administrativo-
Financeiro, que não estão impedidos por lei especia!, nem condenados à pena
que vede, ainda que temporariamente, para exercer a administração da
sociedade, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade".

CLÁUSULA uGÉSIMA TERGEIRA:

Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades
Limitadas" do Código Civi! Brasileiro (Lei no 10.40612002, artigos 1.052 a 1.087)
e, subsidiariamente, no que for aplicável pela Lei no 6.404 de 15 de dezembro
de 1976 e suas posteriores alterações.

PARÁGRAFO ÚNICO:

As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba, Paraná, para dirimir
quaisquer litígios entre as partes que venham a ocorrer em decorrência
do presente contrato.

Justos e contratados, fizeram lavrar este instrumento, que assinam em via única.
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Curitiba, 26 de fevereiro de 2020

CESAR BELTRAO DE ALMEIDA CRISTIANE iíAR!A BONETTO DE
ALMEIDA

vt N lct us zozlt{to cAG LIARI NELSON MORAES

Testemunhas:

Silmara Alves Teixeira
RG: No 5.910.463-2 - SSP/PR

Josemar Senn
RG: No 3.763.193-0 - SSP/PR

((tltima pagina da 344 alteração de contrato socialda CBB lndústria e Comércio
de Asfaltos e Engenharia Ltda.)
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA consta

assinado digitalmente por:

71 01 2800997
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094671 65953 NELSON MORAES

23348275920 VI N IC I US ZOZIMO CAGLIARI

53663950972 JOSEMAR SENN

56711832949 CESAR BELTRAO DE ALMEIDA

CRISTIANE MARIA BONETTO DE ALMEIDA

81023804972 SILMARA ALVES TEIXEIRA
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C.B.B. ÊÚFIER':IO DE BETUI{E.§ BRASIL LTDA.
rlrirl lYlF lrlr.

ÊONTRAT'] SÜüIAL

1) ÉILSON HILEERT auL:rs,:rrive 5rl . ilr:rU ttl: irr,qr-rxnt.a rrril) qu,:ta: rr,f val,:ir- ,lÊ
tl:rS 5ü' ÜlJlJ, Ú1.-1 (Üirrquerrta rni I i::t-Lt;'ii:ir''fã) ern mr:e'la ':r:'rr-Êftt'= É I,g,ãa1 do
F,aísn nÉãtÉ ;if,,:,:

t'lrf
RAIltlUNDll PINTCI DE ALMEIDA gub,s':revE 5r,l .uutl (tlirrquerifa rrrÍI)
vaI':r de lirtF Íü. rJrJrl . ürl (üiriqr-rerrta rnil t::ruEÊirüã) Érn rn,-1*dã

1e':tãi1 ,lr: traÍs. rrÉqtÉ ã{t'f,.

quütâE
l:'f,t-rÉf'rlê

ÊLAUSULA GUINTA:

A rÉãF,rfrrÉátri l i,lade ,l,r Erici,::ã Ê l irnitada a irnF,,:rt*rrciã
,J,: [:ap,it::.a] .9o,:iaL.

CLAUSULA SEF(TAr

As qt-Iútag s,fciais aÊiü' iri,liviãlvsi§, irnF,errl.r,:ráveÍg É
irrc':rnttrr j.cáveie Ê ãrl pç1j'pr'ã-r:' ãÉr' trarr:çferi,l;,rg, á qualgr_r*r t ltr-r1,:,, â
t.ercei r'üã ':tf,Ín 13 r:r3riE*t-rt.itrrerrt.'-: ,J': gú,:Írf, r-{3Iílãf'rÊ.}l'::Êr'it.É, tãbÊrtd':' a er.te *
di r*it.n de --ua aqr-lÍeiç:$r,.

PARAERAFI] UNIf,ü:

Nrf, fAã'3 ,Je alienaçHg ã t*r':Éi.1- ,]ã, r:rf,m ã tr,f,t1,:,:rt"dàti,:iã dú
§ririlir] l'*rÍi.ãrrÊãr:Êt'rl:.ÉÍ r:t l,fti;ía trari=ferÊrrtÉ,J*ver'á ti,:tifir:at-. digcrimi-
rrAf-rdr:t F,t-ÉÇtr, ftf'ma É F,ràÍ,:',Je F.ã'letrnÉr-rl:o, FAt.â,qr-.tÊ F,rf,Esâ *t:.:tÉt-rIÉt- Útl
rettuilriar ,J dir*it,: de Frefer-Érr,:i*, quÉ,JÉv*r-á s*r É:s;Er-,:it.a,J!-1 rrr:l
Ft-&t':' rnÍnitn* de t,[t (segg*rrta) dÍar,, Ê':rrlta,J':,n d* r*':ebirnerrt* da rlfti-
f i çgr;Hr:r' f,'Éüüf-r'idc' ,: Ft'ãxrf, ãiggirlâ,1'f F,tÍ:1.'f ã,5':i': aIi*rrürrrte EÉÍít ,f it:r:Et'-
rlcio da pr*ferÉrrÊia, ãs qtJ'ftáE Fú,JÉr-g': s*r trrârrsferi,laç l ivrerrrerrts.

CLAUSULA .SETMAr

A :,,.*,::: i.,e,Ja,Je g,*rá adrniriisfra,la F,E1ü:, 'lúig
r-ts,r 'Ja f it-ma É â rÉFrÉ=Ént.êrç:g'f ativa
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r:: . B. B CI]MERI:IO DE 'BETUMES BRASIL LTDA.
r:r:r_. líF Nr-.

Hr--7

jr-i,li.tri=11 ,J;, =,:,cie,lade, "Ér1,ln-1hÉa 
ve,lad,: o E'eu Érl]F f"e'f':! r à 'lr-lal'iuÊr

Frtrterr,:t,:,. ern n*gó;1,:= Ê=i:ratrliús aú.t ,:ttljEtiv,f5 EÉ,:ÍaiE EEFE'; i a 1mÉrrllÊ a
F.t'É5taçS,tr de ávà1ã. êrl,lúE5,lE, dÉ f iaF,;a= au ,l,e ,:auçiJ'=s de fav':r-.

F'elúE 5Érvi,;,f,E quÉ F.rÉ=tal-ÉrÍ' á EúÉiÉdadÉ FEr':Éb'Erg'l Éã

9,5ÊiúE. á t.1t,r1,: de "Fr,r-Lart,rt-e", '],-lar1t-i3 tnEtiEa 1 a sÉr f i;rã'la Éln

.rrrflutn a,:Érd,] ,=:rrt re ,--'g E,:tri'ls. at-ê ú, f.irsit,e5 dÉ dEduçEi,:' FiEtral Ft'Ê-
viÉLúE r'a LE,;li=14,;9,tr dú ÍrnF,lst,f d,a Rer,,la'. qlrE Ê'3rg'f IÉvadl'E á Ê'f,rrle
dE lrÉEFEÉa= t--;er-a 

's, 
f itràlidú ,lieFetigad*s da PreEtá';§ú dÊ ':auçHú.

CLAUSULA NÜNA T

Arllra 1íÍlErrtE. a :-r1 ,le dÉÍÉrnbl-']. EÉr"á 1Évarriad(.-' ':r Ea1ar";L.r
t:iÉr-al. e dÉmai5 dÉrn,:,--rrtr açiJÊs f irlar',;eirãã dá 5É':iÊdadÉ' 'lt'É'lÉ':ida5 aE

FrEE,:r- içÊ,É9 lÊ,tai5 É tÉ,:t]iaa5 Êer-t irlalltÊ5 á rflatêr13. t7z re5ultad'trç
9.i3rgú divi,Ji,jÉs trF,rF!ÉrÉ j.,:'l-ra1mÉrrtÉ aE qu,lllàE dú ÉaFit-al 5Ú':ia1' F'Úden-
d,:' É'= 1i-rÉrúE, á ,-rit.éri,:, dÉ5 t,5triús EErem diEtrit'r-tldsz ':u f iqar-Ém Êm

rÉÉÊrva dÉ l::ê{F i t.ã I .

CLAUÉULA DECIITIA:

--, .+.-.rÀ3+ i ,-=tnÊr.+ s- -,.,-,=cl;t,le tlâ,f =É dÍ=9':'1v':rá aut 'trfflat i':atnÊrrt É trrlm a

r,1út-t.É rlr:rE ã,:,i:iÉ,E. NÊgsÉ ':a!ú, E,É l-rer-,lsit-ú= E -ft-lüeEEilrÊÉ ,l':r "dÉ ,:r-1J LrErl

f i,:aÍn Er-rE,- r-ÉÉa,lE,9 ri,lE ÉÊqs dirÊit,lã É úbriEaç':ÉE" FÚder'dú fazÊreÍ0-EÉ
r*F'rê5'=Frtar rrÉ É,;,,:iÉija'le' Énquãrrt'ü ir'divi='l ': lrlitrlra'-' t-eeFe'=Iiv'r' Fc'r
urô dErrtr-É e 1.Lg,'J,1v i,lam,Êt-,tÉ .rÊdfrn,: i àd,:, PÊlú='letnai E.

ÊLAUSULA DECIMA PR IIIEIRA:

CDNTRATO SOÜIAL

Ae
de-=f-e l:,:,r-r t. r a t. 'f
1r:r dÉ .lar,Êi r':, dÊ
':F'jÍ||Fir}j

,frn i sãi:És lür-r dltvldaÉ dÉ,:úr- rel-rt.E|5 'la i r-,{:erF rEt-'a';ãü
zerâ,: drrrrni'd.1t F..3la5 l'rúl-tnaE dú [tÊ':rÊt'-i r']r. :.7LlE 'le

1.r19 ,: Élà LÉi r-rr. h.4rl4 dÉ 1E dÉ t'Éu EÍrrE'r.' dÉ l'1'7Ê,
Viãtú,t it-rf-Ét-É5ã,,r .lE{ 
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ü.1_ü.8.8. EüMERI::TO DE BETUME.S ERA§TL LTT}A.
l::l3l::: lrlF F.lr "

ÊtlNTRATrf Srlr:IAL
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Gasa do Asfalto Distrib. lnd. e Gom. de As
Fls

PROPOSTA DE PREçOS

Marialva/PR, t2 de julho de 2021.

À
pREFEITURA MUNtctpAL or RtsrtnÃo Do ptNHAL/pR

ATT.: Comissão Permanente de Licitações.

REF.: EDITAI OT PRCEÃO PRESENCTAL N9 053/2021
ABERTURA DtASOlO6l2OZt Às 09:00 HORAS

Empresa: CASA DO ASFALTO DtSTRtBUtDORR, truOÚStRtR r COtVtÉRC|O DE ASFALTO LTDA.

Endereço: RODOVTA BR 376, S/N, LOTES 6/717-A-3-1., PARQUE INDUSTRIAL.

Cidade: MARIALVA Estado: pRnRruÁ CEP:86.990-000
C.N.P.J. : 06.218.7 82/0001-16
lnscrição Estadual: 90348419-58 lnscrição Municipal: 631605
Fone/Fax: (44l,3232-4748 E-mail: comercial@casadoasfalto.com
Banco: BANCO DO BRASIL Agência: 3409-6 CIC:14.1,64-X
Signatário: IVO MACHADO

Nos preços propostos estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como:
transporte, seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer
n atu reza .

lõda.
07102

ITEM QTDE. DESCRTçÃO MARCA VR. TOTAL

01
75

TONELADAS

EMULSÃO ASFÁLTICA RRlC
(entregues no município em

viagens de 15 toneladas)
RESERVA DE COTA MPE

C.A
Rs 3.609,00

(tÍês mil e seiscentos e

nove reais)

R5 270.675,00
(duzentos e setenta mil e
quinhentos e setenta e

cinco reais)

02
225

TONELADAS

EMULSÃO ASFÁLTICA RRlC
(entregues no município em

viagens de L5 toneladas)
C.A

Rs 3.609,00
(três mil e seiscentos e

nove reais)

Rs 812.025,00
(oitocentos e doze mil e

vinte e cinco reais)

VALOR TOTAL: um milhão e oitenta e dois mil e setecentos reais Rs 1.082.700,00

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

60 (sessenta) dias contados da data de sua entrega

PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da autorização de fornecim
alínea 'j'do item Vl do edital.

nforme

(

Matriz: Rod. BR-376, S/No - Lote 6/7/7-A-3-1 - Gleba Patrimônio Marialva - CEP 86990-000 - Marialva - Paraná Fone: (1113232-4148 - tu: (14) 3232-539E E-mait:

Filial: Rua lndustrial, 1385 - Parque lndustrial I - CEP 87507-010 - Umuarama - Paraná Fone: (44) 3639-29í6 - Fu: (14) 3039-3952 E-mail: filial@casadoasÍalto.com

Filial: Rua Célio José Franceschi, 208 - Sala B - Capela Velha - CEP 83707-748 - Araucária - Paraná Fone/Far: (41 ) 3643-7637 E-mail: filialaraucaria@casadoasÍaltg.com

Filial:RodoviaMiguelJubran,s/n-St.002-0d.429-CDA3-CEPl9805-000-Assis-SãoPauloFone/Far:(14)3232-4748E-mall:filialassis@casadoasÍatto.com

VR. UNIT.
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Gasa do Asfalto Distrib. !nd. e Com. de Asfal a.

PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado até o 15" dia útil do mês subsequente, contados da data de
entrega da Nota Fiscal, conforme item lV do Edital.

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: !'.

90 (doze) dias, a contar da data de entÍega.
O Produto ora fornecido, perderá sui garantia em casos de armazenamento, manuseio e/ou
aplicação incorretas, bem como em casos de mistura ou alteração de suas propriedades

atestadas no Certrficado de Qualidade.

PROCEDÊNCIA:

Unidade fabril de Emulsões Asfálticas: Marialva - Paraná.

A matéria prima para fabricação das Emulsões Asfálticas, o CAP 50/70, tem como
procedência a REPAR - Refinaria Presidente Getúlio Vargas, de Araucária - Paraná.

DO EQUITíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO:

Em havendo majoração oficial não previsível nos asfaltos CAP 5O/7O - 30145, Asfalto Diluído
de Petróleo o CM-30, Prime e/ou nos transportes, determinado pelos Órgãos competentes
ANP (Agência Nacional de Petróleo) e Petrobrás (Petróleo Brasileiro S;/A), haverá pedido de
Equilíbrio Econômico Financeiro, solicitando a alteração dos preços ora propostos, na

mesma proporção de cada produto (formulação), conforme previsto no Art. 65, lnciso ll,

Letra "d" e parágrafo 6e da Lei 8.666/93 e suas alterações.

PEDIDOS:

Os pedidos (requisições) deverão ser feitos em nossa Matriz, pelo Fone: (44) 3232-4748 ou
pelo e-mail: comercia l@casadoasfa lto.com

âo-;---qà
CASA DO ASFALTO DIST DE ASFALTO LTDA.

Iijo.zis.zs z/aoal-Ld
cAsA Do nsrnlfc orsr

E COrvt. trE ASTALIO r
N, iND
rDA

RCD. t]í1 376 _ LOTE§ 6,1717_A-
PO, :NNL, . (,L_een pArs ivtaai46:j99-ôUú-MAHiÀLVÀ-í)

IVO MACHADO
Assistente Com dor-' Icura
RG:615.331- P/PR
CPF: 022.034.809-04
Rua Pioneiro Amadeu Boggio Merlo, 426, latdirn Andreia, Maringá/PR

,r"
Filial: Rua lndustial, 1385 ' PaÍque lndustial I - CEP 87507-010 - Umuarama - Paraná Fone: ({1) 3639-2916 - tar (11) 3ô39-3952 E"mail: lilial@casadoasÍalt0.com

tilial: Rua Célio José tranceschi, 208 - Sala I - Capela Velha - CEP 83707-748 - Araucária - Panná t0ne/Far; (41) 3613-7637 E-mail: filialaraucaria@câsadoasiallo.com

tilial:RodoviaMiguelJubran,s/n-Sl.002-0d.429-CDA3-CEP19805-000-Assis-SáoPaul0Fom/Far:(a4)3232-1718E-mail:Íilialassis@casadoasÍalto.com
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Mariai'/a. 12 de julho íje 2021
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Casa do Asfalto Distrib. lnd. e Gom. de Asfalto Ltda.

R ra Lenta

a (25'C,1

de betume,mín.

Filial: Rua lndustrial, 1385 - Parque lndustrial l - CEP 87507-010 - Umuarama - Paraná Fone: (44) 3639-2916 - Far: (44) 3639-3952 E-mail: filial@casadoasÍalto.com

Filial:RuaCélioJoséFranceschi,208-SalaB-CapelaVelha-CEP83707-748-Araucária-Paraná Fone/Far:({1)3643-7637E-mail:Íilialaraucaria@casadoasÍalto.com

Filial:RodoviaMiguelJubran,s/n-St.002-0d.429-CDA3-CEP19805-000-Assis-SâoPauloFone/Fax:(44)3232-4748E-mail:Íilialassis@casadoasÍalto.com

ESPECIFIG S cNtcAs
EMU S ASF CATI N PARA PAVIME

CAR.ACTERíSNCN UNIDADE

MÉTODO ESPECTFTCAÇÃO

ABNT
NBR 14594

Ruptura Rápida Ruptura Média

ENSATOS PARA A EMULSÃO RR-1C RR-2C RM-1C RM-2C RL-1C

Viscosidade Saybolt Furol, 25"C,máx. SSF NBR 14491 90 90

Viscosidade Saybolt Furol, 50"C SSF NBR 14491 100 a 400 20 a2O0 100 a 400

Sedimentação,máx % em Peso NBR 6570 5 5 5 t 5

Peneiração,máx. % em Peso NBR'14393 0,1 0,1 0,'1 0,1 0,1

Oarga da Partícula NBR 6567 Positiva Positiva Positiva Positiva Positiva

tVri§tura com cimento ou filler silício,máx % NBR 6297 2,0

pH da emulsão,máx NBR 6299 6,5

Resistência a água,min.(2)
% de Cobertura 14249Agregado Seco 80 80 80 80 80

Agregado Umido 80 80 60 60 60

Desmulsibilidade

% em Peso NBR 6569mtn 50 50

max. 50 50

Destilação
% em Volume NBR 6568

Solvente destilado o-12 o-12

Resíduo seco,mín % em Peso NBR 14376 62 67 62 65 60

Resíduo Seco,mÍn. % em Peso NBR 14896 62 67 62 65 60

ENSAIOS SOBRE O SOLVENTE DESTILADO

Destilação 95% evaporados, min .C NBR 9619 360 360

ENSAIOS PARA O RESiDUO DA EMULSÃO OETIOO PELA NBR 14896

mm 4a15 4a15 4a15 4a15 4a15

% em Peso NBR 14855 97 o7 97 97 97

Ductilidade a 25'C,mín cm NBR 6293 40 40 40 40 40

Em conformidade com a RESOLUÇÃO eNp No 36, DE '13.11.2012 - DOU 14.11.2012 - Regulamento Técnico ANP no 612012

(1) A equivalência das normas NBR, ASTM e ISSA é parcial, sendo que, preferencialmente, os ensaios devem ser realizados

pelas normas NBR.

(2) Se não houver envio de amostra ou informação da natureza do agregado pelo consumidor final, o distribuidor deverá indicar

a natureza do agregado usado no ensaio no Certificado da Qualidade

(3) Para o ensaio da adesividade em agregado miúdo, a norma equivalente a NBR 14757 é a ISSA fB-114

CASA DO ASFALTO DI D.COM.DE ASFALTO LTDA

NBR 6576
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PROPOSTA DE PREÇOS

Orgão Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal /PR

Depaftamento de Licitações

Apresentamos e subtnetetnos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta para fomeciniento de materiais, acatando todas as

consignadas no edital de licitação e seus anexos. contbrme abarxo:

Rua Michd NatnÍn S€lib, 42 - Bdrro TÍrornaz Coslho - Ararceia - PR
g21A7.1O9Í)-EÍêctúm-RS

D4sisn feb6ccab-a1b5-42ed-aebb-d230d17a62d+ - p.r.'ããiiirã'iiáiir?ilir;;:;&tf,foiilsecure.oasisn com.brlverificar
Documento assinado eletronicamentê, conforme MP 2.200-2/01, AÉ. 10e, §2.

Dados da Licitaçâo:
Processo de Licitaçôes:

Modalidade:
Recehimento das Propostas:

Ilorário:

Pregão Presencial 053/202 I

l4/0t/2021
09:00

Objeto:
Registro de preços para possível aquisição de Emulsão Asftiltica RR-lC conforme solicitação do
Departamento de Obras.

Dados da Enrpresa Licitante:
Ilazão Social:
CNPJ:
Inscriçâo Municipal:

Traçado Construções e Sen,iços Ltda
00.472.805/0023-43

6828r3r6
lnscriçãoEstadual: 90834374-37

Endereço:

Município:
Fone/Fax.:

Rua Michel Nahum Saliba,42
Araucária Estado Paraná

(54) 2107-r000

Bairro: Thornaz Coelho

CEP: 83.707-370

Representada por seu Procurador
Sra. Sandra Salete Scariot
CPF:932 392.380-04

Proc. Pública (27.563)

Dados Bancários:
Nolne do Banco: Banrisul

*02t0

06.14162t.0-s
:\gência
Conta c

Sr. Everton -{ndreetta, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, residente e domiciliado na Rua Ulderico Franklin da

Silva, n" 195, Bairro Jose Bonitãcio, na Cidade de Erechim/RS, portador do CPF n" 623.044.450-04 e RG n" 904533231 I

SSP/RS;Responsáveis pela

Empresa:

Sr. Rodrigo Andreettâ, brasileiro. casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Vrctório Pagliosa, n" 81, Casa 1l
Ilairro Ipiranga, na Cidade de Erechim-RS. CPF n' 68 I .7 I 8.620-04 e RG n' 30625637 I TSSP/RS.

Endereço para Envio de Correspondências (Avisos, Atas, Contratos, Adrtivos, Ot-icios, Ordens de [nicio, etc):

Rua Dr. João Caruso, n" 683 - Distrito Industrial,
Erechim/RS - CEP 99.706-452

brl .com.br

l'elefone. (54) 2107 1000
E-mail: licr

,

\
!

f)arlos para Assinatura do Contrato:
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Objelg «Ia Proposta

ITEM: 0l
eutrr,s-Ão aspÁ L,TICA RRI(I (Entregues no município em viagcns de 15 toneladas). RESERV.A DE
COTA MPE.

Preço p/Ton. RS 3.940,05 ( trôs mil, novecentos e quarerlla reais e cinco centavos )
Quant. ('l'on) 75 ( setentâ e cinco toneladas )

Preço'I'otal: RS 295.503,75 ( duzenlos e noventà e cinco mil, quinhentos c trôs reais e setentà e cinco centavos )
illarca: Nlodelo: RR-lC

ITEM: 02 EN,I[ILSÃO.{SFÁLTICA RRIC (Entregues no município em viagens de l5 toneladas).

Preço p/Ton. RS 3.910,05 ( três mil novecentos e quarentâ reais e cinco centavos )
Quant. (Ton): 225 ( duzentos ê f inte e cinco toneladas )

Preço Total: RS 886.51 r.25 ( oitocentos e oitentn e seis mil, quinhentos e onze reais e vinte e cinco centavos )
NIarca: Traçado Modelo: RR-IC

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.182.015,00
( um milhão, cento e oitenta e dois mil e quinze

rcais )

Validade da Proposta:
Condições de Pagamento

Prazo de Entregâ:

l-ocal de Entrega:

60 (Sessenta) dias.

Contbrme Edital

05 (Cinco) dias úteis após o recebirnento da autorização de fornecimento.
Contbrme Edital

Araucária/PR t2 Julho 2021

Traçado Construçôes e Serviços Ltda.
Sla. Sandra Salete Scarior

CPF:932.392.380-04
Proc. Pública (2'l .563\

Rua Michel Nahun Sdib, 42 - BaaÍro Thqnaz Coelho - Ararcária - pR
542107.1of]í)-Erect{m-RS

D4sísn feb6ccab-a1b5-42ed-aebb-d230d17a62da - puniãiiiriii'?ir;;:ir;;ãaãrtaõiiisecure.oasisn.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2,200-2/01, Art. 10e, §2.

Declarações:

Declaranros, que ent nosso preço estão incluÍdos todos os custos diretos e indiretos para perttrta execução do l'ornecrmento, inclusive as despesas com
mão de obra especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista. previdenciriria, da intbrtunistica do trabalho e responsabilidade civil por
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como
todos os custos necessários para atendimento às erigências e determinações do Edital; entlim, tudo o que Íbr necessário pâra a execuÇão total e completa
dos fornecinrento, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Municipio.

Declaramos, que concordamos com todas as exigencias do Edital

s§
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3 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) trr

§arrôa Ealcac &arat

Certificado de assinaturas gerado em 12 de julho de 2027, 12

PROPOSTA-DE-PRECOS Pinhal pdf
Código do documento f9b6ccab-a1b5-42ed-a9bb-d230d17a62d4

Assinaturas
Sandra Salete Scariot
licitacoes@tracado.com.br
Assinou como parte

í^f\!..!

(i T3

Eventos do documento

L2lul2O2L, 12:00:20
Documento número f9b6ccab-a1b5-42ed-a9bb-d230d17a62d4 criado por BRUNA STEMPKOWSKI (Conta 973fe436-
e515-45a5-afa5-423196ad2de3). Email :bruna.stempkowski@tracado.com,br, - DATE ATOM:

2021-01 -l2T 1 2 : 00 : 2 0-03 : 00

L2lul2O2L, 12:00:38
Lista de assinatura iniciada por ERUNA STEMPKOWSKI (Conta 973fe436-e515-45a5-afa5-423196ad2de3). Email

bruna.stempkowski@tracado.com.br. - DATE ATOM: 2021-07-72T12:00:38-03:00

L2 Jul2O2L, L2:57:15
SANDRA SALETE SCARIOT Assinou como parte (Conta 77b6e3d1-Bbef-4b42-9862-6f9afb9142bB) - Email:

licitacoes@tracado.com.br - lP: lll .707.2A4.rc3 (177-101-204-163.static.stech.net.br porta: 56790) -

Geolocalizaçáo -27.6487646 -52.2470286 - Documento de identificação informado: 932.392.380-04 - DATE ATOM

2021-01 -l2r 1 2 : 57 : 1 5-03 ; 00

Hash do documento original
(SHA256);ddf2 bf7894e3295 1e23dc95694fffdaea67 5215e544c60473 1470377 3 1a5c4f3
(SH,A5 12 ):629520ccd 56987d9f4658d8b7d208b3c3b2eee904162 7ce0362e2dd97e234f530d5bcfcff37405605ô362aebfbec85aa2 614284dô1050a658b0fa 7Í6e9956406

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e ceftificado pela D4Sign
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HANI EL CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 40.09L.364/0007-49 / INSC. ESTADU AL 90874484-50 / INSC. MUNtCtPAL:

AV JOSE MARIA DE BRITO, 1707 - BAIRRO: JARDIM CENTRAL

CEP:85.863-730 - FOz Do |GUAÇU/PR

FONE : 4530262992 - EMAIL: ADM, LICITACAO@HAN IELCONSTRUTORA.COM.BR

À pnerrrrum MUNtctpAL DE RtBEtRÃo Do ptNHAL/nR

PREGÃO PRESENCIAL N9 053/2021
JULGAMENTO: ITEM

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras

DADOS DA PROPONENTE:

Nome: HANIEL CONSTRUTORA LTDA

cNpJ ne: 40.091.364/0001-49 tnsc. Estadual: 90874484_50 tnsc. Municipal: 94584
Endereç AV JOSE MARIA DE BRITO, 1707 - BAIRRO: .lARDtM CENTRAL
CEP: 85.863-730 Cidade: FOZ DO IGUAÇU UF: PR

Fone: 45-3026-2992 E-mail: adm.licitacao@ ha nielconstrutora.com.br
DADOS BANCÁR|OS: BANCO DO BRASTL / AG: 3508-4 / C/C:53900-7

PROPOSTA DE PREçOS

131-
I I HÂr{rErrl

ITEM: DESCRICÃO: LINIDADF: QTDE: MARCA/MODELO: VLR I.JNITARIO: VLR TOTAL:
01 EMULSÃO ASFÁLTICA RRlC TON 75 STRATURA

RR-1C

Rs 330.000,00

EMULSÃO ASFÁLTICA RRlC TON 225 STRATURA

RR-1C

Rs 4.400,00 Rs 990.000,0002

Valor Total da Proposta é de RS1.320.000,00
UM MI[HÃO, TREZENTOS E VINTE MIL REAIS

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da AF

TOCAL DE ENTREGA: Local indicado pela Administração

PRAZO DE PAGAMENTO: 15s dia útil do mês subsequente

PRAZO DE GARANTIA:
PRAZO DE INSTALAçÃO:
PRAZO DE uGÊNCIA: L2 (doze) meses

FOz DO IGUAÇU/PR, 12 de julho de2021"

JUCILAINE HENDLER AssinadodeformadisitalporJUCILA|NE

sc H E F F E R:0 2 1 s s s2os 13 B:)35HiliT,' iiil ;','.i:';;
HANIEL CONSTRUTORA LTDA

CN PJ : 40.091.3 64 I OOOL-49

JUCILAINE HENDLER SCHEFFER

PROPRIETÁRIA

RG Ne 7.1L0.262-9

_ ne 021.555.209-13

\
l

| 
*t 4.4oo,ool

ry



A PREFEITURA UUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PII{'{ÁL - PRPREGÂO PRESET{CIAL NO 053/202í
DATA DE ABERTURA: l4/í/tn}2l HORARO: Mt:@ttrs
EN\IELOPE NO Oí - PROPOSTA
PRAPAXEN'IE: EMAM EíIIULSÔES E TRANSPOF TEg,,LTDA

ffiilfuilRoD. 8R476. 5804 _ EsrAÇÃo'_;37w-,tvv _

CNF"): @.420.9í6100íí_23 FONE: 4í SOOt4Oúe .gWe fiZo
e'snaí* : admp@emamasfartos.com.br 

cofits?E w,qr1 @etnamaal
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HANIEL CONSTRUTORA LTDA
CNPJ/MF : 40.091 .364/0001 49

NIRE: 412.09658154

TERCETRA ALTERAÇÃO E CONSOLTDAçÃO CONTRATO SOCTAL

CLÁUSULA TERCEIRA: Em vista das deliberações acima, decide a sócia
consolidar os contrato social primitivo de acordo com a legislação aplicável à
espécie e pelas cláusulas e condições seguintes, que consolidadas passam a ter a
seguinte redação:

HANIEL CONSTRUTORA LTDA
CNPJ/MF : 40.09í .36{0001 -49

NIRE:412.09658154

TNSTRUMENTO DE CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

Jucilaine Hendler Scheffer, brasileira, natural de Torres - RS, divorciada, nascida
em2911211974, empresária, residente e domiciliada à Rua Recífe, 1000, Apto s04
Qtvl3, centro, cascavel - PR, cEP: 85810-030, portadora da cédula de identidade
RG no 7110262-9/SSP PR, e inscrita no CPF/À/F sob no 021.5SS.209-13.

única sócia componente da sociedade empresaria limitada, que gira sob o Nome
Empresarial de "HANIEL CONSTRUTORA LTDA", com sede e foro nesta cidade de
Foz do lguaçu, Estado do Paraná, Av. José ÍMaria de Brito, 1TOl, Espaço llha de
Malta, Jd. Central, CEP: 85863-730, com seus atos constitutivos devidamente
registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob NIRE no
412.09658154, por despacho em sessão de 11t1212020, inscrita no CNPJ/tvlF sob
no 40.091.364/000149, resolve consolidar seu instrumento contratual primitivo, de
acordo com a legislação aplicável a espécie e peças cláusulas seguintes:

PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de ,,HANIEL
CONSTRUTORA LTDA".

CLÁUSULA SEGUNDA . ENDEREÇO DA SOCIEDADE: A SOCiCdAdC tcrá SEU
Endereço à Av. José Maria de Brito, 1lol, Espaço ltha de Malta, Jd. Gentrat, Foz
do lguaçu - PR, cEP: 85863-730, podendo a qualquer tempo, a critério de seus
titulares, abrirem ou fecharem filiais em qualquer parte do território nacíonal.

@ - lNíclo DAs ATtvtDADES E pRAzo DE DURAçÃo on
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em í1 de dezembro de 2020 e
seu prazo de duração é indeterminado.

cLÁusuLA QUARTA - oBJETo soclAl: A sociedade passará a desenvolver as
seguintes atividades econômicas: Gonstrução de Edificação (CNAE:4120-4100);
lncorporação de Empreendimentos lmobiliários (CNAE:4110-7t00); Gomércio
Varejista de materiais de Construção (CNAE:4744-0199); Comércio Aiacadista de
Materiais de Construção (CNAE: 4679-6199); Comercio Atacadista de produtos

con6É G dados do ato êm: https://*lodigital.tipb.jus.bÍ ou consulte o D6umento em: https://aevedobastos.not-bí/documnto/16g7g0705217622583303
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HAN IEL CONSTRUTORA LTDA
CNPJ/MF : 40.091 .364/000í -49

NIRE: 412.09658í 54

TERCETRA ALTERAçÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL

Químicos e Petroquímicos (CNAE: 4684-2199); Construção de obras de artes
especiais (CNAE:4212-0100); Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas
(CNAE:4213-8/00), Construção de estações e rede de distribuição de energia
elétrica (CNAE:4221-9102); Gonstrução de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação
(CNAE:4222-7101); Obras de lrrigação (CNAE:4222-7102); Obras portuárias,
marítimas e fluviais (CNAE:4291-0/00); Montagem de estruturas metálicas
(CNAE:4292-8101); Obras de engenharia civil (CNAE:4299-5/99); Gonstrução de
instalações esportivas e recreativas (CNAE:4299-5101); Preparação de canteiro e

limpeza de terreno (CNAE:4311-8102); Perfurações e sondagens (CNAE:4312-
6/00); Obras de terraplanagem (CNAE:4313-4/00); Serviços de preparação de
terreno (CNAE:4319-3/00), Serviços de engenharia (CNAE:7112-OlO0); Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE:8211-3100); lnstalações
hidráulicas, sanitárias e de gás (CNAE:4322-3101); lnstalações de sistemas de
prevenção contra incêndio (CNAE:4322-3103); lmpermeabilização em obras de
engenharia civil (CNAE:4330-4101); Serviços de pintura de edifícios (CNAE:4330-
4104); Obras de acabamento de construção (CNAE:4330-4/99); Obras de
fundações (CNAE:4391-6/00); Obras de alvenaria (CNAE:4399-1/03); Compra e
vendas de imóveis próprios (CNAE:6810-2101); Aluguel de imóveis próprios
(CNAE:68 1 0-2102), e Loteamento de imóveis próprios (CNAE :68 1 0-2103).

CLAUSULA QUTNTA - CAPITAL SOCIAL : O Capital social totalmente integralizado
no valorde 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais), dividido em 137.000 (cento e

trinta e sete mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficando assim

distribuído:

Sócio: Participação Quotas Capital/ R$

01 Jucilaine Hendler Scheffer 100o/o 137.000 137.000,00
Totais 100Yo 137.000 137.000,00

CLAUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
individuais e indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem

o consentimento expresso da sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço terá o direito de preferência na sua aquisição o socio que desejar
retirar-se da sociedade notificando sua resolução, por escrito, com antecedência
mínima de 60 (sessenta dias), e se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, promovendo-se uma alteração contratual pertinente.

cLÁusuLA sÉTtMA - RESPONSABTLIDADE DO SÓC|O: A responsabilidade do
socio é restrita ao valor de suas quotas, e o mesmo responde solidariamente pela

integralização do capital social.

ConfiÉ os dados do ato em: https://slodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsr/aevedobastG.nol.bÍ/d@umênlc/'1687807052'176225A3303

[l^oõ
9:E.uõ[--
e;,
rõYEocNO
óa

(oc
O6
ôEzç
O.E
-ts:<oN
YON

õõH.:oÉ'>§toQo6f
5)E^6o-*o<){33uõ(\t
-=ÀNêXoo=N5"
oGc
Esp'otl)õ

Ê§§
GEd
.!n6eãõ*oz
ã Fco* o
c-!
oÀrç

3§#zol-!x P<c{ o
Hz'3
<su
ff:QE>ge
^'oo:v(!E
oP o

2EÊ
àee
=pEZcG<õoO-c

àÉs
ectE
Pô>!<ã§tõó9 õÉ-a

€8sG^OCUO
Bko$ Z'-noroã
6locLu=g,P Eot-=
oul É
trg)õ
PÍeÉ=3§k9
Sraop6e
=U) ro
§(/)!'ó uJ 'oooE
og) q)
7<Zõo§
f<-oao.
€oõ
olOE

sh Eqot*uJ !3oü!Autênticacão Dlsltal Códioo: 1687 80705217 62:2563303'3
Data:. O7 10512021 08: 37 :06
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Sêlo Oigital Tipo Normal C: 4LL46656'M4CF;

Cartório Azcvôdo Bactoc
Av. Proaidênto Eplúclo PGroâ . l laset

+zo
) Cá@l6ti

o
À
1
l--ffiE (83) 3244-5404 . éÉdlo@úv.dobt b.rct,br

htQr:revêdob.ab.ndbr
Válbêt&:B.lro do5 Eabdo, Joáo Paaiot - PB



Página 4 de 6

HANIEL CONSTRUTORA LTDA
CNPJ/MF : 40.09í.36#0001 49

NIRE: 412.09658í 54

TERCETRA ALTERAçÃO e CONSOLTDAçÃO CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA OTTAVA - ADMTNTSTRAÇÃO DA SOCTEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade será exercida pela socia Jucilaine
Hendler Scheffer, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo
ou fora dele, individualmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da
denominação social em negocios estranhos aos fins sociais, tais como, abonos,
avais, fianças, seja a favor dos sócios, seja a favor de terceiros.

GLAUSULA NONA - RETTRADA DE PRÓ-LABORE: Pelo serviço prestado à
Sociedade, a administradora terá direito a remuneração mensal, a título de "pró-
labore", que será fixada anualmente de acordo com as disponíbilidades financeiras,
independentemente de alteração deste contrato.

cLÁusuLA pEcrMA - ExERcícto soctAL, DEMoNSTRAçoEs FINANcETRAs
@oSSocloSNosRESULTADoS:Queoexercíciosocial
coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, a administradora prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das
demonstrações financeiras, cabendo ao socio na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de
Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse
caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 10.40612002.

cLÁusuLA DEGIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e
designará administrador, quando for o caso.

CLAUSULA DÉGIMA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNGnS: A
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual devidamente assinada.

CLAUSULA DECIMA TERGEIRA - FALEGIMENTO OU INTERDrçÃo DE sÓcro:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

ConfiÉ G dados do ato em: htlps://selodigital.tjpbjus.br ou Consulte o Otrumento em: https://uevedobastc.not-br/documentc/1 6878070521 7622583303

Autêntlcação Digital Códlgo: 1ú7 80705217 6fr2583303-tl
Oata: 0705/202í 08:37:06
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Sêlo Digital Tipo Normal C: 4LL46657-AK3G;
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HANIEL CONSTRUTORA LTDA
CNPJ/MF : 40.091.36#0001 -49

NIRE: 412.09658154

TERCETRA ALTERAçÃO e CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A
Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA D MA OUINTA - DECLARAÇÃO MICROEMPRESA: Declara, sob
as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da

Lei Complementar no 123, de 1411212006.

CLAUSULA D A SEXTA - FORO: As partes elegem o foro de Foz do lguaçu -
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente instrumento
contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
possa ser. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular em I (uma) via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial
do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios.

GLASULA DÉGIMA SETIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Foz do lguaçu, para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, o presente
instrumento, em uma única via, que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a

cumpri-lo em todos os seus termos.

Foz do lguaçu, 24 de março de 2021

Jucilaine Hendler Scheffer

ConÍira os dados do ato em; hthsJ/selodigital.tipb.jus.bÍ ou Consulte o D@umento êm: https://uêvedobastos.not.br/dcumento|168780705217622583303

Cartório Àzcvôdo Bastoc
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HANIEL CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por:

r DENTTFTCAÇÃO OO1S1 ASS TNANTE(S)

CPF Nome

021 5552091 3 JUCILAINE HENDLER SCHEFFER

cERTIFIco o REGISTRo B,tq 05/04/202L 10:08 Soa N" 20211954381
PRoTocoLo: 21195{381 DE 30 /03 /2O2L.
cóoreo os vERrFrcÀçÃo: !2L02252406. cNp., DÀ SEDE: 40091354000149.r&-

i!\lÂ aoMÍPcrÀt I

. xo Pâ:ÁNÂ 
...

NIRE: 41209658154. COü EPBITOS DO REGISTRO Eút O5/04/202a
IIÀNIEL CONSTRUTORÀ LTDÀ

IJE,ANDRO UÀRCOS RÀYSEI' AISCÀIÀ
srcnerÁnro - ceRÀr,

tm, epreEafacil . pr . gov. br
À validade dêaEe docMento, se imprêsso, fica sujeiEo à comprovação de sua auEenEicidade nos re6pecEivo6 portâis

inforundô seu6 respecEivos códigos de verificação.

ConÍira os dados do ato em: https://slodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Deumento em: https://uevedobastos.not.bÍ/doorento/168780705217622583303
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM ,I888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E óB|TOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÔES E TUTELAS DA
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baino dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:l/www. azevedobastos.not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CC

tgYlEo

ÀIc!id;

DECLARAÇÃO DE SERV|ÇO DE AUTENTICAçÃO DlGlrAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

notas e regislro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da ParaÍba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data ê hora em que ela foi realizada, a empresa HANIEL CONSTRUTORA LTDA tinha posse de
r documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa HANIEL CONSTRUTORA LTDA a

Vsponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a HANIEL CONSTRUTORA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8", §1', do Decreto n' 10.27812020, que regulamentou o artigo

3', inciso X, da Lei Federal n' 13.874t2O19 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
Íísicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-A, §7", da Lei Federal n" 12.682120'12, o documento em anexo, identiÍicado individualmente em cada Código de

Autenticação Digitall ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio Íísico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em OltO5l2O21 11:29:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 1bo e seus §§'1o e 20 da MP 22OOl2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa HANIEL CONSTRUTORA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de

Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponÍvel para consulta em nosso site.

tCódigo de Autenticação Digital: 168780705217622583303-1 a 168780705217622583303-6
.LegislaçôesVigentei: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisória no220OI2OO1, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual no

8.721t2008, Lei Estadual no 10.13212013, Provimento CGJ N' 00312014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O reÍerido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

tOOO5bl d734fd94f057f2d69Íe6bco5b6c41 750707c3bbo1 52b647aa099dtr)8eod38bÍdff3c03aec7doad7bdec4c423c6004d32c3e9bÍbd3b034d682327
0c74a3f265edd7b90e43990e70b00
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LE(PROCU RAÇÃO PARTI CU LAR

Pelo presente instrurnento particular, a Razão Social HANIEL CONSTRUTORA LTDA CNpJ:

40.091.364/0001-49 sob o rra de lnsc. Estadual: 90874484-50, com sua sede na Rua Av. .lose

[zlarra de Brtta, 17O]. Espaço llha de Malta, Jd. Central Foz do lguaçu, Estado do paraná, CEp:

85863-730, neste ato por seu Representante Legal Sra. JUCILAINE HENDLER SCHEFFER,

brasileira, divorciada nascida em 29/12i7974, empresária, residente e domici{rada à Rua

Paiestra itália, 256, bairro Morumbi, Foz do lguaçu - PR, CEP 85859-31.3, portadora da cedula
de identidade RG nq 7Irc262-9/SSP PR, e inscrita no CPF/MF SOB Ns 021.555.209-13. com seu
côntrato socral devidamente registrado e arquivado na iUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
pARANÁ no final nomeado e assinado, nomeia e constitui sua bastante procuradora Sr.

A,NDERSON APARECIDO DA SILVA, analista de licitação, brasileiro, divorciado, portedor da

Cedula de ldentidade civil ne 15.596.535-5 expedida pela SESP-PR, inscrito no CPF sob o ne

041.296.826-60, , residente e domlciliado na cidade de ltapema - SC, barrro Meia Prara, na Rua

271 apto 101, CEP 88.220-000 ao quel confere poderes específicos para requerer certidões
negativa§ de quaisquer especie nos órgãos públicos, Íederais, estaduais, municipais e

entidades civis, representar a outorgante nas licitações de quaisquer modelidades a sereÍn
realizadas pelos órgãos públicos federais, estaduais, municipais e entidades civis, podendo
para tanto o dito procurâdor retirar Editais de qualquer modalidade de licitação, apresentar
documentação para habilitação e credenciamento nas licitações, assinar propostas técnicas e

comerciais, assinar declaraçôes, perticipar das sessões públicas de habilitação e julgamento,

a§sinar pedidos, assinatura de atas, assinar contrato com a administração pública, apresentar

lances em Pregões Presenciais e Eletrônicos, manifestar intenção de recursos nos
procedimentos licitatórios, A presente procuração será válida por 180 (cento e oitenta) dias.

FOZ DO IGUAçU/PR, 05 de iANEIRO de 2021
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Jucilaine Hendle

CPF: 021.-5.55.209-13

Representante Legal

r

Jne 
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ConÍira os dados do ato em: https://selodigital,tjpbjus.bÍ ou Consulte o Documento em: https://azevedobaslos.not.br/documento/168780705216'19476'1065

Autenticação Digital Código: í 6878070521 6í 9476í 065-l
D ala: O7 I 051 2021 08:37 :01
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALL46ê47-ZCIZV;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. P6sid6ntê Epitácio PsÚoâ. 1145
Sairo doa Erládo, João P.3!o. - PB

(83) 32,ta410,1 - c.nodo@d.vêdobesi6notbr
htlpsJ/devedobástor.noLbr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARÁíBA

CARTÓRIO AzEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM í888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E óBITOS E PRIVATIVO OE CASAMENTOS, INTERDIçÔES E TUÍELAS DA COMARCA OE JOÃO
PESSOÂ

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Íel. l83) 3244-5404 I F ax: (83) 3244-5484

httpr/www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTTCAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de lúiranda Cavalcanti, OÍcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Ôbitos ê Privativo de Casamentos, Interdiçõês e Tutelas
com âtribuição de âutenticâr e reconhecer Íirmas da Comarca de João Pessoa Capitâl do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO aindâ que, para garantir transparênoa e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Regislral no Estado da Paraiba, foi
instituido pêla dâ Lei No 10.132 de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de FiscalizaÉo Extrajudicial em todos os atos de
notas e regisko, composto de um côdigo único (por exêmplo: Sêlo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, câdâ âutenticação processada pela nossa
SêNentia pode ser veriÍlcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário âtaâvés do site do Íribunal de Jusliça do Estado da Parâíbâ, endereço
https://conegedoÍia.tlpb.jus.br/selo-drgiral/.

A âutenticação digitâl do documento faz provâ dê que, na data e hora em que ela foi realizada, a êmpresâ HANIEL CONSTRUTORA LÍDA tinha possê dA
um documenlo com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa HANIEL CONSTRUTORA LTDA
responsabilidade, únicá e exclusiva, pela idonêidâde do documento apresentado a este Cartóío.

Nesse sentido, declaro quê a HANIEL CONSTRUTORA LÍDA assumiu, nos termos do arligo 8', §1', do Decreto n" 10.27812020, que tegulamentou o artigo
3", inciso X, da Lei Federal n' 13.87412019 e o artigo 214 da Lei Fedetal 12.68212012. â responsabilidade pelo processo de digitâlização dos documentos
físicos, garantindo perante este Carlóno e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no arligo 2ô-A, §7', da Lei Federal n" 12.6a212012, o documento em anexo identiÍcado individualmente em câda Código dê
Autenticação Digital'ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em OltOSt2O2l 'I.1i32i23 (hora local) atÍavés do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Arl. 10, 1 0o e seus §§ 1" e 2" dâ I\.4P 220012001 como tarnbém, o documento eletrônico autenlicado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá sêr solicitado diretamente â empresa HANIEL CONSTRUÍORA LÍDA ou ao Cartóío pêlo endêreço de e-rnail
autentica@azevedobastos.not.br Para iníormações mais detalhadas desle ato, acesse o site https://auldigital.azevedobastos.nol.br e informe o Código de
AutênticaFo Digital

Esta DeclaraÉo é valida por têmpo indeteaminado ê está disponível para consulla em nosso site.

icódigo de Autênticação Digital: 168780705216194761065-1

'Legisfaçôes Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, lúedida Provisória no 220012001, Lei Federal nó 13.105/2015, Lei Estadual no

8.72íl2008, Lei Estâdu al n' 10.13212013, Provimento CGJ N'003/2014 e Provimento CNJ N' 100i2020.

O referido e verdade, dou fe.

CHAVE OíGITAL

0005b 1d734fdS4f057f2d6gfe6bc05b6041750707c3bb0152b647aa099dfg8e8d7239108036b58í388cf38a5f0c3116b6681c96ê978fi48fl8ceí55531937dfe
c74a3f265edd7b90e43990e70b00
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Y* Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

C ERTI DÃO SI III PLI FICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informaçÕes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junla e

Objeto Social
CONSTRUCAO DE EDIFICACAO INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS QUIMICOS E
PETROQUIMICOS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO-RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO
DE ESTACOES E REDE DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCAO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS PORTUARIAS, MARITIIVAS E
FLUVIAIS MONTAGEM DE ESTRUTURAS N/ETALICAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURACOES E SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLANAGEM
SERVICOS DE PREPARACAO DE TERRENO, SERVICOS DE ENGENHARIA SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACOES DE SISTEMAS DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS OBRAS DE ACABAMENTO DE
CONSTRUCAO OBRAS DE FUNDACOES OBRAS DE ALVENARIA COMPRA E VENDAS DE IMOVEIS PROPRIOS ALUGUEL DE IMOVEIS
PROPRIOS E LOTEAMENTO DE IMOVEIS PROPRIOS.

Esta certidão Íoi emitida automaticamenle em 011071202í, às 15:54:52 (horário de Brasília).
Se impressa, veriÍicar sua autenticidâde no https://www.empresafacil.pr,gov.br, com o código XMDYEHG6.

I rillilt tilt ll] llil fiil il|il ltffi ffifl ltil ]ilt lfr i llil ilffi ilr lilr
PRC2 1 07343007

LEANDRO IVARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Nome Empresarial: HANIEL CONSTRUTORA LTDA

Naturea Juídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2107343007

NIRE (Sede)
4'12096581 54

CNPJ
40.091.364/0001-49

Data dê Ato Constitutivo
1111212020

lnício de Atividade
1111212020

Endereço Completo
Avenida JOSE MARIA DE BRITO, No 1707, JARDIM CENTRAL - Foz do lguaçu/PR - CEP 85863-730

Capital Social
R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais)

ME (Microempresa)
Porte Prazo de Duração

lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
JUCILAINE HENDLER
SCHEFFER

Término do mandatoCPF/CNPJ
021 .555.209-13

Administrador
5

Espécie de sócio
Sócio

Participação no capital
R$ 137.000,00

Dados do Administrador
Nome
JUCILAINE HENDLER SCHEFFER

Término do mandatoCPF
021 .555.209-1 3

Último Arquivamento
Data
0510412021

Ato/evêntos
002 I 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Número
20211954381

Situaçâo
ATIVA
Stalus

SEM STATUS

ídel
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/1 6878070521 8001 91431 I
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Autenticãção Digital Código: I 6878070521 8001 9143Í 9-í
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Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tlpo Normal C:4LL46642-ZUXJ;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. PÉsidenh Epitáclo Pesaoà - íí45
Balro dôs EsEdo, Joâo P.33oa - PB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiSA

CARTÓRO AZÉVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRo REGISTRo cIvIL DE NAscIMENÍO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Eairro dos Estâdos 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-54A4

http://www.azevêdobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGIÍAL

O Bel. Válber Azevêdo de l\,4irandâ Cavalcanli, Oíciâl do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativô de Casamentos, lnterdições e Tutelas

com atribuiÉo de âütenlicar e reconhecer Ílrmas da Comarca de Joáo Pessoa Capilal do Estado da Paraíbâ, êm virtude de Lêi, etc

DECLARO aindâ que, para garantir trânsparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrâl no Estâdo da Paraíba. íoi

ústituioo peta aa i.t ú" r o.isz, de 06 de novembro d; 201à, á aplicaçâo obígâtória de um Selo Digital de Fiscalizaçâo Extrailrdicial em todos os atos de

notas e ràgistro, composto de L1m código único (por exemplo: Selo Dlgitali A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada êutenticaÉo processada pela nossa

Serventia õode ser venficada e confirmlada tantas vezes quanto for nécessário através do site do Tribúnal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

httpsr/conegedoria.tjpb.jus.brlselo-digitaU-

A autenticação digital do documento faz prova de que, na dâta e hora em que ela foi realizada, â empresa HANIEL CONSTRUÍORA LTDA tinha posse de

um documento com âs mesmas caracteristicâs que foram reproduzidas na cópia âotenticada, sendo da empresa HANIEL CONSTRUTORA LTDA'^'
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do docomento apresentado a este Canóío.

Nêsse sentido, declaro que a HANIEL CONSTRUTORA LTDA âssumiu, nos têrmos do artigo 8', §'1", do Decrêto n' í 0.278l2020, que regulamentou o artigo

3., inciso X, da Lei Federâl n' 13.874/2019 ê o ârtigo 21A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos

íisicos, garantindo perante este Cartóno e terceiÍos, a suâ autona e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-A, §7', da Lei Fedetal n" 12.68212012, o documento em anexo, identiÍicado individualmente em cadâ Código de

AutenticaÇáo Digital' ou na refenda sequência, poderá ser reproduzido em papêl ou em qualquer ouko meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07105/2021 11:36:59 (hora local) akavés do sistema dê autenticaçáo digital do Carlório Azevêdo Bastos, de acordo

com o Art. 10, 1-0. e seus §§ 1. e 2" da L/P 22OO|2OO1, como lambém, o documento elekônico âutenticado contendo o Certificado Digital do titular do

CartóÍio Azevêdo Bastos, 
-úderá 

ser solicitâdo diretamente a empresa HANIEL CONSTRUTORA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

autentica@azevedobastos.nol.br Para inÍormaçóes mais detalhadas deste alo, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticaçâô Digital

Esta DeclâraÉo é valida por tehpo indeterminado e está disponível para consulla em nosso site.

'Código de Autenticação Digitâl: 168780705218001914319-1
"Lêgistaçóes Vigentej: Lei Fideral n" 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisóna n' 220012001, Lei Federâl n" 13.105/2015, Lei Estadual no

8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGIÍAL

O00O5b 1d734íd94f057Í2d69Íe6bcO5b6c4í 75 0707 c3bb,152b647 aao99df98ed31 80481ad45b72c9bc14c34gfie0878a7a871a1763470414d90e241a6e8f0Í8
e0c74a3f265edd7b90e43990e70b00

IGP
Brasil

I I

I

PÉedatü & lpprb 6

u.<Idt ,r.vól|.E M, r0o r
& :,l l. à9d. cc :co I :-

:,*

@



dqs84

\
ú

HANIEL CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 40.091.364/0001-49 / INSC. ESTADUAL: 90874484-50 / INSC. MUNICIPAL

AV IOSE MARIA 0E BRIÍO,1707 ' BAIRRO:.JARDIM CENTRAL

CEP: 85.863-730 - FOZ DO IGUAÇU/PR

FONE: 4530262992 - EMAIL: ADM.LICITACAO@HANIETCONSTRUTORA.COM.BR

lH^t{lEtn Lqli
{

À pRerrrtuRn ruuNrclpAL DE nrsrrnÃo Do prNHAt/pR

PREGÃo PRESENcTAL Ne 053/2021
.,U LGAMENTO: lÍEM
Objeto: Registro de preços para possÍvel aquisição de emulsão asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras

DADOS DA PROPONENTE:

Nome: HANIEL CONSTRUTORA LTDA

CNPJ ne: 40,091.3 64/0007-49 lnsc, Estâdual: 9087 4484-50 lnsc, Municipal: 84584

ENdETEçO: AV JOSE MARIA DE BRITO, 1707 - BAIRRO: JARDIM CENTRAL

CEP: 85.863-730 Cidade: Foz DO IGUAçU UF: PR

Fone: 45-3026-2992 E-mâil: ad m.licitacao@ ha nielconstrutora.com. br

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO Do BRASIL / AG: 3508-4 I c/c: s39o0-7

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

' -ilaine Hendler Scheffer, brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada à Rua Palestra ltália ne 256, Bairro

)''\jrumbi, Foz do lguaçu - PR, CEP 85.859-31-3, RG ne 7.110.262-9, CPF Ne 021,555.209-13.

DECTARAçÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISTTOS DE HABttlTAçÃO
A empresa HANIEL CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ ne 40.091.3 64/000I-49, sediada na AV JOSE MARIA DE BRITO,

1707 - BAIRRO: JARDIM CENTRAL, CEP 85.863-730, FOZ DO IGUAçU/PR, representada neste ato pelo(a) seu(ua)

Representante Legal o sr(a). Jucilaine Hendler Scheffer, portador da Cédula de Identidade ne 7 .110.262-9, inscrito no CPF ne

021.555.209-13, DECLARA, sob as penas da Lei, conforme art. 4e, inciso Vll, da Lei ne 10.520, de f7 107 /2002, que está ciente

e cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço

oferecidos, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e que inexistem fatos impeditivos para sua

ha bilitação.

FOz DO IGUAçU/PR, 12 de julho dê 2021

JUCILAINE HENDLER Á..,nddo oe Ío,mà oisirarpo, .ucrA\t
HÉNDLER SCHtFFtR:02- 5552091 l

SCH EFFER:021 5552091 3 Dados:202r07.0e r7:22,re-0300'

HANIET CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 40.091.364/0001-49
ICILAINE H EN DLER SCHEFFER

InopRrrrÁRrn
RG Ne 7,110.262-9

cPF Ne 021.555.209-13

HANIEL CONSTRUTORA LTDA

cNPJ: 40,091.36410001'49 / lNSc. ESTADUALT 90874484-50 / lNSc. MUNIcIPAL: 84584

AV IOSE MARIA DE BRITO, 1707' BAIRRO: JARDIM CENTRAL

CEP: 85.863-730 ' FOZ DO IGUAçU/PR

FO N É: 4530262992 ' EMAIL: ADM. LICITACAO@ HAN lE LCON STR UTORA. COM. BR
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Filial: Rua lndustrial, 1385 - Parque lndustrial l - CEP 87507-010 - Umuarama - Paraná Fone: (41) 3639-2916 - Fu: (41) 3639-3952 E-mail: filial@casadoasfalto.com

Filial:RuaCélioJoséFranceschi,208-SalaB-CapelaVelha-CEP83707-748-Araucária-Paraná Fone/Fu:(41)3643-7637E-mail:Íilialaraucaria@casadoasfalto.com

Filial:RodoviaMiguelJubran,s/n-St.002-0d.429-CDA3-CEP 19805-000-Assis-SáoPauloFone/Far:(11)3232-1718E-mail:Íilialassis@casadoasÍalto.com
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CASA DO ASFALTO DISTRIBTITDORA INDUSTRIA E COMBRCIO DE ASF
ENGENIIARIA LTDA

*CONTRATO SOCIAL"

t4
U.'

PARTIC
75"/"
25"/"

os abaixo assinados ANTOMO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime_da

comunhão universal de bens, nascido em 31.12.1954 na cidede de catanduva, Estado de §ão

purto, empresário, residente e domiciliado em curitiba-PR; à Rua Parintins,303 42, CEP

8O32f.l27O, portedor da Céduh de ldentidade RG n" 984'272-USSP-PR e do CPF no

163.23O.33g-6E e GTLBERTO DE ALMEIDA DANTÁ§, brasileiroo casado sob o regime de

comunhão universel de bens, nascido em ?.6.12.1947 nt cidade de curitiba, Estado do

Paraná, empresário, residente e dorniciliado em Curitiba-Pr; à Rua A Nogarotli' n" 237' CEP:

B0Zl0-í10, portador Aa COd,rta de Identidade RGlo 574.615-9/PR e do CPF n' 158'132319-

(X), resolvem por meio deste instrumento paúicular de Contrato Social, constituírem uma

.o.i"d"d" fimítada, que se regerá petas cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSI,LA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: *CASA DO ASFALTO

DISTRIBTIIDORA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO E ENGENHARIA LTDA"

SEDE E FORO: Avenida Cristóvão Colombo, no l(XH, Centro, CEP: 86990'(X)O, Mrrnicípio de

Marialva, Estado ãã-pri""l, PRAZÍ) DE DtrRAÇ4li]no9tepiol.dg IMCIO DAS

ATIYIDADES: 02 dE Abril dC ZíMZATIYIDADE ECONÔMI§A: INdUStTiAIiZAçãO'COMéTCiO'

distribuição,*revend8, importação e ex-po-rtação de asfaltoç,{.e petróho, emulsões asfálticas'

asfaltos oxÍdados, combusiívels, Oteos lubrificantes, solventbiê ãerivados de petróho em geratr,

ti*rpãrt" rodovinrio de asfa'ltos, emulsões asfalticas, cargas secà§ seus agenciamentos e

representações, o exercÍcio e a exploração da engenharia civil enn obras de terraplenagem'

sanearnento, construção de estradàs, pavimentaçío, viadutos, túneis, pontes, poúos' canais'

barragens, 
""ropo.ioi 

hiJrelétricas, ierrovias, prestaçãode consultoria e projeÍos técnicos,

comércio de'peças, materiais pétreos e minerais, materiais de construção e insumoü em

"rp"ún"r.g"oLx"ii, 
tintas, fitrnes, películas, reÍIetivas de sinatização rodoviária, artefatos de

eoncreto, massa asialücas e produtos de cantaria em pedras manutenção e locação de

*"qrin"., equipamentos e veículos; exploraçf,o de jazidas minerais, podendo ainda'

paúcipar como acionists ou sócia quotista em outras empresas;

CLÁSI LA SEGUNDA: C.dPITAL SOCIAL: Rl§ 200.m0,fi) (Duzentos mil I"1I» divididos

". zoo @uz,entas I q"ot"r de Rl§ 1.000,00 rut" ri! leu_ cada uqa as quais são subscritas

pelos sócios do seguinã modo: ANTONIô CÀnf,OS GA§PA& RIS 37.500'00 (frinta sete mil'

quinhentos reais) no ato ern moeda corrente do pais e Rls 1125fi),ü) (cento doze mü e

irint "rrto, 
reaisj ";tú;"tirar 

e GILBERTq DE Àr,umoe DANTAS, Rs 12'í,0'00 (Doze

mil e quinhentos reais) no ato em-moeda corrente do pais e'R$ 37'íD,00 (Trinta sete mil e

quínheitos reaís) a inágralirar. A_responsabilid-ade de ca-da sócio é restrita<p valor de suas

quoras, mas todos;;fiJ;;.oú".ià-"nte pela integralizaçf,o do capital óôcial (arL 1.052,

cclzoo2).

QUOTAS
1$"(mo

50.CI00

CAPITAL RS
1s0.{n0,0o

50.mo,o0

NOME DO§ SÓCIOS
ANTONIO CARLO§ GASPAR
GILBERTO DE ALMEIDA DAITT.AS

s-EGUNÜO TAEELIOHIITO DE IIOTASF9I!{llx, (441 3ot4-t:.73 _ MarÍalva-pR

,Olrort.ta*t 
com o origtnat apresentaJo. 

"

MARIÀTVA.PR,

CI6 2A?1

':$,'jüTf#::liIf"
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CASA DO ASFALTO DISTRIBIIIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE ASF

ENGENHARIA LTDA
*CONTRATO SOCIAI,'

E;/."t
h

ClÁuSwe TERCEIRA: ADnIIMSTRAÇÃO: Ficará investido na função de sócio

administrador da sociedade dispensado da presente prestaçXo de caução o §TAITOhIIO
CARLOS GASPAIL USO DA ffnUfe, Inüvidual. PROLABORE: Os sócios poderflo, de

comum acordo, fixar uma retirada mens4, fl tifulo de *proJabore', observadas as disposições

i"g"ú*""ta.es pertinentes. OBRIGAÇÔES: Proibído àva[ endosso, fiança e caução de favor.

ClÁUSUle. QUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente em 3l de dezembro.

RESITLTAIn§: Atribuídos p.ópo."ionalmente aos sícios com quotas integralizadas ou

mantidas em reserva na sociedade.

CLÁUSULA eUINTA: DESIMPEDIMENTOS: Aos Sócios que declaram sob as penas da

Lei, que não estão incursos em nenhum proces!9 t -rld:y criminal que os impeçam de

"r...àt 
a administraçtro de sociedade (Artigo 1.011, §l",CCnWzl'

cr,Áusm sEXTA: DELTBERAÇôES socIAIS: Por maioria ebsolúa de votos, inclusive

de transformação de tipo iurídico, cabendo um voto para cada cota de Cnpital'

CLÁUSULA SETIMA: TRANSFERÊNCIA DE COTA§: Por consentimento dos outros

Sócios e decursos o pra:zo de dineito de preferência de scssenta dies, medianúe notificação

prévia.

CLÁUS1 LA OffAVA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessoFes e o incapaz. Não sendo possÍvel ou inexistindo

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o vdor de seus haveres será apurado e liquidado

com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço

especialmenúe levantado.
parágrafo único: Os mesmos procedimentos serão adotados em oÚros crsos em que a

socieãade se resolva em relaçãoà seu sócio (Art.1.02E e art. 1.031, CC|}ÜOZ)'

E, assim estarem justos e contratgdos, IâYrom, datam e instrumento de.

Contrato Social em 04 (Quatro) üas de igual teor e formâ,

'a-Pr.,19 de abril de 2ü)4
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDúSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO

VIGESIMA ALTERAçAO CONTRATUAL
CN PJ/M F : 06.21 8.7 82/000 1 -1 6 N I RE no. 41 2.052.2080 -4

ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime da

Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado

na cidade de lt/arialva/Pr, à Rua Antonio Storto no. 1.208, Quadra 14,

Lote 08, Bairro Jardim São Pedro, CEP 86990-000, portador da

Cedula de ldentidade Civil - RG no. 984.272-1ISSP-PR e CPF/MF no.

163.230.339-68; e

PATER PARTICIPAçÕES E INVESTIMENTOS LTDA, tendo sua

sede e foro na cidade na cidade de lvlarialva, Estado do Paraná, na

Rua Antonio Storto no.'1.208, Quadra 14, Lote 08, Bairro Jardim São

Pedro, CEP 86990-000, com seu contrato social devidamente

arquivado na Junta Comercial do Paraná- JUCEPAR sob NIRE no

41207941657, com despacho em sessão do dia 1510912014, e,

inscrita no CNPJ sob no 21.097.27510001-65, representada por seu

socio administrador, ANTONIO CARLOS GASPAR, já anteriormente

qualificado

únicos socios componentes da sociedade empresária limitada, CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCTO DE ASFALTO LTDA, COM SEdC E fOTO NA

cidade de tVlarialva, Estado do Paraná, na BR 376, Lotes 61717-A-3-1, Parque lndustrial,

Gleba Patrimônio lVarialva, CEP 86990-000, inscrita no CNPJ/tt/F sob N.o 06.218.78210001-

16, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná,

sob NIRE no.412.052.2080-4, por despacho em sessão de 23 de abril de 2004, resolvem de

comum acordo, por este instrumento particular de contrato, efetuar a Vigésima Alteração

Contratual, de conformidade com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica baixada a Íilial localizada na Rua Célio José Franceschi no.

206, Sala B, Capela Velha, município de Araucária/PR, CEP 83707-748, inscrita no

CNPJ/ÍVF sob no. 06.218.78210003-88 e na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no.

419.011.5540-7, em data de 11 de junho de 2010.

À validadê deste docueDEo, ee impreeso, fica sujeito à comprovação de sua auEentsicidade noa regPecti
infomando aeus reaPêcEivos códigoe de verificação'

porEaí8,
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDAT- .l:i
VIGÉSIMA ALTERAçÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF : 06.21 8.78210001 -1 6 NIRE no. 412.052.20804

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposiÇõês do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Resolvem os sócios atualizar e consolidar Seu contrato social,

tornando assim sem eÍeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no

contrato primitivo que passará viger de acordo com as cláusulas seguintes:

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL

C NPJ/M F : 06.21 8.782/0001 -1 6 NIRE no. 412.052.2080'4

ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime da

Comunhão Universal de Bens, empresário' residente e domiciliado

na cidade de Marialva/Pr, à Rua Antonio Storto no. 1 208, Quadra 14'

Lote 08, Bairro Jardim São Pedro, CEP 86990-000, portador da

Cedula de ldentidade Civil - RG no 984.272-1iSSP-PR e CPF/MF no'

163.230.339-68i e

PATER PARTICIPAçÔES E INVESTIMENTOS LTDA' tENdO SUA

sede e foro na cidade de Marialva, estado do Paraná' na Rodovia BR

376, Parque lndustrial, Lotes 6/7/7A-3-1 161717A-10, Sala A, Gleba

Patrimônio lvlarialva, CEP 86.990-000, com seu contrato social

devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná- JUCEPAR

sob NIRE n' 41201941657, com dêspacho em sessão do dia

15tOSl2O14, e, inscrita no CNPJ sob no 21 097'275/0001-65'

representada por seu sócio administrador, ANTONIO CARLOS

GASPAR, já anteriormente qualificado.

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, COM SEdE E ÍOTO NA

cidadede|\,4ariaIva,EstadodoParaná,naBR376,Lotes6/7i7-A-3-l,Parquelndushial,

Gleba patrimônio N,4arialva, cEP 86.990-000, inscrita no GNPJ/MF sob N.o CNPJ/MF sob no

06.218.782t0001-.16, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do

Àva]i.ta.ledesEedocuneíto,sêihP,esso,ticaÊujeiloàconprovâçãodesuaautêntici.tacleÍogÍêsPêcliwogportala,
i;fo;ando seuE reêpêclivos códisoê de vêriticação'

N.
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO L
VIG ESIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL

CN PJ/M F : 06.21 8.7 82/000 1 -1 6 N I RE no. 412.052.2080'4

Estado do Paraná, sob NIRE no. 412.052.2080-4, por despacho em sessão de 23 de abril de

2004, decidem consolidar o Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

-t-
DO NOME, SEDE E PRAZO

CLÁUSULA PR|MEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, tCNdO SUA SEdE E fOTO

na cidade de Marialva, Estado do Paraná, à BR-376, Lotes6lTlT-A-3-1, Parque lndustrial,

situado na Gleba PatrimÔnio N/arialva, CEP 86990-000.

parágrafo Único: Ao presente Contrato Social aplica-se supletivamente, no que couber, as

disposições legais da Lei das Sociedades por AçÕes (Lei no. 6.404-76), nos termos do

parágrafo único, do artigo 1.053 do Codigo Civil (Lei no. 10.406-2002).

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo o ramo de lndustrializaçáo, comércio,

distribuição, revenda, importação e exportação de asfalto de petroleo, emulsões asfálticas,

asfaltos oxidados, combustíveis, oleos lubrificantes, solventes e derivados de petroleo em

geral, transporte rodoviário de asfaltos, emulsÕes asfálticas, cargas secas, seus

agenciamentos e representações, comércio de peças, materiais pétreos e minerais,

materiais de construção e insumos, em específico geotexteis, tintas, filmes, películas

refletivas de sinalização rodoviária, artefatos de concreto, massa asfáltica e produtos de

cantaria em pedras, manutenção e locação de máquinas, equipamentos e veículos,

exploração de jazidas minerais, prestação de serviços de pavimentação e execução de

obras, podendo participar como acionista ou socio quotista em outras empresas.

-il-
DO CAPITAL E SUAS DISPOSIçOES

CLAUSULA TERCEIRA. o Capital Social e de R$ 9.780.000,00 (nove milhões e setecentos

e oitenta mil reais), divido em 9.780.000 (nove milhÕes e setecentas e oitenta mil) quotas, já

integralizadas em moeda corrente do País, ficando assim distribuído entre os sÓcios:

I 'or.E\,

:'J'J
<(-
JÔ)

soclos
a) Antonio Garlos GasPar

b) Pater Participações e lnvestimentos Ltda

QUOTAS

9.723.000

57.000

R$

9,723.000,00

57.000,00

olto

99,42

0,58

À vatidade deaEe docuento, ae 
Hr.".j^""%.t."x""j"rr"."i..".a1""".JrJa"a"r1tjrt ut"","""r"rr"r".t"?rLtiidadê 

nos respecEl'vo6 porEala'
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AS
VIGÉSIMA ALTERAçÃO CONTRATUAL

CN PJ/M F : 06.21 8.78210001 -1 6 NIRE no. 412.052.2080-4

O O., h
,orrorroY 

,r,

E\
\

)
TOTAL 9.780.000 9.780.000,00 100,00

C|-ÁUSUIA QUARTA: A Sociedade possui as seguintes íiliais:

a) à Rua lndustrial N". 1.385, Parque lndustrial I, município de Umuarama/PR, CEP

87 507 -020, inscrita no CNPJ/ÍVF sob n'. 06.218.78210002-05 e na Junta Comercial

do Paraná sob NIRE n".419.008.5883-8 em despacho de 05 de agosto de 2004;

b) Na cidade de Assis, estado de São Paulo, na Av. l\,4iguel Jubran, SP 333, Setor 002'

quadra 429, CDA lll, CEP 19.805-000, com atividade destacada de usinagem de

asÍalto, massa asfáltica quente e fria e outras misturas betuminosas a base de

asíalto.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 23 de abril de 2004 e o prazo

de duração da sociedade é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisiveis ê não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de

condições e preÇo, direito de preferência para a sua aquisiÇão se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessâo delas, a alteração contratual pertinente conÍorme Artigo

1 .056 e 1 .057 da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos do Art.

1052 da Lei 10.406102.

-$-
DA ADMINISTRAçÃO

CLÁUSULA OITAVA: A administração tem poderes e atribuições que a lei lhe confere, para

assegurar o perfeito funcionamento da Sociedade, competindo-lhe ainda: a) observar e fazer

cumprir as disposiÇÕes contratuais; b) administrar os negÓcios da sociedade; c) propor'

respeitadas as disposiçÕes legais vigentes, a distribuição dos dividendos e aplicação dos

lucros liquidos anuais, em fundos de reserva ou outras contas; d) deliberar sobre a

distribuiÇão de dividendos parciais, em qualquer época do ano; e) organizar o relatório,

À validaale aresrê doc8enrô, 6e impressô, fica sujêiEo à conplovação cle sua autentj.cidadê Àos !êgPecllwos PoÍrâ18,
intorRando êeuE lespectivos código6 de velificação'

-Y
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balanço geral e contas anuais

Paragrafo único: A sociedade ou o administrador poderão nomear a qualquer tempo

procurador para representá-los, inclusive outorgando poderes específicos para representa-

los perante a Serasa S.A., autoridade Certificadora no âmbito da ICP Brasil, nos atos

relativos à validação da solicitaÇão de CertiÍicado digital.

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pelo sócio ANTONIO CARLOS

GASPAR ao qual compete, o uso da Íirma, podendo, portanto, fazer constar validamente em

quaisquer documentos a sua assinatura, nos termos do art.1.064, da Lei 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, e a representaçâo ativa e passiva, judicial e extraiudicial da sociedade, bem

como realizar quaisquer operaçÔes necessárias à boa administração da sociedade,

dispensados da prestação de caução, sendo-lhe, enlrelanto, vedado o seu emprego sob

qualquer pretexto ou modalidade, em operaÇões ou negÓcios estranhos ao objeto social,

especialmente a prestação de avais, endossos, Íianças ou cauÇÕes de favor"

Parágrafo Primeiro: Fica investido na função de Técnico Químico Responsável, o não

sócio, sr. HELVES CLEY GIROTTO, brasileiro, casado sob regime da comunhão Parcial de

Bens, natural de Umuarama- PR, nascido em 26t02t1974, químico, residente e domiciliado

na cidade de.umuarama-PR, portador da cédula de identidade civil RG. no 6.296.419-7

SSP/PR, CPF/IúF no 930.240.619-9'1 e Conselho Federal de Química no 09201351'

-tv-
DO BALANÇO E DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justiÍicadas de sua administraÇão, procedendo à

elaboração do lnvenlário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, conforme

Artigo 1065 da Lei 10.406/02.

Parágrafo Primeiro: os sÓcios poderão deliberar livremente sobre os lucros auÍeridos,

distribuindo-os, capitalizando-os ou deixando-os em reserva na sociedade'

Parágrafo segundo: Por deliberação da administração, poderão ser levantados balanços

semestrais ou em períodos menores, bem como declarar dividendos intermediários à conta

À vatiatade dê6rê alocNênto, Ee isp!êeso, tica Bujeito à coúProvaÇão de sua auleaEiclatade nos ÍêsPêcllvos Por!ài€'
into'nanao s"'s rlePectivoa códigô6 de veriticação'
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de lucros apurados nesses balanÇos ou de lucros ou reservas de lucros apurados

balanços anteriores.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o

caso, conforme Art"s 1071 e 1072, parágraÍo 2 e Arto 1078 da Lei 10.406102.

Parágrafo Único: A reunião lornar-se-á dispensável quando todos os sócios decidirem, por

escrito, sobre a matéria que dela seria objeto.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar ou

outra dependência, mediante altêração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de "pró labore", observâdas as disposiÇões regulamentares pertinentês

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situaÇão patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em Balanço Patrimonial especialmente levantado-

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relaÇão a seu sócio, conforme Art" 1028 e'1031da Lei 10.406/02.

clÁusuLA DÉclMA QUINTA: DESI/IPEDI//IENIo- o sócio administrador declara, sob as

penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicosi ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relaÇões de consumo, fe pública, ou a propriedade, conforme Arto 1011, Parágrafo

1" da Lei 10.406102.

iln

À vâlialaalê desre arôcuênho, sê inpreÊáo, lica sujêiro à conprovação de suâ autenricidadê tos resDêêclvos poltals.
infôrnando Éeus leêPêcEiwos códigog de velificação.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Marialva/PR, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se

expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente

instrumento em via única, obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os

seus termos.

lVlarialva/PR , 21 de novembro de 2019

ANTONIO CARLOS GASPAR
Socio administrador

PATER PARTICIPAçOES E INVESTIMENTOS LTDA
Sócia

-Y
À validade desbe docuento, se impresso, f,ica sujeiEo à compr-ovação de aua auEeniicidade noa rêaPêcEivog Portala'

infomando aeus iespecEivos códigos de verificação'



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO

DE ASFALTO LTDA consta assinado digitalmente por:

cERTIFIcooREGISTRoE]yr2s/L]-/20L9].3:56soBN.20197048331.
PROTOCOLO:19?048331DF-rL'/L!'/zOLg'CóOICOOrVenrrrceçÃo:
1L9O54LO29O. NIREr 4L205220804'
CÀSÀ DO ÀSFÀIJTO DISTRIBUIDORÀ' INDUSTRIÀ E COMERCIO DE ÀSEÀI'TO

§ffi , LrDÀl-rm;lfirxreFoú;p.crar"i LEÀNDRo-MiÀRc9i-l"I::'BrscÀrÀ

I i$_-]_riÂNÀ i 
",il;l3;:T;1",ifri,,w. empresafacil . Pr. gov ' br

NomeNPJ

PARANTONIOí 6323033968

À validade deste docuengo, Be impresso, fica sujeito à cOnprovação de aua auEenticidade noa reBP€cElvog PorEal6'
infomando eeus iespecEivoe códigoe de verificação'

',rT#4

ldentificação do(s) Assinante(s)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTE

DEMAIS

ROD BR 376, PARQUE INDUSTRIAL

NUMERO

S/N LoTE 6/7/7A-3-1 /6/7/7A-1 oSALA A

CEP

86.990-000 GL. PATR. MARIALVA
t\,1u

MARIALVA

ABAGO CONT Bt Lr DADE@YAH O O.C O M' B R (43\ 3327-0432

DATA DA

1510912014

DA

LTDA
EMPRESARIAL

ENTOSE INVESTIMOESPARTICIPACPATER

1510912014
DATA

COMPROVANTE DE INSCRI
CADASTRAL

slTuAÇÃoçÃo E DE
21.097.27510001 -65
MATRIZ

(NOIVE DEÉSTABELEC

CIPALPRINDAE
lrasnão-financedeH instituiçõesoldings64.62-0-00

É DAS

4.1 1 0-7 -00 Incorporação de empreendi mentos imobil tanos

4 1 .204-00 Co nstrução de edifíc ios
68. 1 0-2-01 Compra e venda de movels próprios

68 1 0-2-02 Aluguel de lm ovets próprios

DA

206-2 Sociedade EmPresária Lim itada

UF

PR

ENTÉ (EFR)

ATIVA

DE

ESPECIAL

t-:
.'\

/)jb*:/

AprovadopelalnstruçãoNormativaRFBno1.863,de27dedezembrode2018

Emitido no dia 1210712021 às 15:18:26 (data e hora de BrasÍlia)' Página: 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

PORTE

DEMAIS

BR 376, PARQUE ]NDUSTRIAL

NÚMERO

S/N LOTE 6/7rí-A-3-1

86.990-000 GL.PATR.MARIALVA MARIALVA

(441 32324748

DATA DA

2310412004
ATIVA

DATA

mít ERo oÉ tNScRlÇÃo

06.21 8.7821000í -í 6
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRtçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2?t0412004

LTDAASFALTODEcoMERCIOEINOUSTRIADISTRIBUIDORA,DOCASA ASFALTO

DO (NOME

anteriormentenao especificadosnão-mêtálicosmineraisdeoutrosde-99 produtosFabricação23.99-1

Não informada
DASE

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
E DA

UF

PR

ENTE

DE

ESPECIAL

. '.-:

3

v Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0í/0712021 às 09:56:39 (data e hora de Brasília). Página: í/1

-v



REGEITA ESTADUAL

lnscrição no CAD/ICMS

9034841 9-58

lns"rsêo Jt'lI.J:
06.218.78210001-16

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARI,A DA FAZENDA

lnicio das Atividades

08/2005

W
Gomprovante de lnscriçáo Gadastral'CICAD

Este CICAD tem validade até 3110712021'

osdadoscadastraisdesteestabelecimentopoderãoserconfirmadosvia
lnternet www'fazenda'or'qov'br

Empresa / Estabelecimento

Título do Éstabelecimento

EndereçodoEstabelecimentoRoDBR3T6,SN,LoTE6/7/7-PINDUSTRIAL-cEP86990-000
FONE: (44) 32324748 - FAX: (44) 32324748

Município de lnstalação MARIALVA'PR' DESDE 08/2005

IND E COM DE ASFALTO LTDAIALTO DISTRIBUIDORANome Empresarial CASA DO ASF

Estabelecimento Matriz )

Qualificação

NATUTCZA JUTidiCA 206.2. SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

AtividadeEconômicaPrincipaldo2399.l/99.FABRlc-AcAoDEouÍRosPRoDUTosDEMlNERAlsNAo.
EstaUetecimlnió úerar_icos NAO ESPECIFICADOS ANTERIoRMENTE

06/201 8

DIA 12 DO MES+1, DESDE
ATIVO . REGIME NORMAL / GENTRALIZADOR.

Situação Atual

DA EXTRACAO
Atividade(s) Econômica(s)

Secundária(s) do Estabelecimento
4689-3/0í . COMERCTO ATACADISTA OE PRODUTOS

MINERAL, EXCETO COMBUSTIVEIS

Quadro Societário

Tipo

CPF

CNPJ

Qualificação

SOCIO-ADMINTSTRADOR

soclo

Nome ComPleto / Nome Empresarial

2',1.097.27 
'IOOO1-65 

PATER PARTIC IPACOES E INVESTIMENTOS LTOA
ANTONIO CARLOS GASPAR

lnscrição

1 63.230.339-68

:ti.:i§'i.l
:i l:

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

cAD/rCMS No 90348419-58

Emitido Eletronicamente via Internet

OtlOT IàOZL 14105:26

Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPARl§,,,t
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

b5

GERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

NOME:CASADOASFALTODTSTRIBUIDORA'INDUSTRIAECOMERCIODEASFALTOLTDA
CNPJ : 06.2'18.7 8210001 -1 6

RessalvadoodireitodeaFazendaNacionalcobrareinscreverquaisquerdívidasde
responsabilidade do sujeito passivo acima iOeniificaOo que vierem a ser apuradas' é certiflcado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos Jo art' 15'1 da Lei no 5'172' de25 de outubro de 1966 -

Codigo Tributári'o Nacional (CTN), ou objeto de. decisáo judicial que determina sua

desconsider"ção p"t, tins de certifióaçáo da iegularidade fiscal' ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts' 205 e 206 do CTN, este documento tem oS mesmos eÍeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

todos os orgáos e fundos públicos O" ,OrinLii"!àã Oir"t" a.ele vinculados' Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no â;úit; ãa RFB e aa pêÊú-" àúrrng" inc_rusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'Oo óàiagrato único Ooãrt. 11 da Leino 8'212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

"nà"r.çó. 
< http://rfb' gov. bP ou < http ://www' pgfn' gov' be'

CertidáoemitidagratuitamentecombasenaPortariaConjuntaRFB/PGFNno1.751,de211012014.
Emitida às 11:04:01 Jo dia 01t07t2O21 <hora e data de Brasília>'

Válida alé 2811212021.
ó;à,g" ã" controle da certidáo: 5889'cí FB'4072'12E-0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

,v



Estado do Paraná

Secretaria de Estado daFazenda
Receita Estadual do Paraná

JL L

Gertidão Positiva
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
No 024454643'73

Certidão fornecida para o CNPJ/[VF: 06'218'782/0001-16

NOMC: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA IND E COM DE ASFALTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou

Vl, do art. 151, do codigo Tributário Nacional (Lei 5.17211966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 30/08/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet PÚblica (01/07/2021 1 1:1 5:52)
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..,1,;.:... PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DlvlsÃo DE TRIBUTAÇAO
RUA SANTA EFIGÊNIA, 680 - CEP 86990-000

cERTIDÃO NEGATIVA 6695 I 2021

CERTTFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a

trlunicrpal não constando pendências até a presente data em nome do mesmo' relativ

)çr

Fazenda Pública
as aos tributos de

TTENTICIDADE utilize o codigo informado

opção (CERTIDÔES) e Posterior

competência municiPal.

RESSALVADo o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabiridade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidáo não

servirá de prova contra cobrança o" qr"i.qrer debitos referentes a recolhimentos que não tenham sido

efetuados e que venham a ser apurri;üàt, r"r"nda púbrica Municipar, conforme prerrogativa legal

prevista nos rncisos de r a rX do artigo 149 da Lei Federar No 5172ng66 - codigo Tributário Nacional'

Esta certidão emitida e válida em todo territorio nacional, refere-se exclusivamente aos débitos

relativos ao tributos municipais, inclusive às inscrições em Dívida Ativa, não abrangendo os demais

tributos Federar e Estaduar, com as finaridade previstas na Lei no, B.21z, de24 de junho de 1991' e

alterações exceto Para:

-AverbaçãodeobraeconstruçãocivilnoRegistrodelmoveis;
- Redução do capital social, transferência àe controle de cotas de sociedade limitada e cisão

parcial ou transforrrçáo de entidade ou de sociedade empresarial ou simples;

- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art'931 da Lei no 10'406 de 10

de janeiro de 2oo2_ codigo civir, _extinfào 
oe entidade ou sociedade empresariar ou simples, inclusive

de cisão total, fusão ou incorporaçao

Marialva - PR, 6 de julho de 2021

{,
verificar sua AU

Web, clique na

)

Data Emiss âol.06 I 07 I 2021

Data de Venciment oz05 I 081 2021

códigodaAutentificação:654C5.F4316.3FF6C1BDB9AFF705DDFC,l4

Protocolo: /

Requerente: CASA DO ASFALTO DISTR IND' E COM DE ASFALTO LTDA

Finalidade: Licitaçáo

CNPJ/CPF: 06.21 8.7 821000 1 -1 6

lnformaçÕes do Req

Código / Nome: 17324 - CASA DO ASFALTO IND E COM' DE

CPF/GNPJ : 06.21 8.7 821000 1 -1 6

Endereço: ROD ..', 0, INDEFINIDO Marialva-PR CEP:86990000

Complemento:

do
ASF. LTDA

Atençáo: Esta Certidão foi emitida via lnternet' e para

acimà, acesse http://www.marialva pr'gov br' Tributos

selecionado a Opçáo (AUTENTICAR DOCUMENTOS
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üAIXA ãCON.:Iú ] i;Â FET].ERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.2t8.782/ooo1-16
RAzãO SOCiAI:CASA DO ASFALTO DISTRIB IND E COM DE ASFALTO LTDA

Endereço: RoD BR 376 S/N PARQUE INDUSTRIAL / GL. PATR. MARIALVA / MARIALVA

/ PR / 86990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 1 2/ 04 /2021 a 09 / OB/202L

Ce rt if icação N ú mero z 20270 4 120 147 27O tB4337 7

Informação obtida em 03/05/2O2t t7:37:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
conrlicionada a verificação de autenticidade no site da
wvrw.caixa,gov.br

Lei esta
Caixa:

(
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
MARIALVA.PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR EANEXOS TITU LAR
Praça Orlando Bornia 187, Edificio Forum. - Centro REGINA CELIA MAROCO

Marialva/PR -86990-000 J U RAM E ryT4D o
JESSIKA FERREIRA DA SILVA STUBS

Certidão Negativa '

cERTlFlco, a pedido de parte interessada, que revendo os

livros e arquivos de Distribuições C|VEIS (relativamente à FALÊNCIA E CONCORDATAS'

neôGÉúçÃo .ruorctAt. E ExTRAJUDTcIAL E AÇÃo FALIMENTAR), sob minha

guarda nestscartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

,CNPJ 06.21 8.782100A1-16, no período compreendido entre a presente data e os últimos

20 anos que a antecedem

ilIilffi]flllillll llll[llil
Marialva/PR,01 de

lilllll illlllll llI tlHl llllll tll lll
Julho ,15:38:30

L

JES FERREIRA SILVA STUBS

" a.' :1.' '\ :;l

. ci:i l :/a -Pl.t

sfrtá,1o.

§"

custas: certidão lncluída Busca nos Úftimos 2o(vinte) anos - R$: 33,66.

02

í r.'-f il rr |l;6itllÂ ltú[YtE
{

sif lrÀ'1ii i'r
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Estado do Fawnád

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Marialva, CoNCEDE ALV-ARA DE LICENÇA PARA

É ruruClOrrtAMENTO DE ACORDO COM DlSCRtutrunÇÃO ABAIXO:
locRt-znçÃo

,,, -!1o

EREÇO: DBR

BAIRRO: GLEBA PATRIMONIO MARIALVA COMPLEMENTO: LOTE 6n n-A-3'1

CNAE
23s9r99 - resRlcnçÃo DE ourRos PBoDUToS DE MtNERAts ttÃo-merÁltcos t'tÃo .E§PEGIFICADOS ANTERIORMENTE

1 - A presente licença está suieita a Íiscalização de atividades anualmente.

2 - Nos casos de alterações lais como: encerramento, mudança de endereço, razão soclal, ramo de atlvldade' elc" o

contribuinte será obrigado a comunicar a preÍeitura imediatamente.

3 - EVIrE: mullas, auditorias, Íiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o Íisco

municipal.

ALVARÁ DE LIGENçA No 63{605
Cadastro MuniciPal

631605

cAsA Do ASFALTo DtsrRlBUtDoRA, tNDUsrRtA E coMÉRclo DE ASFALTO LTDA.
RAZÃO SOCIAL

HORÁRIO ESPECIAL
CONVERSÃO

DISTRIBUIDORA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFACASA DO ASFALTO

I202106.218.78210001-1 6

I

0

IN cro
01/01 12016 ''

REGIME FISCAL

Sem Regime Fiscal

CADASTRAL

10t12t2021

MUNICIPAL DA FAZENDA

PREFEITURA DE MARIALVA, 6 de abril de 2021

SEC A DA

Niúrilcfu,ttatt t . o;, '- .

aiid,;,.lt,r:nifh frrf o

a"t'llll
,-'l,, -:,

DOCUMENTO AUTENNCADO TIO

íilsEuot ATo DE iÁARtALvA

R FIXADO EM LOGAL VISIVEL
ularidade Pa ra o ExercícioReGert

SEC

Paço Municipal: Rua Santa Efigênia,680 - Caixa Postal í56 - CEP 86990

-v
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PODER JUDTCTARIO
.]UST1ÇA DO TRABALI{O

csnrrpÃo NEcATTvA DE oÉsrtos rRÀBALHrsrÀs

CNPJ: 06 . 2L8 .7 82 / 0001- l-6
Certid,ão n' : L74876L2/202]-
Expedição: oL/06/202L, às l-1:05:15
Validadez 27/tt/ZOZL - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daLa

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o no 06.218.782/OOO1-16, UÃO CONSta do

Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitid.a com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa no L47O/ZOtl- do Tribunal Superior do

Trabalho, dê 24 de agosto de 20L7.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão'
Certidão expedida sem indicação d'o nome/razáo social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na úItima versão da base

de dados da Receita Federal- do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNP'J'

consulte o sítio d.a RFB (www.receita.fazenda.gov.br) .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst .jus . br) '

Certidão emitida gratuitamente -

INFORMAÇÃO IMPORTA}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecid.as em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Lrabalhistas, inclusive no concernente aos

recol_himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'

Dúvidas e su.qesLôesr cnclt.@lst.ius.):r
-W
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L]tk^.Gasa do Asfalto Distrib. lnd. e Com. de Asfa

ANEXO IV

DECLARA ÓE SITUAcÃo REGULAR PERANT EO

rvrfr rsrÉnro Do TRABALHo

Eu, lvo Machado, assistente comercíal, RG sob o ns 615.331'-3 SSP/PR e CPF sob o ne

022.034.809-04, residente na Rua Pioneiro Amadeu Boggio Merlo,426, Jardim Andreia, Maringá/PR,

representante legal da empresa Casa do Asfalto Dist. lnd, e Com. de Asfalto LTDA, CNPJ ne

06.2L8.7821O0O1,-16, situada na Rodovia BR 376, sln, lotes 61717-A-3-1, Gleba Patrimônio Marialva,

parque tndustrial, na cidade de Marialva/PR, interessada em participar do PREGÃO PRESENCTAL ne

05312021, da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, declaro, sob as penas da

Lei que nossa emDresa casa do Asfalto Dist. lnd' e Com. de Asfa Ito LTDA. CNPJ ne

06.2L8.7 8210001-16, situada na Rodovia BR 376, s/n. loles 617 17-A-3-1, Gleba Patrimônio

rialva Pa ue lndustrial na cid e de Marialv P encont em situa or ula r ra

MinistéÍio do Trabalho no e se refere à observância do disoosto no inciso xxxlll, do a 7e, daou

( )- não emprega menor de dezesseis anos.

(X )- emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

cF. Art,7e São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a

melhoria de sua condição social: (...) - xxxlll - proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

Marialva/PR, 12 de julho de 202!.

evÀ
CASA DO ASFALTO

IVO MACHADO
Assistente Co

M. DE ASFALTO LTDA.

fõo.zrs.ze2looo1- 1il
CASA DO ASFALTO DISTR. II.'D.

E COM. DE ASFALiO LTDA.
BOO. E;t 3;'6 - LO ÍES ô/7/7_A-3_ I

I PO :r,rDL . cLrBA PArF. Mnnier vaL-- Bcslrü-OÍru - iú^H|ALVA _ pA _ |urado

RG:615.331
CPt: 022. 4.809-04
Rua Pioneiro Amadeu Bo88io Merlo, 426, Jardim Andreia, MarinBá/PR

Matriz: Rod. BR-376, S/No - Lote 6/7,ry-A-3-1 - Gleba Patimônio [,laÍialva - CEP 86990-000 - l\.larialva - Paraná tonE: (41) 3232'{718' tar (44) 3212'5398 E'mail

Fitiat: Rua tndustriat, 1385 - Parque lndustial l- CEP 87507-010 - ljmuarama - PaÍaná t0m: (14) Aü9-2S16 - tar; {4"1) 3639'3952 E-mail: Íilial@casadoasÍalto com

Filial: Rua Cétio José tÍanceschi, 208 - Sala I - Ca0ela Velha - CEP 83707-748 - Araucária - Parâná tomfar (41 ) 3613-7637 E-mail: Íilialaraucaria@casadoasÍallo.c0m

tilial:RodoviaMiguelJubÍan,s/n"St.002-0d.429"CoA3-CEP19805-000-Ássis-SáoPaulotone/far:(11)3232-1718E-mail:Íilialassis@casadoasÍaho.com

c0m

constituicão FedeÍal.
ogcLano, PoRTANTO, para fins do disposto no inciso V do aft.27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei ns 9,854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e:

+r/

,P
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Reconhêço por SEMELHANÇA a(s)-. ÍrrÍais) de. re
reItrE do que dou íé Em test' \-t. da verdade

i\ilarialva. 12 d-. julho de
!0trtrtE:tr :at:?-j:: OL RI\ to

2" TABCLIONATO DC NOTAS lffilt'Á'^
Fu. w.Ehrntu uE, es | <argÊEB-aowB I Bet. ALO|S|O vleR^ M€YR

& Poehl, zl.C€P969ffi I Go.t*oe&b.rion*olE.ldvã.ôh bF I S4úndoÉhllao
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Gasa do Asfalto Distrib. Ind. e Gom. de Asfa

DECLARA cÃo or trurxtsrÊucta or FATO IMPEDITIVO, PASSADO, ATUAL

t.

oue, em relacao a em oresa mencionada acima inexiste fato impeditivo . oassado, atual ou

superveniente, para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Marialva/PR, 12 de iulho de 2021'

í

CASA DO ASFALTO DIS DE ASFALTO TTDA.

iõ0. zre. zs2looo1- 1il
CASA DO AST-ALrO DISTN. Ii,rD.

E COfuI. DE A.SFAL'O frDA-
ROD. B:t 376 - LOIES ô,,//7-^-3_r

I PO Ií'JIJL. - ULqBI parn rvtan,a|L- AGrVO-OUú - ,rr.*,O, r - O*-t !

T

IVO MACHADO

Assistente Come curador

RG:615.33 P/PR

Fitial: Rua lndustiat, 13AS - PaÍque tnduslrial l- CEP 87507-010 - Umuarama - Paraná t0nc: (11) 3639-29'16 - tar ({l) 363S'3S52 E-mail: ilial@casadoaslalto com

Fitiat: Rua Cétio José tÍãnceschi, 208 - Sala B - Capela Velha - CEP 83707-748 - AraucáÍia - Paraná FonG/tax (41 ) 3ô13'7637 E'mail; Ílialaraucaria@casadoas,allo.com

titiat:RodoviaMiguetJubran,s/n-St.002-0d.429-CDA3-CEP19805-000-Assis-SáoPaulotonc/far:({1)3232-4748E-mail:lilialassis@casadoasfallo.com

ANEXO V

OU SUPERVENIENTE.

Eu,lvoMachado,representantelegaldaempresâCASADoASFALToDIST'lND.E

COM. DE ASFALTO LTDA, interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL ne O53/2OZ|, do

MUNTCíptO DE RIBEIRÃO DO PIN HAL/PREFEITU RA MUNICIPAI- declaro, sob as penas da Lei

aq»
I

CPF: 022.034.809-04
Rua Pioneiro Amadeu Boggio Merlo, 426, Jardim Andreia, Maringá/PR

,'(,
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Gasa do Asfalto Distnib. lnd. e Gom. de Asf

clt

Ir
)?t
o Ltda.

tNTERVALo ruÍrutruo rNTRE LANCES - EM (RS)

Eu, lvo Machado, representante legal da empresa CASA DO ASFALTO DIST' IND- E

COM. DE ASFALTO LTDA, interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL nç 053l2OZt' do

UUUTCÍp;O Of RtAftRÃO DO PlNHAL, declaro, sob as penas da Lei que reconheco que o

intervalo mínimo de valores entre os lanceséde2% do montante negociado.

CASA DO ASFAL OM. DE ASFATTO LTDA.

IVO MACHADO
Assistente C rocura

RG: 615 IPR
CP F: 034.809-04
Rua Pioneiro Amadeu Boggio Merlo, 426, Jardim Andreia, MarinSá/PR

| ü6.2lB.7B2lOOO7-1
CASA DO ASFALTO DISÍR. II'ID.

= 
COM. DE ASFALÍ'O TTDA.

ROD. riil 376 - LO'TES A/7/7-A-3-1
PO. lÍ,lDL. - ÜLhBq lrATP. ÍüARTALVA ,

L- eocso-ot o- lúi\HiALvA - PR 
-!

fitiat:Rualfldustiat,1385-parquelndustiatI-CEP87507-010-umuarama-ParanátoÍs:({4)3ô39-2S16-t,r:{1,1}36i19'3952Email:Ílial@casadoasíallo.com

Fitiat: Rua Cétio José ftanceschi, 208 - Sata B - Capeta Vetha , CEP 83707-748 - AraucáÍia " Paraná t00e/fer: (1'l ) 36{3-7637 E-mail: lilialaraucaria@casadoaslallo.com

titiat:Rodoviat\4iouelJubran,s/n-st.002-0d.429-CDA3-CEP19805-000-Assis-sáoPauloFore/Far(t1)3232-4718E-mail:Íilialassis@casadoasÍalto.com

/

ANEXO VI

Marialva/PR, 12 de julho de 202!.

q,%,
\ //
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por SEMELHANçA a(s) firma(s) de re
do que dou fé Em tdst.' '-4y da verdade -

07877 24SVAAOOOOOOOZLSazLA

ROSÁNA DE OL IVEIRA BASILI().

Marialua. '12 de
L)Ct94 156 íCCi- )t00"i:.:l

julho de' 2021
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ANEXO VII

casa do Asfalto Dist. lnd. e com. de Asfálto LTDA, CNPJ ne 06.218.782/000r-16, situada na Rodovia

BR 376, s/n, lotes 6/717-A-3^1,, Gleba Patrimônio Marialva, Parque Industrial, na cidade de

Marialva/P R. u,,

- l:':
Ao Pregoeiro Municipal DE RIBEIRAO DO PINHAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL ns 053/2021, instaurado por esta

entidade, que não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui

parentesco até 3e grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor

público municipal eÍetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e

assessoramento). Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá

como confissão de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso

no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o

fim de criar obrigações).

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

Marialva/PR, 12 de julho de 202L.

Gasa do-Asfalto Distrih. lnd. e Gom. de As

q,iüb
CASA DO ASFALTO

IVO MACH
Assistente

ADO

M. DE ASFALTO LTDA.

iõo.zre.zs2looo1-16 i

CASA DO ASFALTO DISTâ. IND.
E COIVI. t]Ê ASFALTO fÍDA.

HOD. 13ã 37Ê - LOTES 6,'717_A-3_1
r PU. :Nr-tt. - (.l-tD^ pArlr. MAH,^IVA _

L- a6.dc0-ouu - túr\dtAlvÂ _ iTi _ |
ocu rador

RG: 61s.3313 SSP/PR

cPF: d22.034.809-04
Rua Pioneiro Amadeu Boggio Merlo, 426, Iardim Andreia, MarineálPR

titiat: Rua tfldusÍiat, t3B5 - parque lnduslriall- CEP 87507-010 - ljmuaÍama - Paraná t0n0: (11) 3639-2916 - tar: {1,1) 361t9-3952 E-maili flial@casadoasíalto.com

tilial: Rua Céti0 José Franceschi, 208 - Sala B - Capela Velha - CEP 83707'748 - AÍaucáíia - Paraná tonc,/Far: (11) 3f,{3'7637 E-mail: Íilialaraucaria@casadoaslalto.com

tiliat:Rodoviat!,tiguetJubÍan,s/n-St.002-0d.429-CDA3-CEP19805-000-Assis-Sá0PauloFom/tar(1{)3232"4718E'mailifilialassis@casadoasÍaltocom

DECLARACÃO

:i
l\

&
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# Diário Oficial da União - sÊçio 1

düank â cxe.uçáo do prcgrma. sc coNlâlâdo aPos â âpMÇào da

RoL oE o valol orcüslo nos Droietos sào lnlênor's ao mlnlmo es

àí.'f..if" 
"" 

õo"nl,, a" Con.i"so e na Rrsoluçáo 
^Nhl 

L nô 176'

de 28/l l/2005

RICARDO VIDINICH

DE, RE(iULAçÀ0 Dos
!.!sTRllrulÇAo

4fl 500 006605,200ó. 12. rftolve: I ConcedcÍ aleo dia 1 I de lllnuro d!
2ú7 o orao naB a enFega do ProSmma dc Perqulsa e l'escnvol'

vimorc.'ciclo )006/2007. dâ Mant '. l;neÍ8ta 5'A

N? 2 Ilóó - O Swsintmdcnlc de Rcgulação -dos Swig.os.de DIS-

i'rrüiiãa. ü Àeã'iii" úácronal dc EniBiá F:lérrica ' 
^NIIEL 

no u\o
;;:l,.}iffi"'oã :iü;;üi ini-ii"iJài n*-ntuç;o ANF'F:L n" 650' de 26

ãÊ'"àãiiilüió*ài"-iooil "- 
o q," càn<a do ftoccsso n"

iiscii."odt[ó7zo&-lo. ,"iàtu". I t oh..a. ate o dia .] I de janciro dt

il*i,i,':1Íi"'iõôri36!':'ox 
d.""filTf lli."'í.Hf ià1.: 0""'x)."'

Iit-ETRoACRIi

feira. 4 dc dczembro dc 2006

JACONIAS DÍi ÀCLNAR

N' 23 l. segunda-

c.uslo rn(Ícnl§ à captaÇào rlos rccsÂos: lll _ regrslmÍ quc csu ma

nifGlacào nào dará aos agmts financtadores drrelo dc qÚlquet âçao

.."iãã-lNilti m deionêncra de dcscmpnmcnb pcla conces

siônána. dos comoromlssos finâncclrosi Iv _ dclemnhr que â ( l1l '(r
romDÍovc a aolt"àçào dos lccuNoi câpEdos limiundo_sc o proo d(
,i" ío i.".."nür a,à". 

" 
conràr dil puhlrcaÇáo dúsrc rlcsprchu v tomrr

icm rÍerto os tncisos I a I\ do D(sPa(ho n" 2 4]? J( l{} de oulublo dc

ziiô6, à,ir xc J".p".hn 
"nro 

eirr vigor na dau de sua nuhlicâÇào

AN'I{)NIo (;ANIM

RDTII.'ICÀçÁO

No nem I do l)cspacho n'2.440. dc 2l d' oulubro de 200b'

"uft;mao 
io-õijno tlnciai rlc 24 dc outubro dc 2006 scção I p l55

i ta] n 2or. onde sc lé alé o lmiE de 0.650o da Íccela mensl da

or.*i..ú'. f"i"-*, "âté o limile de 3,13% da ÍeceiÉ anüâl dâ trâm-

64

qsqça dn r.!4n

rçsN t677-7042

I»Elídc Fi .ryIrs

l0 i 1 1007

SUPERINTENDÊNCTA
sl,lRvlÇos Dt'l

mazmâmmlo de 2?0 m!

suP[,zuNTENDÊN('l^ D[ RICl-,L^Ç^o D^
(I)MERCIAIIZAÇA() NA ELETRI('IDAD[

DUSPACIIOS DO SL!PERIN'I ENDEN'I I
tlm l' dc dezenrbÍo de 2006

N' 2.r{Õe . ( ) supERrN T ENDEN I E Dt RTGVL ! À9 Dn-!. 
1 lYEl1'

t TÀII7At:ÀtT N,q I:I,U TRI('IDAD}' DA AGFNCIA NACIONAI, IN'

tillii6L,r tr-É rruce - ANtEL, no @ da§ aribuiçõcs dclesadar^por

mcio da Resoluçào ANF.EI. n' 284. dc 2q dc SelembÍo @ lwe c

I;;d*";à;; h; conrra no Proccsso n" 48500'007024/2006-Rl re-

:;ii;:]- ;-;.; ;iiuqa^a de Eficimcra tncrgética para o ciclo

iixio,zôol, ín*.""ud. píla t ompanhia Sul ScíPrpm de liletíctdadc
l.suicrpi.'" quat priró .m ,n...rrm"nro roiai d' Rs lll'aloos
tcento e rlerc.sci.'nirl qurnoccntot c dcz tr'ar' c scs<cnb c no\e
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PREFEITURA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PA.RANÁ .

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO. 053/2021

VALOR UNITQTDE VENCEDORITEM DESCRTçÃO

R$ 3.361,4075 TON

CASA DO ASFATTO DIST. IND.
E COMERCIO DE ASFALTO

LTDA

EMULSÃO ASFALTICA RRlC
(ENTREGUES NO MUNTCíPIO EM
VTAGENS DE 15 TONELADAS)
RESERVA DE COTA MPE)

01

R$ 3.361,40225 TON
CASA DO ASFALTO DIST. IND,

E COMERCIO DE ASFALTO
LTDA

02

EMULSÃO ASFALTICA RRIC
(ENTREGUES NO MUNICíP|O EM
VTAGENS DE 15 TONELADAS)

Diante do acima disposto, e após analisada sua documentação, constatou-se que a Empresa atende

plenamente as condições do Edital, Habilitando-se. Nada mais havendo a registrar, dou por encerrada a presente

sessão cujos trabalhos eu, Faygl Melhem Chamma Junior, lavro na presente ata, que lida a achada conforme, vai

assinada por mim e pelos presentes na sessão.

I

J

tolg
(r'w

Rua Paraná 983 - Caixa
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300

./

Ao décimo quarto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (L41071202L), às nove horas e trinta
minutos (09h30mÍn) na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em

sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Municípío, senhor Faygl Melhem Chamma Junior, para proceder ao

recebimento dos envelopes das empresas interessadas em pafticipar do Processo Licitatório Modalidade Pregão

Presencial n.o 05312021, tendo como objeto é o registro de preços para possÍvel aquisição de emulsão asfáltica
RR1C conforme solicitação do Depaftamento de Obras. Aberta a sessão, foram recolhidos os envelopes das

empresas credenciadas a participar do ceftame, recolhidos os envelopes e manifestações pertÍnentes ao Edital,

deu-se início a sessão.

Analisando as Propostas de cada empresa, constatou-se que as mesmas atendem plenamente as exigências

do Edital. Após efetuados os lances pelos interessados habilitados, o Pregoeiro decretou os vencedores dos lotes

disputados, conforme descriminado abaixo:

t\

tt'
N.

rr,, I

\
U
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANÁ -

O DO PINHAL

Ribeirão do Pinhal, 13 de iulho de L

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

parecer no que tange a FASE FINAL do processo licitatório, modalidade

PREGÃO PRESENCIAL o53l2o2L, que tem como objeto o registro de preços

para possível aquisição de emulsão asfáltica RRlc conforme solicitação do

Departamento de Obras.

Atenciosa mente,

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830 118320.

E-mail: omroinhal@uol.com.br e comoras-omroinhal@omail.com

ffim

A

^

Fayçal M.Chamma Junior
- PRÉGOEIRO MUNICIPAL -

\\

\ \\



PREFEITURA MUNI CIPAL DE RIBEIRAO DO
-ESTADO DO PARANÁ . s

)vtpamcen.luníorco zt9tu21
PREGÃo PRESENCTAL Írto: ÉúN21.
OfemçÃO: Contratação-

oB.JETo: RegistÍo de Preços perâ possível aquisiÉo de emulsáo asfáltica RRíC, confoÍÍne solicitação
do depanaÍnento de Obras.

Dê acordo com o artigo 2í, vr, DecÍêlo no 3-55s/2ooo c,/c aíigo 38, paÉgrãfo único, da Lêi no g.666/93:

Trata-sê de Processo dê liilaçâo rêelizado na modalidade "Pregão prêsenciâf tiendo por obieto a
conlrâtação aciÍne citada. Nâ ocâsião da análisê da minuta do editel e do conlrato, estô advogado subscÍevême
analisou, pormenoÍizadamenre. o ceÍraÍne, assim faço refeÍência a tar peçâ, a fim de eütar repeti@s
despideÍÚas Todavia, sugere-sê que antes de solicilar a enlÍega da emulsão asrállica, que seja íêita pesquisa
no ÍneÍcado a lim de veÍiíicar a compatibílidade de preços, espêcíalrnente pela Ítutuaçáo coÍÍiqueira dos preços
dos coÍnhrsíveis-

veÍifcâ-se que a fese inlema da ucitaçâo foa dêvidamenle obseÍvâda, estando regular, tendo sido
íeâlizafu a rêuniâo de cÍedeÍlciaÍnento onde Íeceberam os envêlopes das empresas inteÍessâdas, tendo sido
dedarado vencedorâ:

. CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA - ITEI{S OI E OZ

PoÍ isso. o presente feito deveÉ ser enviado ao sisrems de controre rÍ êmo, para que este se
manifeslê no que entendêÍ necessário.

Assim, Íeíando cumpridas todas as disposrÉes regâis, cumpre ao pregoeiro a sua AD.JUDT.AÇÃ.
pare posleíÍor HoMoLocAÇÁo do cêÍtame, conferindo-,hês o diÍêüo à contrataçâo do obielo ricíado.

DeveÉ aioda sêr firÍnado o coÍnpeteí e contralo de fomeciírÊnto acaso não sê emitâ nola fiscal ou
outm in§ruÍnento. na foÍma do AÍt- 62 da Lei no 8.666/93, lembrando a necessidede dâ fisc€lizaÉo pelo siíeÍne
de Conkole lnteíno em relaçáo aos eÍrpenhos parâ pagaÍnento e a liquidação por quem de direilo.

Ressalla-se, ainda' que náo e da alçada do ceusidico subscÍeveÍÍe âvaliar a conveniência e a
oportunidade da contraraÉo do objêto desta licitaçâo, pois tar aúibuiÉo cabe à autoridade competente-

lsto poío' e à luz de uma análise lâ:Ílico-jurídico, veÍifcando que houve respeito às disposi@s lêgais
que Íêgem e ÍnatéÍia' noladaÍnente os princípios da legalidadê, impessoalidade e publicidade, o pÍêsente
proc€sso apresênta-se formâlÍnentê REGUL.iAR

É o parecer,

Ribêiráo do Pinhat - pR, í4 de jutho de 202í

FÍizon

89.542

Rua Paraná 983 - Caixa postal: 15 - CEp: g6.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551{307.
E-mail : omrpinhal@uol.com.br
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)PREFEITUAE MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO

- ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 15 de julho 2021.

Prezado Senhor,

cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar vosso parecer do processo
licitatório, modalidade pREGÃo pREsENctAt o53l2o2t, que tem como objeto o registro de
preços para possível aquisiçáo de emulsáo asfáltica RRíC conforme solicitação do Departamento de
Obras.

Atenciosamente,

{t»

amma Ju

llustríssimo Senhor
AI..AN PA]VA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

@

sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Ir" l\

\\

I

- Comissão de Licitaçõês 1

\N \\ \
\N

E-mail: omrDinhal(auol.com.br e compras.pmrDinhal@gmail.com
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PREFEITLIRA MUATI CIPAL D E RIB EIRÃ'

-ESTADO DO PARAI\|Á'
O DO PIIUHAL

pRocesso PReeÃo PReseucrnu

PROCESSO No O53|2O2L

oBJETO: EMULSAO ASFALTICA RR1C - REGISTRO DE PREÇOS

INTERESSADO: lrlUNtCÍptO Or ruertRÃO DO PINHAL - pnnRruÁ

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARAI\TÁ

Parecer do Controle Interno:

Ribeirão do Pinhal PR, 14 de IULHO de202l

P A
Controle nterno

conforme análise efetuada na documentação ?p"::l:1tR"tli3[3;rT: ii#i'ffJ;E: i:
üã u ãti, Úniauàã àt controle Interno' emito PARECE

certame, tendo .,i-rirt que o prá..r!o ütitatório úodafidade pregão presenciar 10

os3r2o2,, estar ãr'ãànróiúouo. õ; rãõiÀiãçao, devendo ser encaminhado para o

Ét-.-f.it. Municipal para HOMOLOGAÇAO'

f
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19

OS
INSERIDOS AO

P COMERCIAIS FORAM

A COMPROV REGU LARIDADE FISCAL DO
FOI FEITA

ETERMI NA o ARTIGO 27 DA S
zo LICITANTE VENCEDOR coMo D

LEI

HOUVE PARECER JU FINAL RE LATIVO AO S
2l

PRESEN CIAL?

COM N DEP S
22 o PROCESSO FOI

16

30A33

35,36

95 A 176

38a92

181

01 a 182

Rua
983 - Catxa Posta\:

E-mai\:

(043) 3551-8300 - 8301 - 8306

ffi

DA

I



PREFEITURA MTTNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

TERMO DE HOMOLOGACÃO

Homologo a decisão da Comissão Permanente de Licitações, QU€

adjudica o registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RR1C

conforme solicitação do Departamento de Obras, de acordo com a realização

de Licitação na modalidade Pregão Presencial n.e 053/202L, ao proponente:

Ribeirão do Pinhal, 19 de julho de 2O2t-

DARTAG FRAIZ
PREFE

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNIT

01
CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, IND úsrRtR r
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA

06.2L8.78210001-16 3.361,40

02
CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, IND úsrnln e

COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA

06.2L8.78210001-16 3.361,40

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86 490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ .

ADJUDICAçÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial

OSglZO21., para o registro de preços para possível aquisição de emulsão

asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras, sendo

vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal, 19 de julho de 2021.

\
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ITEM EMPRESA CNPJ VR UNIT

01
CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, IND úsrRtR r
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA

06.2L8.78210001-16 3.361,40

02
CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, IN oúsrntn r
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA

06.2L8.78210001-16 3.361,40

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86 490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.
Pág. 003

Ano IV de202l.n.o 619 - 0l de

conveniências, estando proibido o delívery e a retirada pelos clientes, com início às 23:00
horas, até 05:00 horas do dia seguinte.

AUTORIZAÇÃO DE REABERTURA DOS SERVIÇOS E COMERCIO EM GERAL

Art. 6u. Os seguintes serviços e atividades poderão funcionar com restrição de horário,
modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade:

III. Restaurante, bares, lanchonetes, pizzaria, pastelaria, espetaria e pesqueiros: das 08:00

horas às 23:00 horus, de segunda a domingq com limitação da capacidade em 50'%,

permitindo-se o funcionamento na modalidade entrega (delivery) até 00:00 horas, e retirada no

local até 23:00 horas.

Parágrafo (Jnico. Nos estabelecimentos citados no art. 6", inciso III fica permitido o uso e

funcionamento de jogos, tais como bilhar (sinuca), pebolim, cartas ou similares.

SUPERMERCADOS

Art. 9o. Ás atividades de supermercados, mercados, com funcionamento permitido de segunda a

sábado, a partir das 08:00 até 19:00, deverão atender as seguintes orientações:

I. Controlar a entrada de pessoas, afim de controlar a proporção de l(uma) pessoa a cada I
metros quadrados (8m'), mediante distribuição de senhas a -Íim de controlar o Jluxo e a

quantidade de clientes ;
il. Organizar filas nos caixas, aÇougue, padaria internos, e também do lado externo do

estabelecimento, respeitando o distanciamento mínimo de 2 metros.

IIL Realizar higienização constante das barras dos carrinhos e alças das cestas de compras;

IV. Fica expressamente vedada a experimentação e degustação de qualquer tipo de alimentos

dentro dos estabelecimentos.

Parágrafo primeiro. Os estabelecimentos deverão designar, no mínimo, I (um) funcionário, para

fiscalizar o cumprimento das vedações deste artigo.

Parágrafo Segundo. Ás atividades de mercearias, aÇougues, padarias, sacolão, lojas de

conveniência e estabelecimentos similares, com.funcionamento permitido de segunda a domingo,

das 08:00 até 23:00.

Art.2o, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, em 0l de julho de202l.

Dartagnan Calixto Braiz
Prefeito

ERRATA - AVISO DE LTCTTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N." 05312021- COM RESERVA DE

RIBEIRIO DO PIIHIL
Btr00 00 rlt§lffi

COTA 25% PARA MEI/ME/EPP t47t20t

Diário Ofrcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeih-ra

do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 355 l-8300

PRI'IIÍUR  DI
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Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.
Pág.004

Ano IV de 202101 den." 619 -

Tendo em vista correções no item 1.3 "c", do processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço

global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RRIC conforme

solicitação do Departamento de Obras o mesmo foi adiado para o dia: 1410712021 apartir das 09h00min, na sede

da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paranâ, n'. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total estimado

paratal aquisição será de R$ 1.320.000,00 (um milhão trezentos e vinte mil reais). O edital na integra estará

disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações,

de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às llh00min e das l3h30min às 15h30min e no endereço

eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser realizados

por funcionário da administração antes da sessão de julgamento.

Ribeirão do Pinhal,01 de julho de202l.

Fayçal Melhem Chamma Junior

m

m

ilBEIRIO DO PIIIHAL

PRT'II.rUFA DT

l3ll00 DO Hrrrl.l

!§ s oo tltlil

pRocEsso LICITATÓnIO - TOMADA DE PREÇOS N." 007/2015 - EXTRATO SÉTIMO ADITM
CONTRATO N.', 11012015.

Extrato de aditivo de CONTRATO celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o

76.968.06410001-42 e a empresa CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME, CNPJ/MF no 15'165.97810001-

80. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de construção de uma Creche Pro

inffincià Porte II, nesta cidade, a ser construída na Rua Projetada D - Vila Almeida, conforme memorial

descritivo, planilha e projetos do FNDE. Vigência e Execução 2310712022. Data de assinatura:2510612021,

DALTON L\JIZ LIJITZ JUNIOR - CPF: 037 .236.089-06 e DARTAGNAN CALXTO FRAZ, CPF/MF n.o

171.89s.279-15.

RIBEIRIO DO PTTHAL

PRTMEIRo ADrrIvo ATA REGISTRO DE pREÇos 009t2021- PROCESSo LICrrArÓruo
PREGÃO PRESENCIAL N.' 0061202I.

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."

76.968.06410001-42 e a empresa L. AMARO DE OLIVEIRA, CNPJ no.27.153.49110001-67. Objeto: registro de

preços para possível aquisição de gêneros alimentícios conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social,

Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e Administração. Data de assinatura: 1710612021, LUCAS AMARO

DE OLIVEIRA CPF: 083.104.949-98 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/VIF n.' 171 .895.279-15.

UNIT TOTALMARCAUNIDITEM
13,97Cedro435 cristal - 503

pRrMErRo ADrrrvo ATA REcrsrRo DE pREÇos 040t2021- PRocESSo LICITATÓnro

RIBEIRIO DO PI}IHAL
l!Í^DO OO tlulffi

PREGÃO PRESENCIAL N.' OO7I2O2I.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeiftua

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1-8300

PRI'IIÍUN  Dt



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

AVTSO OE LtCrrACÃO

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL NO. 053/2021.

coM RESERVA DE COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP ILC 147120141

Tendo em vistâ correçÕes no item 1.3 "c", do processo licitatório na modalidade Pregão, do

tipo menor preço global por jtem, cujo obJeto é o registro de preços para possível aquisiçáo de

emulsáo asÍáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras o mesmo foi adiado para o

dia. 1410712021 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Parâná, no.

983 - Centro. em nosso Município.

O valor total estimado para tal aquisiçáo será de RS 1.320.000,00 (um milháo trezentos e

vinte mil reais).

O edital na Íntegra estará disponÍvel para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no

endereço supra, junto ao Setor de licitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às

1'lhoomin e das 13h30min às í5h30min e no endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal. pr.gov.br.

As autenticaçÕes e reconhêcimentos de firma poderâo ser realizados por funcionário da

administração antes da sessão de julgamênto.

irâo do Pinhal, 01 de julho de 2021

J\

@

il

Fayçal Melhem Chamma Junior
Prêgoeiro Municipal

\\*\

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: {43) 3551-8301
E-mail: pl!lpi!ba[Q!q!.!ql!.bl e comorâs.omrpinhal@Êmail.com



PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE RIBEIEÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃO:14t07t2021a partir das 09h00min.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
expede o presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para o registro de preços
para possível aquisição de emulsão asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras.

A Licitaçâo será regida pela LEI No 10.520, DÉ 17 DE JULHO DE 2002, pela LEI

COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente pela LEI

No 8.666, DE21 DE JUNHO DE 1993, bem como as condiçôes estabelecidas neste edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçÕes deste instrumento convocatório e anexo,
que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no

endereço mencionado acima, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da PREFEITURA
M UNICIPAL DE 14t07 t2021.

I . DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de emulsão
asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras.

O valor total estimado para tal aquisiçâo será de R$ í.320.000,00 (um milhão trezentos e

vinte mil reais).

O responsável pelo recebimento e esclarecimentos de dúvidas sobre os produtos, será
o senhor Pedro Prestes - (43)3551-2599.

rl- DÂ PARTTCTPAÇÃO

01. Somente poderão paÉicipardo ITEM 01 desta licitação MEI, ME E EPP pertencentesao
ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação de empresas com falência decretada,
concordatárias, declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública em
qualquer de suas esferas.

02. Para esta licitação adotar-se-á a RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (ITEM 01) dos bens
divisíveis paru a disputa exclusiva entre MPE. Os lotes/itens que terâo esta condição de disputa
estâo assim identificados no ANEXO l. Esta exigência se fundamenta no artigo 48, lll da L.C.
123t2006.

03. Caso não haja interesse de nenhuma MPE as demais empresas poderão participar dos
lotes exclusivos do processo licitatório. Nos demais lotes todas as empresas poderão
participar.

04. Para se promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas publicas, o incentivo à inovação tecnológica e o tratamento
diferenciado e simplificado para as MPE, a Autoridade competente poderá, justificadamente, dar

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



c)

d)

e)

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se dê sociedades por ações,
acompanhados da documentaçáo mencionada na alínea "b", deste subitem;

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

Decreto de autorizaçáo e ato dê registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade êstrangeira em funcionamento no país,
quando a atividade assim o exigiÍ:

Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificâdo da Condição
de Microêmpreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio
www.portaldoem ndedor.oov. br

S) RG e CPF do(s) sócio(s) e proprietário(s);

0

h)

I-2. REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)

ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF);
Prova dê inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

Certidão de regularidade de debito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede ou

do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na Íorma da Lei;

b)

c)

Declaraçâo do proponente, que nâo é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cÔnjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com
servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia
e assessoramento), conforme anexo Vll.

Certidáo de regularidade de débito junto ao Sistêma de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;
Certidâo Negativa de concordatas e falências, emitida pelo cartÓrio distribuidor da sede da
proponente;

d)

e)

f)

s)

h)

Alvará de funcionamento;

Certidáo Nêgativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)i

Havendo restrição na documentação fiscal, nos casos de MEl, ME e EPP, amparadas pela LC

123/06, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período a critério

da Administração, para a apresentação dos comprovantes de regularidade fiscâ|, sob pena de

decadência do direito de contrataÇáo.

1.3 . OUTRAS COMPROVACÔES

a) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de

que se encontra em situaçáo regular perante o Ministério do Trabalho, conforme documênto

modelo constante do Anexo lV;

declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal,

assêgurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçáo,

conforme documento constante do modelo Anexo V:

Autorização da ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e biocombustível) para o

exercício da atividade de distribuiÇão de asfalto, conforme resolução ANP 0212005. No caso

b)

Rua Paraná 983 - Centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301

c)

E mail: pryp jqhA[QlqLçq[[ e compr as.gmrpinhal@Rmail.com
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PBEFEITUAA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINÍTAL
. ESTADO DO PABANÁ -

de emprêses revendedoras, as mêsmas deverão apresentar os registros da ANP dos
fornecedores a ela vinculados, bem como a respectiva comprovação do vínculo em
questâo

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Municipalidade,
através do Pregoeiro e Equipe de apoio, aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias

anteriores à data de apresentaçáo das propostas.

01 No horário e local, indicados no preàmbulo, será aberta a sessão de interessados em participar do

certame, com duraçáo mínima de 30 (trinta) minutos.

02 Após o credenciamento, os Iicitantes êntrêgarão ao Pregoeiro a declaraçáo de pleno atendimento

aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anêxo ll e, em envelopes

separados, a proposta de preÇos e os documentos de habilitaÇão.

03. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condiçôes estabelecidas neste

Edital e seus anexos, sendo desclassifi das as DroDostas:

3.1

3.2
04.

a) Que nâo atendam às especificaçÕes, prazos e condiçÕes fixadas no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.
No tocante aos preços, as propostas seráo verificadas quanto à exatidáo das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de
eventuais eÍros. As correçÕes efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas pÍopostas das dêmais licitantes.
As propostas não desclassificadas serâo selecionadas para a etapa de lances, com observância

dos seguintes critérios:

5

a) seleçâo da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; bem

como aquelas, que a cargo do Pregoeiro, se fizerem interessantes a disputa.

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condiçáo deíinida na alínea anterior, serão

selecionadas ãs propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três).

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances

de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem

decrescente de valor, decrdindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

5.1 A licitante sorteada em primeiro lugãr podêrá escolher posição na ordenaçâo dê lances, em

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente ate a definiçáo completa da ordem de

lances.

Os lances dêverâo ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao menor preço
do item, observada a redução mínima entre os lances, conforme anexo Vl.
A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulaÇão de lances.

Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e náo selecionadas
para esta etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último
preço ofertado.

L O Prêgoeiro poderá negociar com o ãutor da oferta de menor valoÍ com vistas à redução do

6

7

I

VIII . DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301.

E-mail: omrpinhal@uol.com.br e compras.0mroinhalfôqmail.com
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PAREGER.luniorco N" 202

1. Trat+se de parecer juridico elaborado em 30/06/20216, após solicitaçáo feita nesta

mesma data pelo Setor de Licita@s deste município, tendo em üsta indaga@s apresentadas

pela empresa HANIEL CONSTRUTORA LTDA, onde suscitou dúvidas acerca da pos§bilidade de

participaçao no pregão presencial n" 053/2021, mediante apresentaçáo do regislro na ANP dos

fomecedores.

O pregfu presencial n" 053/2021 tem por objeto possível aquisição de emulsão asfálüca

RRlC.

lsso é o essencial.

2. A distribuição do asfalto é uma atividade regulamentada pela Agência Nacional do

petóleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP) e compreende os agentes aúorizados pela

Agência a adquirir, armazenar, aditivar, industrializar, misturar, comercializar, exercer o contrcle de

qualidade do produto e prestar assistência técnica ao oonsumidorl.

3. Em ,, záo do asfalto ser derivado de petróleo, e tendo em vista a nessidade de

legislação para regular a atividade de asfaltos no Brasil, a Agência Nacional do Petróleo (ANP)

editou a resolução n" 02,2005, cujo objetivo foi de estabelecer requisito§ minimos. de caráter

técnico, econômico e social, para ingresso e permanência de empresas na atividade de

distribuiçao de as{altos, em face de seu amplo uso e peculiaridades de seu manuseio-

O parágrafo único do art. 1" da citada resolução dispôe que a atiüdade de distribuição

consiste em aüvidade de utilidade pública, e compreende a aquisição, armazenamento'

transporte, adiüyaçáo, industrializ4áo, misturas, conercialização, controle de qualidade e

assistência técnica ao consumidor-

Art. 1(,. Ficam e§abelecidos, pela presente Resolução, os requisitos

necessários à autorizaçáo para o exercício da atividade de distribuição de

asfaltos e a sua regulamenta@o. PaÉgrafo único- A atividade de

distribui@o de que tráa o caput deste artigo, considerada de úilidade

lFonte: https:/lwww.gov. brlan p/pt-br/assu ntos/d i stri bu icao-e-revenda/d istri bu idor/asfa ltos -

Qt
Acesso em 30/06/2021
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pública, compreende a aquisiçâo, armazenamento, transporte, aditivação,
industrialização, misturas, comercializaçáo, controle de qualidade e
assistência tecnica ao consu midor.

Dessa maneira, à luz da resolução n" O2l2o05 todo aquele que exercer a aguisçáo,
aÍTn€Eenamento. transporte, adiüvaçáo, industrialização, misturas, comercialização, controle de
qualidade e as§stência técnica ao @nsumidor quanto à atividade de distribuiçáo de asfaltos, Íica
subnetido às suas exigências, cujo objetivo é estabeleer padr6es de qualidade e prote@.

No caso em epígrafe, satvo melhor juizo, a empresa HANIEL CoNSTRUToRA LTDA
exerce a atiÚdade comercial de revenda desse produto, devendo obediência à resolução n"
oa20a5.

Em razão disso, HANTEL CONSTRUTORA LTDA

e LbenGas n§DectiYas quanto aos Íomecedores dos prcdutos oue 
"or"r=irli=", 

a Íim de
evidenciar que seus produtos atendem aos padrões mínimos estabelecidos pela resotução
mencionada' lmportante destacar que tal entendimento tem por norte os principios que regem a
licitação, notadarnente, a busca da melhor proposta para a Administra@ pública, e franquear aos
interessados a participação no certame.

4' Pelo exposlo, entendo inexistir óbices à participaçáo de HANIEL CoNSTRUTORA
LTDA, desde que aoBsente os reqistÍos e licencas dGs fomecedores cujos produtos por.la
comercializado são adouiridos.

5' A Íim de atender ao principio da publicidade, bem como à vincula@o ao instrumento
onvocatório, suqito que seja inserida cláusuta expressa no edital onde permita à empresa
revendedora interessa em participar do @dame,

Ribeirão do ,30 dejunho de2O21
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FwC: PedÍdb de Esclarecimento mailb ox: / I I C: / U sers/FAYCAL/AppData/Roaming/Thunderb

. Assunto: Fwd: Pedido de Esclarecimento

De: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail com>

Data:3o/06/202L 08:22

Para: pmrpinh al@ uol.com. br

Forwarded message ------
De: Depte de Licitaçôes <adm.licitacao hanielconstrutora.com.br>

Date: ter., 29 de jun. de2O2'J. às 16:38

Subject: Pedido de Esclarecimento

To: <pmrp inhal(ô uol.com.br>
Cc: <compras. pm rp!n [a!-@gma il.com>

Aos cuidados do sr. Pregoêiro oficial da MuniciPalidade de Ribeirão do Pinhal

À rayçal Melhem Chamma iunior.

A empresa Haniel construtora Ltda. CNPJ: 40.091.3 641000l-49, vem respeitosamente, pedir

esclarecimentos quanto a qualificação técnica do edital de pregão eletrônico no 53/202L possível

ãõrüiiaà á" 
".ü1.ão 

asfáltica RÁtC, para este município. Neste caso vejamos o que diz a

ERRATA publicada no portal do município neste dia 28/06/2021:

DE LI o Pr Presencia no.053. 2 _ COM RES VA DE CORATA .

'Art, 30. A documentaÇãe relativa à lifica ão técni limitar-se-á
I - reqistro ou tnscncao na en rofissio m tente

No entanto, a empresa Haniel construtora Ltda. cNPJ: 40.091.364/000I-49, atua como

revendedoia de produtos de petroquímicos e solventes, conforme comprova a Classificação

Nacional de Atividades Econômicas de seu CNPJ, tendo possível para apresentação a

documentação acima disponibilizada por seus fornecedores/fa bricantes que são devidamente

inscritos e autorizados pela ANP e IBAMA.

Nesse sentido, o artigo 30 da Lei de Licitações e contratos trata da documentação relativa à

quãriricaçao técnica,- apresentando-se de forma restritiva em relação às exigências do

instrumento convocatório:

II - com va ode dão
ca racterísticas, u n dades e
aparelhamento e do Itécnico
licitacão, bem como da oualificac o de cada
r e s po.Dsê bjljzêfípÉlgs!ê-Oa h95;-
III - comDrovacao, fornecida pelo ó licitante
exl de ue mou conhe nto de to
cumpnm ento das obriaacões o

a m enho ativida nente e tível em
scomo ieto da licÍtacão. e indicacão das instala edo

uados e ontvets raa realizacão do ob ieto da
mdosm ros da e

ue rece docume e uan
as info sedas n es lo rao

IV - Drova de atendimento de requísÍtos Drevistos em lei e CCB for o ca

Assim sendo sugere-se que a empresa licitante que se enquadrar como MEI/ME e EPP possa

lofz 3O /O6 /2021 1,4:1'2



Fwd: Pedido de Esclarecimento

Atenciosamente,

Andêrson A. Silva

Depto dê Licitaçõês

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE RIBEIRÃO DO PINHAI.. PARANÁ

TETEFONE (43) 3551-8320

mailbox / / I C: / IJ sers/FAYCAL/AppDatâ/Roaming/Thunderb...

apresentar o documênto ANP de seu fabricante/distribuidor

Vale ressaltar que, consoante a disciplina do artigo 9.o da Lei 7O.52O|2OO2, as normas da Lei

8.666/1993 aplicam-se subsid iariamente à modalidade pregão, tratando-se, pois, de regra
comum aos procedimentos licitatórios.

Entretanto, a Constituição Federal prevê no seu "art 37, XXL a contratação de obras, serviÇos,

compras e alienações mediante a observação do prÍncípio da isonomia, assegurando a todos os

concorrentes a igualdade de condições. A obrigatoriedade da aplicação do princípio é reiterada
no art, 30 da lei 8.666/9i, O princípio da isonomia pode ser consÍderado como um instrumento
regulador das normas, para que todos os destinatários de determinada lei recebam tratamento
parificado".

"e, para efeito de qualificação técnica de empresas licitantes, a Administração deve, com base
na.Lei 8,666/93, exigir atestados referentes à sua capacitação técnica, com vistas à
'comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o obieto da licitação".

De tal forma, Vemos que tal impugnação atende excluSivamente os interesses da empresa
TRAÇADO CONSTRUçÕES E SERVIÇOS, visando eliminar a concorrência, ignorando
completamente o que prevê a lei LC 147/2014 (arSrnVA ot COrn ZSW P /t'aE/E?D-
Ademais, costumeiramente participamos de outros certames e quando há a exigência de
apresentar o registro da ANP, sempre apresentamos o referido documento de nossos
fornecedores, de tal modo que acreditamos não haver impedimentos para a empresa Haniel
construtora Ltda. GNPJ: 40.091.36410001-49, a participar do pregão su pra mencionado, vez que

nossos fornecedores para o produto objeto deste certame já possuem registro na ANP e Licença

de Operação LO emitida pelo IBAMA. Lembramos tãmbém que a própria ANP não fornece o

certificado de registro para pessoas jurídicas que pretendem somente comercializar sem que

haja uma base de armazenAgem, como comprova documentos em anexo (respostas de e-mails
da ANP).

Nestes Termos, pedimos seu parecer.

-Anexos

Resposta manifestação _ 513458_1.pdf 11OKB

Resposta manifestação- 513458-2.pdf 1O8KB

113K8Resposta man ifestação- 513458-3. pdf

30 /06/202114:1,22ofz



29t0612021 Roundcube Webmail :: ENC: Resposta manifestação : 513458

Assunto
De

Pa ra

Data

ENC: Resposta manifestação : 513458
<andrecruz.ad m@hanielconstrutora.com. br>
'Anderson - Depto de Licitações - B&S Licitações' <editais@bslicitacoes.com.br>
22/06/202109:O7

í*urr.$cuss§

De: Ate n d i mento_fa n p <atend i mento_fa n p@ a n p. gov. br>
Enviada em: terça-feira,20 de abril de 2O2L L7:32
Para: AN DRECRUZ.ADM @ HAN I E LCONSTRUTORA.COM. BR

Assunto: Resposta manifestação : 513458

Atenção:
Favor não responder estâ mensagem, pois, por quêstões técniaas, seu ê-mãil não será reaebldo pêla Agência N eciona I do Petróleo, Gás Natu ral e Biocom bustíveis
Para se comunicár novamentê com a ANP, acesse o endereço ütn§;/Á&.govbr/anp/lot-br/.anâis âtehdimento/Íale-conosco ou liBue para O8OO 970 0267.

Prezado (a) Senhor (a) André Cruz ,

Em atêndimento a sua manlfestaÉo, informamos que a ResoluÉo ANP 02/2005 não prêvê a ativldâdê descrita pelo agente êconômico. Ressaltamos que, para comercializar
emulsão asfáltica, é nêcessá íio obter outorgã de distri buidor de âsfa hos, atêndendo âos rêquisitos estabelecidos pelas RêsoluçõêsANP 02/2005 e 784/2019.

GostaÍíamos de reltêrãrque estamos ao dispor para qualquer informação adiaional, se.la atrâvés do "Fale Conosao" destâ Agênaia, disponívêl em nosso sitê
W,gsy.btbtr!, ou na Centrel dê Atendimênto/ANP: 0800 970 0267.

Atenciosamente,

Ouvidoria/ANP
MMartins

webmail.bslicitacoes.com.br/cpsess2213'163646/3rdparty/roundcube/?_task, )l&_safe=0&_uid=971 &_mbox=INBOX&_action=print&_extwin= ) 1t1



29t06t2021 Roundcube Webmail :: ENC: Resposta manifestação: 513458

Assunto

De

Para

Data

ENC: Resposta manifestação; 513458
<and recruz.adm@hanielconstrutora.com. br>

'Anderson - Depto de Licitações - B&S Licitações' <editais@bslicitacoes.com.br>

22/06/2O2t 09:06

§sürr.$*uc§§

De: Atend i mento_fa n p <atend i mento-fa n p@ a n p. gov. br>

Enviada em: quarta-feira, 5 de maio de 2O2L L5:48

Para : and recruz.ad m@ hanielconstrutora.com. br
Assunto: Resposta manifestação: 513458

Atenção:
Favor não res ponder esta mensâgem, pois, poí questões técnices, seu e-mail não será recebido pela A€ência Nacional do Petnáleo, Gás Natu ral e Biocom bustíveis

Parâ se comunicar novamente com a ANe a.essê o endereço ecesse o enderêço btlprl@l43lp-89:úblÁüWw nlElefoIo§§A ou ligue para 0800 970 0267.

Prezado(a) Senhor (a) ANDRE CRUZ,

Em atendimento â sua manifestação, informamos que â etividade de revenda de asÍâltos não êstá prevista na ResotuçãoANP 02/2005, aabendo a comercialização dê

asfeltos ao distribuldorde asfaltos autoÍizado pelâ aNP

Gostaríamos de rciteíár que estamos ao dispoí para quelquêr informâçâo adicionâ|, seja através do "Fale Conosco" desta Agência, disponívêlem nosso site

luuutalp-go.jÁb0 ou na Cêntral de Atendimento/ANP: 0800 970 0267.

Atenciosamente,
Ouvidoria / ANP

VChaves

webmail.bslicitacoes.com.br/cpsess2213163646/3rdpar§/roundcube/?-task )l&-safe=0&-uid= 970&-mbox= I N BOX&-action=pri nt&-extwi n. ) 1t1





29t06t2021 Roundcube Webmail :: ENC: Resposta manifestação: 513458

Assunto
De

Para

Data

ENC: Resposta manifestação: 513458
< a nd recruz. ad m@ hanielconstrutora' com. br>

'Anderson - Depto de Licitações - B&S Licitações' <editais@bslicitacoes'com.br>

2210612O2t 09:o3

ísunc§uss

webmail.bslicitacoes.com.br/cpsess22'Í 3'Í 63646/3rdparty/roundcube/?-task'

De: andrecruz.adm@hanielconstrutora.com.br <andrecruz.adm@hanielconstrutora.com.br>

Enviada em: quarta-feira, 5 de maio de 2O2L 15:54

Para :' luci nei @ ntecfoz.com. br' <lucinei @ ntecfoz'com' br>

Assunto: ENC: Resposta manifestação: 513458

De : Ate n d i m e nto-fa n p <ate n d i m e nto-fa n pl@g p. gov. b r>

Enviada em: quarta-feira, 5 de maio de 2021 15:48

Pa ra : a n d recru z. ad m @ ha n ielco n st rutora. com. b r

Assunto: Resposta manifestação: 513458

Atenção:
Fâvor não responder esta mensagem, pois, por questôes técniaas, seu e-ma il não será reaebido pela a8ência Nacional do Petúleo, Gás Nâtu lâ I e Biocom busíveis

Para se comunicar novamente com â ANP, acesse o êndeÍeço acesse o endereço htp/Luwu43rp.cor!IÁ!u§ê!plêlÊ:r0!0§!s ou ligue pâra 0800 970 0257'

Prezado(a)Senhor (a) ÂNDRE cRUz,

Em atendimênto a sua mãniÍestaçãg informemos quê a attvidade de revenda de asfaltos não está prevista na Resolução ANP O2/20O5, cabendo a comercializâção de

asfaltos ao distribuidor de asfaltos autodzado pela ANP

Gostâríamos de reiterarque estamos ao dispor paía qualquer infiormação âdiaional, seja através do "Fale Conosco" destâ Agência, disponívelem nosso srte

wwyt llp.gQlbt ou na central de Atendimento/ANP: 0800 970 0267.

Atenciosamente,
Ouvidoria / ANP

VChaves

)l&-safe=0&-uid=968&-mbox= I N BOX&-action= pri nt&-extwi n= ) 1l'l

Segue e-mailANP.





PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINT{AL
. ESTADO DO PA]ANÁ -

Tendo em vista imPugna$o impetrada pela Empresa TRAçÂDO COHSTRUCõES E

SERIÍICOS LTDA, a qual diz resPeito ao processo licitatório instaurado na modalidade Pregão

Presencial, registrado sob número 05312021, do tipo menor preço GLOBAL POR ITEI{' tendo omo

objeto o registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RR1C conforme solicitação do

Departamento de Obras, venho pelo presente ACAÍAR a referida impugnação no que tange a inclusão

de exigência das licitantes interessadas possuírem AUTORIZACÃO DA ANP - AGÊt{CIA

No que se refere a reserva de cota exclusiva para Miffoempresas e Empresas de Pequeno

poÊe, mantenho a referida distribuição por se tratar de obrigatoriedade para aquisições de bens de

natureza divisÍvel, conforme rege a Lei Complementar no t47120t4'

Semmais,determinoarepublicaçãodoEditalConvocatóriocomasalteraçõesoraelencadas.

Ribeirão do Pinhal, 28 de junho de 2021
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AraucáialPR, 25 de junho de 2021.

AOPREGOEIRO-

Município de Ribeiráo do Pinhal/PR

REF: Pregão Presencial no 053/2021

TRAçADO CoNSTRUçÓES E SERVIçOS LTDA., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n' 00.472.805/002343, com sede na Rua Michel Nahum Salib, 42, Baino

Thomaz Coelho, no Município de Araucária - PR CEP 83.707-370, vem, por seus proanradores infra-firmados,

apresentar IMPUGNACÃO AO EDITAL. nos termos do edital e da lei geral de licitaçôes, suscitando paÍa tanto

as razóes de fato e de direito abaixo, e ao final requerendo.

Preâmbulo

Trata o presente Processo Licitatório Pregão Presencial n" 053/2021, deste

digno Municipio, de busca de empresas aptas ao fomecimento "de itens asfáfticos para manutanção de ruas

e avenidas do Município" nos termos do edital de regência.

Entretanto, o lnstrumento Convocatório do certame em epigrafe, subscrito por

Vossa Senhoria, safuo melhor iuizo. apÍesentou dois equívocos importantes, especialmente quanto ao item

emulsão asÍáltica. qual seja: a) ofensa ao principio da competitividade poÍ reseÍvar quota à ME e EPP, com

possibilidade de deserção do processo licitatório diante da inexistência de empresas autorizadas pela ANP com

tal qualificação; b) a falta de exigências de qualiÍlcaçáo técnica às empresas interessadas na distribuição de

insumos asfálticos, conforme anazoado que segue..

Dos Fatos e Fundamentos

2.1. Da Necessária Autorização da Agência Nacional do Petróleo Para

Distribuição - ltem Vll do Edital- Documentos de Habilitação

Douto Pregoeiro.

Rua irichel Nahum Salib. 42 - Bairo Thomaz Coelho - Araucária - PR
54 2107.1090 - EÍechim - RS

O4S19n 75acbc6d-cc52-4b0â-gffc-105766b2ab2d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.brlverifi(ar

Traçdo
Dtr!üi&rd.rüâaroú

Ruâ Michêl Nâhum Salib, 42 - Bairo Thomaz Coelho - Araucária - PR
54 2107.1090 - EÍechim - RS

w.tracadodlstdbuidoÍa.com.br
MSign 75âcbc6d-cc52-4boa'9ffc-305766b2ab2d . Para confirmâr as âssinaLurês acêssê hftpsr/sêcure.d4sign.com.br/ver ficar

Traçado
o8arüü*.&AútDr

2.

Analisando os termos do edital, em especial seu ltem Vll, relativo a

Qualificação Tâ»ica, verifica-se também que enbe as exigências de qualificaçao das empresas interessadas

em participar do reÍerido processo licitatoio, pouco ou quase nada há sobre a qualificaçáo técnica a ser exigida

dos licitantes.

Circunstância deveras preocupante, quando falamo em aquisiçáo de insumos

pela Adminiskaçáo Pública. Até poÍque, a qualificação técnica comprovada atavés de atestados é a única

forma do Administrador probo conhecer a empresa interessada em fomecer para o poder público, náo existindo

ouúa íorma para tal.

E no caso sob análise, náo há a menor exigência quanto a tal situaçã0. Náo há

exigências de apresentação, pelas licitantes, de AutorizaÉo da Aoência Nacional de Petróleo. tampouco

Certificado de Qualidade de Produto. documentos indispensáveis à comprovação da qualificação técnicas

das empresas que pretendem distribuir produtos asfálticos, em especial a emulsão asfáltica - item 1 do edital

de regfucia.

No enlanto, normas federais impõem um minimo de qualificação para que

empresas pratiquem a distribuição de insumos asfálticos, como se passa a expor.

Porém, douto Pregodro, quanto a6 itens de emulsáo asÍáltica, somente o

registro não torna a empresa apta à disbibuiçáo do insumo, conforme a normativa abaixo.

Tendo em vista as especiflcidades dos produtos licitados, o art. 3o da

Resoluçáo ANP 36/20í2, destaca a exigência de que o Distribuidor apresente CertiÍicado de Qualidade do

produto:

Al. 3o A documentação fiscal e o Docunento Auxiliar da NoÍa Flsca/ Eletrônica (DANFE)

referentes às operaçÕes de comercializaçáo e de transferência das emulsões asfáfticas

realizadas pelo Distribuidor deverão ser acompanhados de uma cópia legível do

Certificado da Qualidade atestando que o proddo comercializado atende às

especi,icações eslabelecidas rn Regulamento Técnico ANP no tr2012.

Parâgrafo único. O Celifrcado da Qualidade deverâ ter numeração sequencial anual e ser

firmdo pelo químico responsável pelas anâlises laboratoiais realizadas, com indicação

legível de seu nome e número da inscição no ügão de c/asse, inc,uslye no caso de copia

Dcumênto aÉsinado êlctrcnicamênte, .oilÍomê t{p 2.200.2/01, AÊ, 10q, §2.

) )r, 
coníomc ,ilP 2.2qr-2l01, art. 10e, É2.

1.

Como primeiro ponto, nâo se verifica no edital sob análise exigência de que o

licitante possua no mínimo registro junto a Agência Nacional de Petróleo - ANP - para distribuiÉo de insumos

asíálticos.

Socumênto âsllnado êletlonic.
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Assim, para a comercializaçáo e distribuiçáo de insumos asfàlticos,

especialmente a emulsão asfáltica, a autorizacão da Aoência Nacional de Petróleo é condiçáo fundamental

para a comprovagáo da habilitaçao técnica e também legal da empresa licitante, conÍorme determina a

Resolução no 2 de ítíl01/ã105 / ANP - Agência Nacional do Petróleo - (D.O.U. 19/01/2005), que segue em

anex0,

Em destaque, o Art. 3o da referida Resolução:

Aú 30 A atividade de distibuição de asfaltos somenÍe poderá ser exwcida por

pessoa jurtdica, constituida sob as lols ôras/el'rag que poxuir autorização de ANP,

Por isso que não há como habilitar licitantes que náo possuam a aúuização

da Á/úP por ser assim uma determinaçao legal.

Destaca-se também que o proprio Município contratante, em caso de contratar

empresa não autorizada pela ANP pode, em casos de danc ambientais, indenizaçoes de toda ordem, por

exemplo, também ser responsabilizada de forma solidária corn a empresa que não possuía tal autorização, já

que a Adminishação Pública deveria ter esse conhecimento legal prévio quando busca adquirir produtos ou

insumos asfálticos.

Aliás, o edital do certame está bastante flexivel quanto ao item em questão, na

medida em que não reproduziu exigências minimas de atestação ou qualidade de produto, tampouco

autorizaÇões das Licitantes, o que também vai de encontro com a normas acima destacadas.

Tal proceder vai muito além de futura alegação de vinculação ao edital, na

medida em que o próprio edital desarmpriu as normas federais atinentes a espécie, sendo que seu

reconhecimento nada mais é do que atender o preceito legal ao caso concreto, não podendo ser absolvido por

principio que sabe-se, não ó absoluto.

Assim, imperioso seja estabelecido no edital do certame a necessidade de

apresentar, a licitante interessada na distribuiçáo de insumos asfálticos, a devida autoízação da ANP, único

órgão responsável no País a certiÍicar de forma adequada os disbibuidores de insumos,

Até porque, exigências necessárias e úteis sáo autorizados e recomendadas

pela legislação pátria, conforme a Constituiçáo Federal no seu arl 37, inciso XXl, estatuiu que:

Rua Michel Nahum Salib, 42 - Bairo Thomaz Coêlho - Araucáriâ - PR
54 2107.1090 - Erechim - RS

D4Slgh 75âcbc0d-cc52-4b04-gfic-305766b24b2d - Parâ confirmar as assinaturâs acesse htlps://secure.d4sign.com.brlverificar

Trtrado

Ruâ Michel Nahum Salib, 42 - Bairc Thomaz Coslho - AEucária - PR
54 2107.1090 - Erêchim - RS

ww.tracadodlstrlbuldora.com.br
D4Slgn 75acbc6d-cc52-4b0â-gffc'305766b2ab2d - Parô conírmar ôs assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.bíverificãr
Documêrto asslnado elctronl(' lla, conícrme MP 2.2OO-2/01, AÊ. 10e, §2.

)

Traçado
DfÊtI&!d.4.í&

'XXl - ressalvfus os casos especl/?cados na legislação, as obras, seruiços, comüas e

alienações seÍão contratdos mediante processo de licitação pública que asseguÍe

igualdade de condições a Íodos os concürantes, con clâusulas que estabeleçam

obigações de paganento, mantidas as condlçÕes efetivas da proposta, nos lermos da

lei, o qual sonente permitirâ as exr'géncr,as de qualificaçã,o técnica e xonômica

indispensáveis à garantia do cumpimento das obrigEões".

Vale dizer, qualquer exigência deve, desse modo, guardar eshita pertinência

com o objeto da conkatação, razáo pla qual, o ato convocatório só pode mnsignar requisitos e condiçÕes

que sejam necessárias ao atendimento do interesse público visado. E no caso concreto é justamente o que

se postula: requisitos minimos de garantias à própria Administraçao Públlca e seus municipes, que deverão

contratar empresa apta à enhega do bem que se licita.

No que tange à Íase de habilitação das licitaÇóes, que se destina à verificaçáo

da idoneidade dos licitantes em contratar com a Administração e sua capacidade de bem executar o objeto

desejado, permite a Lei 8.6ô6/93 a exigência de documentos relativos à: habilitação jurídica; regularidade

fiscal e trabalhista; qualiÍicação lécnica; e, qualiÍicaçáo econômico-Íinanceira; (artigos 28 a 31,

respectivamente),

Como explica Marçal Justen Filho:

'o exercício de determinadas atividades ou o fornximento de ceÍos bens se

encontram disciplinados em legislação espxífica. Ássim, há regras acerca da

fabricEão e comercialização de alimentos, bebidas, remédios, exploslrzos eÍc Essas

regras tanto podem constar de lei como estar explicitadas em rcgulamentos

executivos. Quando o objeto do contato envolver bens ou atividades disciplinadas por

legislação específica, o instrumento convocatório deverâ repodar-se exprcssamenÍe às

rqr as corresponde ntes' 1

lsso quer dizer, Preclaro Pregoeiro, que o exercicio de determinadas atividades ou a

Íabricação de determinados produtos depende de cumprimento de regras técnicas. A proposta comercial é que

deve conter os critérios técnicos mínimos do produto, competindo à Adminishaçao, do mesmo modo, estipular

no instrumento mnvocatório, sempre justificadamente, as caracieristicas mínimas que o bem ou o serviço

I ruSTEN FILHO, Mãçal. Comentários à lei de licitações e conhatos administrativos. 12. Ed. São Paulo: Dialetica,
2ú8. p. 434
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Tr*do
Uúüldr.d.r.il§

devem reunir e, eventualmente, requisitos obrigatórios decorÍentes de legislação pertinente, a fim de assegurar

a contrataçáo de um objeto satisfatório e compatível com a necessidade que ensejou a instauraçáo do certame.

Há inúmeros casos de Municipios que desconheciam tal norma, prunovendo a
alteraÉo do edital para atender as referidas resoluçoes e muitas outras já incluindo em seus editais tal

requisito, como forma de garantia e segurança à própria Administragáo Pública.

No Pregão Preencial n" 00412021, do Municipio de Baninha/SP, assim se pronuncior

o digno pregoeiro, no caso concreto anulando o item emulsão asfáltjca:

§sslâ seslidô. hô dê sêr rscoflhêcido qus Rs§

lêÍmôs do ortigo § do RssoluÇào 002/2005 oo ANP, o otyucdç.1ê rlBlÍlbükao
do ten cmulrôo qrI*lkc - $çm t (oblslo dç ({*fknqôo ,np .gfllomd
v&rcM

E corolário da referida exigência, impoÍta destacar que a determinação

estabelecida em edital de que o item I será destinado, as microempresas e empresas de pequeno porte, vai

tomar inócuo o presente edital, restando deserto o processo licitatório, diante da inexistência de

miüoemuesas ou empresas de ,E,dueno poúe autofizedas pela ANP à disttibuicão de insumos
asfálticos.

Conforme as informações públicas olhidas junto a própria ANP, com a

listagem das empresas distribuidoras autorizadas à distribuir emulsão asfáltica, nenhuma, absolutamente

nenhuma delas enquadra-se como microempresa ou empresa de pequeno porte, o que inviabiliza por completo

o processo licitatório como atualmente definido.

Por argumento, mesmo que houvesse uma ou outra empresa desse porte apta

à tal fim, veriÍica-se que o principio da competitividade restará amplamente íaido, já que está impedindo a

participaçao de outras empresas aptas a tal fim, indo de encontro com o Art. 30, da Lei no 8.666/93, com o
principio maior da busca da proposta mais vantajosa à Administação Pública.

Assim, digno Pregoeiro, a importância da presente impugnação ao Íim de

alterar o edital sob análise nos dois pontos atacados, vale dizer, a exclusão da determinaçâo de que o
processo tenha quota exclusiva as ME e EPPs, bem como a indusão do item na qualiÍicação técnica as

licitantes interessadas quanto a coínprovação de autorizacão da ANP para distribuicão de insumos

asfálticos, nos termos da Resolução acima referida.

Rua [richel Nahum Salib, 42 - Baitro fhomaz Coelho - Araucária - pR
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Por isso o provimento desta impugnação é medida impositiva.

3. DOS RESUERIMENTOS

Em face do exposto, requer a lmpugnante:

3.1. A atribuiçáo de efeito suspensivo a presente lmpugnaçá0, com a paralisação

do trámite do mesmo, até decisão linal do presente, nos teÍmos do Art. í09, §2", da Lei de Licitações;

3.2 Encaminhar a presente lmpugnação ao Setor de Engenharia do Município,

bem como ao Setor Jurídico pata parecer acerca dos apontamentos feitos acima, especialmente nos item 2.í,

sobre o qual pugna manifestaçáo;

3.3 No mérito, amlher os argumentos acima lançados, para o fim de inc!S!L9Lt9.

as exioências de haülitacão técnica e leoal das licitantes, autorização da ANP para distribuição e

comercialização de insumos asfálticos, bem como excluir a norma edlitalicia de se ter quota exclusiva a

microempresas e emoresas de oeoueno ooúe, wnforme item 2.1 acima.

Pede e Espera Deferimento

De Araucária (PR) para Ribeirão do Pinhal (PR) aos 25 dias do mês de junho de2021.

TRAçADO CONSTRUçÔES E SERVTçOS LTDA

Sandra Salete Scariot

Procuração no 27.563
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RANP 2 .2OO5

abastecimento

AGÊNCIA NACIoNAL Do PTTRÓLEo, GÁS NATURAL E BIoCoMBUSTÍVEIS

REsotuÇÃo arrup Ns 2, DE t4.L.zoos - Dou 19.1.200s

O DIRETOR.GERAL dA AGÊNCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL S SIOCO}UÍSUSTÍVETS
- ANP, no uso de suas atribuições, tendo em vista as disposições da Lei no 9.478. de 6 de agosto de
1997, e a Resolução de Diretoria na 1, de 6 dejaneiro de 2005, e considerando que compete àANP
regular as atividades relativas ao abastecimento nacional de petróleo, gás natural e derivados,
definido na Lei na 9.847. de 26 de outubro de 1999, como de utilidade pública, o que se exerce,
entre outros, através do sistema de outorga de autorização;

considerando que asfaltos são derivados de petróleo; considerando a necessidade de uma legislação
atualizada para regular a aüvidade de distribuiçáo de asfaltos no país; considerando a necessidade
de estabelecer requisitos mínimos, de caráter técnico, econômico e social, para ingresso e
permanência de empresas na atividade de distribuição de asfaltos, em face de seu amplo uso e
peculiaridades de seu manuseio;

considerando a necessidade de, independentemente do atendimento aos requisitos exigidos para o
exercício da atividade, obstar o ingresso e a manutenção de agente econômico na categoria de
distribuidor de asfaltos presentes fundadas razóes de interesse público, mediante processo
administrativo no qual sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa;

considerando a necessidade de recadastrar as empresas que já exercem a atividade de distribuição
de asfaltos, estabelecendo-lhes os requisitos mínimos citados anteriormente; e

considerando que o armazenamento e manuseio de asfaltos devem atender às normas técnicas e

ambientais, torna público o seguÍnte ato:

Das Disposiçôes Gerais

Art, 1s, Ficam estabelecidos, pela presente Resolução, os requisitos necessários à autorizaçáo para
o exercício da atividade de distribuição de asfaltos e a sua regulamentaçáo.

Parágrafo único. A atividade de distribuição de que trata o caput deste artigo, considerada de
utilidade pública, compreende a aquisiçáo, annazenamento, transporte, aditivação, industrializaÇão,
misturas, comercialização, controle de qualidade e assistência técnica ao consumidor.

Das Definiçôes

D4Sign 75acba6d'cc52-4b0a'9fíc-305766b2ab2d - Para confirmâr as assinêturas aces5e hftps //secure.d4sign.com.brlvêrificar

Art. 20. Para os fins desta Resolução, hcam estúelecidas as seguintes definições

I - asfaltos - material de cor escura e consistência sólida ou semi-sólida composto de mistura de
hidrocarbonetos pesados onde os constituintes predominantes são os betumes, incluíndo os
materiais betuminosos;

II - produtor - agente autorizado pela ANP a produzir asfaltos;e

III - consumidor final - pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza asfaltos como destinatário
final, não comercializando o produto.

IV - preço indicativo: preço previsto em contrato e pactuado entre as partes que contenha as
condições de sua formaçáo e dos seus reajustes"(NR) (Adição dada pela Resolução ne 795. de
5.7.2019 - DOU 8.7.2019 - Efeitos apaftirde 7.8.2019)

Da Autorização para o Exercício da Atiüdade de Distribuiçáo

Art. 3s. A atividade de distribuição de asfaltos somente poderá ser exercida por pessoa jurídica,
constituída sob as leis brasileiras, que possuir autorização da ANP.

Art. 4o. O processo de autorização para o exercicio da atividade de distribuiçáo de asfaltos
consistirá das seguintes fases:

I - habilitação; e

II - outorga da autorização.

Art. 5e. A fase de habilitação terá início com pedido de autorizaçáo formulado pela pessoa jurídica
interessada por ficha cadastral preenchida, conforme instruções contidas no modelo estabelecido
pela ANP no Anexo I desta Resoluçáo, assinada por representante legal e instruída com os
documentos relativos à:

I - habilitação juúdica e regularidade fiscal;

II - qualiÍicaçáo técnico-econômica; e

III - projeto de instalações.

Parágrado único. Ainda que o pedido de autorização tenha sido registrado em protocolo, o não
encaminhamento de quaisquer documentos relacionados com as qualificações jurídica, técnico-
econômica e com regularidade fiscal acarretará o indeferimento do requerimento de autorização,
com a consequente informaçáo ao requerente do(s) documento(s) faltante(s), determinando-se o

arquivamento do feito.

Art. 6o, Para a comprovação da qualificação jurídica e regularidade fiscal, a pessoa jurídica
interessada deverá encaminhar os seguintes documentos:

I - comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de PessoaJurídica - CNPJ,

referente aos estabelecimentos matriz e filiais relacionados com a atividade de distribuição de
asfaltos;

II - cópia autenticada pela Junta Comercial ou cópia do documento apresentado com o selo de
autenticação da Junta Comercial em todas as folhas do estatuto e da ata de eleição dos
administradores, comprovando a regularidade do exercício do cargo, ou do contrato social arquivado

Documento asslnado êlêtoÉiaámêntê, aonforme üP 2.200-2/01, AÊ, 109, §2.
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na Junta Comercial e, quando alterado, de sua mais recente consolidação, que contemple a atiüdade
de distribuição de asfaltos; e

III - comprovação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos

níveis I, II e III, perante o Sistema de Cadastramento Uniflcado de Fornecedores (SICAF), constando

todos os documentos no prazo de validade, da matriz e da(s) filial(is) relacionada(s) com atiüdade de

distribuição de asfaltos; e

(Nota)

IV - cópias autenticadas dos atos constitutivos da pessoa jurídica interessada e de todas as

alteraçôes realizadas nos últimos dois anos, registrados e arquivados na Junta Comercial, que

contemplem a atiüdade de distribuição de asfaltos.

(Nota)

Parágrafo único. A não qualificaçãojurídica, assim como a náo comprovação de regularidade flscal
implicará o indeferimento do requerimento de autorização, com a consequente informação ao

requerente do(s) motivo(s), determinando-se o arquivamento do feito.

Art. 7s. Para a comprovação da qualificação técnico-econômica, a pessoa jurídica interessada
deverá apresentar estudo técnico-econômico do empreendimento, do qual constem,
necessariamente, as seguintes informações:

I - projeção do volume de comercialização, por tipo de asfalto, e do fluxo de caixa para os 02 (dois)

primeiros anos de operaçáo, com indicaçáo da(s) região(ões) geográfica(s) de atuação; e

II - descrição dos investimentos diretos e indiretos, que contenha, no mínimo, os dados a seguir:

a) investimentos diretos: em imóveis, obras civis, instalações de armazenamento com sistema de

aquecimento, equipamentos e linhas para distribuição, laboratório especializado para controle de
qualidade e sistema antiincêndio; e

b) investimentos indiretos: caminhões-tanque e carretas-tanque, exclusivamente para transporte de

asfaltos e materiais betuminosos.

§ ls A análise da qualificaçâo técnico-econômica consistirá na avaliação mínima dos seguintes itens:

i) adequação da capacidade operacional da base de armazenamento com o volume mensal de venda

pretendido; ii) compatibilização da localização geográfica da base de armazenamento com o

mercado consumidor; e iii) avaliação da logística de distribuição apresentada com a infra-estrutura
de mercado existente ou projetada.

§ 2o A não qualificação técnico-econômica implicará o indeferimento do requerimento de

autorização, com a consequente informaçáo ao requerente do(s) motivo(s), determinando-se o

arquivamento do feito.

§ 3o São confidenciais os dados contidos no estudo técnico-econômico do empreendimento.

§ 4q Eventuais alterações no estudo técnico-econômico do empreendimento deveráo ser informadas

à ANP, acompanhadas dejustificativa, e poderão implicar o seu reexame.

Art. 8s. Para os Íins do inciso III do art. 50 desta Resolução, a pessoajurídica deverá encaminhar,
com vistas à homologaçáo pela ANP, projeto de base de armazenamento de asfaltos e distrlbuição,

D4Sign 75acbt6d-c(52-4b0ô-9ffc-305766b2ab2d - Para confirmar ô§ assinaturas acesse

de acordo com a legislação especíÍica.

§ 1a O requerente poderá encaminhar o projêto de instalaçôes concomitantemente com os

documentos relacionados com as qualificaçôes jurídica e técnico-econômica e com regularidade
frsca1 ou posteriormente à aprovação desses documentos pela ANP.

§ 20 A não qualiÍicação do projeto, referido no caput deste artigo, implicará o indeferimento do

requerimento de autorização, com a consequente informação ao requerente do(s) motivo(s),
determinando-se o arquivamento do feito.

Art. 9q. A ANP terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para manifestar-se acerca da habilitação,
contados a partir da data de protocolo, pelo interessado, do projeto de base de que trata o artigo
anterior.

Parágrafo único. Poderão ser solicitadas informaçôes, documentos ou providências adicionais e,

nesse caso, o prazo estipulado no caput deste artigo será contado a partir da data de seu protocolo.

Art, 10 A fase de outorga da autorização para o exercício da atividade de distribuição de asfaltos

inicia-se com a declaração de húilitação da empresa, publicada no Diário OÍicial da União.

AÍt. 11. Após a declaração de que trata o artigo auterior, a outorga da autorização dependerá da

comprovação, pela pessoa jurídica habilitada, em consonância com o estudo de viabilidade técnico-

econômica do empreendimento, de que possui:

I - pelo menos 1 (uma) base de asfaltos, de uso exclusivo do üstribuidor, própria ou arrendada, com

instalações de armazenamento e distriluição que disponha de sistema de aquecimento, mistura,
aditivação e distribuição, Iicenciada pelo órgáo de meio ambiente competente e autorizada pela ANP

a operar;

II - caminhões-tanque e carretas-tanque, próprios, afretados ou arrendados mercantilmente,
exclusivamente para transporte de asfaltos e materiais betuminosos, licenciados pelo órgão
competente, de forma a atender às normas de segurança de transporte de produto perigoso; e

III - laboratório próprio ou contrato com laboratório especializado para controle de qualidade e

assistência técnica, que disponha dos equipamentos necessários para atender aos métodos de ensaio

constantes das especificações brasileiras para asfaltos e materiais betuminosos.

IV - cópia autenticada do Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal relativo à(s)

instalação(ões) de armazenamento, contemplando a descrição da atividade de distribuiçâo de

asfaltos;

(Nota)

V - comprovante da regular inscriçáo estadual, da matriz e das filiais relacionadas com a atividade

de distribuição de asfaltos;

(Nota)

VI - comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ, referente aos estabelecimentos matriz e filiais relacionados com a aüvidade de distribuição de

asfaltos; e

(Nota)
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VII - comprovação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos
níveis I, II e III, perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), constando
todos os documentos no prazo de validade, da matriz e da(s) filial(is) relacionada(s) com a atiúdade
de distribuição de asfaltos.

(Nota)

§ 10 A comprovação da condição de proprietário ou de arrendatário, de que trata o inciso I, deverá
ser feita, respectivamente, mediante apresentação de cópia autenticada da Certidáo do Registro de
Imóveis ou do instrumento contratual de arrendamento.

§ 2a O instrumento contratual de arrendamento de que trata o parágrafo anterior deve ter prazo
igual ou supeúor a 5 anos com expressa previsão de renovação, deúdamente registrado em cartório,
na forma de extrato, se for o caso.

Art. 12 Será indeferido o requerimento de autorização:

I - que não atender aos requisitos preüstos no art. 60, 70 e 11 desta Resolução;

II - que tiver sido instruído com declaração falsa ou inexata ou com documento falso ou inidôneo,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

III - de pessoajurídica:

a) que estiver com a inscrição no CNPJ enquadrada como suspensa, inapta ou cancelada;

b) que estiver com seus dados cadastrais em desacordo com os registrados no CNPJ;

c) que funcionar em imóvel utilizado como moradia ou residência particular e destes náo possuir
separação fisica e acesso independente, observado o disposto na legislação técnica aplicáveI;

d) que esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público
Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de
atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.c 9.847, de 26 de outubro de 1999;

e) de cujo quadro de administradores ou sócios participe pessoa física oujurídica que tenha sido
sócio ou administrador de pessoa jurídica que não tenha liquidado débito, inscrito no Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), nos 5 (cinco) anos que
antecederam à data do requerimento, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente
do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.a 9.847. de 26 de outubro de
1999; e

0 que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, teve autorizaçáo para o exercício de
atividade regulada pela ANP cassada em decorrência de penalidade aplicada em processo com
decisão definitiva, nos termos do art. 1O da Lei n.a 9.847, de 26 de outubro de 1999.

§ 1a Não se aplica o disposto na alínea (e) do inciso III deste artigo quando o sócio ou administrador
retirou-se do quadro societário ou de administradores da pessoa jurídica devedora antes do evento
que deu origem ao débito.

§20 O disposto nas alíneas (d), (e) e (f) do inciso III deste artigo aplica-se inclusive às pessoas
juúdicas coligadas ou controladoras da que requereu autorizaçáo.
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(Nota)

Art, 13. A ANP terá até 60 (sessenta) dias para manifestar-se acerca da autorização para o exercício
da atividade de distribuição de asfaltos, contados a partir da data de protocolo da documentaçáo
prevista no art. l1 desta Resolução.

§ la Poderão ser solicitadas informações, documentos ou proüdências adicionais, indicando o motivo
ao requerente e, nesse caso, o prazo estipulado no caput deste artigo será contado a partir da data
de seu protocolo.

§ 20 A ANP, independentemente do atendimento ao que dispõe o art. 11 desta Resolução, poderá
obstar o ingresso e a permanência de agente econômico na categoria de distribuidor de asfaltos caso
presentes fundadas razões de interesse público, apuradas em processo administrativo, garantidos o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 14. A pessoa jurídica somente poderá exercer a atiúdade de distribuição de asfaltos após a

púlicação da autorização, de que trata esta Resoluçâo, no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. A autorização terá validade em todo o território nacional.

fut. 15. As alteraçôes nos dados cadastrais do distribuidor deverão ser informadas à ANP por meio
do encaminhamento de nova ficha cadastral no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
efetivação do ato, acompanhada da documentaçào relativa às alterações efetivadas, e poderão
implicar o indeferimento do requerimento pela ANP ou, se for o caso, o reexame da autorização
outorgada.

§1o Quando ocorrer inclusão de filial relacionada ao exercício da atiüdade de distribuição de asfaltos
deverão ser encaminhados à ANP os documentos, referente ao novo estabelecimento, indicados nos
incisos I, II e tV do art. 6q e nos incisos IV, V e VII do arl. 1 1, da mesma Resolução.

(Nota)

§2e Não será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, referente à inclusão de filial ou
alteração do quadro societário, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteja em
débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN),
constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade
regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos temos da Lei nq 9.847, de 26 de
outubro de 1999.

(Nota)

Do Contrato de Fornecimento

fut. 16, O distribuidor e o produtor contratarão entre si a quantidade mensal de asfaltos, objeto do
fornecimento

§# ês eentrates eelebrades entre preduter e distribuider serãe o@
+e-praze-m,lxime ae 0g (sesse

loeal de entrega e e mo
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§ 1a O contrato celebrado entre produtor e distribuidor será objeto de homologação pela ANP,
devendo ser encaminhada cópia do instrumento contratual, do qual conste a quantidade mensal
contratada por unidade produtora, local de entrega, o modal de transporte utilizado e o preÇo
indicativo pactuado entre as partes que contenha as condiÇões de sua formação e dos seus reajustes,
no mínimo 60 (sessenta) dias antes do início de sua úgência. (Alterado pela Resolução ns 795, de
5.7.2019 - DOU 8.7.2019 - Efeitos a partir de 7,8.2019)

§ 10-A O processo de homologação do contrato terá como ênfase a promoção da liwe concorrência e
a garantia do suprimento e será analisado pela ANP em até 30 (trinta) dias após o recebimento da
cópia do contrato.

§ 1o-B Caso a ANP não se manifeste no prazo indicado no §14-A, o contrato apresentado entrará em
vigor de acordo com os seus termos, ficando sujeito a manifestação posterior da ANP em até 60
(sessenta) dias a partir do início da sua úgência.

§ le-C O produtor não poderá dar início ao fornecimento do produto antes da homologação de que
tratao§l0desteartigo,salvoodispostono§1"-8. (AdiçãodadapelaResoluçãono795.de5.7.2019-
DOU 8.7.2019 - Efeitos a partír de 7.8.2019)

§ 2o Quando da homologação de que trata o parágrafo anterior será avaliada: i) a infraestrutura de
entrega de produto pelo produtor; ii) a compatibilidade entre o local de entrega do produto e a
localização geográfica de suas bases próprias ou de outro distribuidor de asfaltos, desde que
atendido o estabelecido no art. 18 desta Resolução; e iii) o volume a ser adquirido com a capacidade
de tancagem operacional própria ou de outro distribuidor de asfaltos, desde que atendido o
estabelecido no art. 18 desta Resolução.

§ 3e O produtor não poderá dar início ao fornecimento de asfaltos antes da homologação de que
trata o § 1e deste artigo.

§ 4s Em caso de conflito entre produtor e distribuidor, relacionado com o fornecimento de asfaltos,
caberá à ANP mediálo e, se necessário, adotar providências com vistas à sua solução.

§ 50 O silêncio da ANP, superados os prazos dos §§1e-A e 1o-8, importa em homologação tácita do
contrato.

§ 6a Caso a ANP se manifeste e não homologue o contrato, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias
para o produtor apresentar novo contrato.

§ 70 Em caso de descumprimento dos prazos por parte do produtor, a ANP adotará medidas com
vistas à garantia do abastecimento, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

§ 8e Após a homologação dos contratos, qualquer alteração de suas condições deverá ser submetida
a nova homologação da ANP, que se pronunciará conclusivamente em até 30 (trinta) dias, salvo o
disposto nos §§ 9q e 10.

§ 9e A alteração contratual que tenha por objetivo apenas a prorrogação do prazo de vigência do
contrato Íica dispensada de homologação prévia, devendo ser encaminhada à ANP, para ciência, em
até 5 (cinco) dias após sua assinatura ou antes do término da vigência do contrato alterado, caso
venha a ocorrer antes dos 5 (cinco) dias preústos.

§ 10. A alteração contratual que se refira apenas ao preço indicatlvo, nos temos do § 14, entrará em
vigor de acordo com os seus termos, ficando sujeita a manlfestaçáo posterior da ANP em até 30
(trihta) dias a partir do início da sua úgência.

§ 11. Fica vedada a utilização de cláusulas de restrição de destino, podendo o adquirente
comercializar o produto adquirido para qualquer interessado, respeitada a regulamentação ügente."
(NR) (Adição dada pela Resolução no 795, de 5.7 .2019 - DOU 8.7.2019 - Efeitos a partir de 7.8.2019)

Da Comercialização

Art. 17. O distribuidor somente poderá adquirir asfaltos:

I - de produtor nacional ou de importador, autorizado pela ANP;

II - diretamente no mercado externo, quando encontrar-se autorizado ao exercício da atividade de
importação de asfaltos; e

III - de outro distribüdor de asfaltos autorizado pela ANP.

Art. 18. A capacidade de tancagem operacional poderá ser complementada com base(s) de
armazenamento e distúbuição de outro distribuidor de asfaltos autorizado pela ANP, câso em que
deverá ser encaminhada cópia autenticada de extrato do instrumento contratual que discipline essa
relação jurídica, para fins de atualização cadastral.

Parágrafo único. Deverá ser observado, tanto pelo distribuidor cedente das instalações de
armazenamento e distribuição quanto pelo cessionário, a manutenção da exigência estabelecida no
inciso I do art. 11 desta Resolução.

Das Obrigações do Distribuidor

Art. 19. O distribuidor fica obrigado a:

I - informar, mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, à ANP, em formato a ser
definido, as vendas realizadas no mês anterior.

II - treinar seus empregados ou terceiros contratados quanto ao correto transporte, manuseio,
distribuição e comercialização de asfaltos, em conformidade com legislação pertinente;

III - garantir as especificaçôes técnicas quanto à qualidade dos asfaltos e materiais betuminosos,
quando movimentado sob sua responsabilidade ou quando armazenado em lnstalações próprias,
determinadas pela ANP e pelos Métodos Brasileiros (MB) da Associaçáo Brasileira de Normas
Técnicas e do Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás (ABNT/IBP);

IV - comunicar, previamente, à ANP, as modificações ou as ampliaçôes que pretender efetuar em
suas instalações, quanto à capacidade de armazenamento;

V - transportar asfaltos de acordo com as exigências estabelecidas, por órgão competente, para esse
tipo de carga;

VI - informar à ANP, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o término da operaçâo de
instalação ou de contrato que discipline a complementação da capacidade de tancagem operacional,
preústa no art. L8 desta Resolução;

VII - permitir o livre acesso a agentes de fiscalização da ANP ou de órgãos conveniados às suas
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instalações, disponibilizando a documentação relativa à atiüdade de distrüuição de asfaltos; e,

VIII - observar e respeitar as normas que regem a ordem econômica, a preservação do meio
ambiente e a segurança do consumidor.

IX - manter atualizados os documentos das fases de habilitaçáo e de outorga da autorização para o
exercício da atiüdade de distribuição de asfaltos.

(Nota)

Parágrafo único. Considerando as distintas datas de validade das certidões federais perante o
SICAF, fica concedido o prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento de notiÍicação da
ANP, para o encaminhamento do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante
atendimento aos níveis I, II e III, perante o Sistema de Cadastramento UnÍfrcado de Fornecedores
(SICAF), constando todos os documentos no prazo de validade, da matriz e da(s) filial(is)
relacionada(s) com a atiüdade de distribuição de asfaltos.

(Nota)

Das Disposições Transitórias

Art. 20. Ficam concedidos os seguintes prazos ao distribuidor em operação na data de publicação
desta Resolução:

I - 60 (sessenta) dias para atendimento às disposições estabelecidas no art. 60 desta Resolução;

II - 60 (sessenta) dias para encaminhar à ANP as informações relativas à aquisição e comercialização
realizada por mês, por tipo de asfalto, no último ano civil de operação;

III - 90 (noventa dias) para celebração do contrato de que trata o art. 16 desta Resoluçáo; e,

IV - 120 (cento e vinte) dias para atendimento às disposições estabelecidas no art. 11 desta
Resolução.

Parágrafo único. Para fins desta Resolução, adota-se como distribuidor em operação, a empresa
autorizada nos termos da Portaria MINFRA np 756, de 24 de agosto de 1990, e que apresentou
retirada de asfaltos de produtor nacional autorizado pela ANP ou importador no último ano ciúl.

Art. 21. Fica concedido à pessoa jurídica com pedido de autorização em análise na ANP,
protocolado antes da publicação da presente Resolução e instruído com base nas disposiçôes da
Portaria MINFRAne 756. de24 de agosto de 1990, o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento
às disposições estabelecidas no art. 50 desta Resolução, sob pena de indeferimento do referido
pedido.

Das Disposições Finais

ÁÍt.22, A autorização para o exercício da atividade de distribuição de asfaltos é outorgada em
caráter precário e será extinta nos seguintes casos:

I - extinção da pessoajuúdica, judicial ou extrajudicialmente;
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II - por decretação de falência da pessoajurídica;

III - por requerimento do distribuidoc

IV - revogada, a qualquer tempo, mediante declaração expressa da ANP, quando comprovado em
processo administrativo, com garantia do contraditório e ampla defesa: a) que o exercício da
atividade de distribuição de asfaltos não foi iniciado após 180 (cento e oitenta) dias após a
publicação da autorização no Diário Oficial da União;

b) que houve paralisação injustificada da atividade de distribuição, não tendo apresentado
comercialização de asfaltos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

c) que deixou de atender aos requisitos referentes às fases de habilitação e de outorga da
autorização que condicionaram a concessão da autorização;

d) que a atividade está sendo executada em desacordo com a legislação vigênte, expressamente
indicada pela ANP;

e) que há fundadas razões de interesse público, justificadas pela autoridade competente; ou

0 que não foi atendido o disposto no art. 20 desta Resolução.

(Nota)

Parágrafo único - Revogado.

(Nota)

Art. 23. O não atendimento às disposiÇões desta Resoluçáo sujeita o infrator às penalidades
previstas na Lei ns 9.847. de 26 de outubro de 1999, e no Decreto na 2.953, de 28 dejaneiro de
1999, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art.24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25, Ficam revogadas a Portana MINFRA na 756. de 24 de agosto de 1990, e demais disposições
em contrário.

SEBASTIAO DO REGO BARROS

ANEXO

IFICHA CADASTRAL DE DI 'CD
ANP no de1

lAutorizacão

ou
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rio, utilizar folha comp
MATRIZ rua, avenida etc. ) NUMERO COMPLEMENTO

BAIRRO / DISTRITO CEP

I MUNICI UF INPI INSCRIÇAO TADUAL

DDD DDD FAX

FILIAL I rua, avenida etc. NUMERO COMPLEMENTO

z / DIST CEP

UF ;NPI

etc. IUMERO COMPLEMENTO

3 BAIRRO / DISTR]TO CEP

MUNICIPIO 'F
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rua, avenida etc. ) \IUMERO COMPLEMENTO

BAIRRO / DISTRITO CEP ]ORREIO ELETRONICO

UMNICIPIO UF DDD IELEFONE DDD rAx

04 IDEI'üflFrcÀEÃO DOS SÓCIOS E REPRESENTANTES LEGAIS (CASO NECESSáTiO, UtiIiZAT fOIhA

complementar)
pessoa / NOME PART

|INGRrsso%

pessoa ) / NOME PART
|INGRESSoYo

( pessoa ) PART

lINcRESSo%

)5 RESPONSAVEL PELO PRE FC

§OME ( pessoa física

)PF

LOCAL DATA ASSINATURA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA( Declaro
sob as penas da lei serem verdadeiras as informaçôes acima
orestadas)

NOME EMPRESARIAI ( firma, razão social ou denominação comercial

ESTABELECIMENTO nome

ANEXOS
de no Nacional de Pessoa

CNPJ, constando a situação cadastral ativa na Secretaria da Receita
nos termos do art.

perante o SICAF e

nos termos do art. III da ANP
ou contrato na e,

alterado, de sua mais recente consolidaÇão, nos termos do art. 60, inciso II da

nos termos art.
os fins do inciso III art. ser

projeto de base de armazenamento e distribuição de asfaltos, nos

art. 8a da citada
nomes e

perante a ANP por meio de do art. 5e

OU

as penas da
serem verdadeiras as informações

A cópia da documentação exigida deverá ser autenticada em cartório'

ANEXO I

IFICHA CADASTRAL DE DISTzuBUIDOR ICD

IRELAÇAO DE ANEXqS

IFICHA CADASTRAL DE DISTRIBUIDOR FCD

ANP no 2, de

de CEP

acomconcomitantemente,serexigida
RioAv 65 164 CentroandarANP,a no Branco,endereço:seguinteparapreenchida,

de Relações com o Consumidor da ANP, pelo telefone 0800-900-267, ou na
o processo

21 3804-1014.

de serOutras
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. IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA
nome de fantasia deve ao constânte do cartão do

endereço informado deve corresponder ao constante dos documentos entregues junto com a

deverão ser remetidas a distribuidora.
DE

o

esse quadro com os dados de cada sócio ou acionista que compôem o quadro societário
empresa. Caso o quadro não seja suficiente para relatar todos os sócios ou acionistas, deve ser

STAS

folha AS

o campo "lngresso" deve ser preenchido com a data de ingresso de cada sócio ou acionista na

ouo campo deve ser preenchido com a
capital da empresa;

qualquer das hipóteses de uso (autorização ou atualizaçáo cadastral), a Ficha Cadastral deverá
assinada, com frrma reconhecida, por um dos sócios da empresa ou por procurador que tenha

PREENCHIMENTO DA FCDRT

esse

RANPzoOsRANP 2 - 2O05.xrn1214.1.200519. 1.2005
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINT{AL
- ESTADO DO PARANÁ -

DESPACHO ADMINISTRATIVO

REF: TMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 053/2021

Tendo em vista impugnação impetrada pela Empresa TRAçADO CONSTRUçõES E

SERVIçOS LTDA, a qual diz respeito ao processo licitatório instaurado na modalidade Pregão

presencial, registrado sob número O53l2O2l, do tipo menor preço GLOBAL POR [TEM, tendo como

objeto o registro de preços para possÍvel aquisição de emulsão asfáltica RR1C conforme solicitação do

Departamento de Obras, venho pelo presente ACATAR a referida impugnação no que tange a inclusão

de exigência das licitantes interessadas possuírem AUTORIZACÃO DA ANP - AGÊNCIA

xlcroueL or prrnóLro. eÁs rtlruRll e erocot'tgusrrvrl plRA rxeRcÍcro oa

ATIVIDADE DE DISTRIBUICÃO DE ASFALTO. CONFORME RESOLUCÃO ANP O2l2005.

No que se refere a reserva de cota exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno

porte, mantenho a referida distribuição por se tratar de obrigatoriedade para aquisições de bens de

natureza divisível, conforme rege a Lei Complementar no L4712014.

Sem mais, determino a republica$o do Edital Convocatório com as alterações ora elencadas.

Ribeirão do Pinhal, 28 de junho de 2021
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Traçado
Darúü.ddoÍã.b A**o5

AraucáialPR, 25 de iunho de 2021

AO PREGOE//RO-

Município de Ribeirão do Pinhal/PR

REF: Pregão Presencial no 053/2021

TRAçADO COUSTnUçÔeS E SERVIçOS LTDA., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no 00.472.805 t0023-43, com sede na Rua Michel Nahum Salib, 42, Bairo

Thomaz Coelho, no Municipio de Araucária - PR CEP 83.707-370, vem, por seus procuradores inÍra-Íirmados,

apresentar IMPUGNACÃO AO EDITAL. nos termos do edital e da lei geral de licitações, suscitando para tanto

as razões de fato e de direito abaixo, e ao Ílnal requerendo.

Preâmbulo

Trata o presente Processo Licitatório Pregão Presencial no 053/202'1, deste

digno Municipio, de busca de empresas aptas ao fornecimento "de iÍens asfálticos para manutenção de ruas

e avenidas do Município" nos termos do edital de regência.

Entretanto, o lnstrumento Convocatóno do certame em epígrafe, subscrito por

Vossa Senhoria, salvo melhor iuízo. apresentou dois equívocos importantes, especialmente quanto ao item

emulsão asfáltica, qual seja: a) ofensa ao princípio da competitividade por reservar quota à ME e EPP, com

possibilidade de deserção do processo licitatório diante da inexistência de empresas autorizadas pela ANP com

tal qualificaçâo; b) a Íalta de exigências de qualiÍicação técnica às empresas interessadas na distribuição de

insumos asÍálticos, conforme arrazoado que segue.

Dos Fatos e Fundamentos

2.1. Da Necessária Autorização da Agência Nacional do Petróleo Para

Distribuição - ltem Vll do Edital - Documentos de Habilitação

Douto Pregoeiro

2

1.
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Circunstância deveras preocupante, quando falamos em aquisição de insumos

pela Administração Pública. Até porque, a qualificação técnica comprovada através de atestados é a única

forma do Administrador probo conhecer a empresa interessada em fornecer para o poder público, não existindo

outra forma para tal.

No entanto, normas federais impõem um mínimo de qualiÍicação para que

empresas pratiquem a dishibuição de insumos asfálticos, como se passa a expor.

Como primeiro ponto, não se veriÍlca no edital sob análise exigência de que o

licitante possua no mínimo registro junto a Agência Nacional de Petróleo - ANP - para distribuiçáo de insumos

asfálticos.

Porém, douto Pregoeiro, quanto aos itens de emulsão asfáltica, somente o

registro não toma a empresa apta à distribuição do insumo, conÍorme a normativa abaixo.

Tendo em vista as especiÍicidades dos produtos licitados, o art. 30 da

Resolução ANP 36/2012, destaca a exigência de que o Distribuidor apresente CertiÍicado de Qualidade do

prod uto:

Art. 30 A documentação fiscal e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Êletrônica (DANFE)

referentes às operações de comercialização e de tnnsferência das emulsões asfálticas

realizadas pelo Distribuidor deverão ser acompanhados de uma côpia legível do

CertiÍicado da Qualidade atestando que o produto comercíalizado aÍende às

especlíicações esÍabelecidas no Regulamento Tí'cnico ANP no 6/2012.

Parágrafo único. O Certifícado da Qualidade deverá ter numeração sequencial anual e ser

firmado pelo químico responsável pelas análises laboratoriais realizadas, con indicação

legível de seu nome e número da inscição no órgão de classe, lnclusíve no caso de côpia
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Analisando os termos do edital, em especial seu ltem Vll, relativo a

Qualificação Técnica, veriÍica-se também que entre as exigências de qualificação das empresas interessadas

em participar do reÍerido processo licitatório, pouco ou quase nada há sobre a qualificação técnica a ser exigida

dos licitantes.

E no caso sob análise, não há a menor exigência quanto a tal situaçã0. Não há

exigênciasdeapresentação,pelaslicitantes,dê@tampouco
Certificado de Qualidade de Produto. documentos indispensáveis à comprovação da qualiÍicaçâo técnicas

das empresas que pretendem diskibuir produtos asfálticos, em especial a emulsão asÍáltica - item 1 do edital

de regência.
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Assim, para a comercializaçáo e distribuição de insumos asfálticos,

especialmente a emulsão asfáltica, a autorizacão da Aqência Nacional de Petróleo é condição fundamental

paru a comprovação da habilitação técnica e também legal da empresa licitante, conforme determina a

Resolução no 2 de 1410112005 / ANP - Agência Nacional do Petróleo - (D.O.U. 19/01/2005), que segue em

anexo.

Em destaque, o Art. 3o da referida Resolução:

Art. 30 A atividade de distribuição de asfaltos somenúe poderá ser exercida por

pessoa jurídica, constituída sob as leis brasileiras, gue possuri autorização da ANP.

Por isso que não há como habilitar licitantes que nâo possuam a autorização

da ANP, por ser assim uma determinação legal.

Destaca-se também que o próprio Município contratante, em caso de contratar

empresa não autorizada pela ANP pode, em casos de danos ambientais, indenizações de toda ordem, por

exemplo, também ser responsabilizada de forma solidária com a empresa que não possuia tal autorizaçâ0, já

que a Administração Pública deveria ter esse conhecimento legal prévio quando busca adquirir produtos ou

insumos asfálticos.

Aliás, o edital do certame está bastante flexivel quanto ao item em questão, na

medida em que não reproduziu exigências mínimas de atestação ou qualidade de produto, tampouco

autorizações das Licitantes, o que também vai de encontro com a normas acima destacadas.

Tal proceder vai muito além de futura alegação de vinculaçâo ao edital, na

medida em que o próprio edital descumpriu as normas federais atinentes a espécie, sendo que seu

reconhecimento nada mais é do que atender o preceito legal ao caso concreto, não podendo ser absolvido por

principio que sabe-se, não é absoluto.

Assim, imperioso seja estabelecido no edital do certame a necessidade de

apresentar, a licitante interessada na distribuição de insumos asfálticos, a devida autorização da ANP, Único

órgão responsável no País a certificar de forma adequada os distribuidores de insumos.

Até porque, exigências necessárias e úteis são autorizados e recomendadas

pela legislação pátria, conÍorme a Constituição Federal no seu arl.37, inciso XXl, estatuiu que:
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'Wl - ressalyados os casos especificados na legislação, as obras, seruiços, compras e

alienações serão contratados medianfe processo de licitação pública gue assegure

iguatdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condlçÕes efetivas da proposta, nos Íermos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualfficação têcnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações'.

Vale dizer, qualquer exigência deve, desse modo, guardar estrita pertinência

com o objeto da contrataçã0, razão pela qual, o ato convocatorio só pode consignar requisitos e condiçÔes

que sejam necessárias ao atendimento do interesse público visado. E no caso concreto é justamente o que

se postula: requisitos mínimos de garantias à própria Administração Pública e seus munícipes, que deverão

contratar empresa apta à entrega do bem que se licita.

No que tange à fase de habilitação das licitações, que se destina à verificação

da idoneidade dos licitantes em contratar com a Administração e sua capacidade de bem executar o objeto

desejado, permite a Lei 8.666/93 a exigência de documentos relativos à: habilitação juridica; regularidade

fiscal e trabalhista; qualificação tócnica; e, qualificação econômico-financeira; (artigos 28 a 31,

respectivamente),

Como explica Marçal Justen Filho:

"o exercício de determinadas atividades ou o fornecimento de cerfos bens se

encontram disciptinados em legislação específrca. Ásstm, há regras acerca da

fabricação e comercialização de alimentos, bebidas, remédios, exploslvos eÍc. Essas

regras tanto podem constar de lei como estar explicitadas em regulamentos

executivos. Quando o objeto do contrato envolver bens ou atividades disciplinadas por

legistação específica, o instrumento convocatorio deverá reporÍar-se expressamenÍe às

regras correspondentes" 1

lsso quer dizer, Preclaro Pregoeiro, que o exercicio de determinadas atividades ou a

fabricação de determinados produtos depende de cumprimento de regras técnicas. A proposta comercial é que

deve conter os critérios técnicos mínimos do produto, competindo à Administraçã0, do mesmo modo, estipular

no instrumento convocatório, sempre justificadamente, as características mínimas que o bem ou o serviço

t ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12. Ed. São Paulo: Dialética,

2008. p.434
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devem reunir e, eventualmente, requisitos obrigatórios decorrentes de legislação pertinente, a fim de assegurar

a contratação de um objeto satisfatório e compatível com a necessidade que ensejou a instauração do certame.

Há inúmeros casos de Municípios que desconheciam tal norma, promovendo a

alteração do edital para atender as referidas resoluções e muitas outras já incluindo em seus editais tal

requisito, como forma de garantia e segurança à propria Administração Pública.

No Pregão Presencial n'00412021, do Municipio de Barrinha/SP, assim se pronunciou

o digno pregoeiro, no caso concreto anulando o item emulsão asfáltica:

l.leste sentido, ho de ser reconhecido que no§

termos do ortigo 3n do Resoluçoo Wzí?ffé clo ÂNP. s slhrldodG de &lbr&&
do ltem smulsôo orrófktr - ltem 2 íobleto & kr.c&nstüo no cGttdu§ll

yinc$lc-& à expcd!§ão de oülôÍlzocüo. 
,l

E corolário da referida exigência, importa destacar que a determinação

estabelecida em edital de que o item 1 será destinado, as microempresas e empresas de pequeno porte, vai

tomar inócuo o presente edital, restando deserto o processo licitatório, diante da inexistência de

microemoresas ou emoresas de pwueno oorte auÍrlrtzadas pela ANP à distribuição de insumos

asfálúicos.

Conforme as informações públicas colhidas junto a própria ANP, com a

listagem das empresas distribuidoras autorizadas à distribuir emulsão asfáltica, nenhuma, absolutamente

nenhuma delas enquadra-se como microempresa ou empresa de pequeno porte, o que inviabiliza por completo

o processo licitatorio como atualmente definido.

Por argumento, mesmo que houvesse uma ou outra empresa desse porte apta

à tal fim, verifica-se que o princípio da competitividade restará amplamente ferido, já que está impedindo a

participação de outras empresas aptas a tal fim, indo de encontro com o Art. 30, da Lei n0 8.666/93, com o

princípio maior da busca da proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Assim, digno Pregoeiro, a importância da presente impugnação ao fim de

alterar o edital sob análise nos dois pontos atacados, vale dizer, a exclusão da determinação de que o

processo tenha quota exclusiva as ME e EPPs, bem como a inclusão do item na qualificação técnica as

licitantes interessadas quanto a comprovação de autorizacão da ANP para distribuição de insumos

asfálticos, nos termos da Resolução acima referida.
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Por isso o provimento desta impugnação é medida impositiva.

DOS REQUERIMENTOS

Em face do exposto, requer a lmpugnante:

3,1. A atribuição de efeito suspensivo a presente lmpugnaçã0, com a paralisação

do trâmite do mesmo, até decisão final do presente, nos termos do Art. 109, §20, da Lei de Licitaçoes;

3.2 Encaminhar a presente lmpugnação ao Setor de Engenharia do Município,

bem como ao Setor Jurídico para parecer acerca dos apontamentos feitos acima, especialmente nos item 2.1,

sobre o qual pugna manifestação;

3.3 No mérito, acolher os argumentos acima lançados, para o fim de incluir entre

as exisências de habilitacão técnica e leoal das licitantes, autorizaçâo da ANP para distribuição e

comercialização de insumos asfálticos, bem como excluir a norma editalícia de se ter ouota exclusiva a

microempresas e emoresas de peoueno oorte. conforme item 2.1 acima.

Pede e Espera Deferimento

De Araucária (PR) para Ribeirão do Pinhal (PR) aos 25 dias do mês de junho de 2021

TRAçADO CONSTRUçOES e SERVIçOS LTDA

Sandra Salete Scariot

Procuração no 27.563
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abastecimento

AGÊNCIA NACIONAI DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOTUÇÃO nNp Ne 2, DE 14.L.2005 - DOU 19.L.2005

O DTR.ETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL oO petRÓreO, GAS NATURAL e ntOCONasuSrÍVEIs

- ANP, no uso de suas atribuições, tendo em vista as disposÍções da Lei n0 9.478, de 6 de agosto de

1997, e a Resolução de Diretoria np 1, de 6 de janeiro de 2005, e considerando que compete à ANP

regular as atividades relativas ao abastecimento nacional de petróleo, gás natural e derivados,

definido na Lei na 9.847, de 26 de outubro de 1999, como de utilidade púbiica, o que se exerce,

entre outros, através do sistema de outorga de autorização;

considerando que asfaltos são derivados de petró1eo; considerando a necessidade de uma legislação

atualizada para regular a atividade de distribuiçáo de asfaltos no país; considerando a necessidade

de estabelecer requisitos mínimos, de caráter técnico, econômico e social, para ingresso e

permanência de empresas na atividade de distribuiçáo de asfaltos, em face de seu amplo uso e

peculiaridades de seu manuseio;

considerando a necessidade de, independentemente do atendimento aos requisitos exigidos para o

exercício da atividade, obstar o ingresso e a manutenção de agente econômico na categoria de

distribuidor de asfaltos presentes fundadas razôes de interesse público, mediante processo

administrativo no qual sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa;

considerando a necessidade de recadastrar as empresas quejá exercem a atividade de distribuição

de asfaltos, estabelecendo'lhes os requisitos mínimos citados anteriormente; e

considerando que o armazenamento e manuseio de asfaltos devem atender às normas técnicas e

ambientais, torna público o seguinte ato:

Das DisposiÇões Gerais

Art. ls, Ficam estabelecidos, pela presente Resolução, os requisitos necessários à autorização para

o exercício da atividade de distribuição de asfaltos e a sua regulamentação.

parágrafo único. A atividade de distribuição de que trata o caput deste artigo, considerada de

utilidãde pública, compreende a aquisiçáo, armazenamento, transporte, aditivação, industriaiizaçá0,

misturas, comercialização, controle de qualidade e assistência técnica ao consumidor.

Das Definiçôes
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Art. 2q. Para os fins desta ResoluÇão, Íicam estabelecidas as seguintes definições :

I - asfaltos - material de cor escura e consistôncia sóltda ou semisólida composto de mistura de

hidrocarbonetos pesados onde os constituintes predominantes são os betumes, incluíndo os

materiais betuminosos.;

II - produtor - agente autorizado pela ANP a produzir asfaltos;e

III - consumidor Íinal - pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza asfaltos como destinatário
fina1, não comercializando o produto.

IV - preço indicativo: preço previsto em contrato e pactuado entre as partes que contenha as

condições de sua formação e dos seus reajustes"(NR) (Adição doda pela Resolução n0 795, de

5.7 .2019 - DOU 8.7 .2019 - Efeitos a partir de 7.8.2019)

Da Autorização para o Exercício da Atividade de Distribuição

Art. 3s. A atividade de distribuição de asfaltos somente poderá ser exercida por pessoa jurídica,

constituída sob as leis brasileiras, que possuir autorizaÇão da ANP.

Art, 4s. O processo de autorização para o exercício da ativÍdade de distribuição de asfaltos
consistirá das seguintes fases:

I - habilitação; e

II - outorga da autorizaçã0.

Art, 5s. A fase de habilitação terá início com pedido de autorização formulado pela pessoa jurídica

interessada por ficha cadastral preenchida, conforme instruçôes contidas no modelo estabelecido
pela ANP no Anexo I desta Resoluçã0, assinada por representante legal e instruída com os

documentos relativos à:

II - qualificação técnico-econômica; e

III - projeto de instalações.

Parágrado único. Ainda que o pedido de autorização tenha sido registrado em protocolo, o não

encaminhamento de quaisquer documentos relacionados com as qualificações jurídica, técnico-

econômica e com regularidade fiscal acarretará o indeferimento do requerimento de autorização,

com a consequente informação ao requerente do(s) documento(s) faltante(s), determinando-se o

arquivamento do feito.

Art. 6q. Para a comprovação da qualificação jurídica e regularidade fiscal, a pessoa jurídica
interessada deverá encaminhar os seguintes documentos:

I - comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de PessoaJurídica - CNPJ,

referente aos estabelecimentos matriz e filiais relacionados com a atividade de distribuição de

asfaltos;

II - cópia autenticada pela Junta Comercial ou cópia do documento apresentado com o selo de

autenticação da Junta Comercial em todas as folhas do estatuto e da ata de eleiçáo dos

administradores, comprovando a regularidade do exercÍcio do cargo, ou do contrato social arquivado

D4Slgn 75acbc6d-c(52-4bOâ"9ffc-305r66b2ab2d - Para conirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com bíverificar
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na Junta Comercial e, quando alterado, de sua mais recente consolidação, que contemple a atMdade
de distribuição de asfaltos; e

III - comprovaÇão do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos

níveis I, II e III, perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), constando

todos os documentos no prazo de vaiidade, da matriz e da(s) filial(is) relacionada(s) com atividade de

distribuiçáo de asfaltos; e

(Nota)

IV - cópias autenticadas dos atos constitutivos da pessoa jurídica interessada e de todas as

alterações realizadas nos últimos dois anos, registrados e arquivados na Junta Comercial, que

contemplem a atiüdade de distribuição de asfaltos.

(Nota)

Parágrafo único. A nâo qualificação jurídica, assim como a não comprovação de regularidade fiscal
implicará o indeferimento do requerimento de autorização, com a consequente informação ao

requerente do(s) motivo(s), determinando-se o arquivamento do feito.

Art. 7q. Para a comprovação da qualificação tócnico-econômica, a pessoa jurídica interessada
deverá apresentar estudo técnico-ec onômico do empreendimento, do qual constem,
necessariamente, as seguintes informações:

I - projeção do volume de comercialização, por tipo de asfalto, e do fluxo de caixa para os 02 (dois)

primeiros anos de operação, com indicação da(s) região(ões) geográfica(s) de atuação; e

II - descrição dos investimentos diretos e indiretos, que contenha, no mínimo, os dados a seguir:

a) investimentos diretos: em imóveis, obras civis, instalações de armazenamento com sistema de

aquecimento, equipamentos e linhas para distribuiçã0, laboratório especializado para controle de

qualidade e sistema antiincêndio; e

b) investimentos indiretos: caminhões-tanque e carretas-tanque, exclusivamente para transporte de

asfaltos e materiais betuminosos.

§ lo A análise da qualificação técnico-econômica consistirá na avaliação mínima dos seguintes itens:

i) adequaÇão da capacidade operacional da base de armazenamento com o volume mensal de venda
pretendido; ii) compatibilização da localização geográfica da base de armazenamento com o

mercado consumidor; e iii) avaliaÇão da logística de distribuição apresentada com a infra-estrutura
de mercado existente ou projetada.

5 2o A não qualificação técnico-econômica implicará o indeferimento do requerimento de

autorização, com a consequente informação ao requerente do(s) motivo(s), determinando-se o

arquivamento do feito.

§ 3a São confidenciais os dados contidos no estudo técnico-econômico do empreendimento.

§ 4o Eventuais alterações no estudo técnico-econômico do empreendimento deverão ser informadas

à ANP, acompanhadas de justificativa, e poderão implicar o seu reexame.

Art. 8s. Para os fins do inciso III do art. 50 desta Resolução, a pessoa jurídica deverá encaminhar,

com vistas à homologação pêla ANP, projeto de base de armazenamento de asfaltos e distribuição,
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de acordo com a legislação específica

§ 1e O requerente poderá encaminhar o projeto de instalaçôes concomitantemente com os

documentos relacionados com as qualificações jurÍdica e técnico-econômica e com regularidade
Íiscal ou posteriormente à aprovação desses documentos pela ANP.

5 2o A não qualificação do projeto, referido no caput deste artigo, implicará o indeferimento do

requerimento de autorizaçã0, com a consequente informação ao requerente do(s) motivo(s),
determinando-se o arquivamento do feito.

Art. 9s. A ANP terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para manifestar-se acerca da habilitação,
contados a partir da data de protocolo, pelo interessado, do projeto de base de que trata o artigo
anterior.

Parágrafo único. Poderão ser solicitadas informações, documentos ou providências adicionais e,

nesse caso, o prazo estipulado no caput deste artigo será contado a partir da data de seu protocolo.

Art. 10 A fase de outorga da autonzação para o exercício da atividade de distribuição de asfaltos

inicia-se com a declaraçáo de habilitação da empresa, publicada no Diário Oficial da União.

Art. 11. Após a declaração de que trata o artigo anterior, a outorga da autorização dependerá da
comprovação, pela pessoa jurídica habilitada, em consonância com o estudo de viabilidade técnico-

econômica do empreendimento, de que possui:

I - pelo menos 1 (uma) base de asfaltos, de uso exclusivo do distribuidor, própria ou arrendada, com

instalações de armazenamento e distribuição que disponha de sistema de aquecimento, mistura,
aditivaçáo e distribuiçá0, licenciada pelo órgão de meio ambiente competente e autorizada pela ANP

a operal

II - caminhões-tanque e carretas-tanque, próprios, afretados ou arrendados mercantilmente,
exclusivamente para transporte de asfaltos e materiais betuminosos, licenciados pelo órgão
competente, de forma a atender às normas de segurança de transporte de produto perigoso; e

III - laboratório próprio ou contrato com laboratório especializado para controle de qualidade e

assistência técnica, que disponha dos equipamentos necessários para atender aos métodos de ensaio

constantes das especiflcações brasileiras para asfaltos e materiais betuminosos.

IV - cópia autenticada do Avará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal relativo à(s)

instalaçáo(ôes) de armazenamento, contemplando a descrição da atividade de distribuição de

asfaltos;

(Nota)

V - comprovante da regular inscrição estadual, da matriz e das filiais relacionadas com a atividade
de distribuição de asfaltos;

(Nota)

VI - comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ, referente aos estabelecimentos matdz e filiais relacionados com a atiüdade de distribuição de

asfaltos; e

(Nota)
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VII - comprovação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos

níveis I, II e III, perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), constando

todos os documentos no prazo de validade, da matriz e da(s) filial(is) relacionada(s) com a atividade

de distribuição de asfaltos.

(Nota)

s 10 A comprovação da condição de proprietário ou de arrendatário, de que trata o inciso I, deverá

ser feita, respectivamente, mediante apresentação de cópia autenticada da Certidão do Registro de

Imóveis ou do instrumento contratual de arrendamento.

s 2a O instrumento contratual de arrendamento de que trata o parágrafo anterior deve ter prazo

igual ou superior a 5 anos com expressa preúsão de renovação, devidamente registrado em cartório,

na forma de extlato, se for o caso.

Art. 12 Será indeferido o requerimento de autorização:

I - que náo atender aos requisitos previstos no art. 64, 7a e 11 desta Resolução;

II - que tiver sido instruído com declaração falsa ou inexata ou com documento falso ou inidôneo,

sem prejuízo das penalidades cúíveis;

III - de pessoa jurídlca:

a) que estiver com a inscrição no CNPJ enquadrada como suspensa, inapta ou cancelada;

b) que esüver com seus dados cadastrais em desacordo com os registrados no CNPJ;

c) que funcionar em imóvel utilizado como moradia ou residência particular e destes não possuir

separação física e acesso independente, observado o disposto na legislação técnica aplicável;

d) que esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público

Federal (CADIN), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de

atiüdade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.s 9.847, de 26 de outubro de 1999;

e) de cujo quadro de administradores ou sócios participe pessoa física ou jurídica que tenha sido

sócio ou administrador de pessoa jurídica que não tenha liquidado débito, inscrito no Cadastro

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), nos 5 (cinco) anos que

antecederam à data do requerimento, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente

do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei n.0 9.847, de 26 de outubro de

1999; e

fl que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de

atividade regulada pela ANP cassada em decorrência de penalidade aplicada em processo com

decisão definitiva, nos termos do art. 10 da Lei n.0 9.847, de 26 de outubro de 1999.

s 1a Não se aplica o disposto na aiínea (e) do inciso III deste artigo quando o sócio ou administrador

retirou-se do quadro societário ou de administradores da pessoa jurídica devedora antes do evento

que deu origem ao débito.

§2a O disposto nas alíneas (d), (e) e (fl do inciso III deste artigo aplica-se inclusive às pessoas

jurÍdicas coligadas ou controladoras da que rêquereu autorização.
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(Nota)

(Nota)

fut. 13. A ANP terá até 60 (sessenta) dias para manifestar-se acerca da autorizaçáo para o exercício

da atividade de distribuição de asfaltos, contados a partir da data de protocolo da documentação

preüsta no art. 11 desta Resolução.

§ 1a Poderão ser solicitadas informações, documentos ou proüdências adicionais, indicando o motivo

ao requerente e, nesse caso, o prazo estipulado no caput deste artigo será contado a partir da data

de seu protocolo.

§ 20 A ANP, independentemente do atendimento ao que dispõe o art. 11 desta Resolução, poderá

obstar o ingresso e a permanência de agente econômico na categoria de distribuidor de asfaltos caso

presentes fundadas razões de interesse público, apuradas em processo administrativo, garantidos o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 14. A pessoa jurídica somente poderá exercer a atividade de distribuição de asfaltos após a

publicação da autorizaçã0, de que trata esta Resoluçã0, no Diário Oficial da União'

Parágrafo único. A autorização terá validade em todo o território nacional.

Art. 15. As alteraçôes nos dados cadastrais do distribuidor deverão ser informadas à ANP por meio

do encaminhamento de nova ficha cadastral no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da

efetivação do ato, acompanhada da documentaÇão relativa às alterações efetivadas, e poderão

implicar o indeferimento do Iequerimento pela ANP ou, se for o caso, o leexame da autorização

outorgada.

510 quando ocorrer inclusão de filial relacionada ao exercício da atiúdade de distribuição de asfaltos

deverão ser encamÍnhados à ANP os documentos, referente ao novo estabelecimento, indicados nos

incisos I, II e IV do art. 6e e nos incisos IV, V e VII do art. 11, da mesma Resoluçã0.

s2o Náo será realizada a alteração cadastral solicitada pela empresa, referente à inclusão de filial ou

alteração do quadro societário, caso seu estabelecimento matriz ou uma de suas filiais esteia em

débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN),

constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade
regulamentada pela ANP, por não quitação de multa aplicada nos termos da Lei n0 9.847, de 26 de

outubro de 1999.

(Nota)

Do Contrato de Fornecimento

Art. 16. O distribuidor e o produtor contratarão entre si a quantidade mensal de asfaltos, objeto do

fornecimento
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s 10 O contrato celebrado entre produtor e distribuidor será objeto de homologação pela ANP,

devendo ser encaminhada cópia do instrumento contratual, do qual conste a quantidade mensal

contratada por unidade produtora, local de entrega, o modal de transporte utilizado e o preço

indicativo pactuado entre as partes que contenha as condiçôes de sua formação e dos seus reajustes,

no mínimo 60 (sessenta) dias antes do início de sua vigência. (Alterado pela Resolução na 795. de

5.7 .2019 - DO'tl 8.7 .2019 - Efeitos a partir de 7 .8.2019)

s 1s-A O processo de homologação do contrato terá como ênfase a promoção da liwe concorrência e

a garantia do suprimento e será analisado pela ANP em até 30 (trinta) dias após o recebimento da

cópia do contrato.

s 1s-B Caso a ANP não se manifeste no prazo indicado no §1a-A, o contrato apresentado entrará em

vigor de acordo com os seus termos, ficando sujeito a manifestação posterior da ANP em até 60

(sessenta) dias a partir do início da sua vigência'

s 1a-C O produtor não poderá dar início ao fornecimento do produto antes da homologação de que

trataosladesteartigo,salvoodispostono§1"-B. (AdíçãodadapelaResoluçãoneZ-95,de5.7.2019'

DOU 8.7 .2019 - Efeitos a partir de 7 .B '2019)

s 2s euando da homologaÇão de que trata o parágrafo anterior será avaliada: i) a infraestrutura de

entrega de produto pelo produtor; ii) a compatibiiidade entre o local de entrega do produto e a

localiiação geográfica de suas bases próprias ou de outro distribuidor de asfaltos, desde que

atendido o estabelecido no art. LB desta Resolução; e iii) o volume a ser adquirido com a capacidade

de tancagem operacional própria ou de outro distribuidor de asfaltos, desde que atendido o

estabelecido no art, 18 desta Resolução.

s 3a O produtor não poderá dar início ao fornecimento de asfaltos antes da homologação de que

trata o § 1s deste artigo,

s 4q Em caso de conflito entre produtor e distribuidor, relacionado com o fornecimento de asfaltos,

caberá à ANP mediálo e, se necessário, adotar proúdências com vistas à sua solução'

s 5e O siiêncio da ANP, superados os prazos dos §§14-A e La-8, importa em homologação tácita do

contrato.

§ 6e Caso a ANp se manifeste e não homoiogue o contrato, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias

para o produtor apresentar novo contrato'

s 7a Em caso de descumprimento dos prazos por parte do produtor, a ANP adotará medidas com

vistas à garantia do abastecimento, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

s ge Após a homologação dos contratos, qualquer alteração de suas condições deverá ser submetida

u nouà homologação da ANP, que se pronunciará conclusivamente em até 30 (trinta) dias, salvo o

disposto nos §§ 90 e 10.

s ge A alteração contratual que tenha por objetivo apenas a prorrogação do prazo de vigência do

contrato fica dispensada de homologação prévia, devendo ser encaminhada à ANP, para ciência, em

até S (cinco) dias após sua assinatura ou antes do término da vigência do contrato alterado, caso

venha a ocoÍTer antes dos 5 (cinco) dias previstos.

s 10. A alteração contratual que se refira apenas ao preço indicativo, nos termos do § ls, entrará em

vigor de acordo com os seus termos, ficando sujeita a manifestação posterior da ANP em até 30

(trinta) dias a par[ir do início da sua vigência.
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§ 11. Fica vedada a utilizaçáo de cláusulas de restrição de destino, podendo o adquirente
comercializar o produto adquindo para qualquer interessado, respeitada a regulamentação ügente."
(NR) (Adição dada pela Resolução na 795, de 5.7 .201.9 - DOU 8.7.2019 - Efeitos a partir de 7.8.2019)

Da Comercialização

Art. 17. O distribuidor somente poderá adquirir asfaltos:

I - de produtor nacional ou de importador, autorizado pela ANP;

II - diretamente no mercado externo, quando encontrar-se autorizado ao exercício da atiúdade de

importaÇão de asfaltos; e

III - de outro distribuidor de asfaltos autorizado pela ANP.

Art. 18. A capacidade de tancagem operacional poderá ser complementada com base(s) de

armazenamento e distribuição de outro distribuidor de asfaltos autorizado pela ANP, caso em que

deverá ser encaminhada cópia autenticada de extrato do instrumento contratual que discipline essa

relação jurídica, para fins de atualização cadastral.

Parágrafo único. Deverá ser observado, tanto pelo distribuidor cedente das instalações de

armazenamento e distribuição quanto pelo cessionário, a manutençáo da exigência estabeleclda no

inciso I do art. 11 desla Resolução.

Das Obúgações do Distribuidor

I - informar, mensalmente, até o dia 15 (quinze) do môs subsequente, à ANP, em formato a ser

definido, as vendas realizadas no mês anterior.

II - treinar seus empregados ou terceiros contratados quanto ao correto transporte, manuseio,

distribuição e comercialização de asfaltos, em conformidade com legislação pertinente;

IIi - garantir as especificações técnicas quanto à qualidade dos asfaltos e materiais betuminosos,
quando movimentado sob sua responsabilidade ou quando armazenado em instaiações próprias,

determinadas peia ANP e pelos Métodos Brasileiros (MB) da Associação Brasileira de Normas
Técnicas e do Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás (ABNT/IBP);

IV - comunicar, previamente, à ANP, as modificações ou as ampliações que pretender efetuar em

suas instalações, quanto à capacidade de armazenamento;

V - transportar asfaltos de acordo com as exigências estabelecidas, por órgão competente, para esse

tipo de carga;

VI - Ínformar à ANP, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o término da operação de

instalação ou de contrato que discipline a complementação da capacidade de tancagem operacional,

prevista no art. 18 desta Resolução;

VII - permitir o livre acesso a agentes de fiscalização da ANP ou de órgãos conveniados às suas
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instalaÇóes, disponibilizando a documentação relativa à atiüdade de distribuição de asfaltos; e,

VIII - observar e respeitar aS normas que regem a ordem econômica, a preservaçâo do meio

ambiente e a segurança do consumidor.

IX - manter atualizados os documentos das fases de habilitação e de outorga da autorizaçáo para o

exercício da atividade de distribuição de asfaltos.

(Nota)

parágrafo único. Considerando as distintas datas de valldade das certidões federais perante o

SICAF, fica concedido o prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento de notificação da

ANP, para o encaminhamento do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante

atendimento aos níveis I, II e III, perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF), constando todos os documentos no prazo de validade, da matriz e da(s) filial(is)
relacionada(s) com a atiüdade de distribuição de asfaltos.

(Nota)

Das Disposições Transitórias

Art. 20. Ficam concedidos os seguintes prazos ao distribuidor em operação na data de publicação

desta Resolução:

I - 60 (sessenta) dias para atendimento às disposiçóes estabelecidas no art. 60 desta Resolução;

II - 60 (sessenta) dias para encaminhar à ANP as informaçôes relativas à aquisição e comerciaiização

realizada por mês, por tipo de asfalto, no último ano civil de operação;

III - 90 (noventa dias) para celebração do contrato de que trata o art. 16 desta Resolução; e,

IV - 120 (cento e vinte) dias para atendimento às disposições estabelecidas no art. 11 desta

Resolução.

Parágrafo único. Para fins desta Resolução, adota-se como distribuidor em operaçáo, a empresa

autorizada nos termos da Portaria MINFRA ns 756, de 24 de agosto de 1990, e que apresentou
retirada de asfaltos de produtor nacional autorizado pela ANP ou importador no último ano civil.

Art, 2t. Fica concedido à pessoa jurídica com pedido de autorização em análise na ANP,

protocolado antes da publicação da presente Resoluçáo e instruído com base nas disposições da
portaria MINFRA na 756, de 24 de agosto de 1990, o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento

às disposições estabelecidas no art. 50 desta Resolução, sob pena de indeferimento do referido
pedido.

Das Disposiçôes Finais

A;rt,22. A autorização para o exercício da atividade de distribuição de asfaitos é outorgada em

caráter precário e será extinta nos seguintes casos:

I - extinção da pessoa jurídica, judicial ou extraiudicialmente;
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II - por decretação de falência da pessoa jurídica;

III - por requerimento do distrüuido1

IV - revogada, a qualquer tempo, mediante declaração expressa da ANP, quando comprovado em

processo administrativo, com garantia do contraditório e ampla defesa: a) que o exercício da

atividade de distribuição de asfaltos não foi iniciado após 180 (cento e oitenta) dlas após a

publicação da autorização no Diário Oficia1 da União;

b) que houve paralisação injustificada da atividade de distribuiçã0, não tendo apresentado
comercialização de asfaltos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

c) que deixou de atender aos requisitos referentes às fases de habilitação e de outorga da

autorização que condicionaram a concessão da autorização;

d) que a atividade está sendo executada em desacordo com a legislação úgente, expressamente
indicada pela ANP;

e) que há fundadas razões de interesse público, justificadas pela autoridade competente; ou

fl que não foi atendido o disposto no art. 20 desta Resolução.

(Nota)

Parágrafo único - Revogado.

(Nota)

Art. 23. O não atendimento às disposições desta Resolução sujeita o infrator às penalidades
previstas na Lei na 9.847, de 26 de outubro de 1999, e no Decreto na 2.953. de 28 de janeiro de

1999, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art.24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Ficam revogadas a Portaria MINFRA nq 756 , de 24 de agosto de 1990, e demais disposiçóes

em contrário.

SEBASTIÃO DO REGO BARROS

ANEXO

FCDCHA CADASTRAL DE DISTRIBUIDOR
solu ão ANP nq 2, de 14101/2005

lAtualização cadastrallAutorização
01 IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL (firma, razão social ou denominaÇão comercial)

DO ESTABELECIMENTO ( nome de fantasia

III

-
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ENDERE utilizar folha comcaso
OMPLEMENTOavenida etc.(

/ DISTRITO

SC ESTADUALSC

ORREIO

OMPLEMENTOavenida etc(

/ DISTRITO

SC ESTADUALCNPSC

NTOrua, avenida etc.

/ DISTRITO

ESTADUAL

3 ENDEFG PARA CORRESPOND
rua, avenida etc.

NICOORREIOEP/ DISTRITO

NE

CIOS E REPRESENTANTES LE , utilizar folhaDOSID GAIS (caso ne

ART GRESSO

OCIO
/ CNPJ DO( pessoa física ) / NOME EMPRE SARIAL

SSOPF / CNPJ DO
IO

ME ( pessoa física ) / NOME EMPRE SARIAL

GRESSO/ CNPJ DOME ( PESSOA fíSiCA )/ NOME EMPRESARIAL
urídica

5RE PELO PREENCHIMENTO DA FC

)

ENTIDADE

SINATURA COM RECONHECIMENTO DE
as penas da lei serem verdadeiras as informaçôes acima

FIRMA( Declaro

Í§úiurÍriúr

I@

I NIEM

-

II
II

IIil

DI

IDIIIIII

CHA CADASTRAL DE DISTRIBUIDOR FCD

DE ANEXOS
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PAEANÁ .

AVISO DE crrAcÃo

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL N'. 053/202'I.

coM RESERVA DE COTA OE 25% EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP (LC 147120141

Tendo em vista impugnaçâo peta empresa TRAÇADO CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS, com

relação a ausência da autorização da ANP, do processo licitatÓrio na modalidade Pregão, do tipo

,"no, p,"ço global por item, cujo objeto é o é o registro de preços para possível aquisição dê

emulsáo asfáltica RR'lC conforme solicitação do Departamento de obras o mêsmo foi readequado

para atênder tal impugnação.

A realizaÇão do pregão presenciat será no dia: '12t0712021 a partir das 09h00min, na sede da

Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, n". 983 - Centro, em nosso Município. O valor total

estimado para tal aquisiçâo será de R$ 1.32O,OOO,OO (um milhão trezentos e vinte mil reais)

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no

endereço supra, junto ao setor dê licitaçÔes, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às

1'lhoomin e das l3h3omin às 15h30min e no endereço eletrÔnico www ribeiraodopinhal. pr.gov.br'

As autênticaçÕes e reconhecimentos de firma poderáo sêr realizados por funcionário da

administraçáo antes da sessâo de julgamento.

irão do Pinhal, 28 de.junho de 2021

\

nt

Rua Paraná 983 - Centro - cEP: 86 490-000 - Fone (43) 3ss1-8301

E-mail: omrpinhal@uol.com br e comoras.omrpinhal@qmail'com
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IREFEITURA MTINICIPAT Og ArcgmÃO DO PINÍ{AL

- ESTADO DO pl,A,q,tUÁ -

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

oRtR oR ReRtZeÇÃo: 12107t2021a partir das 09h00min.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,

expede o presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para o registro de preços

para possÍvelaquisição de emulsão asÍáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras.

A Licitação será regida pela LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, pela LEI

COMPLEMENTAR No'123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente pela LEI

N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, bem como as condições estabelecidas neste edital.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatorio e anexo,

que dele Íazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitaçáo serão recebidos no

endereço mencionado acima, na sessão pública de processamento do Pregão, apos o credenciamento

dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da PREFEITURA

MUNICTPAL DE 12107 12021.

I - DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de emulsão

asfáltica RRlC conforme solicitaçáo do Departamento de Obras.

O valor total estimado para tal aquisiçáo será de R$ 1.320.000,00 (um milhão trezentos e

vinte mil reais).

O responsável pelo recebimento e esclarecimentos de dúvidas sobre os produtos, será

o senhor Pedro Prestes - (43)3551-2599.

II. DA PARTICIPAÇÃO

01. Somente poderão participar do ITEM 01 desta licitação MEl, ME E EPP pertencentes ao

ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação de empresas com falência decretada,

concordatárias, declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública em

qualquer de suas esferas.

02. para esta ticitaçáo adotar-se-á a RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (ITEM 01) dos bens

divisíveis pa.2 a disputa exclusiva entre MPE. Os lotes/itens que terão esta condiçâo de disputa

estâo assim identificados no ANEXO l. Esta exigência se fundamenta no artigo 48, lll da L.C.

123t2006.

03. Caso não haja interesse de nenhuma MPE as demais empresas poderão participar dos
lotes exclusivos do processo licitatório. Nos demais lotes todas as empresas poderão
participar.

04. Para se promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas publicas, o incentivo à inovação tecnologica e o tratamento

diferenciado e simplificado para as MPE, a Autoridade competente poderá, justificadamente, dar

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301

E-mail: omrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



c)

d)

e)

PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,

acompanhados da documentação mêncionada na alínea "b", deste subitem;

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas

tratando-se de sociedadês civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;

Decreto de autorizaÇáo e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão

competente, tratanáo-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs,

quando a atividade assim o exigir:

Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o certificado da condição

de Microem preendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sÍtio
f)

a)

b)

c)

d)

e)

ldoem or OV

s)

h)

proponente;

Alvará de funclonamento;

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

RG e CPF do(s) sócio(s) e proprietário(s);

Declaraçáo do proponente, que não é servidor pÚblico municipal êfetivo ou em comissão ou

possui ôarente;co até 30 giau com (côniuge, companheiro, consanguíneo ou afins) co-m

ãé*iOoi puUi.o municipal eietivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia

e assessoramento), conforme anexo Vll.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual (clcAD), relativo à sede ou ao

domicílio da licitánte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

certidáo de regularidade de debito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede ou

do domicÍlio dtlicitantê ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

certidáo de regularidade de débito junto ao sistema de seguridade social (INSS), ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita FedeÍal;

õãrtiaàá 'ú"g"trà de concordatas e Íalências, emitida pelo cartório distribuidor da sede da

0

s)

h) Havendo restriÇão na documentação fiscal, nos casos de MEl, ME e EPP, amparadas pela LC

123106, será cóncedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período a critério

da Administraçáo, para a apresentação dos comprovantes de regularidade fiscal, sob pena de

decadência do direito de contratação.

1.3 - OUTRAS COM PROV óEs

a)

b)

declaraÇáo da licitantê, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu Íepresentante legal, de

que se encontra em situação regular pêrante o Ministério do Trabalho, conforme documento

modelo constante do Anexo lV;

declaraÇâo da licitantê, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal,

assegurando a inêxistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,

conforme documento Õonstante do modelo Anexo V:

Autorização da ANP (Agência Nacional de Petrólêo, Gás Natural e biocombustível) para o

exercício da atividade dê distribuição dê asfalto, conforme resolução ANP 02/2005.

Rua PaÍaná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43) 3ss1-8301

c)

E-mail: pmroinhal@uol.com.br e comoras.omrpinhal@email com

1.2 . REGULARIDADE FISCAL
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ERRATA - AVISO DE LrCrrAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL N.. 053t202r - COM RESERVA DE
coTA 25% PARA MEr/ME/Epp (LC 147t2014)

Tendo em vista impugnação pela empresa TRAÇADO CONSTRUÇOES E SERVIÇOS, com relação a ausência
da autorização da ANP, do processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por item, cujo
objeto é o é o registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RRIC conforme solicitação do
Departamento de Obras o mesmo foi readequado para atender tal impugnação. A realizaçáo do pregão
presencial será no dia: 12/0712021 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua
Paranâ, n'. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 1.320.000,00
(um milhão trezentos e vinte mil reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante
pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das
09h00min às I lhOOmin e das l3h30min às 15h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.
As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser realizados por funcionário da administração antes da
sessão cle julgamento.

Ribeirão do Piúal,28 de junho de202l

Fayçal Melhem Chamma Junior
Mu

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE RIBEINÃO OO PINHAL

RESOLUÇÃO N.' 009t2021- CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ribeirão do Pinhal - pR, no
uso de suas atribuições legais, conferidas por lei, em reunião presencial realizadaem 28 de Junho de202l,

RESOLVE:

oI To deermoArt. aoAdesão EstadualCofinanciamentoAprovar F deortalecimento etos depara Proj
e Adolescentes sofreramAções S virtudeem dapara Pandemia SARSda -CovidCrianças que perdas parentai

9" "ÓrfrosIncentivo Coviddo da n 10241202 CEDCAdo Conselho-PR dosEstadual

Diário OÍicial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dâ garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300
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PREFEITIIRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAI\IÁ -

eta nectstno oe pnrcos N.e tzarzozr - pneeÃo pnrsrí{ctnt N.s 053'2021.

Aos dezenove dias do mês de julho de 2O2L (1glo7l2o2t), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado

do paraná, lnscrito sob CNPJ n.s 76.968.06410007-42, com sede a Rua Paraná n.e 983 - Centro, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, brasileiro, casado,

portador do RG n.e 773.26L-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.e 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA,

INDúSTRIA E COMÉRqO DE ASFATTO LTDA, inscrita no CNPJ sob ne. O6.2L8.78210001-16 Fone: (44)

3232-4748e-mail comercial@casadoasfalto.com, com sede na Rodovia BR 376 s/n, lotes 617/7-a'3-L

pq. lndustrial, CEP. 86.990-000 na cidade de Marialva - Paraná, neste ato representado pelo Senhor

IVO MACHADO, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Rua Poin.Amadeu Boggio

Merlo - 426 -Jardim Amoreira na cidade de Maringá - Paraná, portador do RG n.e 615.331-3 SSP/PR

e inscrito sob CPF/MF n.s 022.034.809-04, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos

termos da Lei Federal ns 10.520/02, do Decreto Federal ns 3.555/00, do Decreto Federal ns 3931/01,

da Lei Federal Complementar ne L23/O6, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal ns 8.666/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão

exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial ne O53|2O2L, consoante as seguintes

cláusulas e condições.

CúUSUtA PRIMEtRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RR1C

conforme solicitação do Departamento de Obras, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor

da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na

proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial, registrado sob n.e

05312027, a qual fará parte integrante deste instrumento.

O responsável pela solicitação e recebimento dos produtos será o senhor Pedro Prestes Secretario de

Obras (43)35s1-2599.

cúUSULA SEGUNoA- DA ENTREGA, DO PREçO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os uats transcritos abaixo

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes

hipóteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.omrpinhal@smail.com

ITEM QTDE DESCRTÇÃO MARCA UNIT TOTAL

01
75

TONELADAS

EMULSÃO ASFÁLTICA RRlC

município em viagens de

RESERVA DE COTA MPE.

(Entregues no

15 toneladas).

c.A. 3361,40 252.705,00

02
225

TONELADAS

EMULSÃo ASFÁLTICA RRlc (Entregues no

município em viagens de 15 toneladas)

c.A 3361,40 756.315,00

TOTAL 1.008.420,00

S



PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINTTAL
- ESTADO DO PARANÁ -

CTÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até a data de tgl07l2O22, podendo
ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Administração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA- DA FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.s 1,4.L64-X - Agência 3409-6 -
BANCO DO BRASII até o 15s dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota
Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de
pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações
relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
As Notas Fiscais dos produtos deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE

RTBETRÃO DO PTNHAL - CNPJ: 76.968.06410001-42- RUA PARANÁ -gAg- CENTRO.

CúUSULA QUINTA - DAs oBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega, comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade constatada
no prod uto/serviço entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta; ,
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

crÁusurA sExrA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o
final do prazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355L830L
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65,11,"d" e § 5e, da

Lei n.8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5e, da Lei n. 8.666/93.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

reguerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de

composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte
etc).
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d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas;
f) Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas.
A recusa no fornecimento dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATAD& à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções
que Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação
das seguintes penalidades:

a) multa de 25 o/o sobre o valor totaldo contratoque, em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
naciona l.

cúusuLA sÉTrMA - DA FRAUDE E DA coRRupcÃo

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de llcitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterâr ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamen
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente ind

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 8
E-mail: pm rpinhal@ uol.com.br e

6.490-000 - Fone: (43)35518301
com pras. pmrpinhal@gma il.com
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possam inspecionaro local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilatera lmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e 78, incisos I a

Xll e XVll e parágrafo único, todos da Lei nq 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e

fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores

correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CúusUtA NONA - VEDACÔES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com o aÍÍ.79,11 da Lei 8666/93.

CúUSULA DÉCIMA . DA PUBLI CAçÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo

Único, da Lei 8666/93.

CúUSUTA DÉcIMA PRIMEIRA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial ne O53/2O2L, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.

cúusuLA pÉcrMA SEGUNpA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro,
mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830L.

E-mail: pm rpinhal@ uol.com.br e compras.pmrp inhal@smail.com
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(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na

sede da CONTRATANTE, na forma do art.60 da Lei 8.666 de 27/06/1993.

Ribêirão do Pinhal, 19 de julh de 202L.

DARTAGNAN IVO MACHADO

CPF: 022.034.809-04PREFEITO MUNI

TESTEMUNHAS:

CARLOS DRE BRAZ

cPFlMF 0 393.009-89

P

P

RAFAET FRIZON

A

FISCAL DO CONTRATO:

SECRETÁRIO DE OBRAS.

/)
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\
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etl nrclsrno ot pREcS lx'e uilzou - pntcÃo pngsriloÂr r'c osltzozt'

Aor dezenove dias do mês de iulho de 2o2L ltgloT liloztl,o Municíph de Ribeirão do Pinhal - Estado

do Paraná, tnscÍito sob CNPJ n.'ld-gilg.Ofírl}fftl'42, com sede a Rua Paraná n'e 983 - Centro' neste

ato reprerentado Pelo Prefeito Municipal, o Scnhor DABÍ46Í{All cÂuxTo FRAIZ' brasihiro' ca§ado'

portedor do RG n.s 773.261-9 S§P/PR e lnscrlto sob cPFlMF n'r 171'895 '279'15', neste ato

simplesmente denominado cdrftIATANrE, e a Empresa cÂsA DO ASfAtTo' üsTmBulDmÀ

Ndrsr$A E con#ngo DE AsFAtro LÍDA;inscrih no cNpl sob ne. o6.ztg.7$zlffiÁ-16 tone: ('14|

uÉg!4t4í,e*nail m sede na.Rodovia BR 375 s/n' lotes 6/717-a-3''

g- tndustrial, CEp. S6ã-0-m0 n..d.d" delüilaha - Paraná, ne§tê ãto rêpre$ntâdo pelo Senhor

uo mAGHADO, brasileiro, Casado, cortador, residente e domiciliado na Rua Poinámadau Boggh

Merb - 426 - Jardim Amoteira na cuade de Maringá - Paraná, portador do RG n'e 6$'331-3 §sP/PR

e inscrito sob .PFIMF n.e 022.034.«19{4, ne§te ato simplesmente deoominado cto[lTf,AIAD'' nos

termos da Lei Federat nc 10.520/02, do Decreto Federal ne 3.555/00, do llecreto Federal ne 393U01'

da Lei Federal complemental fle t2gla6, aplicando'se, subsidiariamtnte, no gue coubeç a Lei

Federa! nr 8.665/93, com suas alteraçôes e demais exigências deste Edita[ conforme documento de

credenciamento ou procuração ingerta nos autos, ,esolue* registrar o§ preço', conforme decisão

exaradanoProce§soLicitatórloModalidadePrqãoPresencia|agaStl2olÍ-,con3oanteasseguintes
cláusulas e condições.

tlÁusutl Pmrrrem - oo omçro

A prercnte Ata lem por obieto o registro de preço§ para posível aquisição de emulsão asfáltka ftRlc

conforme solicitação do Dcpartamento de otras, oLrigarüo-se o cot{Íf,^ÍADo a exccutar em favor

da Got{rRÂTAÍ{TE o fomecimento dos itens constailtes nesse instrumênto, coníonne constâ na

propo§ta anexada ao Processo tkitatório-nrocatiaaoe Pregão Presencial' registrado sob n'e

ôsr/mzr, a qualfará parte inteSrante deste in$rumento'

o responsável pela soiicitação e recebímeniooor produto§ será o senhor Pedro Preíes sêcrêterlo de

Obras (43!3551-2599'

(IÁusutl sgcunoe - ol gnrneee oo PREçO OOS BEll§ E DAS QUÀ}|,IIDADEL

PREFEITUNA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINTUL
- ESTADO DO PARANÁ.

Os valores Para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na propo§ta enviada pela

o5 transcritos abaixo:

316r.,4O 252.105,00

Os vahres acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou nas seguintes

hipóteses: inicial tlo Qonrato, na hlPótese

TOTALUNITMARCA
ITEM c.Â.

municiPio em vlagens de

RESERVA DE COTA MPT.

RR 1C no

15 toneladas|
75

TONETÂDAS01

756.315,003361,40c.A

munlcÍpio em viagens de 15 toneladasl
RR1C (Entregues no

225

TONETÂDA§
a2

1.00t.420,00
TOTAL

rI para mais, visando restâbelecer o equilibrio econômico'financeiro

de sobrevir fatos supervenienter imPrevisÍveis, ou previsÍveis, porém, de

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: {43)35s16301.
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O DO PINI{AL

incalculáveit retardadores ou impeditivos da execução do aiustado, ou airda, em ca§o de força

maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administraç5o, nos termo§ do art. 65,,1, "dn e § 50, da

Lei n.8.666193;
bl para mer1li, na hipótere do valor contratado ficar muito superlor ao valor do mercado, ou, ainda,

qúndo ooorer o fato do príncipe previsto no art. 55, § 5e, da Lei n. 8.6ffit91.

A empresa deverá apÍêsentôÍ documento oficial comprovardo o realuste, aconrpanhado de

rc(11},Grt4úerrü,. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de

composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, no§ preço§ §upracitado§, ettar incluídas

todas as despesas relativas ao objeto contratedo (tributot seturos, encar§os sociais, tÍansporte

etc),

oÁuslÁ TEncBnA - DA vrcÊÍ{clA

A presente ata têrá inkio na data de rua assinrtura e vigorará até a data de lrl,l0741ol2t, podendo

ser prorrogado por igual período, ou até Íinal do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Administração Pública Municipal.

CúusUtt ouanm- DA FoRMA DE PAGAirErro

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrcnt; n'r 11.161'X - AtÕncl. 3/m0{ -
raro oo 

'RA!$L 
até o l5s dla útil do m& §ub§€quente, contôdol {ta datâ da entrega da Nota

tiscal, darcrdo salientar que iunto eo corpo da metma, será necessário fazer con§taÍ. para Íins de

pagamento, o número da licitaçãO o número do Lots, Funcionário requisitante, informaçôer

retátivas ao nomê e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

As Notas Ftscais dos produtos deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAI Of

RBE1jÃO DO PtNHAt-CNPI: 76.968.m4l0m1-42- RUA PARAilÁ -983- CENTRO.

qÁusut A ot tilTn - DA§ oBRIGÂçôI§ Do comnATAilTE

para garantir o fel cumprimeÍtto do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicÍtãr

prevhãente à CONTRÂTADÀ através de documento requisltório próprio, o fornecimento dos

produtos; bem cOmo efetuar O pã8amÊnto na forma prevista na cláusula quarta.

ày ff.ai26r e aontrolar a entrega, cornunlcando a COi{TRATADA, qualquer iregularidade constatada

no plod uto/rerviço Gntrtgue;
b) Efetuar o {s} pagamento (§) segundo os prezo§ e cordições estâbelecida§ ne§ta Atâ;

c) Efetrnr o pagemento em observânch à Íorma tratada na cláurula quarta;

dlConferir ê atestar e§ nots§ fiscais (faturas) encaminhandoas, para pegamento;

el Notificar ao representante da emBrêsa a ocorrência de eventuais imperfeições relacbnadas ao

objeto deste contrato.

cúusuu ssm - DA§ oBRIGAçÕ€3 DA CoíüTRATADA

para garantiro fiel cumprimento do presente con$ato, a COilTBATÂDA 5e compromete a:

a) Eiecutar os fornecimêntos dos produtos orõ contratados de acordo com a solicitação do

CONTnATANTE e Bropo§ta epresentada §omente na guântidâde golkitada e quardo nece*ária até o

final do prazo contratual.

b) Fornccer os produtos sem qualquer outro cu§to.

c) Zelar e gaíantire qualidde dos produtos entregu$;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-CX)0 - tonê: (43)3§5xE3O1.
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d) Responsabilizar-se pelos eventuaís danos e preiuízos..9T 
". 

qualquer título vier a causaÍ ao

CônfúfmnE, principalmênte em decorrência da má qualldade dos produtos entregue§;

e) Manter em dia as obrigações concenrêntes à seSuridade social e contribuiÉo ao FGTS' durante

toda a vfência deste contrato, sendo as mesmas peças Íundamêntais pare o receblmento daS Notas

Fiscals / Faturas;

Í) Subsiituir imediatamente os produtos qüê se apresentarem fora das especifieeçõer técnicas'

A recusa no fomccimento dff serviços, §em motivo iustíficado e ãceito pela Adminls$ãção,aon§tituF

sc cm falta gra\re, sujeitando a GoIITRÂTÂDA, à sua inscrição no Retbt'o de ocorrências Nacionais'

imposslbilÍtando o direito de contntar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções

que Lci imÉe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação

das §€8uintês Penalidades:
.irrft'. Ae zi X sobre o valor totaldo contratoque, em câ§o de não pagaÍnento, será encaminhada

pera a dÍvida ativa do Munhlpio, vi§ando a §ua execução;

b! Emissão e Publicação de Declaração & lnidoneidade em veícub de impren a rpgional' e§tâdual e

nacional.

clÁusLn sÉnml - oa rmuoe e oa connupcÃo

01 , A CONTRATADA deve obgeruar e fa:er observar, por §eus fornecedores e subcontratados' se

admitida §ubcontÍatâi*, o mais alto padrão de ética durante bdo o proce,§3o da licita§ão' de

contntação e de execução do objeto contratual'
para os jropósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) .prática Comlpta': oferecer, dar, receber ou sOlicitar, direta ou indiretamentê, quâlqueÍ vânt38êm

;;r;; obJetrvo de influenclar a ação de servidor público no Processo de licitação ou na execução de

contrãto;
bl .prática fraudulenta": a falsificação ou omissâo dos fator, com o obietivo de influenciar o proces§o

de licitação ou de exmução de contíato;

.i"preti.. colusiva,: esquemattzar ou e§tabêlecer um acordo entre dois ou mais licltante§, com ou

§em o conhecirnento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando est belecer preço§

em niveis artificiais e não competitivos;

d) "prátio coercitiva": câusar dano ou aÍneaçar cau§ar dano, direta ou indiretamente, às pessoa! ou

stn propriedade, visando influenciar sua paÊicipação eln um prooesso licitrtórb ou afetar a

execução do contrato.

e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, fatsificar, alterar ou ocuÍtar provô§ em insncçõa1 
-o1 

faqr

declarações falsas aos representânter do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prátíca prevista acima; {ii} atos cuia intenção seia

lmpedir materialmente o exerckio do direito de o orgenismo financelro multilateral promover

inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo ÍinancEiro muhilateral,

mediante adiantamênto Ou rsembolgo, este organismo impOrá §anção sobre Uma âmpretã ou pe§§oa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por píaro determinado, paÍa a outorBa

de contratos financiados pelo orgenismo §e. ern qualquer momento, conttatar o cnvolvirnento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas' fraudulentas' colusivas'

coercitivas ou ob§trutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pels

03 - Considerando os ProPósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição panr

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóte*e de o contrato vlr a rer financiado'

parte ou inteBrãlÍnente, Por organismo financeiro multilateral, mediante ad

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas Por ele formrtrnente

Rua Paraná 9E3-Centro- CEP: E6.49&m0 - fone: (43)35s18301. ,
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pOSSam inSpecionar o local de exeCução do contrato e todos os documento§' contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato'

g.Áusutl otnre - DA nEilÚNcn E DA REsosÃo

A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l' clc os artigos 77 e 78' lncisos I a

Xite Wtt e parágraúo único, todos da tei ne 8'666/93;

blconsensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei W66lg3' mediante encaminhamento de

correspondência corn no mÍnimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e

fundamentada autoridade competente da administração;

cl Em ca§o de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valore§

correspondentes ao§ serviços efet ivamente prestad os'

crÁusuu rona-vroacóts

É vedado à empresa contratada: 
e parcialmentê' ercetuando-se as

a) transferir ou ceder a tercelros o obieto contratado' ainda qut

iiúúr"r de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

o presente contrato pderá ser renunciado, por acorda êntre a5 parte§, mediante notificâção

Êxpressa, com anteceiência mínima de 3O{trinta) dias da data deseiada para o encerramento' eíl

conformidade com o att-79,11da Lei8666/93'

oÁusuu oÉoua' oa ruBLrcAçÃo

para eficácia do prerente instrumento, o collTRAÍAÍrlÍE providenciará Sua publicação em veícub de

gnnde circulação, em forma de extrato, em conformidade com o dispotto no art' 6t' Parâgralo

Único, da Lei8566/93.

eÁusurn oÉoml pruruetne - oos oocuMErfTOS !Í|TEGRÂNTÉS

lndependentemente de transcrição, farão parte anteBrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial nc 05tl2ot1, t a propostil final e

adjudicada da COÍIITIATADA'

cúusuLn oÉgul *auÍ{oe - oAs olsPo$çft§ FltAls

A COrÍnATADA Obriga-se a curnprir fielmente as cláusulas ora avenÇadas e mânter-se em

compatibilidade com is obrigações poÍ ela assumidas, todas as condiç6es de habilitação e

qualificação exigidas na ricitafão, bem como as normer previrtas na [ei 8666191 e bgislrção

complementar, durante a vigência deste instrumento'

ctÁusuua oÉoul ouanrl - oo rono

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - &tâdo do Parená' como

competente para dirimir quaisquer questôe§ oriundas do presente conlrato, inclusive o§ ca§ot

omissos, que não prderern ser rerolvidos Pela via adrninistratlva, renunciando a qualquer outro,

gue seJa. E Por estarem de acordo, al Paíês firmam o PresêÍt€

Rua Paraná 983 - Centro -CEP: E6.490{oO - Fone: (43)35518301.

mais privilegiado

E-mail: Bmroinhal@t€l.com'br e compras-omroinhal@smail.com

Contrato

\'
y"



PREFETUNA

lduasl vias de igual teor e forma

seOe Aa GOtrm TAÍÍfE' na forma

DO PTNT{AL

oeri, um só efeito legal, íicando pclo menos uma via arquivada na

?i.n.60 da Lei3'666 de ztlo6lt993'

@
Ribeirão do Pinhal, 19 de de 2021.

DARTAGNAN
PREFEÍTO

}rcauattarw Ap.o Í, ú t[r'lea
Rc 50.751.407-5 SSP/PR

cPF 886.698.071.49
N&.

\

I

CPF:

cÂRLOS

cPtlMF

TE§IÊMUNttASr
n

MELHEM

FRIZON

rrcA. DO co0üÍf,ATO:

t

-

,&,kwl-
SECREÍÁRIo DE O8RAS.

983 -Cenuo
E-mail: omroinhal@uol'com'br e

DO

t
I
t

I

n.l'I,rI



Gasa do Asfalto Distnib. lnd. e Gom. de Asfaltô Ltda.
oV c*

6p ç^
cÊ. 599 I 2ozt - RrserRÃo Do pt N HAL

rr K)

À
pREFEtruRAMUNtctpAt og mgrrRÃo Do ptNHAL

nIgrIRÂo Do PINHAL. PR.

Ref.: Licitacão-Preeão Presencial Ne 53/2021-Ata de Reeistro de precos Ne 12cl2021.

cAsA Do ASFALTo DrsrRrBurDone rnoúsrnn r coutÉRoo DE AsFArro LTD4 com
sede na Rodovia BR 376, s/n Lotes 61717-A-3-1, Parque lndustrial - Gleba Patrimônio Marialva, na
cidade de Marialva - Estado do Paraná - CEP. 86.990-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

06.218.782/@01-16, vencedor do PRIGÃo PRESENCIAL N.'53/2021, Ata de Registro de preços Ne
124|2OZL, do dia 74/07l212t, homologado dia L9lO7l2O27 para o fornecimento de 300 Tonelodas de
Emulsão Asfúltica RR-7C , vem à presença de V.Exmo, em consonâncio com o Artigo 65, lnciso lt, Alínea
D, Porágrafos Quinto e Sexto do Lei n.o 8.666 de 21 de julho de 7993 e suos alteroções posteriores,
REQUERER o EQUILíBR|o econÔrulcO-FlNANcElRo do saldo do objeto em referência; pelo motivo
da alteração de preços dos produtos asfálticos determinados pela ANP- Agência Nacional de Petróleo,
á Petróleo Brasileiro S/A; única fornecedora da matéria prima (CAP-SO/701, para fabricação do produto
objeto do Edital.

EMULSÃO ASFALTICA RR.IC

PRODUTO RR-1C RE5íDUO:

cAP s0/70 c/ rMPosTo

TMPOSTO |CMS 18%

IMPOSTO PIS+COFINS 9,25% 4L8,99

cAP 5017A S/ TMPOSTO 3.295,32

VALOR RESIDUO PRODUTO 2.043,L0 2.L59,56
INSUMO t21,44 Lzt,40
CUSTO ADM+OPERACIONAL 95,09 95,09
BDI 100,83 100,83

IMPOSTO 915,98 959,60

FRETE 85,00

3.361,40

85,00
TOTAL 3.52L,48

62%

*Anexo Cópias de Natas Fiscois.

Pelo exposto, no sentÍdo de resguardar os princípios legais, vem mui respeitosamente requerer a esse
Órgão, a homologação do novo preço, considerando como data base do equilíbrio dia 01 de agosto de
2021.

O não pronunciamento em relaçâo a esse pedido, no prâzo de t5 dias uteis a contãr do recebimento
deste, será considerado pedido deferido por Vs Sc.

Fllld: 8ua lndusüial, 138§ - Parque lndustial I - CEP 87507-010 - Umuarama - paraná F0n0: {l{) 3839-2916 - t'r í4,|} 3Eil9-3S2 E-maili filial@casadoaslallo.com

glsA Dô,Â§FâLÍO
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Casa do Asfalto Distrib. lnd, e Com. de Asfalto.Lüda.

Nesses termos
Pede deferimento.

Marialva - PR,01 de agosto de 2021.

CASA IND. E COM. DE ASFAI.TO LTDA

RG:4.936.
CPF:

íllrt Rua lrdusfial, 1385 - Parque lndusfiall- CEP S7507-010 - Umuanma - Paraná ftno: (fi) 3839.291ô. tur tl{ S03ffi962 E-mait:fitiatcrcasadoasfdn.com

1;
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EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO - PM DE RIBEIRÂO D.. mailb ox / / / C : /Users/FAY CAL / App

ASSUNTO: EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO - PM DE R]BEIRÃO DO PINHAL - PREG

53-2027
De: Comercia I Casa0L <comercia lcasa0l- @casadoasfa lto.com>
Data: 05/08/2021 10:33
Para: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Bom dia!

Segue anexo pedido de Equilíbrio Econômico Financeiro referente a Alteração de Preços dos ligantes
asfálticos ocorrido à 00:00 hs do dia 01 de Agosto de 202L, por parte da PETROLEO BRASILEIRO S/A, (única
fornecedora da principal matéria prima no Brasildo produto Cimento ASFALTICO DE Petróleo CAP-50/70,
uülizado na fabricação das Emulsões Asfálücas).
O envio via SEDEX das vias originais está sendo providenciado.

Ficamos no aguardo de um parecer dessa conceituada Prefeitura

Atenciosamente,

Ànlu Beh - cornerclal

Casa do Asfalto Distríbuidorâ, lnd. e C"om. de Asfalto ITDA

l44.t 323247 § | (44t 9w2-w72 | com ercia lca sâolG,cesâ doasÍa lto.co m

rurvrr.casadoasfalto.com I BR 376 Lote 6lU7 A-?-1 - Merlelval9[

nderb...

-Li

-Anexos:
pM DE RtBETRÃO DO pTNHAL pR PREGÃO 53-2021.pdf 2,2M8

1of 1 05/08/202110:45
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liül FEiaoEEÂs

PETROLEO BRÂSILEIRO §.À.

Rodovh do Xiso 8R476. KMIó SRt

Thomaz Coclho

ARAUCÀRIA
83702{5§

4t21671t99

tiF: PR

nnt E\

4t2t 0733 0001 6708 t000 8817 7 :

DoCUME:§TO AUXILIÀR
DÀ.\.OTA FISCAL

ELETRÔNICA

O-ENTRÂDA
I -SAIDA
l.l' 592788

SERIE I

FOL}IA I / I

I

PÀoÍüx)Lo

NSCRKÁO ESTADUAI

1070046969

DI§TRIBUIDORÀ INDUSTRTÀ E COMERCÍO DE ÀSFÀLTcâsÀ Do 062L8782/ 00OL-L6 30/ 07 /2a2t
DA

3?6, PÀRQI'E GIJ. PÀTR.MÀRIÀÍrVÀ 869 90- 000

cÉÊ DÀÍADÂErrt^DA s lD^

30/ O7 /2o2L

1958

HcRÂ DA §ÀiDA

10: {5 :00

E §ÊTETÍTA E SETE REAI§ E
30/07/2A2L

24.565,88 0,00.177,

E SEIS

,1013
VÂI.oR

o

DE§CONTO U'TNA§ DÊSPÊ§'\§

0

\.ALOI TOTÀL ÍX) I,P,I

O, O0

VÀL(XTOTAL DÁ I{OTA

176.477.LA

cÀ§À DISTR.À§FA,,TO EIIID. coM LTDAÀSPÀL?O

?. CONT,{FTEIE

PROPRIO DES?

DO VEKULOc§Dl6{rÂxTr UT

PR

C,nt,PJ.r.C,?-F.

06.21S.782/O0OL-L6
Mt,tit('ÍPIo

MÀRTÀLVÀ
uí
PR

INS(RrÇÀOEST^DU^L

903{8{1958
PESo LlQtrDo

30.130, 000

«D ttoü DffctI' Ào Doô nmtrroÉ *mrr{ scx sr csT cKp tÀr) $tÀ\ií §,ri(8 r\tTÁ&k) \ ÀLot TírÍ.\L BC^lC lrls v.lbt l( [§ v^strr?r h#q-
ta71ri 500 5101 ItG 30.0â0. aoa rr5,888.2ã 135.â88.25 2{ .{59, 89 ô,oo lrr,ool o.oo
,B?tx :rrero sFru?rco cm soTzd zzrrzooo roà 51C1 130, co0 {, s2961934{6 §at, a5 5a8,89 tô5, t9 o,oo ba,ool o.oo

ô lffilpo.b c
uot*DoÂ ELEVÂOÀ N,E.'ChTENTO ASfÁ[nCO CÁP 6grÍr'O.dso +r.*pmüo Fítm -.oq!§ ataô(bm ü âÍgüds, úôtdrmf,lb@

PREÇOANTE§

ÜOAUIITNIO
C,iL«jLOm§Sqli

tí. p lo.. Dn CON§L FED. DE Ll( .E rONF, I§t'lSO tV. ÂRTI(iO lü DOrx)
1.!i§DECREÍO

I 89§ PR,

CEP-:
.176, P^AQUE tXDU§Int^L
E tldHl 9{r3,r84ll,,l C}íP,

L57961t813)3

v^L{ril,Dol§Qttú



rfJ 05,
Gerênciâ dê ComéÍcio lnteÍno c,e
Avênidâ lboriql€ Vr[.dâÍes, 28, A, lt.1andai
20231-030 Ceítro, Rio de JâÍleiro - &,

ct vcElclÁ- - 35t2021
Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2O21

Aos Cllentes de AsÍaltos

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfáltlcos

A Petrobras lnforma que os produtos asfálticos foram aJustados em 01 de agosto de
2421, conforme tabela abaixo:

]ilil p§rnü§xáffi

Tlpo & flPA D§
A§F,IITCT

NODAL'DADÉ AE
canffi/áLlukçAa

Pe{ucte
Vr)

REMAN üA{t w7ç Lpü #.§va

REMAN ç&p fiütrç f r^tn §,§%

LUBNAR cAp wtrü LÜT 6.1%

RI_AM ÇAP &170 LCT 6,1?6

REGAP cAP */7A LÇT 6,7a/a

REVAP CAP WtrA LPC §.2%

REPAR c&{, §ülra Lpü §,79ú

REDUC {;&t3 §ü/7ü LÜT #,396

REFAP §Aí3 WV§ LCT §.ô%

REDUC c*p 3a/45 LCT 6.4%

REGAP cAp 3ü/45 LCT 5.9%
REPI.,/.N cAp 3w45 ,pr 5,2%

6,ÜYo

Atenciosamente,

THTAGO PrREs m:gâm-
couTlNHo à.hÊu'rtr17Ja

Thtago Plres Coutlnho
Crerêncla de Comérclo lnterno de Asfaltos

REMAN AÜP *M3Ü I ít{: 't,8%

LUBNOR dülí' üM3ü LÇT 1"8%

REGAP ADP Çliy430 LCr t,$ya

REDUC AÜP ÇMsA LCT t,77%
REVAP AUp Çifia t-pc 1.8%

REPAR ADí' CMSA LPÇ 1,8%

Aefalto
(ADp)

REFAP Aüp Ç;tú30 LCT 1.8Vü

1,6%

www,patíokâs.coín.br

LOCALDÊ
M{TREAA
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PÉTROLEO BRASILEIRO S.A.

Rodovia do Xisro 8R .t7ó. KM ló S/fi
Thomrz Coclho

ARÂI.;CARIA UF: PR

83702-055

cÁLnllo m Issetí

PREÇOAPOS
AUMENTO

0rl I 203,L

DANFE

DOC[,ME§TO J\UXILIAR
DA r.-OTA FlSC.,\t

ELETRÔ:{ICA

O-ENTRADA
I - SAIDA

Nc 593050

SERIE I

roLHA I I I

I 4l2r 0833 000t 6708 0970 I 000 I

|i^rütEz D,r(»ER^çto

vênds Co§trâ EntÍoga {Produto ouotedo)
PROT( X (rlo DE .\LITORT-\Ç.10

141210165825918 O2lO8t2O2l 16:53:56
Í§SCEICAO E§TÁOUAL

t 070046969
N§(N, ESTÂDUAL ü) STIBST,TRIBUT (n..Pl

33000157 /0809 - 70

M»lpnAZIOSOcI L

CÀSA DO A§FÀL"O DISTBTBUIDÔRÀ INDUSTRIA E COMBRCIO DE ÀSFÀLT
C,N PJ C P.f

062 18782/0001 - 16

D^T.rr DÂ Álllss^o

02/08/202L
[NOCftE('O

BR 3?6, PÀRQI'E IIIDI'STRIAIJ S/N

BÂÍRRO DI§TRITO

GL. PÀTR.Ii{ÀRIÀI,VÀ

CEP

86990 -000

D^T^D^Exfn^DÂ;s lDÁ

a2/a8/202]-

rn Nlr'lPro

Ii{ÀRIÀLVÀ

FONEFÂX UT

PR

ll{§('RlçÂo Esr^rxJÁL

903r1841 958

HORÂ DÂsÂlDrt

16rê: oo

CENTO E SESSEMTÀ E DOIS MTL , QUATROCEh§TOS E SETENTA E NOVE REAIS E

SETE!{TÀ E NOVE CE}TTAVO§

D,\T.{ DE

02/ o8/

('^Lct,rc Do ffPosro /
BA§E DE CALCT'LO DO IC.M.§

L62.479,79
\'..tLoR DO t.C.tt.§.

29.246 t36
BÀSE DE C^LCIILO l.(.-V.S ST

0, 00

\'^LOR D{) I (.V.S. SUAST|TL!|Ç.{O

0, 00

\'-{.(,t Taf^t_ Íx)s Pt(x)uTui

rãà)úg, zg

\,ÂLON, DO FÊETE

0,00
vÀt(x DoSBGURO

0,00
DESCONTO

0, 00

ouT&Ls De§PE§.Is À( E§§Óru.§

0, 00

v^L08 TOTi\L m r.P.r

0, 00

v^Lo*.mT^L D,llr0T^

L62 .419,79

FRETE P. ('O§T.\ (oDt(;() ÂlIT PL,\r.À Ix' UF C.N.PJ..C.P.F.

CÀ§A DO ÀSAÀI.ÍO DIS?R. IIÍD. E ÇOM. ÀSFATTO L?DÀ -PROFRIO DEST 34 PR 2X8. 1- 16
E}{DETEÇO

RODOVTÀ BR 376 S,/§
rrur«jpxr

MÀRIÀÍJVÀ
U'
PR

N§(-Rrç.:\() EsTÂoUÁL

903{841958
MARCA §L'MERO }ESO BRI'TO

33 .950.000
Psso Líet rDo

33 . 950. 000

(,oDtloD. \(lt sil (sÍ ('f(lt 1'§to (.|t 
^\"r.

l ltrn t \ÍLlLrr v.rl ox T§Í,rL Bí,TLí,I( 1I§ Y,\t(x trus \'ÀL(nrr.r h+#i:Lljl-
PA71!( 2?132000 502 5t 01 KC J3.950,0ô0 ,l,7858553r55 \6,2 .4?9,19 ,t2.419 ,79 29.246, 16 o,úo lrs,od o, aa

ÀbmNo 3257 EÍrÉrq.: UqJDOAoilu rusco
trSYrbB lffipt'a SLpoílaÍ og

N,E. 'CIMÊNÍO A§FALTICO CAP 50rf0 'O.dao qf, 6 pío(trbc p.rigoss eit o
â qs ál$dam a êrEglda da ÍrgÊdrm&laôao

NS(nçÀO MUNICIP^L v^LoR ÍoTÁL DOS §ERVIçOS nu;r or cÁlctl-rl orl rssex v^LOi. DO t§Qx

INFO&U^çôE§ ('OMPLEMENT^RES

IMINID DEDOlPl-('O!{Ê;rRÍ.1§§,p3o..DÂCON§T.f[D.Dttll.'E(otíF. l],i(Í§Ol\',r\Rltfi(]lÍtX,
D§(RErO No 7.:12.2010, .l.B.il295An3lOJ.l7{.CaErorl457.l0:1,29§ Tm{t fq ErÉ: l5l.l0 o(. lô «,:ül
TQ:431tó .ÂGE§D,\ME!{T() -ClMl Clbilc t6á12175 CÀ.RREÍÂ: PR - ÁSE501.|f( fl: Te: f,Íl.Jrú.üXl :Prxr
Bd:9.110.000:Mrx:JOÁO ÀLÊX(NDRE LOPEST(XH:{l.ll(Ml(l I '|4ü}'Modahda& dc radül,l(' .Tilr de
.rntt loilÂ rM.mioll7ltí9Lt7 .Vcicrlsr ,{SE5O34 LIF: PR r\'ôlor ünitÀrio ÊÍ«trlf I rol[mç sontfttwlr
Rtl.7ü5855.QuilÚ8,@. 'LFI & Rclirda: rETROBR S REPrll, RÊF .{R U( Ànli\ X.üloris dr Xirto §R
.l?6 KMIô Thtme Cclla 

^R^UC,rRfÂ 
PR CEP.: N170f-0rS lN$iç{o Ert.dúsl lo7o0.l6r(*e Cr-P,

]fixl0l670l0970 ' L&d & En§lrr (' §Â D0 
^§rÂLTO 

OI§IXIBUIDOS^ BR ,l?ó. P.ti,QUE I^-DtrSTRl^L
í;N §/ltl ôL. PÀTR.MÂRIÁI.\'^ MÀnrÂLV^ PR CEP., tó990{r00 ÍDçncs lrr.dul eír"r'r$l9sri cxtl
06ttÍ?uüxll lí

RFSERV,VX).\O lilí ('

Mo&l: nodotiüú

fiiiilffi
zat&zoas

,tlvíENTo
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Gasa do Asfalto Distrib. lnd. e Gom. de Asfalto Ltda.

llaüE Bod. 88-376, Vfio - Lds 0rí-A-3-1 - Ghbâ Parffinh Ma,tafua . cEp - Marialva - Paraná Fora: (11) t2iil.{?{l . Fü (ll) 3232.§3t8 E-mait: matiz@casadoasÍalto.com

ttld: Rm lídü§tid, 1385 - Paque ln&sülal I - CEP 87507{10 - Umuararna - Paraná Fom: {{1) 3ô3}2916 . tu: (l{) 38t&ffi2 E{nâll: ffat@casadorsíaúh.eorn

E[rll Bua üSio Josí kamesfii, 208 - §ala B - Cap& lb[n - CEP 83707-7{8 - ArücáÍiâ - Paraná Flaífü: {l1} $a3.?87 E-mail ffiúaaraia@casadoaslatto.com

FHd:RodwiaMp&lJubrân,Vn-§t.002-0d.429-C043-Ç8P19805-0$-Assis-8ãoPaulohadfar:(14)ffi2.OOE-rmitfilalasis@casaôadafro.corn

ENSAIOS PARA A ETIIULSÃO RR.2C Rttí-íc Rill-2c RL.lC
Viscosidade Sayboll Furol, 25'C,máx. s§F NBR 14491 90 90

SSF NBR í4491 100 a4@ 20 a2OO 100 a 4&)
iedimentação,máx % em Peso NE r( OC/U 5 5

% em Peso NBR 14393 0,1 0,1 0,'l 0,1

NBR 6567 Positiva Positiva Positiva Positiva Positiva
ou o/o NBR 6297 2,O

NBR 6299 6,5
Resistência a água,min.(2)

80 80 8014249

80 60 60 60

50 50% em Peso NBR 6569

50 50

% em Volume NBR ô5ô8
o-12 a-12

Reslduo seco,mín. NBR 14376 62 67 62 65 60
esiduo Seco,mín. Yo em Pêso NBR 14896 62 62 65 60

ENSAIOS SOBRE O SOLVENTE DESTILADO

NBR 3619 360 360
PARA O PELA N í4896DA

,nétração a (25'C,1 00g,5s). mm NBR ô576 4a 15 4a16 4e15 4a15 4a15
lqor de batume,mín. % em Peso NBR 1485§ 97 97 97 97 97

rctilidade a 26"C.min cm NBR 6293 40 40 40 40 40

IEm conformidade com a RESOLUÇÂO ANP No 36, DE 19.11.2012- Dou Í4.1r.2012 - Regulamento Técnico ANp no 612012
I

l(1) A equivalência das normas NBR, ASTM e ISSA e parcial, sendo que, preferencialrnentê, os ensaios devem ser realizados
pelas normas NBR.

1p) Se náo houver envio de amostra ou inÍormação da natureza do ag

CASA DO IST. IND.COM.DE ASFALTO LTDA

a natureza do agregado usado no ensaio no Certificado da e
(3) Para o ensaio da adesividade em agregado miúdo, a norma eq

pelo consumidor Íinal, o distribuidor deverá indicar

NBR 14757 é a ISSA TB-1 14.

w
5 s

Peneitação,máx. 0,1
rrga de Particula

da emulsáo,rnáx.

pegado Seco 80 80
fagado Úmido 80

máx.

% em Peso

67

I
I

I



PREFEITURA MLLNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

ATA REGISTRO DE PRECOS N.9 12412021 - PREGÃO PRESENCIAT N.9 053/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, "d" e § 5e, da

Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5s, da Lei n. 8.666/93.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de

composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte
etc).

CúUSUTA TERcEIRA - DA vIGÊNcIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até a data de tBlO7l2O22, podendo

ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Administração Pública Municipal.

CúUSUTA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta coÍrente n.c 14.164-X - Agência :]409-5 -
BANCO DO ERASll- até o 15e dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota

Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fezer constar, para fins de
pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, infoÍmações
relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

As Notas Fiscais dos produtos deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE

RTBETRÃO DO PTNHAL- CNPJ: 76.968.064/0001-42- RUA PARANÁ -gaa- CrrurRO.

cúUsutÁ QUINTA - DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega, comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade constatada
no produto/serviço entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar es notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notiflcar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao

objeto deste contrato.

CúUSUI.A SE}TTA - DAs oBRIGAçÔES DA GoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete e:

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitade e quando necessárie eté o
final do prazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
c) Zelar e garantir e qualidade dos produtos entregues;

"'- 'Aosdezenovediasdomêsdejulhode2O2l(7g/O7/2021),oMunicípiodeRibeirãodoPinhal-Estado

do Paraná, lnscrito sob CNPI n.s 76.968.064/0007-42, com sede a Rua Paraná n.e 983 - Centro, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portador do RG n.e 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.e 771.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DEASFATTO LTDA, inscrita no CNPJ sob ns.06.218.78210001-16 Fone: (214)

3232-4748 e-mail comercial@casadoasfalto.com, com sede na Rodovia BR 376 s/n, lotes 6/7/7-a-3-1
pq. lndustrial, CEP. 86.990-000 na cidade de Marialva - Paraná, neste ato representado pelo Senhor
IVO MACHADO, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Rua Poin.Amadeu Boggio
Merlo - 426 - Jardim Amoreira na cidade de Maringá - Paraná, portador do RG n.e 615.331-3 SSP/PR

e inscrlto sob CPF/MF n.s 022.034.809-04, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. nos
termos da Lei Federal ns 1O.520/O2, do Decreto Federal ne 3.555/00, do Decreto Federal ne 393UO7,
da Lei Federal Complementar ns 723/06, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal ne 8.666/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão
exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial np 05312021, consoante as seguintes
cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

A presente Ata tem por objeto o reglstro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RR1C

conforme solicitação do Departamento de Obras, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor
da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial, registrado sob n.e
O53l2o2t, a qual fará parte lntegrante deste instrumento.
O responsável pela solicitação e recebimento dos produtos será o senhor Pedro Prestes Secretario de
Obras (43)3551-2599.

cúUsUtA SEGUNDA - DA ENTREGA, Do PREço DoS BENS E DAs QUANTIDADES.

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
os uais transcritos abaixo:

Os valores acima poderão eventualmente
hlpóteses:

revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301.
E-mail : omroinhal@uol.com.br e comoras.omroinhal@gmail.co_m

)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmroinhal@uol.com.br e comoras.omroinhal@smail.com

)

ITEM QTDE DESCRTÇÃO MARCA UNIT TOTAL

01
75

TONELADAS

EMULSÃO ASFÁLTICA RR1C (Entregues no

município em viagens de 15 toneladas).
RESERVA DE COTA MPE.

c.A. 3367,40 252.105,00

oz 225

TONELADAS

EMULSÃo ASFÁLT|CA RR1C (Entregues no
município em viagens de 15 toneladas)

3361,40 756.315,00

TOTAL 1.008.420,00

{
\



d) Responsabilizar s€ pêlos evêntuâis dânos e prejuízos que a qualquer título vieí a causar âo
CONTRATANTÉ, principaimente em decoírênciâ da má quãlidade dos produtos entrêBues;

Q|f anter em Ora as obÍigaÇões concernentes à seguridade sociâle contribuição ao FGTS, durante
!.tàda a vi8éncia deste conúato, sendo as mêsmas peçâs fundâmentais para o recêbimento das Notas

PNEFEITUNA MUNICIPAL DE HBEIRíO DO PINHAL
. ESI'ADODOPARANÁ.

bstituir imediatãmentê os produtos que se apresentarem fora das especificaçõ€s técnicas.
recusa no foínecimento dos servlços, sem motivo I ust iíicado e aceito pela Administração,constitui

cúusulA sÉflMÂ- pa FRAUDE E DÂ coRRupcÃo

PREFETTURA MUNICIPAL DE EIBEIBAO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ

possam inspecionaro local de execução do contrato € todos os docuÍnentos, contas e íegistros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSUI-A NONA - vEDAcÕEs

se em Íalta grav€, sujeltando ã CONTRATADÂ, à sua inscrição no Registro de Ocorrênciâs Nâcionãrs,
impossibilitando o diíeito de contratar com o Poder Público por até dois ãnos, bem como as sanções
quê Lêi lmpõe, não impedindo, em íazão das circunstânciãs e a .ritério da administração, a âplicação
dâs seguintes penalidadesi

ã) multã de 25 % sobre o valor totâldo contratoque, em cãso dê não pãgamento, será €ncãminhada
pàra a divrdà àtiva do Mun(ipio, visàndo à sua erecuÉo:
b) Emissão e PublicâÉo de Dêclâração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduale

A Ata poderá sêr íescindida:
a) unilateralmênte, peJâ Pr€feiture, na Íorma do artiSo 79, inciso l, c/c os ârtigos 77 e 78, incisos I a

Xll e XVll e parágrafo único, todos da Lei ne 8.666/93;
b) consensualmênte, na foÍma do artigo 79, inclso ll, dê Lei 8666/93, mediante encãminhamento de
correspondência com no rnínimo 30 (trinta) dias dê antêcedência e mediante autorizâção escrita e
fundamentada autoridade competênte dã administração,
c) Em caso de rescisão sem cuipa dã empresa contratada a êla serão devidos os valoíes
correspondentes aos serviços eíetivâmente prestâdos.

É vedado à empresâ contratada:
a) transfeíir ou cêder a tercêiros o objêto contrãtãdo, ainda quê parciãlmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorpoíação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contÍãto poderá sêr renunciado, poÍ acordo êntre as partes, mediàntê notificãçào
expressâ, com antecêdência mínima dê 3o(trinta) dias da data desejada pa.a o enceríâmênto, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CúUsUTA DÉcIMA. DA PUBtIcÂçÃo

CúUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRÂ- Dos DocUMENTos INTEGRANTES

Para êficácia do píesente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulaçâo, em foíma de ertrato, em conformidâde com o disposto no art.61, Parágrafo
Único, da Lêi8666/93.

A CONTRATADA obriga'se ã cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com âs obrigações por ela assumidas, todas âs condições dê habilitação e
qualificação exigidas nã licitâção, bem como âs normas previstas nã Lei 8666/93 e legislaÉo
complementâr, durant€ a vigência deste instrumento.

CúusUtA DÉcIMÂ QUARTA - Do FoRo

As partes €ontratantes elegem o foro dâ Comarca de Ribeirão do Pinhal- Estâdo do Pâraná, como
competente pãra dirimií quaisquer questõês oÍiundes do presênte contrato, inclusive os casos
omissos, que não pudereÍn ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualqueÍ outro, po.
mais pÍivilegiado quê sêja. E poí estârem dê ãcordo, âs partes firmam o presente Contrato em 02

Rua Paraná 983 - C€ntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301
I màil: p!!Iplahal@!qlÍ9!.U e comoras.omroinhal@emair.com

)

\

01 A CONTRÂTADA dêve observar e fazeí observar, por seus fornê.êdorês e subcontÍatados, se
admitida subconúãtação, o mais âlto padÍão de ética durãnte todo o procêsso dê licitação, de
contíatação e de execução do objeto conúatual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se âs seguintes pÍáticas:
ã) "prática coríupta": ofêrecer, dêr, rêceber ou solicitar, direta oLr indiíetamente, quãlquervantagem
com o objêtivo de influenciar a ação dê servidor públi.o no processo de licitação ou na execução de

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influênctãr o processo
de licitãção ou de exêcução de contrãto;
c) "prática colusiva": esquematizôr ou;stabelêcer um acordo entre dois ou mais licitantês, com ou
sêm o conhêcimento de íeprêsêntant€s ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos

em níveis artificiais e não competitlvos;
d) "prática €oercitiva": causãí dano oLr ameâçar causar dano, direta ou indiíetamente, às pessoãs ou
sua propriedade, visando influenciar sua panicipação em um processo li€itatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alteraí ou ocultâí provas em lnspeçôes ou fa2er
declârâçôes falsâs aos representantes do organismo financeiro multilaterã|, com o objetivo de
impêdir materiãlm€nte a apuração de alegâções de práti.a prevista .clma; (ii) âtos cuja int€nçào 5eja
impedií materialmente o exercício do diíeito dê o oÍgânismo Íinan.eiro multilateíal promover
inspeção.

02 ' Nã hipótêse de financiamento, pãrcial ou lntegral, por oíganismo íinânceiro multilateral,
mêdiante adiantamênto ou rêembolso, este organismo imporá sanÉo sobre umâ empresa ou pessoa

físicã, inclusive declarando-à inelegível, indefinidamente ou poí prazo determinado, para â outorga
de contratos í]nãnciados pelo orgânismo se, em qualqueí momento, constatar o envolvimento da
empresã, diretamente ou por meio de um agente, em práticas coÍuptas, frâudulentas, colusivãs,
coercitivas ou obstrutivas ao pârticipar da licitãção ou da execução um contrato fananciâdo pelo
organismo.

03 - Conslderando os propósitos dâs cláusulas acima, o Íicitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordãr e ãutorizar quê, na hipótese dê o contrato vlr a seÍ finânciado, em
parte ou integralmênte, por organismo Íinanceiro multilãteral, mediânte âdiântam€nto ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoãs por ele Íormalmente indicadas

Rua Paraná 983 -centro -CEP: 86.490-000- Fone:(43)35518301.
E mail: prnrpinhal@uol.com,br e coínoras.omroinhal@qmâil.com

)

CúUSULAoITAvA. DA RENÚNCIA E DÂ REscIsÃo

lndepêndentêmentê de transcrição, farão parte integrante destê instrumênto de Atã Registro de

Preços o Edital de Licitâção Modalidade Pregão Presenciãl rô- O*/2A21, e a proposta final e

adjudicada da CONTRAÍAOÂ.

cúusuta DÉcrMA sE6UNDA- DAs DtspostçôEs FtNAts
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PREFEITTIRA MILNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANÁ .

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na

: : sede {e CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 211O6h993.

:\'IÜ&t" 
do Pinhar, 1e de jurho de 2021.

1lg
;^..., \
, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAT

IVO MACHADO

CPF: 022.034.809-04

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

cPF/MF 030.393.009-89

TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

cPFlMF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO.

FISCAL DO CONTRATO:

PEDRO PRESTES

SECRETÁRIO OE OBRAS.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.cpe

.,)

{
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mrxtstÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cennoÃo postnvA coM EFEIToS DE NEGATIvA oe oÉgtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS e e oivlonAnvA oa urtÃo

Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA
CNPJ: 06.218.78210001 -í 6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. 11daLeino8.212,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 17:48:47 do dia 2110712021 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1710112022.
Código de controle da certidão: 7F42.5ÉEC.AC9B.FC5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ir

\,/*ltar lrmprimu
tr)

L

CA'ffiN
ü &tY\& FÇü N* ?,nt r: *, F É üç. R, P' t-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.218,782/oooL-t6
RAZãO SOCiAITNSA DO ASFALTO DISTRIB IND E COM DE ASFALTO LTDA

Endereço; ROD BR 376 S/N PARQUE INDUSTRIAL / GL. PATR. MARIALVA / MARIALVA
/ PR / 86990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 30 / A7 / 202L a 28 / 0B/ 2021

Certificação N ú mer oz 202707 3 00 1 5 044600 BB49 1

Informação obtida em 05/08/2021 7L:34:37

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDÍCIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

cunrrpÃo NEcATTVA DE pÉerros TRABALHTSTAS

NOMC: CASA DO ASEALTO DTSTR]BUIDORA, INDUSTR]A E COMERCIO DE

ASFALTO LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 06. zLB.782/ 0001-16
Certidão n": 23958441 /2027
Expedição: 05/08/2021, às 11:37:09
Validade z 37/01/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CASA DO ASEÀI.TO DISTRIBUIDORÀ, INDUSTRIA E COMERCIO DE

ASFÀLTO LTDA (!!.ATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

06.219.782/OOO1-16, wÃo coNsTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado peta Lei no 12.440, de 7 de julho de 20L1, e

na Resolução Admj-nistrativa no 1410/2071 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição -

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INSORIIIAÇÃO TUPONTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhístas constam os dados
necessários à identi-ficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaj-s trabalhistas, incl-usive no concernente aos
reColhimentos previdenciários, a honorários, a cuStaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúv.idas e sugestÕes: cndtGtst'jus.br



#fi&th PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DrvtsÃo DE TRtBUTnçÃo
RUA sANTA rrtcÊNtR, 680 - cEp 86990-000H

CERTIDÃO NEGATIVA 803í I 2021

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública
Municipal não constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de
competência municipal.

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não
servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal
prevista nos lncisos de I a lX do artigo 149 da Lei Federal No 517211966 - Código Tributário Nacional.

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos
relativos ao tributos municipais, inclusive às inscrições em Dívida Ativa, não abrangendo os demais
tributos Federal e Estadual, com as finalidade previstas na Lei no.8.212, de 24 de junho de 199í, e
alterações exceto para:

- Averbação de obra e construção civil no Registro de lmóveis;
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão

parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples;
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei no í0.406 de 10

de janeiro de2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive
de cisão total, fusão ou incorporação

Marialva - PR, 6 de agosto de 2021

Atenção: Esta Certidão foi emitida via lnternet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado
acima, acesse http://www.marialva.pr.gov.br, Tributos Web, clique na opção (CERTIDÕES)e posterior
selecionado a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).

Data Em iss áo :06 I 08 I 2021

Data de Vencimento :05109 12021

Cód i go da Autentificação : CE837 .67 7 7 9. EE23FEC45D265D 1 D8 1 FB6D

Protocolo: /

lnformaçôes da Gertidão:

lnformaçôes do Requerente:

G NPJ/CPF : 76.968.064/0001 -42

Requerente: MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Finalidade: Licitação

ldentificação do Contribuinte

Gódigo / Nome: 17324 - CASA DO ASFALTO lND. E COM. DE ASF. LTDA

CPF/CNPJ: 06.21 8.7 8210001 -1 6

Endereço: ROD ..., 0, INDEFINIDO Marialva-PR CEP:86990000

Complemento:

,,ffi
t
t



PREFEITTTRA MUNICIPAL DE BIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ

Ribeirão do Pinhal, 05 de agosto de 2O27.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a

existência de DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAI para que possamos dar
andamento aos trâmites do processo que visa o rêejustê de valores do seguinte processo:

PREGÃO PRESENCTAT 053/2021
ATA REG|STRO DE PREçOS t24l202r.
EMPRESA: CÂSA DO ASFAITO, DISTRIBUIDORA, INOÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFATTO TTDA

cNPJ Ne. 06.218.7821OOOL-L6
ENDEREçO: RODOVIA BR 376 s lN, toTEs 61717-A-3-1 Pq. INDUSTRIAt, cEP.85.990-000 MARIAwA-
PARANÁ

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

ADR tsTt A DE MÂTos

rssÃo DE r.rcrrAçÃo

llustríssimo Senhor
JACKSON F,M.COEtHO
Dpto de Tributação

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: omrpinhal@uol.com.br e comoías.omrpinhal@Rmail.com

@

Atenciosamente

7



Certidão

ü,

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

\ Í ,'t-r _-4_"

CERTIDÃO NEGATIVA 787 12021

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERIODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

coD. AUTENTTCAçÃO: 9ZTMJEUFFHMJTXCHQ5QPVALIDADE: 0511012021

PROTOCOLO:REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: VERIFICAçÃO

RAZÃO SOCIAL: CASA DO ASFALTO. DIST IND E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

tNSCRTçÃO EMPRESA

6382

CNPJ/CPF

06.218.782t0001-16

rNscRtçÃo ESTADUAL ALVARA

ENDEREÇO

RODOVIA BR 376, S.N CEP: 86990000 Marialva - PR

Não definidas
ATIVIDADES

Observações

Agosto de2021

por:ALAN PAIVA

do 06

I of 1 0610812021 11:27

http: I I 192.1 68.1.66:7 47 4 I stm/stmcertidao.view.logje?modelView....

I
I
t



PREFEITURA MT]]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINTIAL
. ESTADO DO - U?,INÁ -

Ribeirão do Pinhal, 05 de agosto de 2027.

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ASFALTO ITDA (em anexo) venho pelo presente, em conformidade com os
artigos n.e 065 da Lei 8.666/L993, solicitar Vosso Parecer sobre a existência de dotação
orcamentária para que seja efetuada o reajuste de valores do seguinte processo:

pRecÃo PRESENCTAT- Os3 I 2O2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS 1241202L
EMPRESA: cAsA Do ASFALTo, DlsTRlBUlDoRa, truDÚstRn r covtÉRCto DE AsFAtTo ITDA
cN PJ Ne. 06.2!8.7 821 0001-16
ENDEREÇO: RODOVIA BR 376 S/N, TOTES 61717-A-3-L PQ. INDUSTRIAI, CEP. 86.990-000 MARTALVA -
PARANÁ

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

ADRIAN ISTINA DE MATOS

) k

01 75 Ton. EMULSÃO ASFÁLTICA RRlC 3361,40 352L,48 264.LLL,00
02 225 Ton EMULSÃO ASFÁLTICA RRlC 336t,40 352t,49 792.333,O0

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@Email.com

ffi

ConnrssÃo oe Lrcrações

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

f



PREFEITU RA DE RIBE!RÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANÁ

MANI FESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA.

REFERÊNclA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Aditivo de valor ao Pregão Presencial ns 053/2027 e Ata de

Registro de Preços 124/2021,, conforme solicitação.

Licítações/Compras que o Orçamento

celebração pretendida, conforme segue.

Com base no objeto ci

vigente dispõe de Dotação

especificado, informo a este Setor de

mentária apropriada e disponível, para a

ma,

Orça

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.

Projeto/Atividade - 15.452.0007.2015 - Manut. das Atividades do Departamento de Obras e Serviços Urbanos.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 00980 - 00000 - 0000/01'/07 /00/00 - Recursos Ordinários (Livres).

Or§ão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.

Unidade - 001 - Departamento de manutenção do Transporte e Viação.

Projeto/Ativid ade - 26.782.0008.2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Rodoviário.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 01060 - 00000 - 0000107/07 /00/00 - Recursos Ordinários (Livres).

Código reduzido - 01070 - OO5O4 - O5o4lgg/ggIOO/OO - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais

não Previdenciá rias.

Código reduzido - 01080 - 00512 - 0512199/99100/00 - CIDE (Lei 10866/04, art.

Ribeirão do Pinh de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitações

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo nelFax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ns 76.968.064/OOO|-4T

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

'#:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO

Ribeirão do Pinhal, 05 de agosto de 2 L.

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, (em anexo) venho pelo presente, em conformidade com os
artigos n.e 065 da Lei 8.66617993, solicitar Vosso Parecer sobre a existência de recursos
financeiros para que seja efetuada o reajuste de valores do seguinte processo:

PREGÃO PRESENCTAL O53 I 2O2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS t24l202t
EMPRESA: CASA DO ASFALTO, DtSTRtBUtDOnA, tUOÚSrntA E COMÉRCIO DE ASFATTO ITDA
cN PJ Ne. O6.2t8.7 821 0001-16
ENDEREÇO: RODOVIA BR 376 S/N, TOTES 61717-A-3-t PQ. INDUSTRIAL, CEP. 86.990-000 MARIAwA -
PARANÁ

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

(:
ADRIANA

.t
| '!' '/

', .{ - ^--'
CRISTINA DE MATOS

CotvttssÃo DE UC|TAçÕES

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

ITET

0'l

SALDO

75 Ton. EMU ASF LTICA RR1C

UNIT,

3361,40

VR A §ER REÀ'USTADO}

?52L,48

TOTÂL

264.LLt,OO
02 225 Ton. EM U LSÃO ASFÁLTICA RR].C 3361,40 352t,48 792.333,O0

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

rffi
Jg
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w&slffinffi RIBEIRÂO DO PINHAL

PR,EFEITUR,A DE

ESTÂDO DO PARAT{À

Secretaria Municipal de Fazenda e Plane.iamento

RIBETRÃO DO PINHAL, 05 DE AGOSTO DEzOzT.

tRoPARECER FINANCE

VALOR ESTIMADO: Rs 1.056'444,0

FERÊNCIA: PCdidO d

de valor aop resencia ne 05 1e
licitação.

I de Fazend a e Planejamento

de recursos financeiros e'as

nce ira para

registro

o aditivo

de preços
RE

t24l2O2t,

A Secreta

licitações

Ao

DEPARTAME

NESTA

ria MuniciPa

que disPõe

, informa a

fontes de re
comissão de

utitizada deverá ser a 504 ,StZ e 000'

cursos a ser

Sem mais Para o momento,

Atenci osame

R AL N

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR'-- 
cúp:, 7 6.968.064 10001-42 - e-mail:

- CEP: 86'490-000 - Fone: (43) 3551-8300

tra nsportes@ ri beiraodopinhal' pr'gov' br

,ffi
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIEÃO DO
- ESTADO DO ^ IR,INÁ - cJ,, *

Ribeirão do Pinhal, í.)(; ae c;Y., de ZOzt

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o
pedido de reajuste dos itens 01 e 02 da ATA REGISTRO DE PREçOS L24|2OZL - PREGÃO

PRESENCTAL 05312021 cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de emulsão

asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras.

PREGÃO PRESENCTAL Os3 I 2O2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS t2412O21.

EMpRESA: CASA DO ASFALTO, D|STRIBUIDOnA, tnOÚSrnlA E COMÉRC|O DE ASFATTO LTDA

cN PJ Ne. O6.2t8.7 821 0001-16

ENDEREÇO: RODOVIA BR 376 S/N, TOTES 61717-A-3-t PQ. INDUSTRIAL CEP. 86.990-000 MARIAwA -
PARANÁ

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ADRIANA CRISTINA DE MATOS

CorurssÃo oe UcrrnçÕes

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

01 75 Ton. EMULSÃO ASFÁLTICA RR1C 3361,40 3521,48 264.LtL,OO
02 225 Ton. EMULSÃO ASFÁLTICA RRlC 3361,40 352t,48 792.333,OO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

@

,'l
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UNIT, TOTAL



PREFEITURA ll{tli\tICIPÁL DE RIBEIRÁO DO
- EST-ADO DO PÁRA]{-4 .

Fl 
^ 

FlErlEFt lt lFtlFrl^^ .lttÊ l.ll\íiA
f r{Í\E\rEÍ\ a,\,fl.llJlLrrJ t|lJil,Él É I

PREGÃO PRESENCTAL No: 053/2021 - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
N 124t2021.

nF--!FTÍ-1. PtrA.!! lSTtr nns lTtrhJs n1 tr n? nê. ATA ntr PtrGtS.TRn ntr
DDEr-a\ Nlo 4nÁtn^a4 nílt Nlr trrnrnÃn r'\rr Enr ut íonrn cnnrlÂnírÍaa\
'"-T-

FI NANCEI RO. DEFERII\IIENTO.

1. Em AilA8l2O21 foi encaminhado a este órgão jurídico solicitação
!- 

^i^À 
AA 

^AFÃ! -^ 
Ãi^-ÉtÃaatÃAFI ltrhrt^+Ãaõ F 

^^rtFt^i^ 
ÃF

Cie lriiÕji UL, iiÕFAL iii, iiiÕ i iíiEiiiiii\,riíji, ii-\iiiuõ i fíiji E L,\riViE-í\ri\,, UE
ASFALTG -LTDA, ÇuÊ coilsiste na i'evbão cie pi'eço cios itens Ci e 02 cia eta
de Registro de Preços n" 124Í2A21. A solicitante juntou notas fiscais de
compras realizadas em 3010712021 e 0210812021, no intento de demonstrar
que teve preço de custo majorado.

Tannnénn coiac!onou C-onnunicado ass!nado peia C;erênc!a de
Comércio Ínterno oe ,qsrãttos cia PETROBRnS (empresa responsáveÍ peÍa
c-omercialização dos produtos asfálticos), onde informa que no dia 01 !0A2421
foi reajustado o preço dos produtos asfálticos.

Ao final, CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E
nalrÉnat^ FrE ltar.rrtr r^ ! Tn^ ^^r:^ir^ - -^..;^:^ r^ ^-^^^^ J^^:Í^-^ r^
\rL, lVlEf\\rl\J lJE, r{r)rrtLlL, -l-lLrI{ üLrllulta El lEv|DCIU Uq lJlE\rtJS LrU§ lLEll§ LIE

R$ 3.361 ,40 para R$ 3.521 ,48. Acompanharam o pedido de solicitação, as
certidoes negativas tributárias de praxe, bem como parecer financeiro e de
dotaçáo orçamentária favorável ao aditamento.

F o essencial.

2. O direito ao reequilíbrio econômico-flnanceiro dos contratos
administrativo, previsto no artigo 65, d, da Lei no 8.666193 (Lei de LicitaçÕes e
Contratos), pode ser pleiteado apenas no caso de ocorrência de fato
imprerrisírie!, oLr prerrisírie! com conseqr:ências inca!cr:láveis, posterior à

ceiebração do contrato. que aitere substanciainnente a sua equaçâo
econômico-financeira e para o qual a parte prejudicada não tenha dado
causa.

Joel de [Vlenezes Niebuhr ao tratar sobre a ata de registro de preço
â 11 â.rrri!íh:.in a+r:nÂryrinn-fin^nr^=irn nn+ aneinrl^!!têttA =fa d+ r++lqira dcv v çYriiiiiiiii', úvlri,vaaiii/v iiitsiiúúiiV, i,VJ çrrúrrrq Ysv , t qls vv IvYls.lv vv

-l- --r. )^.--! ^^-r--I- -l- -- -I.--l.- ^i- Ei-*_--..r-^--i-r-ê.-.-rc_ frii-ír-'= -=Í1iaú--.-É ir-É-.'.r-Íi-Aai Hri rteÍr.'at. rrÍrl,lu ,tlls srl! rllÍrlirl.rs
Y,Ç!:/v.- Vai.rai\is ii<Iaaiaels iie aiie vata,a,qavl úaú V-.s vV..<,q<vJl Y-* *v .tt...ssvs

de acordo com os termos e condiçoes nela preestabelecidas. Portanto, os
termos e as condiçôes consignados na ata de registro de preços não podem
ser desequilibrados. Dito de outra forma, é forçoso corrigir desequilíbrios
r -:: -a- -i- ,-- --:-a - -: i--:- : 1 í=-:= -- -i=-.:RAvicjos em atã oe registro oe Drecos. Rala vrsra oue os rorneceoores ou

Píes-raüoi-es üe sel-vlços nao pooem seÍ oulrgaQu§ a ilrrnar L;urrrraru cuÍIr uase
em termos e condiçoes desequilibrados, náo correspondentes à realidade do
mercado e à equação econômico-financeira havida na licitaçáo, quando
apresentadas as propostas" (Licitação Pública e Contrato Administrativo,
,ní Ã. n ÂílO\Év rv, Y. vvvl pr
Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.

E-ma i I : pm rpi n hal@qqLç§lx.br

F, !,2
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PREFEÍTTTRÁ flIIINTCÍPAL DE RTBEIEÃO DO PT]\{ÍTÁL
-ESTADO DO PARAT\L{ -

^r-^..,(.^ 
J^^ J^^.,*^^^a^^ a-^-tJ^^ *^t^ *^t;^it^^1^ ^^*^^i^t*^^r^ ^^,1tl clvEõ lt\r§ LlLrrvUl I lEl ltU> tl 61í.IllUD tJElcl DtJllUl[6ll l[E, EDlJEtrlClll I lEl ltE cIü

notas fiscais referentes às compras realizadas em 30i0712021 e 0210812A21 ,

denota-se que o valor licitado do produto aumentou na ordem de 5,796,
percentual ratificado pelo Comunicado assinado pela Gerência de Comércio
interno de A.sfalto-q da PETROBR.A-s (emrrresa. responsável pela.

connerciaiizaçâo dos procutos asr.áit"o=J. onc" lntor*,á qur no c ia-ii i,l+iiizt,
foi reajustado o preÇo dos produtos asfálticos, na ordem equivalente a 5.2% l
quanto ao CAP 50170 0 REPAR (REPAR: Refinaria Presidente Getúlio
Vargas, localizada em Araucária-PQ.

Diante dissc, i'esta demonsti'ado desequi!íbi'ic econômicc, tendc em
.,:^l^ ^..^ ^-t-^ ^^ Á, --^ -^-ti-^J^^ *^t^ ^^l:^:r^^l^ J^t^^ ^t^ -)t\fi\, ^rra\r, rrrrH ã\ írllt\ r rrrrrrtrr\ rrl ÍrHra \Írrti .trtrrE Ítá,á\ tttt4 H, vr rr, --. r.Fr rrv r vurvv

AZO8, houve majoraçâo do produto.
No entanto, o percentual de 5,7 oó reflete o aumento apenas do

produto, e nâo dos demais elementos que compÕem o preço final, dito enr
^..L--,-- =--!.',..-- <^-_i^l^ -_1--_! _!_-.^ __!_.-i_^!_ _-:--__uutÍa§ ualavÍas. Íeteiluu ueÍÇeÍttual (]eve seÍ L;atuutauu aueÍtas sor]re o
piociuto, não cievencio ffrcidir-soúre cusio opeaíJtui1ai, ccisio aciinirrisir-aiivo,
frete.

Logo, o pe rcentual de 5,7% deve ser acrescido ao valor resíduo
rfrr nrnrlrrfn íPlt , fiLL 10 com reflexos nos irnnncÍnc ti^Ía en fin:l

4
I

tr
I

rÍIrrltêcara
r vr a ttgggv

r.irr í^E nogav vE rt

encaminhado pela solicitante. consta a nemória de cálculo.

3. Pelo exposto, manifesto-me, favoravelmente, para que seja
ns 0í e 02 da Ata de istro de

Freços ito i2412-ü2i, cotr o lrovo vaior de ft$ 3.ã2Í.48.
Ressalta-se que este parecer e ]meramente opinativo, pois a

decisão final cabe ao ordenador de despesas.
Ribeirão do Pinhal- PR, 06 de agosfo de 2A21

Ra{a e! -§a,,!Íaí!a F r! zçn
C)í1 Ê. /t4

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail : pruqrinhal@uoL=corubr

l1,i:"':
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

n4' /<)

-_

J

Ribeirão oo Pinrrat, (Íi / ['? de 2027

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o
pedido de reajuste dos itens 01 e 02 da ATA REGISTRO DE PREçOS t24l202t - PREGÃO

PRESENCIAL 05312021 cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de emulsão

asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras.

PREGÃO PRESENCTAT O53 I 2O2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS t24l2O2L
EMpRESA: CASA DO ASFALTO, DlSTRtBUlDOnn, truOÚStRtn r COIAÉnCtO DE ASFALTO LTDA

cN PJ Ne. 06.218.7 821 0001-15

ENDEREÇO: RODOVIA BR 375 S/N, LOTES 61717-À-3-t PQ. INDUSTRIAL, CEP. 86.990-000 MARIAwA-
PARANÁ

Atenciosamente,

DE MATOS

CorurssÃo oe Ucraçõrs

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

01 75 Ton. EMULSAO ASFALTICA RRlC 3361.,40 352L,48 264.LLL,OO
02 225 Ton. EMULSAO ASFALTICA RR1C 3361,40 3521,48 792.333,0O

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ffi
I

(

UNID. DEscRrcÂo
uNl l.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ADrrrvo DE PREçO

Aditivo: PREGÃO fi12021

objeto:- EMULSÃO ASFALICA

Contratação de Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a

serem considerados no rocesso.
Sim / Não

Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser

aditivado?

S 01A02

02 Consta demonstração do seruiço? S 01A02

03 Existe autorização para esta solicitação? S 06

04 Existe inform de o ria? S 18

05 Existe informação de Recursos Financeiros? S 20

06 Existe Certidão da EmPresfunto ao Município? S 16

07 A empresa apresentou as Certidões e exigidas? S 11A14

OB Houve Parecer Jurídico? S 22

09 O Processo foi autuado com num das nas? S 01a23

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito fARECER

FAVORAVEL à homologação do certame, do Aditivo do PREGAO PRESENCIAL no-

053/2013, e por estaiem confôrmidade com os preceitos da Lei Federal f. 9.!9919: "
suas alterações, devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇAO.

Ribei do Pinhal PR, 12 de AGOSTO de202l.

Contiole o

lirS RNO
ci

l5 - Cep - Fone/Fax (043)Rua Paraná, 983 - Caixa
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

35s 1.8300 - 830 I - 06.

ffi

RG:
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w ilBEtnlo D0 PtiliuL
Ptattllun^ DI

ItrlDo oo ,ÁRml

Êtllôô oo t nl&l

PRIMETRO ADITM ATA REGISTRO DE PREÇOS 124t2021
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO PRESENCIAL N." O53I2O2I

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNpJ n.o
76.968.06410001-42 e a empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA, CNPJ n'.06.218.78210001-16. Objeto: registro de preços para possível aquisição de emulsão

RRIC conforme solicitação do Departamento de Obras. Data de assinatura: l3l}8l212l, IVO
MACHADO CPF: 022.034.809-04 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/\/IF n.' 171.895.279-15.

w
FRIFII'URA DI

RIBEIRIO OO PIilHÀL

PRTMEIRO ADITM ATA REGISTRO DE PREÇOS 09u2021
PROCESSO LICITATÓNTO PRBGÃO PRBSENCIAL N." O44I2O2I

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."
76.968.06410001-42 e a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS -

CNPJ sob no. 23.12I.920i0001-63. Objeto: registro de preços para possível aquisição de materiais
médicos, ciÚrgicos e hospitalares conforme solicitação da Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência
Social. Data de assinatura: 13/08/2021, MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI CPF:249.664.478-79 e
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171 .895.279-t5.

90 10 galão Solvente 05 litros 3 I,l6 3l 1,60
94 03 unid Tesoura depoda12" Tramontina 34,08 102,24
95 I 5000 unid Tijolo comum Triolandia 0,43 6450,00

TOTAL 7777,39

ITEM QTDE DESCRTÇÃo MARCA UNIT TOTAL

0l
75 toneladas

EMULSÃO RSpAfUCe RRIC (nntregues no
município em viagens de 15 toneladas). RESERVA

DE COTA MPE.
C.A. 3521,48

264.1t1,00

02
225 toneladas

EMULSAO ASFALTICA RRIC (Entregues no
município em viagens de 15 toneladas)

C.A 3521,48
792.333,00

TOTAL t056444,00

ITEM QTDE UNID CODIGO BR DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL

09 2.000 Unid. 0474453

ATADURA, TIPO I :ELÁSTICA,
MATERIAL I :TECIDO MISTO,

DIMENSÔES: 15 CM,
ADICIONAL :HIPOALERGÊNICA,

EMBALAGEM:EMBALAGEM
INDTVIDUAL

Erimax Soft

0,50 1000,00

ffi PIalIlÍuR^Dl
ffi RIBEIRTO DO PITHAL
I-

%r*rat?- l3troo DO ,rul

PROCESSO LICITATORIO INEX. DE LICITAÇÃO N." oo5/2021

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300

Petrus



PRETEITUTTA MÜNTCTPAL DE frTBETMO DO PTNT{AL
. ESTADO DO

PRITEIRO DO
ENTRE §I TEf,HOS
ASFALTO,
ÀBÀlxo.

o HuNtclpto DE RtBEtúo Do plNl{AL, Estado do Paranâ, com sede administratÍva à Rua

paranâ, nc gB3, inscrito no CNPJIMF sob no 76.968.064/0001-42, nesle ato repre§entado pelo seu

prefeito Municipal, §enhor DARTA§ilAt{ CAUXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n'e

?73.76L-g s§p/pR e inscrito sob CPF/MF n.* 171.895.279-75, nÊ§te ato simplesmente densminado

CoNTRATAI{TE, e a Empresa cÂsA DO Â§FALTO, DISTAIBUIDORA, INDÚ§TRIA E COMÉnOO Or

Â§FALTO LTOA inrcrita no CNPJ sob ns, 06.218.?82/0001-16 Fone: {44} 12t2'4748 e-mail

çomerciat@cÊsadoasÍatto.com. com sede na Rodovia BR 376 §/n, lote, 617Í7'a-3-7 pq. lndustriã1,

CEP. 86.990-@0 na cidade de Marialva * Paraná, neste ato representado pelo Senhor IVO

MACI{ADO, brasileiro, Ca§AdO, c$ntador, residente e domiciliado na Rua Poin.Amadeu Boggio Merlo

- 426 - Jardim Amoreira na cidade de Maringá - Parâná, portãd§r do R§ n,c 615.331-3 §SP/PR e

inscrito sob cptlMF n.ç 022.S34.809-04, neste ato simplesmente denoÍ?inado cotÍTRâTADO,

regolvem aditar o contrato cetebrado em Ribeirào do Pinhal na data de '19107Í2021. cujo objeto foi"o

rÊgistro de preços parã posstveN aquisiçâo de ernulsâo arf*ltica RRlc confonile §0licitãçâo do

Dãpartamenio cte Obras". mantendo-se inalteradas seu texto, §uâ§ cláu§ule§ e condiçüs§'

EúUSULÂ PRITIEIRâ - DO OBJETO

por erte instrumenüo. E,

e§§inam o prÊ§ênte
perânte as

Edificio da Ribeiráo do Pinha!, 13 de agosto de

FRAIZ

FRIZON

50.751
A!.0 Y,
.407-5

úlltrrrer
SSP/PR

cPF 886.698.071-49

ÍÔTAL
DESCRIÇÁQIÍEM OTDE

1 1,00

municipio em viagens de 15

no
londadâ§),01

75
TONELADA§

3521,48 7S2.333,00c"Anoü2 225
TONEI.AOAS

Rua Paraná 983 - Centro - C[P: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras,pmroinhal9gmail.com

ÀDITIVO DE DO CONTRATO r24I202í -
CELEBRÂI' o

te§têmunha§ abaixo a§§inada§.

CPF/MF

MARCA UNIT

3521.48c.A.EMUL§ÃT ASFALTICA RRIC

105644.{.00
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Gasa do Asfalto Disürib. lnd, e Gom, de Asfa

cE?sTlzozr - nrsetnÃo Do ptNHAL

À
pREFEITURA MUNrcrpAL oe Rraerúo Do prNHAr

nrsetnÃo Do PINHAT - PR.

Ref.: Licitacão - Preeão Presencial Ne 53/2021 - Ata de Resistro de Precos Ne 124120?1.

cAsA Do ASFALTo DrsrRtgurDonl lruoúsrRrA E coMÉncto DE AsFAtro LTDA, com

sede na Rodovia BR 376, s/n Lotes 617/7-A-3-1 Parque lndustríal - Gleba Patrimônio Maríalva, na

cidade de Marialva - Estado do Paraná - CEP. 86.990-000, inscrita no CNPUMF sob o n.o

06.2t8J821m01-16, vencedor do PREGÃO PRESENCIAL N.0 53/2021, Ata de Registro de Preços Ne

724|2OZL, do dia t4/O7 /2021, homologad o dia L9lO7l2O27 para o fornecimento de 300 Tonelodos de

Emulsão Asfóltico RR-7C , vem à presença de V.Exmo, em consonâncio com o Artigo 65, lnciso ll, Alíneo

D, Porágrofos Quinto e Sexto da Lei n.o 8.666 de 27 de julho de 1993 e suos olteroções posteriores,

REqUERER o EQUILíBR0 ECONÔMICO-FINANCEIRO do saldo do objeto em referência; pelo motivo

da alteração de preços dos produtos asfálticos determinados pela ANP- Agência Nacional de Petróleo,

á Petróleo Brasileiro S/A; única fornecedora da matéria prima (CAP-50/7O1, para fabricação do produto

objeto do Edital.

EMULSÃO TICA RR.1C

I

*Anexo Cópias de Notos Fiscais.

Pelo exposto, no sentido de resguardar os princípios legais, vem mui respeitosamente requerer a esse

Órgão, a homologação do novo preço, considerando ccmo data base do equilíbrio dia 01 de novembro
de 2021.

O não pronunclamento em relação a esse pedido, no prazo de 15 dias uteis a contar do recebimento
deste, será considerado pedido deferido por Ve S!.

F[hú: Rua lndustlal, 1385 - Parque lndustial l- CEP 87507.010 - Umuarama - Paraná Futc: (l{) 3039-2910 - tu: (+l) 003}3052 E-maiL liltal@casadoasÍatto.com

RESíDUO: 620/oPRODUTO RR-1C

cAP s0/70 c/ rMPosTo 4.787,84

861,91TMPOSTO |CMS 18%

IM POSTO PIS+COFINS 9,25Yo 442,88

cAP 50/70 S/ IMPOSTO 3.483,15

2,375,52VALOR RESIDUO PRODUTO 2.159,56

12L,40 12L,40INSUMO

CUSTO ADM+OPERACIONAL 95,09 95,09

BDI 100,83 ,. 100,83

IMPOSTO 959,50 1.040,50

FRETE 95,00 85,00

TOTAL 3.52L,48 3.818,33 I

!
I

I

I

fi.1:b.btà *4'l,ta ra^,rl 4ta ítlaz



CON

gDl
I

Nesses termos
Pede deferimento.

Marialva - 01de novembro de 2021.

CASA DO DIST. E COM. DE ÂSFALTO LTDA

Moacir
RG:4.
CPF:205.379 72

Hld: Rua kúxülal, 1m5 - hÍquo hdustrhl l- CEP 87507-010 - Umuarau - Paraná hm: (11) lt8g-2916. hr (11) lt$-ffiz E-ínall:fllal@casadoasÍalto.com

Gasa do Asfalto Distrib. lnd. e Gom. de



CO
NO

0íi
Én PETnoDnAs

PETROLEO BRASILEIRO S.A.
Rodovis do XiSo BR 476, KMIó s/N
ThomsCclio
ARÂUCARIA UF:PR
83702-055

4t2167tt99

CENTO E TRTNTA E SETE MlL , SETSCEN?OS E QUÀRENTÀ E UM REÀIS E VINTE E'\,Í
DOIMPGTO

D DO6DOS

cÁtar.r!, Do Fsor

PREÇOANIES

D.0AUI\4ENTO

cMr/EEEACê§O.

412t 1033 000t 67ffi 0970 5500 t000 6qJ3 7t l8 9360 88E0

mfl.fir{glaToAlrrol.tAL
DANOTÂ rI§CAL

EI,5If,,ôMCÁ

O-ENTRADA
I -§AIDA
lf 6033?t

SERIE I
FOLIIA I / I

I

NATUTE,,{I'A

Venda Cottra Entrega (produto
14121023827 9§32 29 / t0tà02t 09 :?2: t0INSCRICÀO ESTAI'UAL

107004 6969
lxgcn- ESTAII'AL DO SUEST.TRTB'Í

330001 6'7l 080 9-?0

(:llP'

0 6218?82l0001-1 6 29/r0/202]-
DATACÀSÀ DO ÀSTÀLTO DISTRIBUIDOR.A INDUSTRIÀ E COII,TERCIO DE À§FAIT

BR 3?6, PÀRQUE IND{r§TRIÀL S,/N

ENDEf,ECO

cL, PÀTR.I.,ÀRIAIJVÀ

BAIITíI/DI§TRÍÍO

86990-000

@P DATI, DA EI.IÍRADA / §AIDA

2e/ 1

oeí 3232-t718 903tI84t 958 227
l,lÀRIÀLVÀ

PR 0

.l1§ l,atvL 29/LO/20

D^rÂ

J
137 .641,27 24.775, 42 0,00

YALCDOICUS' SUtArÍuÇF
0,00

vÂLon TorÀr DOs iioü.nG-
131 .617 , 21

00

ooDrco^lrTt Prnc^ DO

ÀSFÀLTO LTDÀ 01

vÀtal

socl^L
I,,,F

6

1

cÀsÀ Do À,8FÀL:O D:STR. rND. E COlr

0 00
.ÀL DA NCÍTA

0

FTEIE 
"C\fiTA

-PROPRIO Di§T
cIrrJ-/.c.?J.

2tENDErÉço
UT ESTADUAL

BR s/N
PESO EIUTO

90 4

(oo Pt0D rEEçloDo,taar6 mxrx cÍ cry WlD Qtxxr v rarualÍá8lo vM)iT(r^L Êc Lc.tcta6 v^mtot v[qttt
PD? 21 so0 510 1 xc za. o00 2t 13' 24. A2 0,00 00

(hdliúo mtd.
d.aopícE do

LIQUIOOA?c67, TEIPERATU&\ ETEVAO^ ail,e, Ítrúímoc0 ab.àoôa FFcdal{lcadoC stslldq, alôí&ürü1 .a$a60. p5 3+0ü0aÍLm Ç[d gLoFüIo.p.ü!E

rN§crrÇÀoMt ltrflPÀt v LorTgl/ll.ms§Ex,vrÇ{§ BASE D6 C&CUIO DO ÉsQ!{ v r.on.m]§(Ft

INPOR I{ çô€§ COà{}t 8tdEl,rÍ Gí
lMUNlOAtx ax) l?{- (§Nr.^x7-lss 6 3o.. DA,coN§Í. FED. DE ü,.EC(,{r. IüC!8O Ív, ÀIn(o rt DoDECREÍO lio 7.2tZXrtO. .ti.:Lt rroinrar3r.^cExD^Mt,rÍo:il;-óú'"1r?#rffi ffi HT;ffi #tffi"I'iffir$H
Eol:{l.llo.ütMa:DIEGO E^NDErn.{ D^ slfNH;3Sl62rO2{t rrloO"úúiüÀ a r*r"urynro roo-í*:L .Odd:0,lt370l!l .V.i:rle: ATCóIO7 t F: ?I, .Vrlr ufrrrio r&cl I rohf oúuj:R9.71-r!Já,Qoih!ür. . Lml ô Rdirt : pEÍtOBT S f,,Ep afEf Aüüün roLi. ao xi.. ae116 Kutô Ttúr, Cefô 

^t-A.Uclfi.t,q. 
pR cEp: lriú{ii-tr;I.--E.,.àa to?oo1óe6e cxpr3lrml6ríü»70 . bcc & &!r.Â cA§^ m A§F^Lro psrúúffiiiín;ã. pAResE rNrysnr^L

!ry YH CL PAÍt"MÁ.nIÀLvA MARIALV^ pR CEp., $9e0d0 r"*i;Lirú.d ro3..t.rgrt cxproóil t?ü000 u6

tã§RVAmAOrITC{'

ÀthtLl: to&nirb

t



col\ ?' LÉ\
f'rO

Jàgn PEraognÂg Gerôncia de Comércio lntêrno de ÂsÍâtto6
A\renldâ lbnrlqle Valdare!, 26, Torre Â, 1t).eodar
2023í-l)30 Centro, Rio de Janeiro . RJ

ciltcEtct[ - 56t2021
Rio de Janeiro, 29 de Outubro de 2021

Aos Clientes de Asfaltos

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos

A Petrobras informa que foram publicados no Canal Cliente, para acessos dos
distrlbuidores, os preços dos produtos asfáltlcos que serão ajustados em 0í de
novembro de 2021. Seguem reaJustes percentuals apllcados, conforme tabela abaixo:

TlpothPrrodlttro. LOCALDE
ENIREAÀ

NPO DE
ÀSFALTO

NOT'ALTDADE DE
conffic,,lLt?JlçÀo

Re{,uxto
(%)

Çlmento Asfáltico
çAP)

REMAN CAP il/70 !_PC 10,20/o

REMAN CAP fiNO FOB 10,20/o

LUBNOR CAP frT7O LCT 10,2%

REGAP cAP SA0A LCT 10.6%

REVAP CAP ffiT7A LPC 9,30/o

REPAR CAP ilNO LPC 10.0o/o

REDUC CAP W7A LCT 14.8o/o

REFAP CAP fiNO t-cT 14,00/o

REDUC cAP 30/45 LCT 10,8%

REGAP cAP 3A45 LCT 10,10/o

REPLAN cAP 30/45 LPC 1 0, 10/a

10,20o/o

Asfalto Dtluldo
(ADP)

REMAN ADP CM3O LPC 6%

LUBNOR ADP CM3CI LCT 6aÁ

REGAP ADP CM3A LCT 6Yo

REDUC ADP CM3O LCT 6%

REVAP ADP CM7O LPC 6%

REPAR ADP CM3O t_Pc 6aÁ

REFAP ADP CMjO LCT 6%

6%

Atenciosamente,

THIAGO PIRES ffiflffig"'
COUTINHO thde2cr.rotDrdeü

Thiago Pires Coutinho
Gerência de Comérclo lnterno de Asfaltos

wwu.petÍobr8.com.bÍ



Llil.pErubeaas
PETROLEO BRASILEIRO S.A.

Rodovia do Xisto 8R 476. KMIó SN
Thomaz Coclho
ÀRAUCARIA UF:PR
83702.055

4t2t67Ú99

DOCUMETTO AUXILIÂR
DA I{OTA FISC,AL

rt.erRôNrce

O-ENTRÂDA
I -SAIDA
l-1" 603810

SERIE I
FOLHA T/ I

I

ilt flilt

4r2l ll33 000t 6708 0970 5500 1000 0 3653

N^ruREz D^op€R^ÇÂo

Vênda Contra Ertrega (Broduto çl,uot.ado)
Pnotocol-o

141210241882826 03/ tr t2l2t t5:59:29
INSCRICÂO ESTAD{JAL IN§CR. EST DUAL DO §UB§T.TRIBUT C-l.lPJ

00{5969
33 000167 08 -70

C.N.P,,,,C.P.F DATA DA
CÀSÀ DO ÀSFAITTO DISTRIBUfDORÀ TNDUSTRIÀ B COI,IERCIO DE ÀSFÀLI o62Ls7Bz/0oo1-16 03/LL/202L

EIIDÊR^ECO

BR 376, PARQUE IIIDUSTRIÀI, S/N

BAIRNODISTRITO

GL. PATR.MÀRIÀIJVA

(.EP

86990-000

DAT DABrrRÂD^,SAIDA

03 /LL/2o2L

IIÀRIÀIJVÀ 044 3232-414e PR 903484 1 958 15 : 58 :00

CENTO E SETEIMÀ E OITO MTÍJ , SETECrMTO§ E VINTE E SETE REÀIS E DE

E cE!ÍrÀvos 03 /tL/2o2L

L78.727 ,74 32.170 ,99 0,00 0, 00 L79.727 ,14
VALOf,, DO FNETE VALORDo§EGURO DESC-ONTO OI'TRA§ DE§PESAS TOTAL DO I.P I ToTAL DÁ NOTA
0 0 0 .127 74

SOCIÂL
FRETE F,CONTA CODICí) ANIT PL^c^ Do \TÍcul.o

Às85034
CASA DO ÀSFÀL?O DISTB,. IIID. E COil. ÀSFÀITO LmÀ .PROPRIO DEST

UF

PR

c,N.P.r..,c.P.r.

06-218 0001- 16
ENDEREçO

RODOVIÀ, BR 37 s
MrrNrclno

MARIÀIJVÀ
UF

PR

rNscRIçÀo Esr^DrJ^L

9034 8419 58
QUANNDÂDE

0

ES?ECIE

GRÀ}IEIJ
MARCA À'lJMERO PESO BRUTO

33 . 950, 000
PE§oLIQUIm

33 .950, 000

LCULO DOIMPOSTO

DADOS DOSPN,ODIJTOV

c^LoJLo Do tssex

,:?ft.rÇo APOS
,""iJrüENTO

.OJ_/JLJ2OA

coD Pi@ ofscn'trÀo ms pR(Drrros , \CM§H csT cfoP TNID QUÁ\T V.4LOT L}ITTARIO VALOR TÍ'IAI a a^L( K'H§ vAL(n k u§ vÀLot t.P.l
PATI K ÀarÀLTICú CÀ! 27 500 51 0l 3 .950 000 36{aa00589 a?e,121,71 lla .177 ,71 32 .1 99 00 €

32Éi7 ALNUIDo TEMP€RATURA ETEVAOÀ aN.É., o{16oC aúú aà€lJdo PFg
ôm&dârlor,d.r.i0cdo!, o s6liEdBidsüloadÉ, rlffiPrfi supoítar oÊ

aâb ,qídos, T3ZERO gr!r4.GEclc). 'Oocbíolll q6 p6rlgoÉ@ stioporrut@
e IIl8ü.íÉoÍn(ps do§g.múl Íegulgrt.írE6

n*scntçÀo mntcn,U, V^LOR TOTÀL DG §EI,UÇO§ B^sE DE cÁLflrLo m tsseN vÁLoL mI§SON

rNFotM^çôÉs COMPLEMENTARES

IMt NID,ADE DO IH -CONF,ÂRT.If5, p ro. DÁ CONST. FED. DE gr,.E CO!.1F. INCtsO lV. 
^RTrco 

lx D()DECR"ETO No 7.212A010. .t.8.:L29J20r l00083.C6tEuio:22E2:Oltae5.Torrp fq erpa, r*,rO ot tS,OCOO
TQ: ,ll8? .ÂGENDÂMENTO - Cul CILüI?: lóS76t9 C^RRET^: pR , ÂsE!o!4FC:0; Tm: 20.5óO,(tr0 fsBrl:§4.5l0,mOiMo{:rO^O ALEX^NDR^E LOpES:CNH:4&130*Ii I I . t.too.Moddidüb & vo<h:LF<. .Tif di
EDtrto:LA tordÊmrozlE{00ü91 

'vcicúlo: Àser0!4 uF: pR rVdu uir.ario r.Í@rt. ! vdw c&mrqrl:Rs5.xr4ao''quilorm. ' Locrr dc x,«indr: pEÍRoBR^s rEp^R nEF 
^RÂLlcÂRr^ 

f,odoür do xi8io BR
a7ó rMró Tlomu cmlho ARAUCA&IÀ pR cEp.: tr?0r"05, rnrcrics Eúr.dur to?00d6969 cNp,lvmln?01{9?0. rrd d. EÀtÊgâ: CÂs^ DO ÂSFÀLTO DtsTRtBUtDOR^ Bt i76. p^neuE TNDUSTRIAL
S,N SiN CL. P^TR.MARI^LVA MARJ^LVA pR CEp.r tôSq0-ír00 lücric* Err.d{!l 9Ot4S4t95t CN?,
06?1t782000t t6

RESER!'^M AO FI§CO

Modd: Rodovirio
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Gasa do Asfalto Distrib. lnd. e Gom. de
_ú
Ltda.

rtlistura com

da emulaão,máx.

tH:Rualrdu$lal,l3Ss.Parqualndustlall-CEP87507-010-UmüaÍaÍna.Paranáhnc({1)gE3&2010-tu:(aa)363S3062E-mallfi$â@6asadoasÍdto.com

ENsAros PARAe euulsÃo RR.íC RR.2C Rt -íc Rt -2C RL.íC
8§F go 90

Viscoeidade SayUo[ Furol. fl)'C §§F NBR 14491 10o a 4O0 20a2@ í00 a 400
Sedimentaçâo,máx % em Peao NBR O57O 5 5 5 5 5
Peneiração,máx. %em Fsso NBR í4Í}93 0,í 0,1 0,í 0,1 o,í
Carga da Partlcuh NBR 66ô7 Posiliva Positiva Posiüva Positiva

ler silCto,Ínax Vó' NBR6297 2,0

6,5
Rasistência a água,mln.(2)

Agregado Seco 80 80 80 80 80

Agrogado Úmido

% de Cobertura 14249

80 80 60 60 60

Desmulsibilidade

mín. 50 50
máx.

7e ern Pgeo NBR8S9

50 50
Desülação

Solvente destilado
% emVdurm NBR 6568

u12 o-12
ResÍduo seco,mÍn. %em Peeo NBR 14376 62 a7 82 8ti 80
Residuo Seco,mín. % em Fàso NBR í,1896 62 a7 62 65 60
ENSAIOS SOBRE O SOLVENTE DESTIIáDO

NER9619Destilaçâo 95% evspoÍ€&si ÍnÍn 380 360
ENSAIOS PARA O RESIDUO DA Etf,ULSÃO OgnOO PEtá NBR 14896
Pgnefação a (25"C,'t 00g,§g). mm NBR 6576 1a15 4a15 4a15 4a15 4a15
Teor de batume,mÍn. %qE Faso NBR {{865 97 97 97 97 97

cm NBR 628i1 Q 40 lCI 40 zt0

Em conformldade com a RESOLUÇÃO mp No 36, DE 1t.11.2an- Dou 14.íí.2012 - Regutamonto Técntco ANp no 8t2012
(1) A equivalência das norma8 NBR, ASTM e ISSA ê parcial, sêndo que, preferencialmente, os ensalos devem ser realizados
pelas normas NBR.

(2) Se não houver envio de amostra ou informaçâo da natureza do agregado pelo consumidor final, o distribuidor deverá indicar
a natureza do agregado usado no ensaío no Certificado da eualidade.

CASA DO D.COM.DE ASFALTO LTDAD

(3) Para o ensaio da adesiüdade êm agregedo miúdo, â norma a NBR 14757 é a ISSATB-114.

Í::

Posltva



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
SECRETARIA IVIUNICIPAL DA FAZENDA

DlvlsÃo DE TRIBUTAÇÃO
RUA SANTA EFIGÊNIA, 680 - CEP 86990-000

a.' a\t!

_W

cERTTDÃo uecATtvA 11585 I 2021

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública

Municipal não constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de

competência municiPal.

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não

servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido

efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública N/unicipal, conforme prerrogativa legal

prevista nos lncisos de I a lX do artigo 149 da Lei Federal No 517211966 - Código Tributário Nacional.

Esta certidão emitida é válida em todo territorio nacional, refere-se exclusivamente aos débitos

relativos ao tributos municipais, inclusive às inscrições em Dívida Ativa, não abrangendo os demais

tributos Federal e Estadual, com as finalidade previstas na Lei no. 8.212, de 24 de junho de 1991, e

alterações exceto para:

- Averbação de obra e construção civil no Registro de lmóveis;
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão

parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples,

- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei no 10.406 de í0
de janeiro de 2002 - Codigo Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive

de cisão total, fusão ou incorporação

Marialva - PR, I de novembro de 2021

Atenção: Esta Certidão foi emitida via lnternet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado

acimã, acesse http://wr,vw.marialva.pr.gov.br, Tributos Web, clique na opção (CERTIDÕES) e posterior

selecionado a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).

Data Emissão:09/1 1 12021

Data de Vencimento:O9l 1 21 2021

Código da Autentificação: 59c5E.521 1 D.84008F2101D2984683FC69

Protocolo: /

Gertidão:

CNPJ/CPF: 76.968.064/0001 -42

Requerente: MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Finalidade: Licitação

Requerente:

Código / Nome: 17324 - CASA DO ASFALTO lND. E COM. DE ASF. LTDA

CPF/CNPJ : 06.21 8.7 8210001 -1 6

Endereço: ROD ..., 0, INDEFINIDO Marialva-PR CEP:86990000

Complemento:

nte

do
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8_
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO PoslrlvA cou EFEtros DE NEGATIvA DE DEBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

NOME: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA
CNPJ : 06.218.7 821000i -1 6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.112, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nào vencidos; e

2' não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei-no 8.212, de 24 dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br>,

!e{1oao emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.Ts1, de 2t1012014.
Emitida às 08:05:19 do dia o3l11lzo21<hora e data de Biasítia>.
Válida até 02105t2022.
Código de controle da certidão: 5CB0.CFgA.SB2O.36T2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.218.782/ooot-L6
Razão socialsnsA Do ASFALTo DrsrRrB rND E coM DE ASFALTo LTDA
ENdCTCçO: TgP BR 376 S/N PARQUE INDUSTRIAL / GL. PATR. MARIALVA / MARIALVA

/ PR / 86990_000

tá#ffi'
i:.:;i líÂ :CCrt"ic't!,l i|Á F §nEF:É.L

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/ tt / ZOZL a Ot I tZ/ 2O2t

Certificação N ú mer o= 202t t1 02 O 1 50 5 1 6526987 6

Informação obtida em 09/1 I/202L 0B: 52: 16

A utilÍzação deste certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:www.caixa.gov.br

I
I

J
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cenrroÃo NEGÀTrvA DE oÉarros TRABALHTsTÀs

NOMe: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA (MATRIZ E FIL]AIS)
CNPJ: 06 .278.182/0001-16
Certidão no: 5221!276/202f
Expedlção: 09/77/2021, às 08:56:32
Val-idade z 01 /05/2022 180 (cento e oitenta) dlas, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que cÀsÀ Do AsrÀrTo DrsrRrBurDoRÀ, TNDUSTRTA E CoMERCTO DE
ÀSFÀLTO LTDA (MÀTRIZ E FILrÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no
06-218.782/0001-16, NÃo coNsrA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A d,a Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2071, e
na Resolução Administrativa no 7410/20L1 do Tribunal Superíor do
Trabalho, de 24 de agost.o de 2OlL.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fitiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÃO TMPORTAIiTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais t.rabal-histas, inclus j-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo1umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.



PtsEFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARA]UÁ .

Ribeirão do Pinhal, 08 de novembro de 202

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da empresa (em anexo) venho pelo presente, em conformidade
com os artigos n.s 065 da Lei 8.666/L993, solicitar Vosso Parecer sobre a existência de
dotação orçamentária para que seja efetuada o reajuste de valores do seguinte processo:

pReeÃo pRESENcIAL os3l2ozt
ATA REGTSTRO DE PREçOS t24l202t
EMPRESA: cAsA Do AsFA[To, DlsTRlBUlDone, truoústRte e coruÉncto DE AsFALTo ITDA
CN PJ : 06.218 .7 821 OAOL-16
ENDEREÇO: RODOVIA BR 376 S/N, LOTES 61717-A-3-I PQ. INDUSTRIAI, CEP. 86.990-000 MARIATVA - PR.
VAIORES:

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa
para elevar meus protestos de estima e consideração.

manifestação, aproveito o ensejo

Atenciosamente

ADRIA CRISTINA DE MATOS
oe Lrcrrnçõrs

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

tio

J!__
!

ITEM SALDO
UNID

OBJETO MARCA VR.coNTRÂÍAm REAJUSTE SOTICITAOO ÍOTAT

01 Ton RR (Entregues no
15 toneladas).município em viagens de

RESERVA DE COTA MPE

C.A. 3521,48
3.819,33

229.099,80
02 225 Ton C (Entregues no

mun em de 15
C.A 3521,48

3.919,33 859.124,25
TOTAL

1.088.224,05

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: 86.490-000 - Fone: (43)3551830j..
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

t_ffi

60



PREFEITT]RA MT]]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIIUHAI,
-ESTADO DO PARAT\TÁ .

Ribeirão do Pinhal, 09 de novembro de 2O2t

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a

existência de DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL para que possamos dar

andamento aos trâmites do processo que visa o reajuste de valores do seguinte processo:

pnreÃo PRESENCTAT Os3l2O2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS L24(2O2L
EMPRESA: CASA DO ASFAITO, DISTRIBU!DONI, IITIOÚSTNIA E COTUÉNCIO DE ASFALTO ITDA

CN PJ : 06.218 .7 82 I 000I-Í.6
ENDEREÇO: RODOVIA BR 376 S/N, TOTES 61717-A-3-l Pq. INDUSTRIAL, CEP. 86.990-000 MARIALVA - PR.

VALORES:

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos,

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

oe Maros
rssÃo oe lrcrraçÃo

llustríssimo Senhor
JACKSON F.M.COELHO

Dpto de Tributação

TOÍALVR.CONÍRAÍÂOO REAJUSTE §OI.ICIÍADOITEM SALDO
UNID

OBIETO MARCA

229.099,80

C.A 3521,48 3.818,3360 Ton EMULsÃo ASFÁLT|CA RRíc (Entregues no
município em viagens de ',l5 toneladas).
RESERVA DE COTA MPE

3.818,33 859.724,2502 225 Ton EMULSÀO ASFALTICA RRlC (Entregues no
município em viaqens de 15 toneladas)

C.A 3521,48

1.O88.224,O5
TOTAL

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355L8301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

Lffi

01



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA Í-;o

N/AN IFESTAÇÃo onçnv rrurÁnrR

RrrrRÊrucra - pedido de rnformação de disponibilidade de Dotação
Orça mentá rra

oBJETo - Aquisição de 60 toneradas de Emulsão Asfáltica RRlc,,cota
tvPE"e 225 toneladas de Emursão Asfáltica RR1c, conforme solicitação.

com base no ob.leto cima, especificado, informo a este Setor de
Licitações/compras que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponÍvel, para a
celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAN/t E NTÁRlA.
 -urgao - u5 - Secretaria IVunicipalde obras públicas e Desenvolvimento urbano.
unidade - 00L - Departamento IVunicipal de obras públicas e serviços Urbanos.
Projeto/Atividade - 15.452.0007.2015 - N4anut. das Atividades do Departamento de obras e serviços urbanos
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - l\4aterial de Consumo.
Código reduzido - 00980 - 00000 - OOOO/OUO7 /OO/OO - Recursos Ordinários (Livres).

Orgão - 06 - Secretaria N4unicipal de Transporte e Viação.
unidade - 001 - Departamento de nranutenção do Transporte e Viação.
Projeto/Ativid ade - 26]82.0008.2017 - IVanutenção das Atividades do Departamento Rodoviário.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - t\4aterial de Consumo.
código reduzido - 01060 - 00000 - oooo/or/o7loo/oo - Recursos ordinários (Livres).

código reduzido - 01070 - 00504 - o5o4lg9/g9/oo/oo - outros Royalties e compensações Financeiras e
Patrimoniais não Previdenciárias.

Código reduzido - 01080 - 00512 - Osr)lg9/ggIOO/OO - CtDE (Lei 1.0866/04,

Ribeirão do Pinhal, 09 de outubro de

lVlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Com pras/Licitações

N esta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEp: g

Site: http://www.ribeira
6.490-000 - Fone/Fax: (043)
odopinhal.pr.gov.br - e-mail

35s1-8300 - cNpJ Ns 76.968.064/OOO1,_42
pmrpinhal@uol.com. br

/
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA .

LE

f.iO
r-)il

CERTIDÃO

CerÍifico para os devidos fihs e a pedido de
quem possa interessar, que verificando os arquivos desfe Setor de
Cadastro e Tributação, desta Prefeitura Municipal, foi constatado que a
empresa
UlL com sede na R3 ue lndustrial - Marialva
- PR, cadastrada no CNPJ no.06.218.782/0001-16, não se encontra na
relação de devedores desfe município, poftanto certifico que a presente
ceftidão está sendo expedida de forma negativa, fica ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar debitos constatados
anterior
certidão

O referido é verdade e dou fé

te ao período compreendido nesta
por trinta dias a partir desfa data.

um.

Dado e passado por esfa Prefeitura
Municipal de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, aos nove dias do
mês de novembro do

.:

ano de dois mil

C

=Sefor de e TributaÇã'o =

Rua Paranár 983 - Caixa Postal 15 - CEP 86.490-000 - Fone/Fax: (043) - 3551 8300
htto://www.ribeiraodooinhal.or.gov.br - e-mai!: pmrpinhal@uo!.com.br

ffi
t
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PR,EFEITUR,A DE

RIBEIRÂO DO PII{HAL
ESTADO DO PÂRAITÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL , 09 DE NOVEMBRO DE2O2T.

REFERÊNCIA: para o aditivo
de reajuste d asfáltica RR1C,

cota MPE ezzstoneladas de emulsão asfáltica RR1C, conforme solicitação.

ASeçretaria Municipal de:Fazenda e Planejamento, informa a comissão de

licitaçóes que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utzlizada deverá ser â 000 e 504. :

Sem mais para o momento,

Atenciosa

LUIZ

S o

CATARI

Ao

DEPARTAMENTO DE

NESTA

COM

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

I

Y.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO: R$

MUNICIPAL DE FAZENDA



cc
PREFEITT]RA MI]I\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO

- ESTADO DO PARATUÁ -

t{o
,.'. 

P Jí*

Ribeirão do Pinhal, 08 de novembro de 2021.

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da empresa, (em anexo) venho pelo presente, em

conformidade com os artigos n.s 065 da Lei 8.666/L993, solicitar Vosso Parecer sobre a

existência de recursos financeiros para que seja efetuada o reaiuste de valores do seguinte
processo:

pnecÃo PRESENCIAL os3l2o2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS t24l2O2L
EMPRESA: CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORN, IruOÚSTNIA E COMÉRCIO DE ASFALTO ITDA
CN PJ : 06.218 .7 821 OOOt-tG
ENDEREÇO: RODOVIA BR 376 S/N, LOTES 61717-^-3-l PQ. INDUSTRIAL, CEP. 85.990-000 MARIAwA - PR.

VALORES:

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

ADRIANA DE MATOS

oe LrcrrnçÕes

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

ITEM SALDO
UNID

O6JETO MARCÂ VR.coNTRATADO REÂ,USTE SOLICIÍADO TOÍAT

01 60 Ton EMULSÃo ASFALT|CA RRlc (Entregues no
município em viagens de 15 toneladas).
RESERVA DE COTA MPE

C.A. 3521,48 3.818,33
229.099,80

02 22s Ton EMULSAO ASFALTICA RRíC (Entregues no
município em viaqens de 15 toneladas)

CA 3521,48
3.818,33 8s9.124,25

TOTAL
1.088.224,05

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE RTBEIRÃO DO PT]UHAL

-ESTADO DO PARAIUÁ .

Ribeirão do Pinhal.nS

-

de ll de 2o2L

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o
pedido de reajuste dos itens abaixo da ATA REGISTRO DE PREçOS t24l201t - pREGÃO

PRESENCTAL 05312021 cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de emutsão
asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras.

PREGÃO PRESENCTAL Os3l202t
ATA REGTSTRO DE PREçOS 1241202t
EMPRESA: CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA,INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
CN PJ : 06.218 .7 82 I O00t-L6
ENDEREÇO: RODOVIA BR 376 S/N, TOTES 61717-A-3-t PQ. INDUSTRIAL, CEP. 86.990-000 MARIALVA - PR.

VALORES:

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

INA DE MATOS

Corvr oe LrcraçÕes

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

ITEM SATDO
UNID

OBJETO MARCA VR.CONTRATADO REAJUSTE SOLICITADO TOÍAr-

01 60 Ton EMULSAO ASFALTICA RRlC (Entregues no
município em viagens de í 5 toneladas).
RESERVA DE COTA MPE

C.A. 3521,48 3.819,33
229.099,80

o2 225 Ton EMULSAO ASFALTICA RRlC (Entregues no
município em viagens de 15 toneladas)

C.A 3521,48
3.818,33 859.L24,25

TOTAL
t.o88.224,O5

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301,

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

Lffi

r.



MTINICIPAL DE RIBEIBÃO DO t{o
- ESTADO DO P IR,INÁ -

PARECER JUR|DICO 451 12021

PREGÃO PRESENCIAL No: Os3t2O21 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No

012412021.

oBJETO: REAJUSTE DOS ITENS 0í (COTA MPE) E 02 DA ATA DE REGISTRO

DE pREÇo No o124t2o2L DESEQUlLíBRlo EcoNÔMlco-FlNANGElRo

DEMONSTRADO ATRAVÉS DAS NOTAS FISCAIS DEFERIMENTO.

1. Em Ogt11l2O21 foi encaminhado ao orgão jurídico desta municipalidade

soticitaçáo de GASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRC|O

DE ASFALTO LTDA que consiste no pedido de revisão dos preços dos itens n' 01 e

02 da Ata de Registro de Preços n" 12412021-

Acompanha a solicitação as notas fiscais da aquisição dos produtos, bem

como tabela elucidativa sobre o desequilíbrio econômico-financeiro'

lsso é o necessário.

2. O direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos

administrativo, prevlsto no artigo 65, d, da Lei no 8.666/93 (Lei de Licitações e

Contratos), pode ser pleiteado apenas no caso de ocorrência de fato imprevisível, ou

previsível com consequências incalculáveis, posterior à celebração do contrato, que

altere substancialmente a sua equação econômico-financeira e para o qual a parte

prejudicada não tenha dado causa.

Joel de Jvlenezes Niebuhr ao tratar sobre a ala de registro de preço e o

equilíbrio econômico-financeiro, nos ensina que "A ata de registro de preços guarda

natureza de pré-contrato, ela gera contratos, que são firmados de acordo com os

termos e condições nela preestabelecidas. Portanto, os termos e as condiçÕes

consignados na ata de registro de preços não podem ser desequilibrados. Dito de

outra forma, é forçoso corrigir desequilíbrios havidos em ata de registro de preços,

haja vista que os fornecedores ou prestadores de serviços não podem ser obrigados

a firmar contrato com base em termos e condiçÕes desequilibrados, não

correspondentes à realidade do mercado e à equação nceira havida

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (4

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
3ss1-8307

tr



PNEFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

n lÊ

na licitação, quando apresentadas as propostas" (Licitação Pública e Con

Administrativo, 2015, p. 689).

No caso em tela entendo que o pedido de reajuste deve ser acolhido.

lsso porque, consta no procedimento cópia de nota fiscal de 2911012021

onde consta valor da tonelada R$ 4.780,00. Por outro lado, consta na nota fiscal de

0311112021 valor de custo de R$ 5.264,44 (ton) pelo mesmo produto, o que revela

aumento de R$ 484,44 reais (ton).

No entanto, o pedido de reajuste da empresa consiste no aumento de R$

296,85, porquanto almeja o majoramento do valor contratado de R$ 3.521,48 para

R$ 3.818,33, por isso, os limites pecuniários esboçados na petição devem ser

levados em conta, devendo o reajuste ser delimitado nos êstritos termos declinados

pela peticionária.

Para além disso, consta nos autos comunicado CMI/CE/CIA - 5612021 da

PETROBRAS, por meio do qual a estatal informa os novos preços dos produtos

asfálticos.

3. Pelo exposto, manifesto-me favoravelmente à concessão do reajuste

solicitado, a fim de majorar os itens 01 (cota MPE) e 02 da Ata de Registro de

Precos n' 12412021 Dara Rs 3.818.33.

Ribeirão do Pinhal - PR, 09 de novembro de 2021

Rafae zon

Advo 89.542

Éf

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8
E-mail: pmroinhal@ uol.com. br
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PREFEITURA MT]TVCIPAL DE RIBEIRÃO DO f.:O

-ESTADO DO PARAIUÁ- B,_

Ribeirão aopinnat, tlC,l il de2o21,7--

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o
pedido de reajuste dos itens abaixo da ATA REGISTRo DE pREços L2412o21. - pREGÃo
PRESENCIAL 05312021 cujo objeto é o registro de preços para possívet aquisição de emutsão
asfáltica RRlc conforme solicitação do Departamento de obras.

pnecÃo pREsENctAt os3l2ozl-
ATA REGTSTRO DE PREçOS t24l202t
EMPRESA: cAsA Do ASFALTO, DlsTRlBUlDoRe, truoústRte r coruÉRcto DE AsFAtTo LTDA
CN PJ : 06.218 .7 821 OO0L-L6
ENDEREÇO: RODOVTA BR 376 S/N, LOTES 61717-A-3-L pe. tNDUSTRIAL, CEp. 86.990_000 MARTAwA _ pR.
VALORES:

Atenciosamente,

DE MATOS
oe Lrcreçôes

llustríssimo Senhor
AIAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- paraná

ITEM SALDO
UNID

OBJEÍO MARCA VR.coNTRÂTADo REAJUSTE SOLICITADO TOÍAL

01 60 Ton TICA RRlC no
município em viagens de
RESERVA DE COTA MPE

15 toneladas).
C.A. 3521,48 3.818,33

229.099,80
o2 225 Ton 1C (Entregues no

m em de 15
C.A 3521,48

3.819,33 859.L24,25
TOTAL

1.088.224,0s

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

'l



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE R]BEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ADITM DE PREçO

Aditivo: PREGÃO O53l2O2t

objeto:- EMULSÃO ASFÁLICA RR-1C

Contratação de Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a ser
aditivado?

S
0L,02

02 Consta demonstração do serviço? S 0L,02

03 Existe autorização para esta solicitação? S 0z

04 Existe informação de Dotação Orçamentária? S t2

05 Existe informação de Recursos Financeiros? S L4

06 Existe Certidão da Empresa iunto ao Município? S 13

07 A empresa apresentou as Certidões e exigidas? S 07410

OB Houve Parecer Jurídico? S L6,L7

09 O Processo foi autuado com numeraÇão das páginas? S 01a18

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER

FAVORAVEL à homologação do ceftame, do Aditivo do PREGÃo PRESENCIAL no- 53l2O2Lr
e por estar em conformidade com os preceitos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações,
devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 09 de novembro de 2021.

A
rno

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551.8300 - 8301 - 8306.
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

1ffig
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Pfr§TT§ffUNA Ã{Ul\íICfPAL DE RíBEÍfrÃO DÜ PTI\\Í{AL
a

P,{§ANA.

ABAIXO.

o uuxrcipto DE RlBEtnÀo oo plrü{ÀL. Estado do Paranâ' com sede adÍfilnr§lfatrya à Rua

paranâ, ns gg3, inscrito no ct"lpJiàIF §ob ns ãs6Aoe*r0001-42.-nâste alÔ rêpÍesentado pelo seu

Prefeito Municipal. sennor DÂRTAGI{AN cx-rro rRAlu, brasileiro, ca§ado, portador do RG n.g

773.261.9SIP/PRein§cfitosobCPF/MFn^8171.895.279-13,nesteatosimplesmentedenominado
ConTRATANTE, e a Empresa cÀ§Â oo Â§FALTO, DlsTRlEulDonA" IHDÚSrRn E COItJtÉRClo DE

A5rÂ[TO LTDA, inscritã no cÍ'lPJ sob nç' 06"218'?8210001'16 Fone: (44] 3232-4]48 e-mail

ggmercfal@casadoadalto.çorrr, com sede na Rodavia BR 3?6 rln' lotes frÍ717-a-}-L pq' lndustrial'

CEp. 86.990-000 na cidade de Marlalva - Paraná' neste âto repÍesentado pelo Senhor IVO

MAcHÂoo,brasileiro,casado,contador.residenteedornici{iadonaRuaPoin.ÀrnadeuBoggioMerlo
_426.JardimAm§reiranacidadedêMâringá*Paraná,portadorrtoRGn.s615'331-3§SPIPRe

inscritorobCPtlMFn.c022.Ü34-8Üâ-0"lnesteatosimplesÍnentêdenomtnadocqNÍtsârADo.
resolvem aditar o contrats ceíebrads êrn Rib'êrrão do Prnhat na data de lgtllt?§2l' cujo obleto foi "o

rÊgistrÕ dç preços pria por*i,r*l aquisiçao oe emulsáo asfâlta1, RR1C conforrne solicitaÇão do

Departamento ce ourãs:. mantendo-se inalteraJas §su tÊxlÔ. §ua§ clâu§ulas e condçÔes'

'§§TILDO ÜO

§EGUNDÔ
ENTRÊ SI
Â§FALTO,

CúUSULA PRIIÚEIRA - OO OBJETÔ
Termo o

têstemunhá§ abatxo

INAIS
originárro que nâÔ modrficadas por este instrümento E'

Jári*t p", ssus represe*tante§ legais assinam o pÍêsente

teor e forrna parâ um io " iutid'"o eÍeitÔ' p§rânte a§

Àu

,|

Ediflcio da

DÂRT
PREF

TESTEMUNHAS:

do Pinhal, 29 de

FRAIZ

FRIZgN

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.

* i.Í'
,Lik,

CARLOS'HTFXANDRE BRAZ

cPFIMF Ogd.gga oos-gg

ú
f.íai:fr,,evo
-5 SSP/PR
;.071-49

ITEM

P_

o1 tôneladê§)5deêrÍ1 viagensmuniciPíoTOF.IEtÁDA§

aaE
L'J

1

E-mail: nmroinhql@ua],§gE§Í e

18301

§Ê, REAJU§TÊ DO

E

t

c"ARRlC



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ConÍbrme Lei Municipal n.o 1.96712018.
Pág. 005

Ano IV Edi n.o 720 - 09 de dezembro de 2021

TOTALMARCA UNITITEM QTDE D

229.099,80C.A. 3818,33TICA RRlC (Entregues no muntciPto
RESERVA DE COTA MPEem

ASF
dc l5 toncladas

60

TONELADAS

859.124,25C.A 3ti 18,33TICA RRIC (Entregues no muntciPtoASF
cm de 15

0l

'--.t2 225
TONELADAS

1088.224,05TOTAL

SEGUNDO ADITIVO ATA REGISTRO DE PREÇ OS 12412021 - PROCESSO LICITATORIO PREGÃO
PRESENCIAL N'O53I2O2I

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n'"

76.968.06410001-42. u.-pi.ra CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE,

ASFALTO LTDA, CNPJ n'. 06.218.78210001-16. Objeto: registro dc preços para possível aquisição dc cmulsão

asfáltica RRIC conforme solicitação do Departamento de Obras. Data de assinatura: 2911112021, IVO

MACHADO CPF: 022.034.809-04 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171.895-219-15.

PNEFEIÍURA DE

RIBEINÀO DO PTTHAL
ü3tlto Do P tl{iW

TOTALUNITMARCAUNID DESCRIÇÃOITEM QTDE

65,854,39D'Mille

matérias primas sãs c limPas

c parasitas, não podcndo cstar

úmido, fcrmentado ou rançoso. Sob a forma dc pó,

dcverão produzir ligeira crcpitação quando comprimido

entre os dedos. Umidade máxima l4o/oplp, acidez

2,5%plp, mínimo de amido 84%plp e resíduo mineral

fixo O,zoÁplp. - embalagem de 5009 a lkg. A embalagem

deverá conter externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional, número do lote, data

àe validade, quantidade do produto' O produto deverá

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da

na unidade

milho, fabricado a parlir de

iscntas de matérias tcrrosas

D

data de

produto amilácco extraído do

l5 Kgt2

PRE'ÉIÍUR  DI

ffi, RTBEIRÂO DO PITHAL
t3r oo oo Pràr&À

TERCETR9 ADrrrvo ATA REGrsrRo DE pREÇos 04u2021- pRocESSo LICITATÓRrO PREGÃO

PRESENCIAL N"OO7I2O2I

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal CNPJ n'"

76968.0646001-42 e a empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIO DE

ALIMENTOS E MATERIAL DE LTMPEZA EIRELI, CNPJ N'.16.579.174IOOOI-90. ObJEtO: TEgiStTO dE PTEçOS

para possível aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da Merenda Escolar para as Escolas

Municipais, centros dc Eduáção Infantil, APAE, Ccntro dê Educação Infantil cantinho da Amizadc c Escola dc

Tempo Integral padre Luiz Gonzaga de Sousa Vieira, a serem entregues parceladamente, conforme solicitação da

Secretaria de Educação. Data de aisinatura: 08/l ll202l, ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIoR CPF:

800.919.849-80 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.' 171 .895-279-15-

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Diário oficial Assinado Eletronicamente com ccrtificado Padrão ICP-Brasil' A Prefcitura

clo Município cle Ribeirão do Pinhal dá garantia «la autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ : 76.968.064/000 I -42

Rua Paraná, 9tt3 | CEP: tt6490-000

Contato: (43) 355 I -tt300
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Casa do Asfalto t)ástrib" lnd. e Com. dê Asfalto LTDA.

cÉt64l2o2z - ntserRÃo Do ptNHAL

À.

pREFEITURA MUNtctpAr oe RrserRÃo Do ptNHAL

RISTIRÃo Do PINHAT - PR.

Ref.: Licitacáo - Preeão PfesenglA! Ne 53Êg?L- Ata de &esistro de precos Ne 1241201!..

cAsA Do ASFALTo DtsrntButoonn lruoúsrRtA E conaÉnclo DE ASFALTo LTDA, com
seoe na tlodovia BR 376, s/n Lotes olTl'l-A-3-t Parque lndustrial - Gleba patrimônio Marialva, na
cidade de Manalva - Estado do Paraná - CEP. 86.990-000, inscrita no CNpJ/MF sob o n.o
06.2L8.782/0001-16, vencedor rJo PREGÃO PRESENCIAL N.o 53/2021, Ata de Registro de preços Ne
\2412021', do dia ]4,'iJ7l?.AZi, hu:r'oiogrc'r, f |:1 llifi7 itfi?.i parã o fornecimento de 30O Tonelodas de
Emulsão Asfáltica RR-1C , vem à presença de V.Exmo, em consonâncio com o Artigo 65, lnciso il, Alínea
D, Parágrafos Quinto e sexto Cc t-ei n.ú 8.6§6 de 2L cte jutho de t993 e suas olteroções posteriores,
RETIUERER o ESul[íBRlo ECoNÔMlCo-i-tNAlúcütRo tto sardo do objeto em referência; peto motivo
da aiteração de preços dos produtos asráiticos determrnados pela ANP- Agência Nacional de petróleo,
á Petróleo Brasileirc 5/A; unira f; r'116rçsJl,;" da rna:eria n'inra (C.,âP-50/7Al,para fabricação do produto
objeto cjo Eoitat.

E M U L5ÃÜ T,S F Á, LT I C A .Q ft- 1, C

PRODUIO

CAP 5(tr7ü C/ lM;üSTC 5.7t&,:l.L

IMPOSTO ICMS LSoz: 1.042,C]0

SL'TJ I'OTA;. t?!9f"l
535,41IMPOSTO Dl§r i0ilt\lS I 'rqol,

cA? 50/7Atc I
'll th4pn! r0 414.1 i!1

RR i":
I
I

L

REAJUSTE

o:L/os/2022

-i3;,0,97
e66 76

11

407,39
, :.gg 73

-I

I

VALOR RESIDI p-rf,-o-LUIL *:.--
li\SUlvrO

CUS'fO AD t\l +ü r Ê it ÂClü t,i.ql-

BT,

!MPOSTO

VÂLSR ATUAL
', íi l'l 'l,1í. v.-all!,-;) r ,Í

Iii.,'lfi

4.142.15

2.477,97

FRF-Tf.
'ít 

tA.L

t

L2 40

95,09

100,83

i.478,87
85,00

3.959,L7

úàee

ilatt: Rod. BR 3i6, S/t'j'- Lota.4i7ff-,t,-3-1

Fllial: Rua lndusural, :381 .Fürü
t-;ieba Paí,mirio l, Aiia't, a 'liF i1ll:r,I ;'-'- ldarialva -Parar á - Fone; (44) 3232474E - E-mail: matriz@casadoâsíalto,com
,.ic intlu';triar i . t5f ü75*i a"r) - u,,.)-t,:,',,, -íanná - Font: í4i) 3639.29í6 " E.mail: filial@casadoasfah.om

ResÍouo: 62%

I
I
I

I
I

I
I

i

t--

-t-t0.}t11

t
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Gasa &ry &str&fr'b,w iJisskryl:*" §md. w ffiom. de Asfalto LTDA.

*Átexo Cópias de Nstos fisrois.

t elo exposto, no sentido de resguardar os princi;rios legais, vern mui respeitosamente requerer a esse
trgão, a homologação do novo preço, considerando como data base do equilíbrio dia 01de maio de
2022.

O riào pronunciamçnto em relacir a er: ? pedirt,: no i)razc de t5 dias utêis â rontar do recebimento
deste, sera considerado peoido deterioo p.6r r7e §*.

i{e:^, ,3s ts.in0s
Fede defr:r i,Te:1ie

i\laríalva .- Ptt, 01 Ctr .'naio rje 2022

c,is,1 .lNo t tjtlr,, f.:.r. j, /,!, O .'ll'r
§,ioacir
hG:4.
CPF:205.3 72

í

tatriz:Rod" BR 376, §/N"-Lote 6fl/-A-$'l - Gleba Patimônio Mariatya - C[p Sâg.r(}"00; " Ma;'iatua - paraná - Fone; ({4}
r3639.29t8

323241 § " E.mail: matriz@casadoasíalto,com
- E-mail: fi lial@casadoasÍalto.comFllhl: Rua lndustrial, 1385 - Fara,re lndushiat t- cEP 8750i-010 - {Jmuar:rna - paraná - Fonor (14}
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

Rodoria do Xisto BR .U6. r.M ló 9N
Thomüz Coclho

ÂRAUCARIA UF: PR

83702-05-r

+r2tó71 199

ENDEBtrCO

BR 3?6, PARQUE rtlitUSTRIÀ], SlN

DADG DOS PRODL'TO§ S€'

'I'4E!ftt ÂstÀI.::1) :^i 5

DANi.'E
DOCUMENTO AUXILIAB

DÂ NOTA RSCÁL

ELETRÔIIICA xiÍii iltii l*lflllft I fi I lllilfl tl

! :-,l[5 ) i4
3 !l.PJJ.C,P.F.

06.218.7
rn§cruc-.o Ê§TADU L

9034841958

ililtu

001* 16

8

0 - Êl.ji'RADÀ
I-SAIDA
No 62388ó

SERIE I

iüLhr I / i

til i.r: i2 i.431 0001 6708 0970 5500 1000 6238 8ó12 0504 7466
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C*rêncla th Comércio lntêíÍto ê Asfâttc
Avenida H«rriqw Valader6, U8, ToÍrê A, 13.. andar
20231-010 Centro, Rio ê Jan€,lro . RJ

Cl,tl/CUCIA - 2U2022
Rlo c?e;a,:e'ir;, r.i {: ' t.:l de 2A22

Aos Clientes de Asfaltos

Assunto: âlteraçtc Ce preços dos produtos asfálticos

A Fetrobras informa que os produtos asfálticos sêrão ajustados a pertir de 0í de malo
de 20i?, c+nferr..ltr tir|,.tla abaixo:
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casa do Asfalto Distrib. lnd. e Gom. dê Asfalto LTDA.
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'",,kYzL de Asfalto LTDA.
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PREFEITTrRA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO .DO PIATÍTAL
- trSTADO DO - ARA]VÁ -

PARECER IURIDICO PISF 247 I zozz

oBfETo: REAIUSTE Dos ITENS or (corA MpE) E oz DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇO NO otz4f zozl. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

DEMONSTRADO ATRAVÉS DAS NOTAS FISCAIS DEFERIMENTo. DIMINUIÇÃo
PARA R$ 3.627,16

r.Foi encaminhado ao órgão jurídico desta municipalidade solicitação de

CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉnCTo DE AsFALTo

ITDA que consiste no pedido de revisão dos preços dos itens no 01 e 02 da Ata de

Registro de Preços n" rz4lzozr.

Acompanha a solicitação as notas fiscais da aquisição dos produtos, bem

como tabela elucidativa sobre o desequilíbrio econômico-financeiro.

Isso e o necessário.

z.No caso em tela entendo que o pedido de reajuste deve ser acolhido.

Isso porque, consta no procedimento cópia de nota fiscal de zglo4lzz onde

consta valor da tonelada RS 5.78.

Por outro lado, consta na nota fiscal de ozlo5lzz valor de custo de R$ 5.27

pelo mesmo produto, o que revela diminuição de R$ o.5r.

Convertendo em toneladas verifica-se que o valor atualizado perfaz para R$

q*6z7116.:

3.Pelo exposto, manifesto-me favoravelmente à concessão do reajuste

solicitado, a fim de diminuir os itens or (cota MPE) e oz da Ata de Registro de preços

n" tz4f zozl para R$3.627s6 a tonela, tendo em vista que as notas fiscais apresentadas

pela empresa evidenciam a diminuição nos preços dos produtos.

Ribeirão do Pinhal - PR, ro de maio de zozz

çR\TON

on

PR 89.542

Rua Paraná

E-mall r pmrpinhal@uol.com.br
983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (a3) 3551-8307.



PREFETTTTRA MUNTCTPAL DE RIBETR,AO DO PTNnTAL
. ESTADO DO PANANÁ .

QUINTO TERIIO ADITÍVO OE REDUçÂO DE yALOR DO COilTRÂTO 121t202r - PREGÃ0
063'202í, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ilt,lN|CíPlo DE RIBEIRÂO OO PINHA!. E A EMPRESE
CASA DO ASFALTO, DISTR'BUIOORA, INDÚSTRIA E COilÉRClo DE A§FÂLTO a.TDÂ, 

'*}o§TERMOS ABAIXO.

O tuMclPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL, Estado do Faraná. com sede adrnrn,stratt1/a à Raa
Paraná. nq 983, mscrito no CNFJIÍrIF sob no 76 968.064/000tr.02, nesta ato rêprffienlada pela seu
Prefeito Municipal. Senhor DARTÂGNAN cÂUx?o FRAIZ, brasileiro, casado, portador da R& n.p"

7V3.261-9 SSf'lPf( e inscrilo soa tPi/;vlF n.e 171.895.279-15, neste ato simplesmente denornxnaúü

CONTRATAT{TE, e a Empresa cA§A DCI ASFALTO, DI§rR|8UIDORA, |I{OÚSTR|A I COMfn(;W ún

ASFATTO [TDA. inscrita no Cf.lPJ sob ne. 06.278.78210001-16 Fone: (zt4) 3232-4748 e-maít

comercial@casadoasfalto.coq'!. corn sede na Rodovia BR 376 s/n, lotes 6/7/7-a-3-l pq. tndustrial,

CEP. 86.990-00O na cidade de lÁarialva - Paraná, neste ato representado pelo Senhor lV&
MACHADO, brastleiro, casado, contador, residente e domiciliado na Rua Poin.Àmadeu Boggio Merlo

- 426 - iaroinr Amoreira rra cidace oe Maringá - Paraná, portador do RG n.e 615.331-3 sSF/PR e

inscrito sob ciF/lúF n.e C22.c,;q.809 04. nestc ato simptesmente denominado CONIBAIALe
resolvem aditar o contrato ceiebrar:o ern Ribeiráo do Pinhal na data de 19N7/,2§2Í, cujo objeto foi "o

registro de preços para pcssíuel aqrisiçâo de emulsâo asfáltica RR1C conforme solic,taçáo do
D6partamento de Obras . mantencto-se InaltêÍadas seu te!íto, suas cláusulas e condrçÕes.

CLÁUSULA PRITEIRA - Do oEJETo

Constrtur ob;eto rleste Terme Aditi,' : a :eduçâo dos itens conÍorme tabeta abaixo.

DESCRI )
174.182.ô5

894 813.25

cLÁusuLA TERCETRA - Drspf§:ÇôES FtNAts

Retiíicam - sÊ as oisposiçôes ;o rlontrato originário, que não modificadas por aste instrumento E
por assim estarem justas e contraraoas as partes
instrumento em 02 (duagl vras d{fgual leor e
testemunhas abaixo

EdiÍício da de RÚretrá,a do Pinhal, 10 de maio ôe 2A22

por ssus representantes legais
Íorma para um só e juridico

assinam o presente
êfeito, peÍante âs

trir,l
rvo MAct4AoO

A!! f.{t ü{wetrn
.407 -3 §SPlpR

E86.698.ü71"45
DARTAGNAI.I
PREFEITO PAL t

TESTEMUNHAS

\

1

1

JtlMoR'.\
\

CPF:022.034

CPF/MF

MARCA UNIT

c.A. 3.959,17
ÍONELADAS imunicipic ê'1 vragens ds I

DE COTA IIEE

RRlC (Entregues no
5 toneladar). RESERVA

a1

de 15
no

-l€Mfut-sÃo nsr c.A J,:'JI' I 
'

ARAZ

Rua Parana 9ô3 - Centro * CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-rnail : pm rc i "rr' ; 161 uol.com.br e comores.pmroinhal@gmail.com

1



PBEFETTT]BA M(ITVCIPAL DE RTBEIRAO DO PI]UHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

eutNTo rERMo ADtnvo DE REDUÇÃo oe vALoR Do coNTRATo 124t2021 - pRecÃo

os3t2o2,t, euE ENTRE st cELEBRAM o ruurutcípto DE RIBEIRÃo oo PINHAL E A EMPRESA

cASA Do ASFALTo, DISTRIBUIDOR.A, II.IOÚSTRIE E COMÉNCIO DE ASFALTO LTDA, NOS

TERMOS ABAIXO.

o rvluNcípto DE ntaetRÃo Do plNHAL, Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua

paraná, nq gB3, inscrito no CNPJ/trlF sob no 76.968.064/0001-42, neste ato representado pelo seu

prefeito Municipal, Senhor DAR'[AGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n's

773.261-9 SSp/pR e inscrito soo CFF/lVlF n.s 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CoNTRATANTE, e a Empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ASFAITO LTDA, inscrita no Ct\lPJ sob ne. 06.218.1821000L-1'6 Fone: (44) 3232-4748 e-mail

comercial@casadoasfalto.com, com sede na Rodovia BR 376 s/n, lotes 61717-a-3-t pq. lndustrial,

CEp. g6.990-000 na cidade de lúarialva - Paraná, neste ato representado pelo Senhor IVO

MACHADO, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Rua Poin.Amadeu Boggio Merlo

- 426 - Jai"c.iinr Amoreira 1a ci,lacie oe Maringá - Paraná, portador do RG n.s 615.331-3 SSP/PR e

inscrito sob CpF/MF n.s 022.034.809-04, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO,

resolvem aditar o contrato ceiebrado em Ribeirão do Pinhal na data de 1910712021, cujo objeto foi "o

registro de preços para possÍvel aquisiçáo de emulsão asfáltica RRlC conforme solicitação do

Departamento de Obras", mantendo-se inalteradas seu texto, suas cláusulas e condiçóes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto rjeste Termo Aditi,rLr a reclução dos itens conforme tabela abaixo.

clÁusuLA TERCEIRA - DISP'3SlÇOeS rtruels

Ratificam - se as disposiçÔes uo Uohtrato originário, que não modificadas por este instrumento. E,

stas e contrataoas, as Partes Por seus representantes legais assinam o presentepor assim estarem ju
instrumento em 02
testemunhas abaixo

Edifício da Prefeitu

DARTAGNAN IXTO
IPAL

vias

Z

ual teor e forma para um so e jurídico efeito, perante as

de Ri beiráo do Pinhal, 10 de maio de2022

IVO MACHADO
CPF: 022.034.809-04

OR DRE BRAZ
CPF/MF 009-89

PREFEITO M

TESTEMUNHAS:

J

1

ITEM QTDE DESCR!ÇÃC
MARCA UNIT TOTAL

3.959,17 178.162,65
01

45
TONELADAS

EMU ASF TICA RRl C (Entregues no

município e:-n viagens de 15 toneladas)' RESERVA
DE COTA IVPE.

C.A.

02 225
TONELADAS

El\ítxsÃÔ ASFALTICA RRl C (Entregues no

municipio em viage ns de 15 toneladas)
C.A 3.959,17 890.813,25

Rua Paraná 9E3 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43 )3ss18301
E-mail: pmrpinhaÚ @uol .br e compras.pmrpi nhal@email.com

I



casa do Asfalto Distrib. lnd. e com. de As

cEztslzozz - RlaetnÃo Do ptNHAL

À
PREFEITURA MUNIcIPAT oT RISTIRÃo Do PINHAL
RtsetRÃo Do ptNHAI - pR.

Ref': Licitacão - PreEão Pre§enciat Ne 53/2021 - Ata de Reeistro de precos Ne 12412021.

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORa IruoÚsTRIA E coruÉncIo DE AsFALTo LTDA, com
sede na Rodovia BR 376, s/n Lotes 6/7/7-A-3-l Parque tndustrial - Gleba patrimônio Marialva, nacidade de Marialva * Estadr: do Paraná - cÉP. g6.990-000, inscríta no cNpJ/MF sob o n,o
06'218'782/0001-16, vencedor do PREGÃO PREsENctAL N." s3/2021, Ata de Registio de preços Ne124/2027,dodia1,4lA7/2O2LhomologadodiaLg/07/2021 paraofornecimentode 3o0Tonelodosde
Emulsão Asfóltica RR-7C , vem à presença de V.Exmo, em consonâncio com o Artigo 65, tnciso tt, Alíneo
D, Parágrafos Quinto e sexto do Lei n.o 8.666 de 21 de iulho de 1g93 e ,uas oltrroções posteriores,
REQUERER o EQUItíBRto ecoruÔrulco-FlNANcEtRo do saldo do objeto em referência; peto motivo
da alteração de preços dos produtos asfálticos determinados pela ANp- Agência Nacional de petróleo,
á Petróleo Brasileiro s/A; única fornecedora da materia prima (cAp- so/7ol,para fabricação do produto
objeto do Editat.

rUUrcÃO ASFALTICA RR-IC

cAP 50/70 IMPOSTO

TzL,4O

;t
.1

PRODUTO RR-1C RESíDUO 62o/o

5.593,15
IMPOSTO ICMS 18% L006,77
IMPOSTO PIS+COFINS 9 25% 517,37
cAP 50/70 S/ TMPOSTO 4.069,A2

VALCIR ATUAL IOUILIBRIO
VALOR RESIDUO PRODUTO 2.522,90
INSUMO L2L,4O

2.6tt,t0

CUSTO ADM+OPERACIONAt. 95,09
i 95,09

BDI 1.00,93 100,83
IMPOSTO 1.095,66 1.L28,74
FRETE 85,00 85,00
TOTAL 4.020,79 4.142,16

Matriz: Rod. BR 376, S/l'1" - Lote 6/7/7.A"3"1 - Gteba Patrimôrrio Mariatva - CEp g6990-000 - Marialva - Faraná - Fone: (44)

3639.29í6
?23247 48 " E-maii: matriz@caudoasíalto.com
- E-mail: fi iial@casadoasfalto.com

Fillal: Rua lndustrial, 1385 - Farque lndustriail - CEp 97307-010 - Umuarama - Paraná - Fone: (44)
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Gasa do Asfalto Distrib. lnd. e com. de Asfalto
0b
DA.

*Anexo Cópias de Notas Fiscois,

llatriz: Rod. BR 376, SiN" - Lote 6fl1l-A-3-1 - Gteba patrimônio Marialva .cEp 86990-000 -ilarialva - Paraná - Fone: (44)

O não pronunciamento em relação a esse pedido, no prazo de 15 dias uteis a contar do recebimento
deste, será considerado pedido deferido por Ve S!.

Nesses termos
Pede deferimento

Marialva - PR, 01 de abril de 2022.

OIST. IND. E COM. DE ASFAITO LTDA

RG: 2

72

Filial: Rua lnduskial, I 385 - Parque lndustrial I - CEP 87507-01 0 - Umuarama - Paranà - Fone: (44) 3639-2316

Pelo exposto, no sentido de resguardar os princípios legais, vem mui respeitosamente requêrer a esse
Órgão, a homologação do novo preço, considerando como data base do equilíbrio dia 01 de abril de2022.
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CIIAVE DE ACE§SO,

6204 4610 2066 980ó41220333 0001 6708 0970 5500 1000

DOCUMENTO AU)OLTÂR
DA NOTA PI§CAL

ELSTRÔNICÁ

O- ENTRADA
I - §AIDA

No 620446

SERIE I
FOLHA I/ I

I

(Produto Qu(,tado )V"ndà Contra
NATr.a.ÉzA DA opÉBÂçÂo

I 4122007 44&,1 60 30fi3 AA22 $ :24 :05

PRorocoüo DE AuroRtzÁçÃo

IN§C& E§TAqJÂL DO SUB§T.TruBUT

06278782/0001-76

C}IPJ

/0

CÀSÀ DO ÀSTÀLTO DISTRIBUIDORÀ INDU§TRTÀ E COMERCIO DE ÀSFÀtT

Íll§cf,IcAo g§tADuAL

9

30/03/2022,
DA'A

5:22:0O

022

179.338, {5 32.28A,92 0,00 0,00 179.338,45

ENDEI,ECO BAIRRO/DISTRITO

00 |MPO§ÍO

BR 376, PÀNQUP INDUS?RIÀL S,/N GL. PÀTR.MÀRIÀIVÀ

CENTO ESETENTÀ L TREAEN ro§ TRINTE À REÀOITO I S E

MÀRIÀLVÀ 044 3232-47t5 PR 9ü34841 958

DÂTÂDÂ ENTIADAISAIDÂ

30/03/2022

CEP

I 6990-000

NOVE MI
CENTÀVO§

v^Lot Do v^r.of,Do

-9r-00

DESCONTO OUTR^S DE§PE§ÂS ACES§óruAS

, .09
v to8.ToT^!DOLP.I

0,00
VÁIORTOÍÂL DANúÁ

*179.338,45
CODKiOÁNTT PLACÀ DO

CÀSÀ DO ÀSF'ÀLTO DISTR. IND. E COI{. ÀSTALTO LTDA

UTrRÉTE P/CO}lrA

-PROPRIO DE§T

c.NtJ./.c.P.F.

06

'16
ENDERTçO

N
Mlr'lrClPrO

MÀRIÀLVÀ
UT

PR

ÊrscRtÇÀo ESTâB,^L

9034841958
QUÁXTIDADE

0
?JPECIE

§RàNEL
M r.cÂ NÜl&ro

32.080, 000
PESO DTI'TO ,ssoLlq{IDú

32.08Q, 000

(ODH&D, lfK ç§t cFo9 t xtD QU}{Í vxÂRWTÁ{o vÀ3t Igte ÀcÀra,!c!a8 v^mttlfi vd.m lP Ipa?1(
o00 5101 o00 179 {5 32 s2 0,00 0,o0

[rírdôr, uL tunddoa, ZEnO X, dc), qaErg.cE í1. Drdh Sr. ot ,Etürot pstgoer aüaotÍrnrÍnr! c qm rhrôm rr uil.nchr dt [gulríÍrÍItlcao

OM, Lloutôo1251. ÍeârpERlTum EI."EVADA" It{.E., ou1000c êÍrrir dorlab6
d*;ti6ador,dag/d.mnh ür$rhdor, rtlrwdoSülúntfiÉâdqr. Íirço!otePoítüPN de

TOTAL
DO IS§QNBA§SDÊ v^LonDo ÉsQN

!111!91PLD9!I-:-s!ÊtBf !5t', t,rP4cot'r§r. rE§. DEsr. 'E Çsr, tNclsorv.ÂRnco rE DoDECR!ÍO Ho 7,llzn0t0. . t.t. 129Í20210116r. CÊrr.tumo:0úE{í202ããfj 
-imo 

fq grea: l.r0..io oClrültr TQ.,ugl . A§EuoltiM8NTO - C-!! Cl6d0 l rzrít lo cAvAro ri. Rtillrirr i*niuutsl, pi _

^§E 
0r{ rcúi Tm 10.260,000 ;pao Ed: j2.tr0.eroruc:roeô rieilxix.! r.opes;çxi.rdijiríjrii ,

r'100 'Modrrddr & rnrr:Ltc 'r.po (h !dÍúo:t l .oaouofrúãiii';v.É,ooi srxll ur: FR .Vrls
wtrrF Et.eo& I votrc qrntul f,lJ l§o3llnüito3reÀ . taçol do f,ainrir pÊTnoBnl.s RSP,IR REfÂrÂucÂRrÀ Rodoria& xbr, BR.rzó KMl6 macicerm rr.lúóüil-i,i cgr., rrro:rlilmr*pE*rhd r,r0o{úrúe cNpr r!{0oró?0rorm . red rb Euolr cÂsÁ óõ ÀiÉiiio orsrnrsúDirilA iã
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u PETíOBnÂ§ C€Íêncía dê CoíÍÉClo krtcrno
A\r?flidâ thflrlquc Valadrrcc,28,
2023r.030 CenBo, Rto de Jânclrc.

cÃvcEtctâ.- 2U2A22
Rlo de Janeiro, Zg & mârço de ZA2Z

Aoo Clbntes de Asfaltos

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfáltlcos

A Petrobrag lnforma qu6 o§ produtos asfáltisos soráoaJustados e partir do 0l ds abril& 2022, conforme túela abaixo:

Atanciosamente,

THIAGOPIRES ffiffiffi-
counNHO {&ruxt}*r.
Thl4o Plres Coutlnho
Crerêncla de Comérclo lnterno de Asfaltos

Tlpo thMuto LOCALD§
ENTREGA

nPo ütr,
ASFALTO

ffçOALIT'AT'§ DE
couERctAuzr'.çAo Redu§í,í-f/6)

REMAN CAP §A{VO LP§ 3,69ú
REMAN ÇAP 5An0 FOB 3,8%
LUBNOR ÇAP 5A{rü I 4,9%
REGAP * cAp §ü{70 L'vt 3.7%
REVAP , _cAP 5An0 LPC
REPAR ___çAP §Adr? LFÇ 3,5%
REDUC cAP 50{70 I-CT 4,6Ya
REFAP cAP 50fi0 LCT __ 3,5%
REDUC üAp 3ü/4§ , /^T 4,9Vo
REGAP ÇAP 30/45 I r\T 3,9aÁ

Clmento
Asfáltlca

(cAP)

REPLAN cAP 3A/45 LPC 3.9Vo

Aefalto
Dlluído
(ADP)

REMAN ADP ÇM3O LT\, 4,0%
LUBNOR __ÁpP cM&ü LÜT 4,4%
REGAP ADP CMSO LtI 4.0%
REDUC ADP ÇIú30 LÇT 4,0%

REVAP ADP ÜM8Ü !.PÜ 4,ü%

REPAR ADP ÇMsO LPC 4.Oo/a

REFAP ADP ÇMaA LCT 4.Aa/§

4,W6

wüu.0eroàÍe!.coín.bí

t

3,70/"

4,Wo



lilil ,PETBoBBAE

. PETROLEO BRASILEIRO S.A.

Rodovia do Xisto BR 476, KMl6 s/t,t
Thomaz Coclho

ARAUCARIA I.JF: PR

83702-055

4t2167ll99

ilil1il]iltililililil liltiltl rililil liltüil

4t220433 000t 6708 69175500 1000 62060970

DANFE
DOCUMENTO AI,,IXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

O - ENTRADA
I -SAIDA
No 620693

SERIE 1

FOLHA I i I

l

-E

(Produto
xlrunrza oe oreneçÀo

Venda Contra
PROTOCOLO DE

lt
1070 696

INSCRICAO ESTADUAL
INSCR. ESTADUAL DO SI.JBST-TRIBUT

IU

CNP'

001 67 08

CASÀ DO ÀSFALTO DISTRIBUIDORÀ INDUSTRIA E

§oct L

COMERCIO DE ASPALT 06218182/0001-16
C.N,PJIC.P,F DATÂ DA

01/04/2022

BR 376, PARQUE INDUSTRIÀL S/N

ENDERECO
BAIRRO/DISTRITTO

GL. PÀTR.MÀRIÀLVA

CEP

86990-000

DATA DA ENTiAD/r i Saioe

0L/04/2022

MARIALVÀ 0c4 323?-4748 PR 9034841958 11:53:00

CENTO E SESSENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E
OITENTA E r/04/2022

VENÇIMINTO

c -uLo tn lMFosTo

1 66. 551, g4 29 .97 9 ,33 0, 00
DE

0r 00 1 66 . 551, 84

0

VALOR DO

0 00

VALOR DOSEOURO

0 00

DESCOMIO

0

OUTRAS DESPESÂ§

0 00

VALOR TOT^L DO I,P.t VALOR TOTÀL DA NOTA

16 84

NoMsR^zÀo socr^r

CÀSà DO ÀSEÀITO DISTR. IND. E COM. ÀSPALTO LTDÀ

FRETE P/ COMTA

PROPRIO DEST

CODIOO ANTÍ PL CADOVÉtcuLo U?

PR -16

c.N.P.r.r.c.P.F.

6.2L8.'t82

A BR 376

ENDERETX) Mt NlclPlo

MÀRIALVÀ
W
PR 9034841 8

ESTADUAL

QUAMID^DE ESPECIE MARCA BRUTO PESO

DADOS DO§ PBODUTOS/

c^rculo D(] rssQN

PRHÇQ p,?ü,§

{\AMHIIJTÜ

-§L-lJ5-/Zaaa'

çOD 
'ROD

DÉscFlçÀo Dos XCMrsll c§T croP LJNID QUA§I vuonwnÂRp VALOT ÍOÍAL B.CA!C.R Ms vALOn lcMS v^Lor I P.l
PBl 1K cÀP 50,/l 2?132000 000 5101 KG ? 90, 000 5 785059?009 166-5S1 84 166 .551 , g4 29.979, 33 00 E 0, c:

3?'67, LNUDO TEMPERATUM ELEVADA! âN,E,, 1@oC cmslB rbsirc ô (lnduindoPFo tundldoE.relel8 EE ZEROÍurxLdG. T3 ilt.GECl8sE9,êlc), 'Haao GqUê pÍodutc staopêÍ19o66§ombelsdo8,dss8lllcedB, e esüvsdsidcnBficadoe, oa dâsns§Pera 8upôrtâ. de Iôparâru8 tÍmpoí!â sloídcm a8 ds(IE oxlg6nda! rcoulamntleo

Modelr Rodrviuio

RESERVADO ÂO FISCO

VALOR DO I§SQN
MUNICIPAL VALOR DOS SERvrÇos BASE DE cÁLcut! rro IsseN

INFoRMAÇÕEs coMpLEMENT^aEs

IMUNIDADI Do IPI - CONF.ART l55, p 3o., DA coNST. FED. DE t8, 'E coNF. rNctso lv, Airrço lE Do
DECRETO No 7.2r2-/2010. ' r.B.:L29rz0zz02,t2!. cod.E*.io:079rt2012r295. Tcmp Tq ixpd: rsz,co oc
I l:00:00 TQr ,t384 . ACBHDAMEHTO - Cü81 CI4|G: r?25766r CAVALO: pR - ÀWZZitr C^niterrldl, rÀ -
ATI4084 FC:01 Tu: 19.400,000 ;PM Brlr48. t9O,OO0;MoIrWILTON JOSB EUCI{ER:CNH: I l29l?O49i ; 1400
'Mo&lid.dcdownd.:LPcrri!redscrtr(o:LÁ.ordmio2l9o770lt .vciqlo; A'ÍF4ot4uFrpR.vilquirôÍío
rofsrcntc a volumo (onr*rull: R§5.785059/euirugrama. . Locor do Rotirada: pETRoBRAs REPAR REF
ARAUCARIA Rodovir do xisro BR 476 KMl6 Thomor celho A8AUCARIA pR cEp.: 83?02.05i tnrcricmEí.dul 107m469ó9 CNPJ 130@ló?080970 ' Lwt rlr Eotregr: cAs^ Do ASFÀLTO DrsrRrBUlDoR^ BR
376' p^RQUE INDUSTRIAL sÀ s/N GL. PATR.MARTALV^ M^RtALv^ pR cEp.: E6r90-000 Inleriüo
Ertúdurl gol'tt,ll95t CNP., t)62lB7t2000l t6

NT}MERC) t) fs-zco,ooo
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Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná
i-I:

F:t'^, i
i

t:- VT

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
No 02ô44263í_03

Certidão fornecida para o ÇNpJ/MF: 06.219.lg21000í_16
NOME: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E coMERcIo DE ASFALTo LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos gue, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do cantribuinte acima
identificado, nestâ data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos 1, lll e/ouvl, do art. 151, do código Tributário Nacional (Lei s.1TZ1966).

Obs': Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bom como ao doscumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 30/05/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www. faze nd a. F,r. gov" b r

Pâgins I dô I
Emitdo ve Re@úa/pR pl0??022 07 §6:04) 9or JOSE DE CARVALH1 JUN@R



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DtvtsÃo DE TRTBUTAÇÃO
RUA SANTA EFIGÊNIA, 680 - CEP 86990-000 üí

cERTtDÃo postnvA com EF E|TO NEGATTVO 2604 I 2022

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regurar com a Fazenda púbrú
Municipal, todavia foi constatado que existem pendências não vencidas até a presente data em nomedo mesmo, relativas aos tributos de competência municipal

Marialva - PR, 1 de abril de2022

i -í.-

RESSALVADo o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão nãoservirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos reierentes a recolhimentos que não tenham sidoefetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legalprevista nos lncisos de I a lX do artigo 149 da Lei Federal No 517211966 -iooigo Tributário Nacional.

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitosrelativos ao tributos municipais, inclusive às inscrições em Dívida Ativa, não abrangendo os demaistributos Federal e Estadual, com as finalidade preristas na Lei no. B.21i, d" 2q de junho de 19g1, ealteraçôes exceto para:

- Averbação de obra e construção civil no Registro de lmoveis;
- Redução do capital social, transferência àe controle de cotas de sociedade limitada e cisãoparcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples;
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.g31 da Lei no 10.406 de 10de janeiro de2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive

de cisão total, fusão ou incorporação

Data Emissão:01 t04t2022

Data de Vencimento :01 t 0S t2022

cód igo da A utentif icação : 4F 4Eg.2ccD2. E9 1 8AF 1 38E226A99C49E59
Protocolo: /

Requerente: CASA Do ASFALTO DtsrR. tND. E coM. DE ASFALTO LTDA
Finalidade: Licitaçáo

CNPJ/CPF: 06.21 8.7 82t000 1 -1 6

código / Nome: 17324 - CASA Do ASFALTO tND. E coM. DE ASF. LTDA
CPF/CNPJ: 06.21 8.7 B21OOO í -1 6

Endereço: ROD ..., 0, tNDEF|N|DO Marialva-pR CEp:86990000
Complemento:

Atenção: Esta certidão foi emitida via Internet, e para verificar sua
acima, acesse http://www. marialva. pr. gov. br, Tributos Web, cliq ue
selecionado a Opção (AUTENTTCAR DOCUMENTOS).

AUTENTICIDADE utilize o codigo informado
na opção (CERTTDOES) e posterior
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.218.782/oool-t6
Razão Socia|TasA Do ASFALTo DISTRIB IND E CoM DE ASFALTo LTDA
Endereço: ROD BR 376 S/N PARQUE INDUSTRIAL / GL. PATR. MARIALVA / MARTALVA

/ PR / 86990-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t9 / 03 / 2022 a 17 / 04 / 2A22

Ce rtifi ca çã o N ú m e r o : 2022A31 9 0 1 1 5 5 7 O 9 3 5 3 84 3

Informação obtida em 06/04/2022 tl:15:02

A utilização deste certifícado para os fíns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

..Ê,
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PCDER JUDICIÀRIO
JUSTIÇA DC ?RABAL:]O

csRrroÃo NEcÀTrvÀ DE oÉerros rRÀBÀLHrsrÀs

Nome: CASA DO ASFALTO DTSTRIBU]DORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA (MATRIZ E EIL]A]S)
CNPJ: 06. 278.182/0001-16
Certidão no : L0978932/2022
Expedição: 06/04/2022, às 11:15:30
Valldade: 03/70/2022 180 (cento e oitenta) dias, contad.os da data
de sua expedição.

certifica-se que cÀsA Do ÀsEALTo DrsrRrBUrDoRja, rNDusrRrA E CoMERCTO DE
ÀsFALTO LTDA (Ir{.ATRrz E Frr.rArs), j_nscrito (a) no CNpJ sob o no
06-2L9.782/O00L-L6, uÃo cousrA como inadimplente no Banco Naclonal de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2O1L e
13.461/20L'7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilldade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou firiais.
A aceitação desta certidão cond,iciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀTITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trab,al-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimpfentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lej_; ou d.ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comi-ssão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Drrrrr da s e sltg-osi-õês : clr:ll:râr-st , j t: s " br
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r'lilwlsrÉRto DA FAZEN DA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DíuDA ATIVA DA UNIÃo

Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA
CNPJ : 06.218.7821000í -1 6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://úb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 15:45:58 do dia 0510412022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0211012022.
Código de controle da certidão: 2D31.3270.88EC.5489
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITT]RA MU]WCIPAL DE BIBEIBÃO DO
. ESTADO DO - \T,{NÁ -

Ribeirão do Pinhal, 06 de abril de 2022

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da empresa (em anexo) venho pelo presente, em conformidade
com os artigos n.s 057 da Lei 8.666/L993. solicitar Vosso Parecer sobre a existência de
dotacão orçamentária para que seja efetuada o reajuste de valor do seguinte processo:

PREGÃO PRESENCTAT Os3l2c,2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS L24l2O2t
EMPRESA: CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA,INDÚSTRIA E COMÉROO DE ASFALTO LTDA,
CN PJ : 06. 21 8.7 82 I O0Ot-t6
END.: ROD. BR 376 S/N, TOTES 61717-A-3-L PQ. rNDL., CEp. 85.990-000 NA CTDADE DE MAR|ALVA.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

ADRIANA DE MATOS

ConnrssÃo oe Lrornçõrs

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

t.-

ITEM OBJETO SATDO VR

CONTRATAD

o

1,e

REAJUSTÊ REA.lUSTE

lo

REAJUSTE

REAJUSTE

soHcrTAD
o

TOTAL

0L Emulsão RRlC 45 ton 336L,40 3521,48 3818,33 4020,79 4142,16 L86.397,20
a2 Emulsão RR1C 225 ton 336L,40 3521-,48 381_8,33 4020,79 4142,16 931.986,00

Total 1.118.383,20

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

W
LZ

)
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

MANIFESTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Com base
Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de
pretendida, conforme segue.

Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Dotação Orçamentária apropriada e disponÍvel, para a celebração

Rua Paraná 983 - Caixa postal: 15 -
Site: http://www.

REFERÊNCIA -
Orçamentária.

CEP: 86.490-000 - Fone/Fa
ribeiraodop Ín ha l. pr.gov. br

x: (043) 3ssL-8300 -
- e-mail: pmrpinhal@

cNPJ Ns 76.968.064/000r-42
uol.com.br

oBiETo - Reajuste de varor - pregão presenciar np 053/2021.,ata de reajuste depreços ne t24/2o2t "Aquisição de Emursão Asfártica", conforme solicitação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.
Orgão - 06 Secretaria Municipal de Transportes e Viação.
Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Vlação.
Projeto/Atividade - 15.452.0004.1003 - lnvestimentos - obras e Moáernização urbana
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações.
código reduzido - 01410 - oooo0 - oooo/01./07/00/oo - Recursos ordinários (Livres).

Código reduzido - ot42o - 00504 - o5o4/gg/gg/00/oo - outros Royalties e compensações Financeiras e patrimoniais nãoPrevidenciá rias_

Ribeirão do Pinhal, 06 de abril de

Marcelo Corinth
Contador

Ao

Departamento de Compras/LicÍtação
Nesta

,

\

L3 I'*-1
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- ESTADO DO ^ I,R,UVÁ -

O DO PI]VTTAI'
üo

Ribeirão do Pinhal, 06 de abril de

Prezado Senhor,

conforme solicitação da empresa, (em anexo) venho pelo presente, em
conformidade com os artigos n.e 057 da Lei 8.666/1993, solicitar Vosso Parecer sobre a

existência de recursos financeiros para que seja efetuada o reajuste de valor do seguinte
processo:

pnecÃo PRESENCIAL o53l2D2t
ATA REGISTRO DE PREçOS L24l2O2t
EMPRESA: CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORN, IruOÚSTNIA T COUIÉRCIO DE ASFALTo LTDA,
cNPJ : 06.218.78210001-16
END.: ROD. BR 376 S/N, LOTES 61717-A-l-1pQ. tNDL., CEp.86.990-000 NA CTDADE DE MARIALVA.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

Q
NA DE MATOS

CpússÃo or Ucrlções

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. Sec.Fazenda.

r

ITEM OBJETO SATDO VR

CONTRATAD

o

1.e

REA.,USTE

2.e

REAJUSTE

2.e

REAJUSTE

REAJUSTE

SOLICITAD

o

TOTAT

01 Emulsão RRlC 45 ton. 3361,40 3521,49 3818,33 4020,79 4142,16 186.397,20
02 Emulsão RRlC 225 ton 3361,40 3521-,48 38L8,33 4020,79 4142,16 931.986,00

Total 1.118.383,20

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com

W lli
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PR,EFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
ESTÂDO DO PÂI.AI{À

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 05 DE ABRIL DE 2022.

S

20

presencial no 053/2021,
de emulsão asfáltica, conforme s

financeira para

registro de preço

ão de
a ser

e

Secretaria
licitaçoes
utilizada d

Ao

DEPARTA

NESTA

LUI DIAS

RETAR
t

UNICIPIA DA

MENTO DE COMPRA E LlClrAÇoES

riua prrraná 983 - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

Ciii,):76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr'gov'br

I

PARECER FINANCEIRO

t.

CATARINO
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PREFEITURA MU]VCIPAL DE RIBEIRAO DO a\:. t_

. ESTADO DO O IN,INÁ .

Ribeirão do Pinhal, _de _de 2022

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o
pedido de reajuste de valor da Ata abaixo cujo objeto é registro de preços para possível

aquisição de emulsão asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras.

PREGÃO PRESENCTAT O53l2O2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS t24l2O2L
EMPRESA: CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFATTO LTDA,

CN PJ : 06. 21 8.7 82 I 0001.-16

END.: ROD. BR 376 S/N, LOTES 61717-A-3-t pQ. IND[., CEp.86.990-000 NA CTDADE DE MARTALVA.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AD DE MATOS

CovrrssÃo oe LrcrrlçÕes

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

JI

ITEM OBJETO SATDO VR

CONTRATAD

o

1.e

REAJUSTE

2.e

REAJUSTE REAJUSTE

REAJUSTE

SOLICITAD

o

TOTAT

01 Emulsão RRlC 45 ton 3361,40 352\,48 3818,33 4020,79 4L42,16 L86.397,20

02 Emulsão RRl.C 225 ton 3361,40 352L,48 3818,33 4020,79 4L42,16 931.986,00
Total 1.118.383,20

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830L,

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com

\
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PARECER IURÍDICO RSF no rgglzozz

EMENTA: REAJUSTE DE PREçOS - PREGÂO No o53lzr - EMULSÃO ASFÁLTICA. ONVERSÃO

EM DILIGÊNCIA.

INTERESSADO : COMISSÁO DE LICITAÇÂO

r. CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIOA DE ASFALTO LTDA

solicitou reaiuste do item EMULSÃO RfuC'

Para comprovar o alegado aPresentou duas notas fiscais de 3olo3lzz e otlo4lzz' onde demonstra a

oscilação para mais do composto do item EMULSÃO RRrC'

z. Embora entre 3olo3lzz e otlo4lzztenha constatado aumento para mais do preço do item, citado

aumento foi momentâneo, pois foi seguido de uma diminuição, o que evidencia a flutuação no preço, inclusive, os

iornais noticiam que o preço do combustível vem diminuindo'

Fonte

diz-anp.shtml.> acesso em o8l o4l 22'

Ademais, o valor do dólar vem sofrendo constantes baixas'

3. Dessa forma, converto a análise em diligência para que a interessada esclareça' com notas fiscais

atualizadaS, os valores praticados atualmente na comPra do produto' especialmente Porque' com a diminuição do

dólar os Preços diminuíram.

S.M.], é o Parecer'

Ribeirão do Pinhal, rz de abril de zozz'

Frizon

89.i4,

490-000 - Fone/Fax- Caixa Postal: 15 - CEP: 86.Rua Paraná 983
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

: (043) 3ssl-tr22.

:
1

l
t
'l

I
I
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1310412022 1046
Gmail - ADITIVO

WM ffimmxw Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinh

ADITIVO

Orcaina Maria <orcaina@casadoasfalto.com>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
cc: comercial Gasa01 <comercíalcasaO1@casadoasfalto.com>, comercial casa62
<comercialcasa02@casadoasfalto. com >

Neste sentido, RATIFICA[\4OS o pedido de equilíbrio econômico-solicitado

! Elf

13 de abril 202210:31

Bom dia,

Em atendimento ao PARECER JURIDICO RSF No 1ggl2o22 emitido pela contratante,
segue em anexo NOTA FISCAL DE COTVPRA do dia 1 2lO4t2O22 da matéria-prima CAp
50170,junto a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, corroborando o valor de compra
pela contratada.

Ademais, esclarecemos que no @jeto é p_todutg_aSfálIeo, ou seja,
emulsão asfáltica RR-1C, assim é diferente os valores e especificaçoes técn
P P-eeiÍeaçq@

Outrossim, informamos que a recomposição de equilíbrio solicitada pela contratada da
emulsão asfáltica RR-1C, condiz tão somente com o percentual proporcional de 62%
utilizado da matéria-prima CAP 5Ol7O, que teve o reajuste de 3,S% pela pETROBRAS

Atenciosamente.

lTêxto das mensagens anteriores ocultoj

fri NFE DE CAP 50-70 DO Dl[12-04-2022.pdi
" 44K

111

ttps://mail.google.com/mail/u/0 l?ik=o5484c44""gyisvy=pt&search=all&permmsgid=msgJ%3A1730000'121965090161&simpl=msg-f%3A1730000 
'
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

Rodovia do Xisto BR 476, KMl6 S,N

Thomaz Coelho

ARAUCARIA UF: PR

Ít3702-055

4121671199

CENTO E SETENTA E OITO MIL , TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E

TRINTA E CTNCO CENTAVOS

'LCULO DO IMPOSTO

DADOS DOS PRODIJ tOS/ SERVÍÇOS

DANFE
DOCUMI]NTO Ai]XILIAR

DA NOTA FISCAL

ULETRÔNICA

O_ ENTRADA
1 _ SAIDA

Nu 621789

SERIE 1

FOLTIA I / 1

I

ilil I il]il lI I ililil1 il ilil I I l] tililt illl ilililI| lllll ll llllll llll I lll

41220433 0001 6708 0970 5500 1000 89

\
I
;n

NATUREZA DA OPERÁÇÀO

Venda Contra Entrega (Produto Quotado)

PRO']'OCO1,O I)L: AIJ'TORlZÀÇÀO

141220084940233 1210412022 07:50:4 I
]NSCRICAO I]S'TADUAL

141 00 4 6969
INSCR, ESTADUAL DO SUBSI,TRIBUT CNPJ

330001 61 /0809-10
DESTTNÀTÁR]o,R.EMETENTE

NoME/RAZÀo socrAL

CASA DO ASEALTO DTSTRTBUIDORA TNDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALT
C-N,P.J/C:.P.F

062L81 B2 / A00t-76
DAlA r)À F,rMlssÀo

12/04/2022
BNDÉ]RECO

BR 376, PARQUE INDUSTRIAL S/N

BAIRRO/DISI'RI TO

GL. PATR,MARIALVA

CEP

86990-000

DAIA DÀ IINTRAD^, S.\il),{

72/A4/2022

MuNrdPro

MARIALVA

FONE/FAX

444 3232-4148

UF

PR

INSCRIÇAO ESTADUAL

9034841958

HORA DA SAII]A

07 :50:00
FATURA / DUI'LICATA

178.353,35 32.103,60
I.C.M.S ST

0,00

DAlA DE VhNCIIvÍENTo

L2/04/2022

V,ALOR DO I.C.M,S,

0,00 178.353,35
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESC'ONTO

0,00
OUTRÂS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR TOTAL DO I.P-]

0,00
VALOR TOTAL DÂ \()TA

178.353,35
IRANSPORT,AI]OR/VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME,iRAZÃO SOCIAL

CASA DO ASFAÍ,TO DISTR. IND. E COM. ÀSEAI,TO I,I'DA

FRE'TE P1 

'JONTA
-PROPRIO DEST

.]ODI(iO ANTT PLACA DO VEiCULO

JRIO394

UT C.N,P.J,/'(.,P I.

06.218.782l/0001-16
ENDERE(O

RODOVIA BR 376 S,/N

MLNrcÍPIO

MÀRIALVA
UF

PR

INSCRIÇÀo TTSIADUAI-

90348419s8
QUANTIDADE

0

ESPECIE

GRANEL

MI\RCA NUMERO PESO BRU ro
30.830.000

PESO LÍQUIDO

30.830,000

(-oD PttoD. r)ÊscRr('Ào oos PRoDUI ôs / NCM/SH CST CFOP UN ID QUANT VALOR UNTIÂRIO VAI-OR lOTAL \,At_oR It \rs VAIORttt
Pts] 1K -rMLNlJ ÀslÀLTl,-o :Ap 5)/?01 21 -t2aao 000 510l KG 30.830,000 5,7850533847 178.353,35 178 - 313,35 s2. r03, 6c o,r lr-, ,

adequadamente classificados, embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das operacoes de transporte e que atendeor as exigencias da requlamentacao

CÁI-CUI,o Do TSSQN

I}iSCRIÇÃÔ MUNICIPAL vALoR'r'o]'AL DOS SERVIÇOS I]ASE DE (:ÁI-('I]I,O DO ISSQN V,4.I_L)R DO TSSQN

J)ADOS AI]ICIONAIS

INIJORMAÇÔES COMPI-EMENTAI{ES

IMUNIDADE DO IPI - CONF ART. t 55. p 3o., DA CoNST. FED. DE 88. *E CONF. TNCISO Iv. ARTI(;O I 8 Do
DECRETO No 7.21212010. * 1.8.:L2952.02?O2.715. Ctcrr.Ensâioi085l/20221295. Tenp tq F.xpd: 142.50 oC
07:00:00 TQ: 4384 . AGÉINDAMENTO - Canal Cliente: 1728601 I CAVALO: ptt - RlIO9t09 CARI{ETA(S): BA -
JRI0394 FC:0; fara: 21.660,000 :Peso Bal:52.490,000;MotrREClNAI_DO APARECIDO:CNIi:4819217t)t + 1400
*l\,Íodalidâde de venda:l-PC *Tipo de contÍato:LA t0rdem:021 9 I 298 I 2 +Veiculo: JRIo394 UFr BA *Vator unirario
referenle a voluúe contratual: R$5.785058/Quiloglama. * Local de Retirada: pEfROBRAS REpAR REF
ARAIJCARIA Rodoviâ do Xisro BR 476 KM I 6 Thomaz Coetho ARAUCTARIA pR L-Ep.: 8i702-055 tnscricao
Estâdual 10700.+6969 CNPJ 33000I67080970 + Locâl de Enrregâ: cAsA DO 

^sFÀLTO 
DlSTRIBUtDot{A IIR

376, PARQUE INDUSIRTAL SN S/N GL. PATR.MARIALVA MARIALVA pR ('Ep.: 86990-000 Inscricao
Esraduâl 9034841958 CINPJ 062187820001 l6

RESERVADO /\0 FISCO

Modal: Rorlovinrio

B.CÂL('ICVS



PREFEITURA MTI]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO
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ci"
PARECER IURÍDICO PISF rg3lzozz

PREGÃO PRESENCIAL Ns: o53lzozl - ATA DE REGISTRO DE

otz4f zozr.

OBfETO: REAIUSTE DOS ITENS or (COTA MPE) E oz DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇO No orz4f zozr. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

DEMONSTRADO ATRAVÉS DAS NOTAS FISCAIS DEFERIMENTO.

r. Em olo4lzozz foi encaminhado ao órgão jurídico desta municipalidade

solicitação de CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉnCIO

DE ASFALTO LTDA que consiste no pedido de revisão dos preços dos itens no or e oz

da Ata de Registro de Preços n" rz4lzozr.

Acompanha a solicitação as notas fiscais da aquisição dos produtos, bem

como tabela elucidativa sobre o desequilíbrio econômico-financeiro.

Isso é o necessário.

z. O direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos

administrativo, previsto no artigo 65, d, da Lei ns 8.66619; (Lei de Licitações e

Contratos), pode ser pleiteado apenas no caso de ocorrência de fato imprevisÍvel, ou

previsível com consequências incalculáveis, posterior à celebração do contrato, que

altere substancialmente a sua equação econômico-financeira e para o qual a parte

prejudicada não tenha dado causa.

Joel de Menezes Niebuhr ao tratar sobre a ata de registro de preço e o

equilíbrio econômico-financeiro, nos ensina que "A ata de registro de preços guarda

natureza de pré-contrato, ela gera contratos, que são firmados de acordo com os

termos e condições nela preestabelecidas. Portanto, os termos e as condições

consignados na ata de registro de preços não podem ser desequilibrados. Dito outra

forma, é forçoso corrigir desequilíbrios havidos em ata de registro

que os fornecedores ou prestadores de serviços não podem
'çIr1l

SA

contrato com base em termos e condições desequilibrados, não correspondentes à

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

F

NO
i

if;

#

;a vrsta

firmar

\



PREFEITURA MU]VCIPAL DE RIBtrIRÃO DO PIIVHAL
- ESTADO DO PARANÁ

rearidade do mercado e à equação econômico-financeira havida na licitação, quando

apresentadas as proPostas" (Licitação Pública e Contrato Administrativo' zor5' P' 68q)'

Nocasoemtelaentendoqueopedidodereajustedeveseracolhido'

Para além disso, consta nos autos comunicado CMI/cE/clA - zof zozz da

PETROBRAS, por meio do qual a estatal informa os novos preços dos produtos

asfálticos.

lssoporque,constanoprocedimentocópiadenotafiscaldeTolo3lzozz

onde consta valor da tonelada Rs 5.59o,oo. Por outro lado' consta na nota fiscal de

olo4lzozz e nota fiscal d,e nlo4lzozz valor de custo de RO 5'785'oo pelo mesmo

produto, o que revela aumento de Rs 195'oo reais (ton)'

Noentanto,oreaiustesolicitadopelaempresafoiR$rzt')7'devendoesteseÍ

3. Pelo exPosto, manifesto-me favoravelmente à concessão do reajuste

solicitado,

Preços no rz4lzozr para R$ 4'14z'16'

Ribeirão do

Rafael Frizon

Advogado - OABiPR 8g'5+'

de zozz

- Caixa Postal: 15 _ CEP : 86.490-000 - Fone/Fax: (43
Rua Paran a

E-ma il : pmrpinhat@uol.com'br

) 3ss1-8307.

considerado.



PREFEITURA MU]VCIPAL DE RIBEIRA
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Ribeirão do Pinhal, 06 de abril de 202

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a

existência de oÉgttos pana corvl a rezrNoa rúuNlctpet para que possamos dar

andamento aos trâmites do processo que visa o reajuste de valores do seguinte processo:

PREGÃO PRESENCTAL Ostl2OzL
ATA REGTSTRO DE PREçOS L241202L

EMPRESA: CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRC|O DE ASFALTO LTDA,

CN PJ : 06.218.78210001-16
END.: ROD. BR 376 S/N, TOTES 61717-A-3-t PQ. lNDL., CEP.86.990-000 NA CIDADE DE MARIALVA.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

AonrÂun e Mnros
ConnrssÃo or lrcrrnçÃo

llustríssimo Senhor
JACKSON F.M.COELHO

Dpto de Tributação

ITEM OBJETO sAr-Do VR

CONTRATAD

o

1.e

REAJUSTE

2.e

REAJUSTE

2.e

REAJUSTE

REAJUSTE

soUctrAD
o

TOTAT

01 Emulsão RRlC 45 ton. 3361,40 352L,48 3818,33 4020,79 4t42,16 L86.397,20

02 Emulsão RRlC 225 lon 336L,40 352L,48 3818,33 4020,79 4142,16 931.986,00

Total 1.118.383,20

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com

W I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAt"-
- ESTADO DO PARANA .

CERTIDÃ o

il

Certifico para os deyldos
os arquivo,

finseapedidode
quem possa interessar, que verificando s desÍe Setor de
Cadastro e Tributação, desta prefeitura Municipal, foi constatado que a
empresa SÁ TRIB E A TO
LTDA, com sede na Rodovia BR 376, ue strial - Marialva
- PR, cadastrada no CN?J no. 06.21|.TIZJOOO 1-1 6, se encontra na
relação de devedores desÍe município, portanto ceftifico que a presente

expedida de forma negativa, fica ressalvado o
Publica Municipal, cobrar debitos constatados

cerÍidão esfá sendo
direito da Fazenda
anterior ou posterior a mesmq referente ao período compreendido nesta
certidão, sendo que esÍa terá validade portrinta dras a partir desfa data

Dado pa
Municipal de Ribeirão do pinhat
més de abril do ano de dois mil e vin

ssado por esÍa Prefeitura
do Paraná, aos doze dias do

e dors.

VA
=SeÍor de e TributaÇão =

Rua Paraná,983 - Caixa Postal 15 - CEp 86.490-000 - Fone/Fax: (043) - 3SS1 8300
http : / /www. ri bei raodopinhal.pr.qov. br e-mail: pmrpinha!@uo!.com.br

ffi
fi?,

O referido é verdade e dou fé.



W
PBEFEITT]RA MUNICIPAT Og ATAqTAÃO DO PI]UHAL .-

- ESTADO DO ^ t-t-',"tlUÁ -
C.?

Ribeirão do Pinhal, _de _de 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o
pedido de reajuste de valor da Ata abaixo cujo objeto é registro de preços para possível

aquisição de emulsão asfáltica RRl-C conforme solicitação do Departamento de Obras.

PREGÃO PRESENCTAL Os3l2O2L
ATA REGTSTRO DE PREçOS 12412021.

EMPRESA: CASA DO ASFALTO, DISTRTBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFATTO LTDA,
CN PJ : 06.21 8.7 821 OO0t-tG
END.: ROD. BR 376 S/N, LOTES 61717-A-3-t PQ. tND[., CEp. 86.990-000 NA CTDADE DE MARTALVA

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AD DE MATOS
CotvrrssÃo oe UcrrlçÕes

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

N

ITEM OBJETO SATDO VR

CONTRATAD

o

1.e

REAJUSTE

2.e

REAJUSTE

10

REAJUSTE

REA'USTE

soucrTAD
o

TOTAL

01 Emulsão RRlC 45 ton 3361,40 3521,,48 3818,33 4020,-t9 4t42,16 L86.397,20
02 Emulsão RRlC 225ton 3361,40 3521,,48 3818,33 4020,79 4L42,16 931.986,00

Total 1.118.383,20

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@email.com

-8.



IREFBTURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Adirivo: PREGÃO 053-2021

Objeto:- Cimento Asfáltico

ADITIVO DE PRAZO

contratação de rnteressado: Município de Ribeirão do pinhal - paraná

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
§elqm considerados no processo.

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação
aditivado?

do credenciamento a ser S 01a02

02 Consta demo do ? S 01a02

03 Existe autoriza ra esta so o? S 02

04 Existe ínform de ria? S 13

05 Existe informação de Recursos Financeiros? S 15

06 Existe Ceftidão da Empresa junto ao Mun S 22

07 A empresa apresentou as Ceftidões e exigídas? S 07A11

OB Houve Parecer Jurídico? S t7,20,2
1

09 O Processo foi autuado com numeração das páginas? S 01a23

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER
FAVORAVEL à homologação do certame, do Aditivo do PREGÃO pnr'srrrrClAL no- 053
|2OZL, e por estar em conformidade com os preceitos da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações, devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 13 de ABRIL de2022

o

Rua Paraná,

E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br
983 - Caixa Postal: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 355 1.8300 - 830 I - 8306.

ffi



DIÁRIO OFICIA.L ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.967120L8.

Ano V I Edição n." 803 - Segunda-feira, 18 de abril de 2022. Pág. 03

do item contratado, em especial no que se refere ao pagamento de qualquer multa ou compensação pela rescisào

contratual, para nada mais reclamarem a esse título, em juízo ou fora dele. Data de assinatura: 1410412022.

CRISTIANE NIETO ARANTES CPF:031.337.239-01 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n."

t7 | .895.279-15.

TOTALDESCRIÇÃO MARCA UNITQTDE

186.391,2001 45 toneladas

EMULSÃO ASFALTICA RR1C (Entregues

no município em viagens de 15 toneladas).

RESERVA DE COTA MPE.

C.A. 4.142,16

EMULSÃO ASFALTICA RR1C (Entregues

no município em viagens de 15 toneladas)
C.A 4.t42.16 931.986,0002 225 toneladas

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊXCTA SOCIAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

RESOLUÇÃO N" 004t2022

w
PREFEIÍUR  DE

RIBEIRIO DO PIilHAL
;§Írto oo P^&À,{l

QUARTO ADITIVO ATA REGISTRO DE pREÇ OS 124t202r - PROCESSO LICITATORIO PREGÃO
PRESENCIAL N" O53I2O2I

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal,, CNPJ n."

76.965.06410001-42. u 
"-pi"ra 

CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE

ASFALTO LTDA, CNPJ n'.06.218.78210001-16. Objeto: registro de preços para possível aquisição de

emulsão asfáltica RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras. Data de assinatura: l8l04l2rJ22. IVO
MACHADO CPF: 022.034.809-04 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171.895.279-15.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊXCTA SOCIAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

RESOLUÇÃO N', 003t2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCI,q. SOCIAL DE RIBEIRÃO »O PINHAL - PR, NO USO DE

suAS ATRIBUIÇÕBS t-ECa.lS, CONFERIDAS POR LE,l, em reunião realizada em l8 de Abril,

RESOLVE:

Art. 1o. Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse de Recursos Fundo a Fundo do
ncentivo Família Paranaense VI, objeto da Deliberação n" 05712019, pelo Fundo Estadual de Assistência

Social (FEAS) Período do pagamento 2" Semestre de 2021 (Julho a Dezembro), destinado ao

desenvolvimento de Serviços de Proteção Social Básica e Especial em consonância com a TipiÍioação Nacional
de Serviços Socioassistenciais.

Art.2'. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições ern

contrário.

Ribeirão do Pinhal, l8 de Abril de 2022

Gilson Luiz Bianchi
Presidente do C.M.A.S

Dieirio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ : 76.96t1.064/000 I -42
Rua Paraná, 9t33 | CEP: tt6490-000

Contato: (43) 355 I -t3300
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Casa do Asfalto Distrib. lnd. e Com. de Asfa

ott
oó 'ç*J

cE83l2O22- RrsernÃO DO PTNHAT

À
pREFETTURA MUNrctpAt oe RtgetnÃo Do ptNHAL

ntganÃo Do PTNHAL - PR.

Ref.: Licitacão - Pregão Presencial Ne 53/2021 - Ata de Reeistro de Precos Ne 12412021.

cAsA Do AsFALTo DrsrRtBurDonn truoúsrRrA E colrÉncro DE ASFALTo LTDA, com

sede na Rodovia BR 376, s/n Lotes 61717-A-3-1, Parque lndustrial - Gleba Patrimônio Marialva, na

cidade de Marialva - Estado do Paraná - CEP. 86.990-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

06.218.78210001-16, vencedor do PREGÃO PRESENCIAL N." 53/2021, Ata de Registro de Preços Ne

t24/2021., do dia L4/A7 /2021, homologad o dia t9/O712021, para o fornecimento de 300 Tonelados de

Emulsõo Asfóltica RR-1C , vem à presença de V.Exmo, em consonôncio com o Artigo 65, lnciso ll, Alínea

D, Porógrafos Quinto e Sexto do Lei n.o 8.666 de 2L de julho de 1-993 e suos olteroções posteriores,

REQUERER o EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO do saldo do objeto em referência; pelo motivo

da alteração de preços dos produtos asfálticos determinados pela ANP- Agência Nacional de Petróleo,

á Petróleo Brasileiro S/A; única fornecedora da matéria prima (CAP-5O/70), para fabricação do produto

objeto do Edital.

62%PRODUTO RR-1C RESÍDUO:

5.266,62cAP s0/70 c/ rMPosTo

IMPOSTO ICMS 18% 947,99

IMPOSTO PIS+COFINS 9,25% 487,L6

cAP so/70 s/ rMPosro 3.83L,47

2.522,8OVALOR RESIDUO PRODUTO 2.375,52

121,40INSUMO TzL,4O

95,09CUSTO ADM+OPERACIONAL 95,09

100,83 100,83BDI

1.040,50 1.095,66IMPOSTO

85,00 85,00FRETE

4.O20,79 ITOTAL 3.818,34

Matriz: Rod. BR 376, S/N" - Lote 6/7/7-A-3-1 - Gleba Patrimônio Marialva - CEP 86990-000 - Marialva -Paraná - Fone: (44)32324748 - E-mail: matriz@casadoasfalto.com

Filial:Rualndustrial,1385-ParquelndustrialI-CEP87507-010-Umuarama-Paraná-Fone:(44)3639-2916-E-mail:filial@casadoasÍalto.com

PREÇO ATUAL EQUTLTBRTO AIO?/2A22 6,2%



E

ltç

^\
Casa do Asfalto Distrib. !nd. e Com. de Asfa A

*Anexo Cópios de Notds Fiscdis.

pelo exposto, no sentido de resguardar os princípios legais, vem mui respeitosamente requerer a esse

órgão, a homologação do novo preço, considerando como data base do equilíbrio dia 01 de fevereiro

de 2022.

O não pronunciamento em relação a êsse pedido, no prazo de 15 dias uteis a contar do recebimento

deste, será considerado pedido deÍerido por Ve Sê.

Marialva - PR, 01 de fevereiro de 2022.

CASA . IND. E COM. DE ASFALTO LTDA

Moacir
RG:4.936.2 2

CPF: 20 s69-7 2

ASF

Mahiz:Rod. BR 376, S/N'- Lotê 6l/i7-A-3-1 - Glebâ Paldmônio l\y'âriâlva - CEP 86990-000 - lvarialva - Paraná - Fone:(44)3232"47,18 - E-mail;matri zôcâsadoasfalto.corn

Filial: Rua lndusÍial, 1385' Parque lndustrial I ' cEP 87507-010 - Umuârâma - Paraná - Fonê: ('14) 3639'29'!6 ' E-maii: ílial@casadoasfallo'com

Nesses têrmos
Pede deferimento.



lilil PETBoBRAS

PETROLEO BRASILEIRO S.A.

Rodovia do xisto BR 476. KMl6 S/N

Thomaz Coelho

ARAUCARIA UT: PR

83702-055

412167 | t99

DADOS DO§ PRODUTOSi SERVIÇOS

cÁLCULo Do rsseN

ililrlllilllIilllll lllilllril ilililrlililt ffi Iilillilffillil
CHAVE DE ACESSO

4t220t33 0001 6708 0970 5500 1000 6136 22ts O2s0 tg4gl

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

O - ENTRADA
1 _ SAIDA

N' 613622

SERIE I

FOLHA I / I

I

NATUREZA DA OPERAÇÀO

Venda Contra Entrêqa (Produto Quotado)

PRoÍocoLo DE AUToRTzAÇÃo

141220023501063 3 ll0l 12022 1 5:30:08
INSCRICAO ESTADUAL

1070046969
INSCR ESTÀDUAL DO §UBST TRIBUT

33000167/0809-70
CNPJ

DESTINATÁRIo/REMETENTE

NoME,RAZÀo socrÁL

CASA DO ÀSFALTO D]STRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFA-T
C N.P J/C,P.F

062781 82 / 00Ar-16
DATA DA EMISSÀO

3L/0L/2022

BR 376, PARQUE ]NDUSTRIAL S/N

:iNDFR FCO BAIRRODISTRITO

GL. PATR.MARIALVA

CEP

86

MUNICIPIO

MAR I AIVA

FONE/FAX

044 3?,32-4148 9C3484.1 958

UF

PR

DÀTÂ DA ENTRÂDA / SAiDA

3L/0L/2022

HoRA DA sÃDA

15:29:00
FATURÂ i DUPLICÀTA

CENTO E SESSENTA E DOIS M]L
SETENTA E SETE CENTAVOS

OITOCENTOS E O]TtrNTA E UM REAIS E
DATA DE VEN('1 MENTO

3t/at/2022

cÁLCULo Do rMPosro

Irv 881,77
BA:' " CALCULO DO I C M S VALOR DO I,C,M S

29 .31.8 ,12
BASE DE CALCTJLO I.C.M S ST

0,00
VALOR DO I C NÍ,S SUBS'I"ITUIÇÁO

0, 00
VÀLOR TOTAL DOS PRODUTOS

162 .881 ,'11
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS

n nn
VALOR TOTAL DO I,P,I

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

L62.88r,7-7
VALOR DO FRETE

0, 00

VALOR DO SEGURO

0,00 0,00
DESCONTO

TRANSPORTADORA'OLT]MES TRANSPORTADOS

FRETE P/ CONTA

4-?ROPRIO DEST

CODIGO ANTT PLACA Do vEiculo

JOK3871

uF lcrp:rcpr
IBA I J6.218.182/0001-76

NoME/RÂzÀo soctAL

CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. ASFALTO LTDA

ÊNDEREÇO

RODOVIA BR 376 S/N
UF

PR

Mr,NrcÍPro

MARIALVA
lNscRrÇÃo ESTADUAL

9034841958
QUANTIDADE

0

ESPECIE

GRÀNEL

MARCA NUMERO
I 

PESo LieurDo

I 3c.94o, ooo
PESO BRUTO

30.940,000

o3

coD tR(n) DEScRIçÀo Dos tRôDttr()s NCN{ SII cst clof I]NID Q('ÀNt' \'^l-oR uNItÀRlo v^1.()R ToT^1. ll c^l c ICM\ VALOR ICMS v^l.oR I I I

PB] 1K crMENTo ASEALTTco cle solrol zrt:zooo 500 5101 KC 30.940,000 5,2644398836 7É2.887,11 t62.84t,11 29.318,12 o,ro lre,oo 0.00

adequadamente classi fedos. embalados, identifi€dos. e estivados paE supodaí os ns@s d as opeÍa@yrftanforte e que atendem as exÉencias da regulêmênteéo

INSCRIÇÀo MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BAsE DE CÁLCULo Do ISSQN VALOR DO ISSQN

TNFoRMAÇôEs coMPLEMENTARES

IMLINIDADE DO lPl - CONF.ART 155. p 3o.. DA CONST FED. DE 88. rE CONF INCISO IV, ARTIGO l8 Do
DECRÉTO No 7 212/2010 * LB.:L29520220{)766. Ccrt Ensaio:024{)/2022/295. Temp Tq Expd 151.00 oC
l5:00:ÍX) TQ: {31t5 AGENDAMENTO - Cmal Clienre: 17121{,65 CAVALO: PR - RHJ8EII9 CARRETA(S): BA -
JOKi{t7l FC:0: TaÍâr 21.6i0.«)0 :Pcso Bal:52 570.000:Nlot:JOAO PAULO ESCÀfFA D:CNH:895682i30 I 1,10{)

'Modalidade de rcnda:LPC *Tipo dc contrato:LA *Ordcm:0218812225 *Vciculo: JOKlSTl UF: BA *Valor

uniErio refercntca !olume conEaual: RSs.2(,444{yQuilo8rama. * Local de Relirada: PETROBRAS REPAR REF

ARAUCARIA Rodo\ia do xisb BR 476 KMIÍ, Thomaz Celho ARAUCARIA PR CEP: lli702-055 Inscncao
Estâdual 107004(í)69 CNPJ ii0001670tt0970 * lncal dc EntÍcsa: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORÁ BR
376, PARQUE INDUSTRI.AL S/N SN CL. PATR.M.{RIALVA M.ARIALVA PR CEP 1i6990400 ln$ricao
Estadual 903.184 1958 CNPJ 062187820001 l6

RESERVADO AO FISCO

Modal: Rodoriaio

tuu



lilil PETBoBRÂs Gerência de Comércio lnterno de
Avenida Henrique Valadares, 28,
20231-030 Centro, Rio de Janeiro

cMr/cElclA - 05t2022
Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2O22

Aos Clientes de Asfaltos

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos

A Petrobras informa que os produtos asfálticos foram ajustados para 01 de fevereiro
de 2022, conforme tabela abaixo:

Tipo de Produto LOCAL DE
ENTREGA

TIPO DE
ASFALTO

MODALIDADE DE
coMERCtALtAçÃO Reajuste (o/)

Cimento
Asfáltico

(cAP)

REMAN CAP 5ONO LPC 6,9%

REMAN cAP 50/70 FOB 7,4%

LUBNOR cAP 50/70 LCT 6,0%

REGAP cAP 50170 LCT 6,1%

REVAP cAP 50/70 LPC 6,1%

REPAR cAP 50170 LPC 6,2%

REDUC cAP 50/70 LCT 8,2%

REFAP cAP 50/70 LCT 6,s%

REDUC cAP 30/45 LCT 8,9%

REGAP cAP 30/45 LCT 6,4%

REPLAN cAP 30/45 LPC 6,7%

6,iyo

Asfalto
Diluído
(ADP)

REMAN ADP CM3O LPC 6,8%

LUBNOR ADP CM3O LCT 6,8%

REGAP ADP CM3O LCT 6,8%

REDUC ADP CM3O LCT 6,8%

REVAP ADP CM3O LPC 6,80/o

REPAR ADP CM3O LPC 6,8%

REFAP ADP CM3O LCT 6,8%

6,9%o

Atenciosamente,

rH AGo p,REs cour NH" ii'x1ii"1i:iil,'lltrg:"'
{fm

Thiago Pires Coutinho
Gerência de Comércio lnterno de Asfaltos

,arÚ

www.petrobras.com. br



lilil FETRoBBAS

PETROLEO BRASILEIRO S.A.

Rodovia do Xisto BR 476, KM I 6 S/N

Thomaz Coelho

ARAUCARIA UF: PR

83702-055

4t2167 I 199

CENTO E SESSENTA E OITO MIL , NOVECENTOS E NOVENTA E SETS REAIS E
-RINTA CENTAVOS

DO IMPOS'TO

D DOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
Elemôxrce

O _ ENTRADA
I _ SAIDA

No 6l 381 8

SERIE I

FOLHA 1 / I

I

||il ililililil ilililil il ilililil] rililililil|ilililil ilililril ilIIfl

4122 0233 000 I 6708 0970 5s00 l 000 6 r

;ri 0t
NÀTUREzA D^ oPERAÇÂo

Venda ConEra EnErega (Produto QuoLado)

PRorocoLo DE ÁuroRrzAÇÃo

I 41220024929430 0l 10212022 l1 :33 :50
INSCRICAO ESTADUAL

LO1 0046969
INSCR, ESTADUAL DO SUBST,TRIBUT (.NPJ

3300oL67 /0809-70
OPSTTN,tTÁNIONIMETENTE

NoME/R^zÃo socl^L

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORÀ INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALT
C.N,PJ('PF

o62L8782 / 000L-L6
D^T^ D^ EMrssÀo

0t/02/2022
ENDERE('O

BR 376, PARQUE INDUSTRIAL S/N

BAIRRO/DISTRITO

GL. PATR.MÀRIALVÀ
','rrr, 

yr/,
oa.Tn o,L eNtRaDl r saio,t

I 0,./or/ro»
MUNICiPIo

MARIALVA

FONETFAX

o44 3232-4748

UF

PR

EST

9034841958

HoRA DA SAIDA

17:33 :00

FATURA, DUPLICATA { .l

DO I,(-,M,S

168 .996, 30 30.419,33
DE I,C.M,S ST

0, 00

DE VENCIMENTO

ü,/02/2022

VALOR TOTAL DOS PRODUToS

0,00 168 .996, 30

VALOR DO FRETE VALOR DO SECURO

0,00
DESCONTO OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO I,P,] V,ALOR TOIAL DA NOTA

168 . 996, 300 00 0 00 0 00
TRÀNSPORTADOS

SOCIAL FRETE P/ CONTA CODICO ANTT pL.tc,l oo veicuLo

,JRI O3 94

UF C.N, P,J,/.C.P, F,

06.21-8.782CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. ASFALTO LTDA -PROPRIO DEST BA 0001-16
ENDEREÇO

RODOVIA BR 376 S/N
MLrNlcÍPto

MARIALVA
UF

PR

INSCRIÇÀo ESTADUAL

9034841958
QUANTIT'ADE

0

ESPE,CIE

GRÃNEL

MARCA NÚMERo PESO BRUTO

30.230,000
prso rieutoo

30.230. 000

VÀLOR TOTAL B,('ALC.ICMS VALOR ICMS(sT CFOP IINID QUANT. v^LoR uNr^RIoCOD PROO, DEscRtÇÀo Dos PRoDuros, srnvtcosl \( NlrSII

re, ool o, oo168.996,30 168.996,30 30.419,33 0, 005101 KG 30.230,000 5,5903505451PB 71K crMENTo AsFALTrco cap sorrol 21L32ooo s00

1zk[:yfrfundidos, sais fundidos, ZERO T3 etc), Classeg, GE lll. 'D$laro que os produtos perigosos estao

transporte e que at€ndem as exigencias da 169ulamentacaoadequadamente classifiedos, embalados, identificados, e estivados para suportar os
ONU 3257, LIOUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, N.E., a '100oC ou mais e abaixo

cÁlcur-o oo tssqN

PREÇO APCS
AUIViENTO

-rs I20§LI
I

INSCRTÇÀo MUNIcTP^L v^LoR TOT^L DOS SERvrÇOS gr\ss oe cÁLculo Do ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONÂIS

INFoRMAÇÕES COMPLEMENTARES

IMUNID^DE DO IPI - CONF.ART. I55, p 3o., D^ CONST. FED. DE 88, *E CONF. INCISO IV, ÀRTIGO I li DO

DECRETO No 7.21212010. * LB.:L295202200800. Ceí.Ensaioi0240/20221295. Tenp Tq Expd: l4{i'1i0 oC

07:44:00 TQi 4385 . ACENDAMENTO - Canal Cliente: 17136237 CARRETA: B^ - JRI0394 FC:o; TaÍar

21.760,000;Peso Bâl:51.990,000;Mot:REGIN^LDO 
^PARECIDO;CNH:481921701 

' 1400 tModalidade de

renda:LPC *Tipo de contralo:LA *ordeil:021lt8216?4 +Veiculo: JRI0394 UF: BA rValor unitario refeÍente a

volume contrâtual: R55.59035 l/Quilograma. t Local de RetiÍada: PETROBR^S REPAR REF 
^RAUC^RI^Rodovia do xisto BR 476 KMl6 Thomaz Coelho 

^R^ucARl^ 
PR cEP: til702-055 ln§cÍicâo E§tadual

107004ó969 CNPJ 310001670110970 * Local de Entrega: C^S^ DO 
^SF^LTO 

DISTRIBUIDORA BR 376'

PARQUE INDUSTRI^L SN SrN GL. P^TR.M^RIALVÁ. MARI^LVA PR CEP:1t6990-000 Inscricâo Esbdual

9014n41958 CNPJ 062r87r{20001 l6

RESERVADO AO FISCO

Modal: Rodoviario
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\, L.r

Gasa do Asfalto Disürib. Ind, e Gom. de As
ü,
füda.

cimento ou filler max

a (25"C,1

ENSAros PARA a euulsÃo RR-íC RR-2C RM-1C RM-2C RL.íG
Viscosidade Saybolt Furol, 25'C,máx. SSF NBR 1/1491 90

Viscosidade Saybolt Furol, 50'C SSF NBR 1449í 100 a 400 20 a200 100 a 400

Sedimentação,máx % em Peso NBR 6570 5 5 5 5 5

PeneiraÇão,máx. % em Peso NBR 14393 0,1 0,1 0,1 0,'l 0,1

NBR 6567 Positiva Positiva Positiva Positiva Positivaearga da Partícula

NBR 6297 2,0,1(,

6,5rH da emulsão,máx. NBR 6299

Resistência a água,mín.(2)

Agregado Seco 8o 80 80 80

Agregado Umido

% de Cobertura 14249

80 80 60 60 60

Desmulsibilidade

50 50mtn.

50 50max,

% em Peso NBR 6569

Destilação

Solvenle destilado
% em Volume NBR 6568

0-12 0-12

ResÍduo seco,mín. % em Peso NBR 14376 62 67 65 60

Resíduo Seco,mín % em Peso NBR 14896 62 67 62 65 60

ENSAIOS SOBRE O SOLVENTE DESTILADO

Destilação 95% evaporados, mÍn "C NBR 9619 360 360

ENSAIOS PARA O RESíDUO DA EMULSÃO OEflOO PELA NBR 14896

NBR 6576mm 4a15 4a15 4a15 4a15 4a15
97Teor de betume,mÍn. % em Peso NBR 14855 97 97 97

Ductilidade a 25"C,mín CM NBR 6293 40 40 40 40 40

Em conformidade com a RESOLUÇÃO aup No 36, DE 13.11.2012 - DOU 14.11.2012 - Regulamento Técnico ANP no 612012

(1) A equivalência das normas NBR, ASTIVI e ISSA é parcial, sendo que, preferencialmente, os ensaios devem ser realizados

pelas normas NBR.

(2) Se não houver envio de amostra ou informação da natureza do agregado pelo consumidor final, o distribuidor deverá indicar

a natureza do agregado usado no ensaio no Certificado da Qualidade.

(3) Para o ensaio da adesividade em agregado miúdo, a norma equivalente a NBR 14757 é a ISSA Í8-114.

CASA DO ASFALTO M.DE ASFALTO LTDA

{

l/

EEI
CARACTERíSNCA UNIDADE

II

Filial: Rua lndustrial, 1385 - Parque lndustrial I - CEP 87507-010 - Umuarama - Paraná Fone: (44) 3639-2916 - Far: (44) 3639-3952 E-mail: Íilial@casadoasfalto.com
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PCDER JUDICIARTO
Ji, sT I C.\ la -qÀ3 \ LHJ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.,ABALHISTAS

Nome: CASA DO ASEALTO DISTRIBUIDORA, fNDUSTRIA E COMERCIO DE

ASEALTO LTDA (MATRIZ E EIL]AIS)
CNPJ: 0 6-. 2\B .182 / 0001-16
Certidão no : 405514L/2022
Expedição: 07/02/2022, às i-0:25t4L
Validade:30/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORÀ, INDUSTRIÀ E COMERCIO DE

ASFALTO LTDÀ (!!.ATRrZ E FTLIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no
06.218.782/0001-16, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de;ulho de 20LL, e

na Resolução Administrativa no 7410/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2A7L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaj-s.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORIT{AçÃO TMPONTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment os previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minj-stério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestôes: cndL@LsL. jus.br

/ ,:'.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EI\,,!PRESARIAL

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-mêtálicos não especificados anteriormente

cODIGo E DESCRIÇÀo DAS ATIVIDADES ECoNÔT.iIcAS SECUNDÁRIAS

Não informada

cóDrco E DESCRTÇÃo DA NATUREZA JURiDtcA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

BR 376, PARQUE INDUSTRIAL
NUMERO

S/N
CO[,4PLEMENTO

LOTE 6/7/7-A-3-í

CEP

86.990-000
BAIRRO/DISTRITO

GL.PATR.MARIALVA
I\4UNICIPIO

MARIALVA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ABACO_CONTABtLtDADE@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(4/.132324748

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23104t2004

MOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NUI\,,IERO DE INSCRIÇAO

06.21 8.7821000í -1 6
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2310412004

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2022 às 10:.04:.22 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

TPoRr------l
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
0q

Gertidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art.206 do CTN)
No 026005683-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.218.782/0001-í6
Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou
Vl, do art. 151 , do Código Tributário Nacional (Lei 5.17211966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 2910312022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Pública (28/01/2022 07:25:07)

I
I

\
I



lo

,..

r.

nlttrtsrÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA
CNPJ: 06.218.7821000í -í 6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 10:43:11 do dia 0911212021<hora e data de Brasília>.
Válida até O710612O22.

Código de controle da certidão: í968.C27C.8E2E.889C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.zt}.7B2looo1-16
RAZãO SOCIAITASA DO ASFALTO DISTRIB IND E COM DE ASFALTO LTDA

Endereço: ROD BR 376 S/N PARQUE INDUSTRIAL/ GL. PATR. MARIALVA/ MARIALVA
/ PR / 86990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 9 / 021 2022 a l0 / 03 I 2022

Certif ica çã o N ú m er oz 20220209 0 0 5 8 2 9 2 6 48367 5

Informação obtida em 09/02/2022 16:52:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\



WW PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
SECRETARIA [/UNICIPAL DA FAZENDA

DlvlsÃo DE TRIBUTAÇÃO
RUA SANTA EFIGÊNIA, 680 - CEP 86990-000

I

W
CERflDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 747 I 2022

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública

tvlunicipal, todavia foi constatado que existem pendências não vencidas até a presente data em nome

do mesmo, relativas aos tributos de competência municipal.

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não
servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública lttlunicipal, conforme prerrogativa legal
prevista nos lncisos de I a lX do artigo 149 da Lei Federal No 517211966 - Código Tributário Nacional.

Esta certidão emitida é válida em todo territorio nacional, refere-se exclusivamente aos débitos
relativos ao tributos municipais, inclusive às inscrições em Dívida Ativa, não abrangendo os demais
tributos Federal e Estadual, com as finalidade previstas na Lei no.8.212, de 24 de junho de 1991, e
alterações exceto para:

- Averbação de obra e construção civil no Registro de lmóveis;
- Redução do capital social, transferência de corttrole de cotas de sociedade limitada e cisão

parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples;
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei no 10.406 de 10

de janeiro de2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive
de cisão total, fusão ou incorporação

Marialva - PR, 1 de fevereiro de 2022

Atenção: Esta Certidão foi emitida via lnternet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado
acima, acesse http://www.marialva.pr.gov.br, Tributos Web, clique na opção (CERTIDÔES) e posterior
selecionado a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).

Data Emissáo:01t0212022 Código da Autentificação: 9AB08.E456E.SCCEEF90BE7B9ADB958EED

Data de Vencimento:0310312022 Protocolo: /

CNPJ/CPF: 06.21 8.7 8210001 -1 6

Requerente: CASA DO ASFALTO DISTR. lND. E COM. DE ASFALTO LTDA

Finalidade: Licitação

Código / Nome: 17324 - CASA DO ASFALTO lND. E COM. DE ASF. LTDA

GPF/CNPJ : 06.21 8.7 8210001 -1 6

Endereço: ROD ..., 0, INDEFINIDO Marialva-PR CEP:86990000

Gomplemento:

lnformaçôes da Certidão:



PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE BIBEIRÃ
- ESTADO DO P N]IANÁ -

O DO PIIVHAL

FA

r*ti

L3_

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a

existência de DÉBIOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL para que possamos dar

andamento aos trâmites do processo que visa o reaiuste de valores do seguinte processo:

PREGÃO PRESENCIAL Os3l2O2L

ATA REGISTRO DE PREçOS L24l2O2t

EMpRESA: CASA DO ASçALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA

Ribeirão do Pinhal, 14 de fevereiro de 2022'

Prezado Senhor,

cN PJ : 05.218 .7 821 O0OL-L6

ENDEREÇO: RODOVIA BR 376 S/N, LOTES 61717-A-3't Pq.INDUSTRIAL' CEP.85'990-000 MARIALVA-

PARANÁ.

sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente

os Mnros
rssÃo DE LlclrAçÃo

llustríssimo Senhor

JACKSON F.M.COELHO

Dpto de Tributação

ITEM qtde
VR CONTRAÍAOO

1.9 REAJUSTE 2.' REAJUSÍE REA'U§TÊ

SOLICITADO

IOTAL

01 45 TONELADAS EMuLsÃo asrÁLrtcR RRt c 3361,40 3521,48 3818,33 4020,79 180935,s5

02 225 TONELADAS EM tJLSÃO RSTÁLTICR RNTC 3361-,40 352L,48 3818,33 4020,79 904671 ,75

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3ss 1830 1.

E-mail: pmrpinhal(ôuol'com.br e compras.Pmrpinhal@qmail'com

(ffi t
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MUNICíPIO DE RTBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 16512022

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DREIO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR D EBTTOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREEND IDO NESTA CERTIDÃO.

Certifica
descrita

mos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresl com a Localização
abaixo.

VALIDADE: 1610412022 coD. AUTENTTCAçÃO: 9ãMJEUFFHMJ4X2sST9S

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS gOU ÓNOÃOS PÚBLICOS

RAZÃO SOCIAL: CASA DO ASFALTO. DIST IND E COMERCIO DEASFALTO LTDA"

EMPRESAINSCRI

6382 06.218.782t0001-16

CNPJ/CPF ESTADUALINS AL

ENDEREçO

RODOVIA BR S.N CEP: 86990000 Mariatra - PR

Ribeirão do Pinhal, í5 de Fevereiro de

Emitido pon AIAN PAIVA

ATIVIDADES
Não definidas

PROTOCOLO:

Observações:



PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO D I.R,INÁ -

Ribeirão do Pinhal, 14 de fevereiro de 2022.

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da empresa (em anexo) venho pelo presente, em conformidade
com os artigos n.s 057 da Lei 8,6661L993. solicitar Vosso Parecer sobre a existência de
dotação orcamentária para que seja efetuada o reajuste de valores do seguinte processo:

PREGÃO PRESENCTAT O53l 2O2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS t24l202t
EMPRESA: CASA DO ASFALTO, DISTRIBU!DORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFATTO ITDA
CN PJ : 06.218 .7 821 0OOt-t6
ENDEREÇO: RODOVTA BR 375 S/N, rOTES 61717-A-3-t pQ. TNDUSTRIAI, CEp. 86.990-000 MARIATVA -
PARANÁ.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

TINA DE MATOS
MrssÃo or UcrraçÕrs

llustríssimo Senhor
MARCETO COR!NTH

M.D. Contador

1í* t

ITEM qtde oEscRrçÃo
VR CONTRÂTADO

1.' RÊA'USTE 2.9 RÉA'USÍE REA'USTE

soLrcrÍÂDo
TOTAT

01 45 TONELADAS EMULSÃo asrÁLrrcR nnrc 3361,40 3521,48 3818,33 4020,79 180935,55

02 225 TONELADAS EMULSAO ASFALTICA RRlC 3361,40 3s21,48 3818,33 4020,79 904677,75

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

W
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

I
I
I lC

MANIFESTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REFERÊNCIA

Orçamentária
Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

OBJETO - Reajuste de valor - Pregão Presencial ns 053/2021, ata de reajuste de
preços ne 124/2021"Aquisição de Emulsão Asfáltica", conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a celebraçãoCompras/Licitações, que o Orçamento

pretendida, conforme segue.

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transportes e Viação.
Unidade 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação.
Projeto/Atividade - 15.452.0004.1003 - lnvestimentos - Obras e lvlodernização Urbana
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações.

Código reduzido - 01410 - 00000 - 0000/0U01/00/00 - Recursos Ordinários (Livres).

Código reduzido - 01420 - 00504 - 0504/99199/00/00 - Outros Royalties e Co

Previdenciá ri as.

Ribeirão do Pinhal, 15 iro d 2022

nsações Financeiras e Patrimoniais não

Marcelo Corinth
Contador

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.0641000t-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO P IR"I]UÁ -

Ribeirão do Pinhal, 14 de fevereiro de 2022,

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da empresa, (em anexo) venho pelo presente, em

conformidade com os artigos n.s 057 da Lei 8.666/1993, solicitar Vosso Parecer sobre a

existência de recursos financeiros para que seja efetuada o reajuste de valores do seguinte
processo:

PREGÃO PRESENCTAT O53l2O2t
ATA REGTSTRO DE PREçOS L24l2O2t
EMpRESA: CASA DO ASFALTO, DtSTRtBUtDOnn,lnOÚSrnlA E COMÉRCIO DE ASFATTO ITDA
CNPJ : 06.218 .7 821 OOOL-]I6

ENDEREÇO: RODOVIA BR 375 S/N, LOTES 51717-A-3-l PQ. INDUSTRIAL CEP. 86.990-000 MARIALVA -
PARANÁ.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

DE MATOS

oe UcrrlçÕrs

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

/"r_

ITEM qtde DEscRrçÂo
VR CONTRÂTAOO

1.9 REAJUSTE 2.9 REAJUSTE REÂ'USTE

s(lt-rcrTADo
TOTAT

01 45 TONELADAS EMULSÃO A5FÁLTICA RRlC 3361,40 3521.,48 3818,33 4020,79 180935,55

02 225 TONELADAS EMULSÃO ASFÁLTICA RRlC 3361,40 3521,48 3818,33 4020,79 90461t,75

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-ma i I : pm rpi n ha I (ô u o l.co m. br e co m pra s. pm rpi n ha | (ô ema i l.co m

W

-,1



PREFEITURA DE

ilBEIRÂO DO PII{HAL
ESÍÂDO DO PARÀI{À

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento
r\ fi

Y

RIBEIRÃO DO PINHAL, 15 DE FEVEREIRO DE2O22.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$

REFERÊNC;A: Pedido de informação de disponibilidade financeira para o

reajuste de valor, pregão presencial no 053/2O21,ala d9 l:"iytte de preços

no 12412021, aquisição de emulsão asfáltica, conforme solicitação'

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos-, informa a comissl" 1:
licitaçoes que dispÕe de recursos financeiros e aS fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser as 000 e 504'

Sem mais Para o momento,

Aten

LUIZ

SECRET

NO

MUNICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTANNENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

N ESTA

ARIA

: Paraná 9E , Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 . Fone: (43) 3551-8300

CNpl: 76.9r, , ,ó4/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal'pr'gov'br

\$ll&g:
k@}1

,-ffi
I



PBEFEITLTBA MTI]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO - II,IJUÁ .

Ribeirãodo Pinhal, 13 d"CL de2o2z.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o
pedido de reajuste de valor da Ata Registro de Preços L24|2O2L - PREGÃO PRESENCIAL

O53|2O2L cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica
RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras.

pRrcÃo PRESENCTAI Os3l20,zt
ATA REGTSTRO DE PREçOS t24l202t
EMPRESA: CASA DO ASFALTO, DlSTRrBUrDOne, lruOÚStRtA e COUÉRCIO DE ASFATTO ITDA
cN PJ : 06.218 .7 821 0OO1-t6
ENDEREÇO: RODOVIA BR 376 S/N, TOTES 61717-A-3-1Pq. INDUSTRIAL, CEP. 86.990-000 MARIALVA -
pannruÁ.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

E MATOS

J9*

oe LrcrraçÕes

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

ITEM qtde DESCRTçÃO
VR CONTRÂÍADO

1.9 REA]USÍE 2.9 RÊÂ'USTE REA'U§TE
SOLICITADO

TOTAT

01 45 TONELADAS EMULSÃo RsrÁlrrca RRtc 3361,40 3521,48 3818,33 4020,79 180935,55

o2 225 TONELADAS EM U LSÃO NSTÁITICR RRT.C 3361,40 3521,48 3818,33 4020,79 904617,15

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(ôgmail.com

W
..Jl.t



PBEFEITURA ML]IVCIPAL DE RIBETRÃO DO
- ESTADO DO PABAI\TÁ

PARECER lunÍPtco RsF N' 53lzozz

pRgCÃO PRESENCIAL Ns: o53lzozr- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" rz4lzozr'

oB|ETo: REA]USTE DoS ITENS or E oz DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"

o4l zozT.DESEQUILÍBRlo ECONÔMICO-FINANCEIRO DEMONSTRADO ATRAVÉS

DAS NOTAS FISCAIS DEFERIMENTO

r. Em t5lozlzozzfoi encaminhado ao órgão iurídico desta municipalidade

solicitação de CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉpC1O

DE ASFALTO LTDA que consiste no pedido de revisão dos preços dos itens or e oz da

AtadeRegistrodePreçosnoo4fzozr'ondepleiteouaumentodeles'

Tambem consta parecer orçamentário e contábil favoráveis ao reajuste'

Isso é o necessário

z. o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos

administrativo, previsto no artigo 65, d, da Lei ns 8'666193 (Lei de Licitações e

contratos), pode ser pleiteado apenas no caso de ocorrência de fato imprevisível' ou

previsível com consequências incalculáveis, posterior à celebração do contrato' que

altere substancialmente a sua equação econômico-financeira e para o qual a parte

preiudicada não tenha dado causa'

Joel de Menezes Niebuhr ao tratar sobre a ata de registro de preço e o

equilíbrio econômico-financeiro, nos ensina que "A ata de registro de preços guarda

natureza de pre-contrato, ela gera contratos, que são firmados de acordo com os

termos e condições nela preestabelecidas' Portanto' os termos e as condições

consignados na ata de registro de preços não podem ser desequilibrados' Dito de outra

forma, é forçoso corrigir desequilíbrios havidos em ata de registro de preços' haia vista

que os fornecedores ou prestadores de serviços não podem ser obrigados a firmar

contrato com base em termos e condições desequilibrados, não correspondentes à

realidade do mercado e à equação econômico-financeira havida na licitação' quando

apresentadas as proPostas" (Licitação Pública e contrato Administrativo' zo15' P' 68q)'

- Caixa Postal: 15 - CEP: 86.49

-1-

u
i.q

toRua Paraná 983
E-mail: 89.542

3551-8307.

tu_Ir



q
PBEFEITUBA MUATICIPAL DE RIBEIRÃO DO

- ESTADO DO PABAI\TÁ

Nocasoemtelaentendoqueopedidodereajustedeveseracolhido,

em vista que restou demonstrado o desequilíbrio econômico-financeiro

z.rITEMotEoz-Constanoprocedimentocópiade

3tlorlzozz e otlozlzozz onde evidencia que entre as duas aquisição houve aumento no

produto emulsão asfáltica RRrC, com reflexos no imposto' Ratificando a credibilidade

das notas fiscais, consta Comunicado da Petrobras datado de3rlotlzozz' onde informa

novo reaiuste da matéria prima do produto'

Ato contínuo, enquanto em 3rlotlzzo preço de aquisição foi RS 5'264 (kg)'

na data de otlozlz2 o mesmo produto maiorou para Rs 5'59o (kg)'

Isso reflete que o valor residual do produto majorou de Rs 2'375'52 para Rs

z.5zz,go, inclusive o imposto maiorou de Rg 1.o4o,5o para R$ t'o95,66' conforme

cabalmente demonstrado pela solicitante em sua petição'

Logo, o valor dos itens or e 02 deve ser reaiustado de R$ 3'8t833 para RS

4.o2o,79

S.Peloexposto,manifesto-mefavoravelmenteàconcessãodoreajuste

solicitado, a fim de majorar o valor dos itens no ot e oz de R$ 3'818'33 para R$ 4'o2o'79'

Ribeirão do Pinhal - PR, r7 de fevereiro de zozz

Frizon

542
B9 u2

tJ ts - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax

J"4

nota fiscal de

t,{

ijt

!
,q

983 - Caixa PostaRua Paraná
E-mail : pmrpinhal@uol'com.br

Í+:) 3ss1-8307.



PREFEITTIRA MII]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO PI]VHAL
- ESTADO DO - lrB,lNÁ -

-. 1

Ribeirão do Pinhal, lf'l au L'A d" ZOZZ

-

"!,2)

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o
pedido de reajuste de valor da Ata Registro de Preços L24l2O2f - PREGÃO PRESENCIAL

O53l2O2t cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica
RRlC conforme solicitação do Departamento de Obras.

PREGÃO PRESENCTAT Os3l 2O2L
ATA REGTSTRO DE PREçOS t241202t
EMPRESA: CASA DO ASFALTO, DtSTRtBUtDORA, !NDÚSTRIA E COMÉRC|O DE ASFATTO ITDA
CN PJ : 06.218 .7 821 000[-!.6
ENDEREÇO: RODOVIA BR 376 S/N, LOTES 61717-A-3-t PQ. INDUSTRTAL, CEp. 86.990-000 MARTAwA -
PARANÁ.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
-1- \

ADRI RISTINA DE MATOS

or UcrreçÕrs

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

ITEM qtde DEscRrçÃo
VR CONTRAÍAOO

1,9 REAJUSTE 2.9 REA'UsTE REÀUSTE

souctTADo
TOTAL

01 45 TONELADAS EMULSAO ASFALTICA RRlC 3361,,40 3521,48 3818,33 4020,79 180935,55

o2 225 TONELADAS EMULSÃO RSTÁTTICR NRTC 336L,40 352L,48 3818,33 4020,79 904677,75

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

rffi



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Aditivo: pREGÃo 053-2021 
ADrrrvo DE PREçO

Objeto:- Cimento Asfáltico

Contratação de Interessado: Município de Ribeirão do pinhal - paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação do credenciamento a
aditivado?

ser S
01 a02

02 Consta demonstra o do servi ? S 01 a02

03 Existe autori ra esta solici ? S 02

Existe informa ode o mentária? S 16

05 Existe i o de Recursos Financeiros? S 18

06 Existe Certidao da Em resa unto S t4

07 07A11

OB Houve Parecer Jurídico? S 20 A2L

O Processo foí autuado com numera o das a inas? S 0t a22

Parecer do Controle Interno:

Con

conforme análise efetuada por esta unidade de controle Jnterno, emito PARECER
FAVOúVEL à homologação áo certame, do Aditivo do PREGAO PRESENCIAL no- 053
l2O2L , e por estar em conformidade com os preceitos da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações, devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

o

Rua Paraná, 983 - Caixa
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

Postal: l5 - Cep 86.49 - Fone/Fax (043) 3551.8300 - 8301 - 8306.

ffi

serem considerados no processo.

04

ao It4unicípio?

A empresa apresentou as Certidões e exiqidas?

09

Ribeirão do Pinhal PR, 09 de março de 2022.



Ptr,§:Í7WÍY{TRA &{U\{TÜTPAL DE RTBETRÃO DO PTNHAL
. §SYADO DO

T§&çEWA TEnsáo AOlTlvCI DE REA.TUSTE DO COI{TRATO 121t2021- PREGÃO or3fito2i,
&UE ÉWITRffi §í CELEBRAM @ WWNICTP|o DE RIBEIRÃO DQ FII'I},AL E A aMPRE$A CÀgA Do
&,gFhLT0., D'§TRIBUIT}ORA, IXDÚSTRIA E COHÉRC|o OE ASFALTO LTOA, XOS TERTO§
hewxw.

a Mu*L\ÇiPtQ DÉ RIAEtRÀCI D0 pli{l{AL, Estado do Faranà corn sede adrninrsrratiua á Rua
Faran&. nq 983, inssr$a na Ct$PJlhÃF çryb ao 76 96E 064mAM42 neste âto representado pelo seu
Prele*ta Munterytal Senhor DÀBTAGilAru CAUXTO FRAIZ, brasàleiro, casado, portador do RG n.ç

773.261,-3 55Plí'R e inscrito sab CPFIMF n.e 171.895.279-15, neste ato simplesrnente denorninado
c&N'{P,tu"7&wTw., w a Empresa ük§e Wffi P,âF,;LTO, DlSTtuev,r|,WAR& ,etEÚSTRtA E COrfúâerJ.O tuE

ffiFÂ,L"tÜ LTW&., tnsçrita no Ci,JFJ scb ns. O6.21E.7EZlffiA1-16 fone: l44l 3232-4748 e-mail

CtP. 8â.99ü-W na cidade de l{lar'talva - Paraná, neste ato representado pelo senhor IVO
MAC}fADO, brasileiro" casado, contador, residente e domiçiliado na Rua Poin.Amadeu Boggio Merlo

- e26 * trardirn Êqmareira na aídadw de Maringâ - Paranáe, par'tador do 8G n.e 615.331-3 55P/?& e

inecrila soh C?FlNlF ne ü22.A348A9-Aa neste eto simplesmênte denorninado CgNTRATAOO,
re&&t\d@m adttar a çanlrata celabradrt em R,Ê,eirha do Pinhal r\a daLe úe'l9l07l?02í, culo obieto foi .o

t@Wslro d,e pr*ças gara pa**ível aqui*tçâa de emulsáo asíáltrca RR1C conforme sohcrtaçáo dô
&eparlamenta &e übras'. rnamtendo-se inallercdaE sêu texto. suas cláusulas e condiçôes

c,'*Aw§t"§L& w Rtwwtp.d- * w\ffi üw,t&T w

Ganstitut *bletffi deet@Twwno &"dilwa a reajaste ean§arrne labe,la abaixo

TMTEL
T|CA RRlC {Entrggues no

wunwtryfi ew viegens dê 1§ lanolaúa*tr RESERWA
DE.CÜTA\APE

SLeWWWs-e TÉmçWí/fte " WWp 0/§§ÇbÉS HHÂt§

R'atifrçam * ** as dispaotç&es da Çqntrato origrnário, qwe nâa wrodiftçadas por eote inslrurnanto E,

Wr astr,r. eeiarpn !úElas e canlraladas, Eâ partes por sêus repfesentantes legais assinarn o preSente
nstrarnqn"u ern ü?. (duaa| wta* úe, igwml teor e forma para urn aü e lurldica eleito, pe{enle afi
testernunnãs abaxa assínadas o ,..",

I,

Eátíiua úa Wre§eilura Munrcipal de Ríbei&o oo Finhal. A9 de marça de 2A22

TÜNtr.LP,ME§

r"n

l-,l

Ur:

1

I

aew,T&GNeyú Ç,tuLty"Tü
PREFEiTO MUT.iICIPAL

TESTEMUNT{A§. I

J,,
F&A1 á

UrtUm* !/dúnn 3n e t t^ r"tt:-^ ,

w*eçb''w 
{y#wy*Iyrlpi-r

cPF 0?2 034 809-04

1L

i
II

ÜÍ4RLÜ§ W gffi,W"

?PF thiiF 030 393.009-89

'I

,I,/,ARÇAffiTffitr 
"ffiEgüW.trÇ§,.Q

ubàLn

EMü'L*hC A§F&i-T\CA RR1C (Entreguea no
municipaa ern viegens de XS lonebadagtr I

c A 4A7D.V9 964,677 7fi

?,ua Paraná 983 - Centra ^ CEF: 86.490-0@ - tane: (43)35518301
F-.mail:,',i.'':":'):..,,:':.''-'''.;.|,.'i.,e',

1

\

\
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

02Ano V de 2022.n." 777 - 10 de

,w,.
PN,EFEITUR  OE

RIBEIRÀO DO PII{}IAL
Í§Írm Dô ,âârflÁ

PROCESSO LICITATORIO. PREGÃO PRESENCIAL N.' OO4I2O2O - EXTRATO SEGUNDO ADITIVO
DO CONTRATO N." 023/2020

Extrato de aditivo de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e

a Empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ no. 90.180.605/0001-02. Objeto: contratação de seguros para o

Voyage BCV-6J28, Ônibus ASD-9331 com cobertura mínima para 12 (doze) meses, podendo ser prolrogado, nos

termos artigo 57, inciso II, da Lei 8666193. Vigência 1210312023. Valor LOTE 05 - SEGURO ÔNIBUS ASD-
9331- VALOR: R$ 3.298,00 e LOTE 06 - SEGURO VOYAGE BCV-6J28 - VALOR: R$ 1.296,00. Data de

assinatura: 1010312022. SERGIO SUSLIK WAIS, CPF: 062.422.780-49 e DARTAGNAN CALXTO FRAIZ,
CPFA{F n." 632.005.380-15.

PREFEITUR  DE

R'BE'NÂO DO PI}IHAI
wteao oa pàa,'Ni

TERCETRO ADTTTVO ATA REGTSTRO DE PREÇOS 12412021- PROCESSO LICITATORIO PREGÃO
PRESENCIAL N"05312021

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o

16.968.06410001-42. u 
"-pi".a 

CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA, CNPJ n'.06.218.78210001-16. Objeto: registro de preços para possível aquisição de emulsão

asfáltica RRIC conforme solicitação do Departamento de Obras. Data de assinatura: 29llll202l, IVO
MACHADO CPF: 022.034.809-04 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o l7l .895.279-15.

ITEM E DESCRI o MARCA UNIT TOTAL

01 45 Toneladas
Emulsão Asfaltica RRIC (Entregues no município em

C.A. 4020,19 180935,55
de l5 toneladas Reserva De Cota MPE.

02 225 Toneladas
Emulsão Asfáltica RRIC (Entregues no município em

C.A 4020,79 904677,75
de 15 toneladas

w
PR!FIITUTA DI

RIBEIRAO DO PII{}IAL
atÍrto oo pÁal*À

PROCESSO LICITATÓNTO _ PREGÃO PRESENCIAL N." 028/2021 EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO
DE CONTRATO N." 057/2021

Extrato de aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e

a Empresa CELIA LOURDES SALES ROQUE DA SILVA CNPJ n'. 81.128.506/0001-82; Objeto: registro de

preços para possível aquisição de recargas de oxigênio medicinal para as ambulâncias e pacientes conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Vigência 3110312023. Data de assinafura: 1010312022, ACIR
ROQUE DA SILVA CPF 449 .265.709-63 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.' lllltg 5.279-15

"Nlt

,w#.

PRIFIITURA OE

RIBEINIO DO PIIIHAL
ÉsÍlDO 00 P^tldl

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.' OO3/2022

RETTFTCAÇÃO N." 00212022

(

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNP.I: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

ffi

w.



PREFI'TTIIR,I 1TTJAry('[P,..1L DE RTBETRÃO DO PTAif{ÁI.
- ESLDO DO .['^4RÁ1iÁ '

QUARTO TERMO ADITIVO DÊ REAJUSTE DO CONTRATO 12412021- PREGAO 05312021, QUT.
ENTRE st cELEBRAM o mururcípto or RraerRÀo Do pTNHAL E A EMPRESA cASA DCI

ASFALTo, DtsrRtBUtDoRÂ, TNDUSTRTA E coruÉncto DE ASFALTo LTDA, Nos rERlros
ABAIXO.

O ftUtttCipto DE RIBEiRÃO OO PlNl-lAL, EstacJo do Paraná com sede adíTtnrstratrva a R',ta

Paraná, nq 983 inscrito no CNPJIMF soo no 76 968 0ô4/0001-42 neste ato Íepresentadc pelo seil

Prefeito Munrcipal. Senhor DARTAGNAFT CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n ç

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPFIMI n q 171.895.279-15, neste ato sirnplesmente denorninado

CoNTRATANTE, e a Empresa CASA DO ASFALTO, D|STRIBUIDORA, INDÚ5TR|A E COMÉRCIO DE

ASFALTO LTDA, inscrita no CNP.i sob ns,06.218.782/0001-16 Fone: 144\ 3232-4748 e-rnail

comercial@casadoasfalto.con'1,_corrr sede na Rodovia BR 376 sln, lotes 617 l7 a-3-l pq índu:trial,

CEP. 86.990-000 na ridade de Marialva - Parana, neste âto represerrtado pelo Senhor IVO

MACHADO, brasileiro, casaclo, contador, residente e domiciliado na Rua Poin.Amadeu Boggío Merlo

- 426 - Jardinr Amoreira na cidade cle Maringá - Paraná, portador do RG n.e 615.331-3 SSP/PR e

inscrito sob CPFIMF n.s 022.034.809-04. neste ato simplesmente denonrinado CONTRATADO

resolvern aditar o contrato celebrado err Rrbeirão do Pinhal na deta de 191O712021 culo obleto foi o
registro de preços para possivel aq.iisiçào Ce ernulsão asfáltica RRlC coníorme solicitaçáo t1<;

Depanamento de Obras'' mantÊndo-se inalteradas seu texto suas ciáusulas e condrçôes

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
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